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Expediente Nº 4510

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0669720-34.1991.403.6100 (91.0669720-8) - AGROPAV AGROPECUARIA LTDA X TRANSPAV

TRANSPORTES LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO

QUIROGA MOSQUERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0010121-86.2009.403.6100 (2009.61.00.010121-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VANITY AESTHETIC CENTER LTDA X MARIO GELLENI(SP042241 - RAFAEL

MUNHOZ NASTARI E SP124538 - EDNILSON TOFOLI GONCALVES DE ALMEIDA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s)

contestação(ões).Int.

 

0009829-67.2010.403.6100 - MARIA DO CARMO SAMPAIO DE AQUINO X ANTONIO SAMPAIO

CINTRA X SILVIA ANTUNES CINTRA DE OLIVEIRA X VANIA APARECIDA CINTRA X SILVIO JOSE

CINTRA X CELSO ANTONIO CINTRA X PAULO ROBERTO CINTRA(SP219937 - FABIO SURJUS

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K.

DE OLIVEIRA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

Despachado em inspeção.Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga

aos autos os extratos das contas-poupança elencadas na exordial, dos meses de abril, maio e junho de 1990.Após,

tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0040335-12.1999.403.6100 (1999.61.00.040335-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE

OLIVEIRA) X AGROPAV AGROPECUARIA LTDA X TRANSPAV TRANSPORTES LTDA(SP023087 -

PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.
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CAUTELAR INOMINADA

0662120-59.1991.403.6100 (91.0662120-1) - AGROPAV AGROPECUARIA LTDA X TRANSPAV

TRANSPORTES LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO

QUIROGA MOSQUERA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2014) Ciência às partes da redistribuição do presente feito,

para que requeiram o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 4571

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005425-94.2015.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE

OLIVEIRA MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X ESTADO DE SAO

PAULO(SP209890 - GISELE BECHARA ESPINOZA)

Por ora, intimem-se os réus para que comprovem, no prazo de 05 (cinco) dias, o integral cumprimento do quanto

determinado no item a da decisão de fls. 351/355. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009116-29.2009.403.6100 (2009.61.00.009116-2) - BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO

MERCANTIL(SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Ciência ao Sr. Perito da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias. Silente,

decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a retirada do alvará de levantamento,

venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005850-78.2002.403.6100 (2002.61.00.005850-4) - COSTA FORTE SISTEMA DE SEGURANCA S/C

LTDA(SP012068 - EDSON DE CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTO

AMARO(Proc. PAULINE DE ASSIS ORTEGA)

Abra-se vista à União Federal (Fazenda Nacional). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição. Int.

 

0013739-78.2005.403.6100 (2005.61.00.013739-9) - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA(SP126504 -

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA)

Fls. 293-296: Expeça-se certidão de inteiro teor. Anote-se.Após, intime-se a impetrante para retirá-la no prazo de

05 (cinco) dias.Sem prejuízo, regularize o requerimento de fl. 293, sobre a representação processual do polo ativo

para o patrono Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/SP 126.504), tendo em vista sua ausência de procuração

nos autos.Intime-se.

 

0032695-74.2007.403.6100 (2007.61.00.032695-8) - INSTITUTO ALFA DE CULTURA(SP060929 - ABEL

SIMAO AMARO E SP195381 - LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI) X DELEGADO DA RECEITA

PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA

BARBOSA)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo impetrante. Abra-se vista à União Federal (Fazenda Nacional).

Decorrido o prazo do impetrante e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0007510-29.2010.403.6100 - SUPERMERCADO FLUMINENSE LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE

ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY E SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ

NASCIMENTO) X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc.

1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO)

Cumpra-se a r. decisão de fls. 401/402, remetendo-se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual desta Capital.

Int.

 

0013747-11.2012.403.6100 - ANTONIO PORCINO SOBRINHO(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0023283-12.2013.403.6100 - ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E CONTROLE DO AR

LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0000907-95.2014.403.6100 - ELCIO CUSTODIO X FABIANA CALAMARI ANDREO CUSTODIO(SP130783

- CLAUDIA HAKIM) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP(SP140951 - CRISTIANE

BELLOMO DE OLIVEIRA E SP106695 - ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE) X SECRETARIO

ESTADUAL DA EDUCACAO DE SAO PAULO(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0008269-51.2014.403.6100 - ENGEDESK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA(SP189233 - FABIANA

MARIA MORELLI LOPES GONÇALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0016318-81.2014.403.6100 - TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS

HUMANOS LTDA(SP205525 - LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DE JULGAMENTO EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0018248-37.2014.403.6100 - SOTTO TEIXEIRA OBRAS DE ENGENHARIA E INCORPORACAO

LTDA(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0005316-80.2015.403.6100 - 3 TRIBUNAL DE JUSTICA ARBITRAL E MEDIACAO DO ESTADO DE SAO

PAULO - TRAMESP(SP170221 - VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS) X GERENTE GERAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SAO PAULO X AGENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO

TRABALHO EM SAO PAULO

Preliminarmente, é curial consignar que a parte impetrante, por ocasião da propositura, deve lançar mão de

algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa.Como regra geral, o importe conferido à

causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelo

Diploma Processual vigente. Em se tratando de mandado de segurança, referida regra não merece ser olvidada,

porquanto o valor da causa tem de equivaler ao conteúdo econômico evidenciado na lide.Sobre o tema, confira-se

o entendimento perfilhado pela jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme os excertos

de ementas a seguir transcritos:MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR DA CAUSA - REFLEXO

PECUNIÁRIO MANIFESTO - ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA - OPORTUNIDADE DE REPARO

INAPROVEITADA - EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO (...)3.

Fundamental a observância, também em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art.

282, CPC, como assim estabelecido no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente ao tempo dos fatos, flagrante o

descompasso na espécie, pois o (colossal) benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria

nortear a impetração, vez que a versar sobre matéria tributária quantificável, afinal obviamente o associado a

conhecer do quanto recolheu e deseja compensar. (...)(AMS 274087, Processo 2005.61.10.005449-2, TRF 3ª

Região, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 de

17/05/2011)_______________________________________________________PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE

DE INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1.
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Aplica-se ao mandado de segurança a regra do Código de Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico envolvido na lide. (...)(AMS 257543 - Processo nº 2003.61.02.012608-8,

TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Wilson Zauhy, DJF3 de 15/03/2011, p.

513)Destarte, é essencial que o Impetrante emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa, em

consonância com a legislação processual vigente. Como consectário lógico dessa providência, deverá promover o

recolhimento das custas judiciais iniciais, comprovando-se nos autos o efetivo recolhimento.Deverá, ainda, juntar

aos autos, cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria executiva, bem como do estatuto social em sua

íntegra.Por fim, faz-se necessária a juntada aos autos de tantas contrafés (petição inicial, documentos e petição de

emenda à inicial) forem necessárias à instrução dos mandados de notificação das autoridades impetradas, bem

como dos mandados de intimação dos representantes judiciais das Pessoas Jurídicas interessadas, nos termos do

art. 7º, incisos I e II, da Lei nº 12.016/2009.As determinações em referência deverão ser acatadas no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Intime-se.

 

0009405-49.2015.403.6100 - MARIA TERESA DE MORAES PRADO MAZUCA(SP171856 - GUSTAVO

BORGES MARQUES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP

Fls. 72/73: Manifeste-se o impetrante acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0011894-59.2015.403.6100 - ELBOW STEEL - INDUSTRIA & COMERCIO DE CONEXOES LTDA -

EPP(SP344006 - FELIPE VILELA FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA

RODRIGUES LIMA)

Fls. 45/50: Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se. Manifeste-se o requerente

sobre a contestação (fls. 28/44). Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0072464-17.1992.403.6100 (92.0072464-7) - VERDES S/A MAQUINAS E INSTALACOES(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

À fl. 317 foi proferido o r. despacho que acolheu os cálculos apresentados pela contadoria judicial à fl. 261 e

ratificados à fl. 305, sendo a União Federal intimada do mesmo à fl. 319, não apresentando, tempestivamente,

nenhum tipo de impugnação. Dessa forma, cumpra-se o r. despacho de fl. 380. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006794-07.2007.403.6100 (2007.61.00.006794-1) - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO(SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD

JUNIOR) X MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 15 (quinze) dias, a

partir desta publicação. Silentes, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Nada

mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8919

 

DESAPROPRIACAO

0454153-59.1982.403.6100 (00.0454153-7) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FÁBIO

TARDELLI DA SILVA E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X IVAN CAIUBY NEVES

GUIMARAES(SP050444 - IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES E SP146494 - RENATA SIMONETTI
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ALVES E SP164511 - DEBORA SANT´ANA FUCKNER E SP151724 - REGIANE MARIA DE OLIVEIRA)

Fls. 450: Defiro o prazo requerido de 10 (dez) dias à Expropriante para a regularização de sua representação

processual. Considerando a anuência manifestada pelo Expropriado (fls. 449) e pela Expropriante (fls. 450),

HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 445/447 para fixar o montante remanescente

devido em R$ 81.144,25 (oitenta e um mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), atualizado até

setembro de 1993.Isto posto, proceda a Expropriante ao depósito da quantia supra, em 15 (quinze) dias.Após, ante

o cumprimento do artigo 34 do Decreto-Lei 3365/41 e, tendo em vista que já foi soerguido o montante principal

(fls. 332), fica, desde já, deferido o levantamento do saldo remanescente.Int.

 

0906602-84.1986.403.6100 (00.0906602-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP031771 - HOMERO DOMINGUES DA SILVA FILHO E SP169941 - GUILHERME RIBEIRO

MARTINS) X BENEDICTO PEDRO DA SILVA(SP330277 - JOÃO BATISTA DA COSTA) X HASPA

HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A(SP330277 - JOÃO BATISTA DA COSTA)

Fls. 222/228: Ciência às partes do saldo atualizado das contas, encaminhado pela empresa pública federal.Após,

em nada mais sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento à Expropriada, conforme determinado às fls.

215.Int.

 

MONITORIA

0018475-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

YAMARA SOARES DE MELO

Fls. 135/137: Ante a juntada do mandado negativo de citação, informe a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez)

dias, o endereço atualizado da Ré.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0006744-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MARCELO TIAGO DOS SANTOS

Ante a tentativa infrutífera de conciliação (fls. 82), publique-se o teor do despacho exarado às fls. 79.Cumpra-se.

DESPACHO DE FLS. 79:Diante do teor do certificado retro, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de

direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação da

parte interessada.Int. 

 

0013643-19.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ADILSON TADEU VICENTINI

Fls. 89: Em face do relatado pelo Juízo Deprecado, recolha a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias, as

custas de diligência do Oficial de Justiça, devidas na Justiça Estadual Paulista, diretamente nos autos da Carta

Precatória número 0012668-34.2014.8.26.0609, em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

Taboão da Serra/SP. Int. 

 

0002501-81.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP327268A - PAULO MURICY MACHADO PINTO) X ROQUE SAGGIO FILHO(SP193678A - VIVIANE

BENDER DE OLIVEIRA E SP301266 - DANIELLE BARRETO LIMA LEONARDI)

Fls. 90/91: Diante da regularização da representação processual do Réu, manifeste-se a Caixa Econômica Federal

acerca do ora requerido.Após, tornem conclusos.Int.

 

0005055-86.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JANDIRO SEGUNDO DE PAULA ARAO(SP166396 - EMERSON ROSETE VIEIRA)

Ante a tentativa infrutífera de conciliação (fls. 146), publique-se o teor do despacho exarado às fls. 143.Cumpra-

se. DESPACHO DE FLS. 143:Fls. 142: Diante do trânsito em julgado do presente feito, requeira a parte autora o

quê de direito, em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação

da parte interessada.Int. 

 

0005117-29.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FERNANDO ANTONIO SANDES CARVALHO(DF017251 -

FERNANDO ANTONIO SANDES CARVALHO)

Ante a tentativa infrutífera de conciliação (fls. 59), manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do asseverado

pelo Réu, em 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0005129-43.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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ADRIANA FORMIGONI DOS SANTOS

Ante a tentativa infrutífera de conciliação (fls. 174), publique-se o teor do despacho exarado às fls. 171.Cumpra-

se. DESPACHO DE FLS. 171:Fls. 163/170: Ciência à parte autora do retorno da Carta Precatória, a qual restou

negativa.Manifeste-se, em 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se no arquivo

provocação da parte interessada.Int. 

 

0004179-97.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GIANE PAULA MONTOVANI

Ante a tentativa infrutífera de conciliação (fls. 55), publique-se o teor do despacho exarado às fls. 52.Cumpra-se.

DESPACHO DE FLS. 52:Considerando o bloqueio efetivado as fls. retro, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze)

dias para manifestação do Executado, para que requeira o quê de direito. Silente, proceda-se à transferência dos

valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o

depósito, defiro a apropriação do montante em favor da Exequente.Após, conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009987-49.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000273-

65.2015.403.6100) REIS TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - ME X CILENE MARIA FERNANDES

SOUZA(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570

- RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se aos autos principais (Processo nº. 0000273-65.2015.403.6100).Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita aos Embargantes. Anote-se. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão, nos termos do

artigo 739-A do Código de Processo Civil. Intime-se a parte embargada (Caixa Econômica Federal) para

impugná-los, no prazo legal. 

 

0010001-33.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024118-

63.2014.403.6100) HANAMI COMERCIO DE PRODUTOS METRO FERROVIARIO LTDA - EPP X EDSON

APARECIDO VICENTE X ADELAIDE LEIVA VICENTE(SP192453 - KARINA PORPHIRIO ALEXANDRE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Apensem-se aos autos principais (Processo nº. 0024118-63.2014.403.6100).Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita aos Embargantes. Anote-se. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão, nos termos do

artigo 739-A do Código de Processo Civil. Intime-se a parte embargada (Caixa Econômica Federal) para

impugná-los, no prazo legal. 

 

0010178-94.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018776-

71.2014.403.6100) MARCO ANTONIO THEODORO GARCIA SILVA(SP175822 - LEANDRO YURI DOS

SANTOS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 -

ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Apensem-se aos autos principais (Processo nº. 0018776-71.2014.403.6100).Defiro os benefícios da Justiça

Gratuita ao Embargante. Anote-se. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão, nos termos do

artigo 739-A do Código de Processo Civil. Intime-se a parte embargada (Ordem dos Advogados do Brasil -

Secção São Paulo) para impugná-los, no prazo legal. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0025212-32.2003.403.6100 (2003.61.00.025212-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO E SP127814 - JORGE ALVES DIAS E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X BIENE

CELULARES(SP130653 - WESLAINE SANTOS FARIA)

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Fls. 256: Considerando que a restrição via utilização do sistema

RENAJUD restou infrutífera em relação à Depositária Infiel, requeira a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se

provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0021741-90.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TECNO WELD SERVICE LTDA-EPP X LOURIVAL BONIFACIO

Fls. 137: Para viabilizar o requerido, apresente a Caixa Econômica Federal o valor atualizado do débito, em 10

(dez) dias.Silente, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

 

0001935-35.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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PROTEMAX SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP X AILTON CORREIA NUNES X ANA

RAQUEL FIRMINO SAMPAIO

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Fls. 215: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal se concorda com

o bem nomeado à penhora pelos Executados PROTEMAX SISTEMAS CONTRA INCÊNCIO LTDA-EPP e

ANA RAQUEL FIRMINO SAMPAIO, em 10 (dez) dias.No mesmo prazo supra, manifeste-se, outrossim, acerca

do mandado negativo de citação do coexecutado AÍLTON CORREIA NUNES (fls. 213/214).Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0007742-36.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SPO COMUNICACAO LTDA-EPP X EUCLIDES ORUE X FERNANDA CESAR ORUE

Ante a tentativa infrutífera de conciliação (fls. 127), publique-se o teor do despacho exarado às fls. 123.Cumpra-

se. DESPACHO DE FLS. 123:Fls. 121: Para viabilizar o requerido, apresente a Caixa Econômica Federal o valor

atualizado do débito, em 10 (dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Int. 

 

0007787-40.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSANA MACHADO LOPES IND/ E COM/ DE ACRILICOS X ROSANA MACHADO LOPES

Ante a tentativa infrutífera de conciliação (fls. 109), publique-se o teor do despacho exarado às fls. 106.Cumpra-

se. DESPACHO DE FLS. 106:Ante o valor ínfimo, proceda a Serventia ao seu desbloqueio, via utilização do

sistema BACENJUD.Requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do

feito, em 05 (cinco) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Int. 

 

0004448-39.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SILVIA DO PRADO E SILVA

Ante a tentativa infrutífera de conciliação (fls. 75), publique-se o teor do despacho exarado às fls. 72. Cumpra-se.

DESPACHO DE FLS. 72:Fls. 70/71: Indefiro, por ora, o requerido.Comprove a Exequente que diligenciou na

busca de bens da Executada, em 10 (dez) dias.Silente, ao arquivo, até provocação da parte interessada.Int. 

 

0009252-50.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

LUDMAK REFRIGERACAO LTDA - ME X BRUNO CORREIA LUIZ X JOSEANE MARIA CANDIDO

GONCALVES

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Fls. 104/106: Considerando que a restrição via utilização do sistema

RENAJUD restou infrutífera, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento

do feito, em 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0019515-44.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PEDRO SORELLI

Requeira a parte autora o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, arquivem-se os autos, até ulterior provocação da parte interessada.Int.

 

0021604-40.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANBEL - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. X ANDREAS RICARDO BELCK

Fls. 52/53: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela Exequente.No silêncio, aguarde-se no arquivo

provocação da parte interessada.Int.

 

0023252-55.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E

SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X OLDEMAR FERNANDES MAGESKY

Fls. 54/55: Ante a juntada do mandado negativo de citação, informe a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias,

o endereço atualizado do Réu.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0024145-46.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X HANAMI COMERCIO DE PRODUTOS METRO FERROVIARIO LTDA - EPP X EDSON APARECIDO

VICENTE

CIÊNCIA DA REDISTRIBUIÇÃO DESTE FEITO.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal se há interesse na

presente demanda, haja vista tratar-se de contrato de renegociação de dívida referente ao contrato número 734

00007040, objeto da Execução de Título Extrajudicial número 0024118-63.2014.403.6100.Prazo de 10 (dez) dias,
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sob pena de extinção deste feito.Int.

 

0001603-97.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DIOGO MESSIAS ROCHA

Fls. 25/28: Defiro a suspensão da execução requerida pelo Exequente.Aguarde-se no arquivo sobrestado até

ulterior provocação da parte interessada, quando, então, o acordo será devidamente homologado.Publique-se e,

após, cumpra-se.

 

0001770-17.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JL CONFECCOES DA MOTA LTDA - ME X IDELMA SANTANA FREITAS

Ante a juntada dos mandados negativos de citação de fls. 90/91 e 93/94, informe a Caixa Econômica Federal, em

10 (dez) dias, o endereço atualizado dos Réus.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0002027-42.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SR & RR CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA - ME X JORGE ROBERT CHAGAS RABELO

Ante a juntada do mandado negativo de citação de fls. 91/92 e da Carta Precatória negativa de fls. 94/102, informe

a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias, o endereço atualizado dos Executados.Silente, aguarde-se

provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002355-69.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NADIA CRISTINA MOITINHO DA SILVA FERREIRA

Fls. 44/45: Ante a juntada do mandado negativo de citação, informe a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias,

o endereço atualizado do Réu.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0005690-96.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP214491 - DANIEL

ZORZENON NIERO) X LUIZ EUDOCIO RIBEIRO DE LIMA X ANGELINA DA SILVA LIMA

Fls. 52/53: Ante a juntada do mandado negativo de citação, informe a EMGEA, em 10 (dez) dias, o endereço

atualizado dos Réus.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades

legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006642-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDERSON SILVA MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDERSON SILVA

MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDERSON SILVA MAGALHAES

Fls. 102/103: Considerando que o bloqueio via utilização do sistema BACENJUD restou infrutífero, requeira a

Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Silente,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0013407-04.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO JESUS GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO JESUS GONCALVES

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO. Considerando que a decisão

noticiada pela Caixa Econômica Federal não possui caráter vinculante, proceda a parte autora ao recolhimento das

custas de desarquivamento, em 10 (dez) dias, nos termos da Resolução nº 411/2010, do Conselho de

Administração e Justiça do TRF/3ª Região.Cumprida a determinação supra, prossiga-se com o cumprimento do

despacho de fl. 93. No silêncio, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0014551-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALAN DE OLIVEIRA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALAN DE OLIVEIRA DIAS

Fls. 134/1361: Considerando que a consulta ao sistema INFOJUD restou negativa, requeira a Caixa Econômica

Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Sem prejuízo, proceda a

Secretaria à consulta ao sistema RENAJUD do veículo automotor de fls. 111/114.Int.CONSULTA AO

RENAJUD JÁ REALIZADA (fls. 138).
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0020810-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RONALDO VITORIO PAVONI PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RONALDO VITORIO

PAVONI PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RONALDO VITORIO PAVONI PERES

Ante a transferência do montante bloqueado via BACENJUD às fls. 135/136, requeira a Caixa Econômica Federal

o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada sendo requerido,

aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Int.

 

0011285-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DJALMA ORLANDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DJALMA ORLANDI

Fls. 119: Renovo o prazo de 20 (vinte) dias à Caixa Econômica Federal.No silêncio, aguarde-se no arquivo

provocação da parte interessada.Int.

 

0021373-81.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X HELCIO SICCHIROLI NEVES JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HELCIO SICCHIROLI

NEVES JUNIOR

Fls. 59/61: Considerando que o bloqueio via utilização do sistema BACENJUD restou infrutífero, requeira a

Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Silente,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003373-96.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SYLVIO PONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SYLVIO PONTES

Ante o valor ínfimo (fls. 80/81), proceda a Serventia ao seu desbloqueio, via utilização do sistema

BACENJUD.Requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10

(dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Int.

 

0005147-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CRISTIANO CAVALCANTE TELES PEDRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CRISTIANO

CAVALCANTE TELES PEDRA

Fls. 68/69: Considerando que o bloqueio via utilização do sistema BACENJUD restou infrutífero, requeira a

Caixa Econômica Federal o quê de direito, em termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Silente,

aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0038013-77.2003.403.6100 (2003.61.00.038013-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP011580 - NILTON

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS) X FERNANDO REGIO DOS PASSOS X MARIA JUCILENE DE CARVALHO

SANTOS

Fls. 471/473 e 474: Defiro, diante do trânsito em julgado da presente ação (fls. 467).Expeça-se mandado de

reintegração de posse do imóvel objeto da presente lide, ficando deferidos, desde já, os benefícios do artigo 172,

parágrafo 2º do Código de Processo Civil, bem como a ordem de arrombamento, se necessário for, com o auxílio

de força policial.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8955

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0937559-68.1986.403.6100 (00.0937559-7) - CC CASTRO E CIA/ LTDA X INCA REPRESENTACOES DE

INSUMOS AGRICOLAS X RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA X TREVISAN E

MAURA LTDA X ANTONIO TOLEDO X AQUILES EUGENICO PIEDRABUENA X CARLOS PASTORE X

CONSTANTINO BRAGATTO X FREDERICO GUSTAVO SCHREITER X GUSTAVO ADOLPHO SOUZA

MURGEL X HELENA FRANCISCA ROCHA OLIVEIRA X HELIO DE PAULA COIMBRA X HUGO

RODRIGUES DE SOUZA X JOSE ALVARO ALVES DA SILVA X JOSE LUIZ STAVALE MALHEIRO X

MARCOS DE SOUZA QUEIROZ X MARIA AUXILIADORA BOCALETTI CAMPOS CASTRO X MARIA

APARECIDA ANTUNES BINOTTI X MARIO MONTEIRO GUIMARAES X OLGA BESTANE FREITAS X

SEBASTIAO CARLOS TREVISAN X SILVANDIR MAURA(SP061837 - SANDRA CATARINA PLAZA

MARTINS MOREIRA E SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte Autora acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no
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prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005071-46.1990.403.6100 (90.0005071-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001982-

15.1990.403.6100 (90.0001982-6)) VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP336160A -

ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA

LENCIONI)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência ao Autor acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no prazo de

05 (cinco) dias.Após, em vista da sentença de fls. 473/476, transitada em julgado, retornem estes autos ao

arquivo,observadas as formalidades legais. Int.

 

0014863-53.1992.403.6100 (92.0014863-8) - J. ESCOBAR - ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP286590 -

JOÃO YUJI DE MORAES E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte Autora acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0017910-83.2002.403.6100 (2002.61.00.017910-1) - KARALABO BALACIS(SP107960 - LUIS ROBERTO

BUELONI SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA E SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) X KARALABO BALACIS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte Autora acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0016699-07.2005.403.6100 (2005.61.00.016699-5) - CESAR DE BARROS BELLA X MARIA BETANIA

NOGUEIRA BELLA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP067899 - MIGUEL

BELLINI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E

SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0010789-67.2003.403.6100 (2003.61.00.010789-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0067387-61.1991.403.6100 (91.0067387-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X GRAFICA PICCOLI LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência ao Embargado acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0714163-70.1991.403.6100 (91.0714163-7) - BERTHO FIGA NOBUO X MARISA LORENZINI X MAHMUD

KHAZNADAR X YOSHIAKI TAKEDA X ITSUO TAKEDA(SP030209 - RAUL JAMES BRAS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X BERTHO FIGA NOBUO X UNIAO

FEDERAL X MARISA LORENZINI X UNIAO FEDERAL X MAHMUD KHAZNADAR X UNIAO

FEDERAL X YOSHIAKI TAKEDA X UNIAO FEDERAL X ITSUO TAKEDA X UNIAO

FEDERAL(SP234745 - MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO E SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006795-17.1992.403.6100 (92.0006795-6) - NIVALDA LOPES DA SILVA(SP052015 - JOAQUIM MOREIRA

FERREIRA E SP327867 - JULIANO PONSONI DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP053736 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X

NIVALDA LOPES DA SILVA

Vistos, em despacho.Fica a parte Autora, ora Executada, ciente do desarquivamento dos autos, para manifestação

no prazo de 05 (cinco) dias.Oportunamente, venham conclusos para extinção da execução, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0039404-48.1995.403.6100 (95.0039404-9) - APARECIDO BUENO DA ROCHA X VICTOR GUSTAVO DE
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SALES X JOAQUIM CHEROBINO CUNHA X MANOELINO BARBOSA X WALTER GRANATO X JOSE

VENANCIO DE ALENCAR X ARCILIO DE SOUZA X ARGEMIRO CARDOSO DE ALMEIDA X

ANTONIO RODRIGUES DE MORAES X ACACIO ALVES GREGORIO X AUGUSTO DE MELO X

AUGUSTO ALVES DE FARIA X ANTONIO DE LIMA SOUZA X ANTONIO VITOR X BENEDITO LEMES

DA CRUZ X BENJAMIN ANTONIO CARACA X CARMELINO DE CARVALHO X CHIROBINO

NASCIMENTO DA CUNHA X CHRISTIANO LEITE DE ANDRADE X DANIEL DOS REIS X DAVI

VIEIRA X DOMINGOS RIBEIRO GOMES X DIOMAR DE OLIVEIRA X JOSE VICENTE DA SILVA X

JOSE DE ARAUJO GONCALVES X JOAO FRANCO RODRIGUES X JOSE BITENCOURT DE ARAUJO X

JOAO PAULO DE JESUS X JOAO DE FREITAS TIAGO X JORGE BUENO X JOAO MACIEL DA

SILVA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA

SCHMIDT E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X VICTOR GUSTAVO DE SALES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM CHEROBINO CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ARGEMIRO CARDOSO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO RODRIGUES DE

MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ACACIO ALVES GREGORIO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X AUGUSTO DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO VITOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO LEMES DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CHIROBINO NASCIMENTO DA CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CHRISTIANO LEITE DE

ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DAVI VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE DE ARAUJO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO DE FREITAS TIAGO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO MACIEL DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0056746-04.1997.403.6100 (97.0056746-0) - JOSE CARLOS PEREIRA X ANTONIO DIAS DOS SANTOS X

ALMIR OLIVEIRA DOS SANTOS X ARLINDO SEBASTIAO SILVA X ROSALVO GONCALVES DA

SILVA(SP084841 - JANETE PIRES E SP187004 - DIOGO LACERDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP032686 - LUIZ

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X JOSE CARLOS

PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO DIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ALMIR OLIVEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARLINDO

SEBASTIAO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSALVO GONCALVES DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho.I - Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento, bem como da decisão de fls. 389/392,

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0040888-74.2009.403.0000, para que requeiram o que de direito,

no prazo de 10 (dez) dias.II - Silentes, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0010507-87.2007.403.6100 (2007.61.00.010507-3) - EDELLANO PEREIRA DOS SANTOS(SP116219 -

AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO E SP216618 - SELMA PEREIRA LEMOS PASSINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E SP197093 - IVO

ROBERTO COSTA DA SILVA) X EDELLANO PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal - CEF da redistribuição do feito, nos termos dos

Provimentos nºs 405 e 424/2014 , ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à esta 4ª Vara Federal

Cível, bem do desarquivamento dos autos, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0017132-69.2009.403.6100 (2009.61.00.017132-7) - ASSOCIACAO ALIANCA DE

MISERICORDIA(SP256198 - LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL X ASSOCIACAO ALIANCA DE MISERICORDIA

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

0025002-34.2010.403.6100 - ANTONIO JESUS DOS SANTOS(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X LOTERICA

MOSTEIRO LTDA(SP170965 - MARCELO ÁVILA DE SOUZA) X ANTONIO JESUS DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO JESUS DOS SANTOS X LOTERICA MOSTEIRO LTDA

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte Autora acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.
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0005259-67.2012.403.6100 - LABRAN COM/ DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME(SP119016 - AROLDO

JOAQUIM CAMILLO FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP157460 - DANIELA DE OLIVEIRA STIVANIN) X EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X LABRAN COM/ DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no prazo de

05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0004999-87.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP157460 - DANIELA DE OLIVEIRA STIVANIN) X LABRAN COM/ DE ROUPAS E

CALCADOS LTDA ME(SP119016 - AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos, para manifestação no prazo de

05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 8975

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003893-27.2011.403.6100 - MARILIA VASCONCELLOS FERRAZ DE CAMPOS BRANCO MARTINS X

GUSTAVO LIAN BRANCO MARTINS X JOAO BRANCO MARTINS X NEDA LIAN BRANCO

MARTINS(SP272502 - TABATA FERRAZ BRANCO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

 

0006113-27.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AHMAD BADREDDINE FARES

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do oficial de justiça juntada às fls. 71/73.Int.

 

0013539-90.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIO MOREIRA TURETA

Manifeste-se a CEF acerca das certidões dos oficiais de justiça de fls. 86 e 87.Int.

 

0020601-84.2013.403.6100 - PLASTFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência ao autor acerca da decisão de fls. 269/274 bem como para que cumpra o despacho de fl. 239

juntando procuração original ou cópia autenticada, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0022846-68.2013.403.6100 - LEIDES DE SOUZA FONSECA(SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após,

remetam-se os autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0009673-40.2014.403.6100 - CHUBB DO BRASIL CIA/ DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN

CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tendo em vista que já foram realizadas as

audiências, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0011152-68.2014.403.6100 - JOELSON FERREIRA DE SOUZA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que as partes, devidamente intimadas, não requereram a produção de provas, tornem os autos

conclusos para sentença.

 

0014002-95.2014.403.6100 - MARIO APARECIDO CILLO(SP242708 - TATIANE MARCHETTI CILLO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tornem os autos conclusos para sentença.
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0000948-28.2015.403.6100 - EMBRAESP - EMPRESA BRASILEIRA DE ESTUDOS DE PATRIMONIO S/C

LTDA(SP176039 - NANCY VOCOS E SP151638 - ANA MARIA AMARAL PEIXOTO DA PORCIUNCULA

E SP271929 - FERNANDA MANUELA DA SILVA MOTA VEIGA MENDES C) X EMBRASPI EMP

BRASILEIRA DE ASSES E PLANEJ IMOBIL LTDA - ME X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL - INPI

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, requerido pelo autor às fls. 81/82.

 

0005285-60.2015.403.6100 - BENTO APARECIDO FIGUEIRA MARTIN(SP108417 - JUSSARA MARIA

SANTOS CRUZ) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o decurso de prazo à fl. retro, dê-se vista ao autor para requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0005795-73.2015.403.6100 - EDYMAR CUNHA MALAFAIA MIYAZAKI - INCAPAZ X ANETE

MALAFAIA MIYAZAKI(SP152468 - CYNTIA CASSIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP259471 - PATRICIA

NOBREGA DIAS) X JOSE LEANDRO DO NASCIMENTO X SUELY APARECIDA LEANDRO DA COSTA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Citem-se.

 

0007075-79.2015.403.6100 - CIA/ DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB

BANDEIRANTE(SP261686 - LUIS GUSTAVO RISSATO DE SOUZA E SP101562 - ALCIDES BENAGES

DA CRUZ) X AF REALTY LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Intime-se o autor a emendar a petição inicial:-apresentando as contrafés para citação

da CEF e AF Realty Ltda;-atribuindo à causa valor compatível com o benefício econômico esperado, recolhendo

as custas processuais complementares.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284,

parágrafo único, CPC). Após, se em termos, citem-se, observando a manifestação do autor às fls. 95 e 133. Int. 

 

0009361-30.2015.403.6100 - TECNO FLEX IND E COM LTDA(SP318507 - ANDRE APARECIDO

MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

Mantenho a r.decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a vinda da contestação.

 

0009394-20.2015.403.6100 - MARIA VALCILENE GONCALVES ARAUJO(SP160377 - CARLOS ALBERTO

DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.Com a vinda da contestação, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0010290-63.2015.403.6100 - FERNANDO RAFAEL RODRIGUES DA SILVA(SP260309A - SILVANA

LUCIA DE ANDRADE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a toda causa deve ser atribuído valor certo bem como compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, intime-se o autor a retificar o valor da causa, adequando ao benefício econômico pretendido, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

0010305-32.2015.403.6100 - PEDRO JOSE DOS SANTOS(SP260309A - SILVANA LUCIA DE ANDRADE

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a toda causa deve ser atribuído valor certo bem como compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, intime-se o autor a retificar o valor da causa, adequando ao benefício econômico pretendido, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

0010378-04.2015.403.6100 - IVAN IAIS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 -

GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.Com a vinda da contestação, tornem os autos

conclusos.int.

 

0010389-33.2015.403.6100 - MERCEDES FIETTA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL
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Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.Com a vinda da contestação, tornem os autos

conclusos.

 

0011037-13.2015.403.6100 - TWU COMERCIO, SERVICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X UNIAO FEDERAL

Recebo as petições de fls. 44/45 e 46/48 como emenda da inicial.Reconsidero o tópico final do despacho de fls. 43

tendo em vista que não há nos autos pedido de antecipação de tutela.Cite-se.

 

0011326-43.2015.403.6100 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP306267 - GISELE

NASCIMENTO COSTA E SP262952 - CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

O valor atribuído à causa deve ser certo (art. 258, CPC), não podendo a parte indicar valor desvinculado do objeto

do pedido.Cumpre esclarecer que o valor da causa tem reflexos na competência deste Juízo para a demanda (art.

3º, 3º, Lei nº 10.259/01), bem como na fixação da sucumbência, não podendo, assim, ser fixado ao livre arbítrio

do autor.Outra não é a orientação da jurisprudência, confira-se o julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC. FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ATRIBUIÇÃO DE ADEQUADO VALOR À CAUSA. IMPRESCINDIBILIDADE. ART.

258 DO CPC C.C. ART. 3º DA LEI 10.259/01. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO DE EMENDA

À INICIAL. DOCUMENTOS EM PODER DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO.1. Agravo regimental conhecido como legal, por aplicação do princípio da fungibilidade recursal, tendo

em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, caput e 1º-A, do Código

de Processo Civil. 2. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 3. Hipótese em que a Vara de origem

concedeu aos autores, em duas oportunidades, a possibilidade de emenda à inicial, com vistas à atribuição do

adequado valor da causa, o qual, sem sombra de dúvidas, deve corresponder ao proveito econômico pretendido

pela parte autora, consoante disposições do art. 258 do CPC. 4. A Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, estabelece que

compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos e no 3º do mesmo artigo determina que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial a sua competência é absoluta, daí decorrendo, portanto, a necessidade de demonstração do exato valor da

causa, com vistas à determinação da competência do Juízo. 5. Contrariamente ao afirmado pelos apelantes, a

estimativa do valor adequado poderia ser feita com base nas anotações de salários e seus aumentos da carteira de

trabalho - CTPS, e, sobretudo, nos extratos colacionados aos autos, os quais foram juntados pelos próprios

autores, tratando-se, por certo, de documentos que se encontram em seu poder. 6. Agravo regimental conhecido

como legal. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0001630-

20.2005.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/10/2013) (grifo nosso).Assim, esclareça, de forma conclusiva, o método utilizado na

confecção de seus cálculos para obter o valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0011690-15.2015.403.6100 - YARA CANDEIA(SP328746 - JAIR PEREIRA BOZZOLO E SP329956 -

CARLOS ALBERTO SOARES DOS REIS) X SUPERSTONE RESIDENCIAL III EMPREENDIMENTOS SPE

LTDA. X YPS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MONITORAMENTO E SERVICOS FINANCEIROS IMOBILIARIOS LTDA X PAP 33 ADMINISTRACAO E

CONSULTORIA LTDA

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a vinda das contestações.

 

0011964-76.2015.403.6100 - JOSE CARLOS BISPO DA COSTA(SP235508 - DANIELA MAGAGNATO

PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:-juntando procuração original; -justifique o motivo de interpor

ação nesta Subseção se o autor reside em Guarulhos.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial

(art. 284, parágrafo único, CPC). Após, conclusos para deliberação.Int. 

 

0012648-98.2015.403.6100 - IRMAOS COSTA S/A(SP053466 - NEWTON BORALI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:-promovendo/declarando a autenticidade dos documentos

apresentados em cópias simples; -apresentando cópia do CNPJ do autor;-apresentando comprovante original
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referente as custas processuais;Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo

único, CPC). Os documentos, com exceção da procuração, da inicial e da guia de custas, poderão ser apresentados

em cópia simples, desde que haja a declaração de autenticidade dos mesmos. Após, conclusos.Int. 

 

0012716-48.2015.403.6100 - AGUINALDO ANDERSON DA SILVA X MARIA TEREZA BRAZILE DA

SILVA X CARLOS FORMAGGIO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos e etc.,AGUINALDO ANDERSON DA SILVA e outros, propõem a presente ação ordinária, em face do

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por meio da qual pretendem os autores que declare o afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. No caso, da análise da petição inicial,

verifico que à causa foi atribuído o valor de R$ 48.000,00 (fl. 15), superior a 60 salários mínimos na data da

propositura da ação. No entanto, verifico também que a ação foi proposta por três litisconsortes ativos

facultativos. O Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem precedentes no sentido de que Em se tratando

de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor,

devendo ser dividido pelo número de demandantes (AI 00326370420084030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA:

113).No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual na hipótese de

litisconsórcio ativo, o valor da causa para fins de fixação da competência é calculado dividindo-se o montante

total pelo número de litisconsortes (RESP 201101251822, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:29/10/2012).Sendo o valor atribuído à causa, por litisconsorte ativo facultativo, inferior a 60 salários

mínimos, é competente o Juizado Especial Federal Cível, nos termos da cabeça do artigo 3º da Lei

10.259/2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.A

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta no foro onde este estiver instalado, segundo o 3º do

artigo 3º da Lei 10.259/2001:No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.A matéria da demanda não está excluída expressamente da competência do Juizado Especial Federal

Cível, nos termos dos incisos I a IV do 1 do artigo 3º da Lei 10.259/2001:Art. 3º (...) 1º Não se incluem na

competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição

Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções

fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou

individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a

anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento

fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.Os autores são pessoas físicas e podem ser parte no Juizado Especial

Federal Cível, em razão do inciso I do artigo 6.º da Lei n.º 10.259/2001:Art. 6º Podem ser partes no Juizado

Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte,

assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;A competência absoluta para processar e julgar esta

causa é do Juizado Especial Federal Cível (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1.º de julho de 2004,

conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Ante

o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 4.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo/SP, para

processar e julgar a demanda e determino que a parte autora promova o desmembramento destes autos, haja vista

os autores residirem em diferentes comarcas, jurisdicionadas a diversas subseções judiciárias; para posterior

remessa aos respectivos Juizados Especiais Federais, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0012968-51.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SANTA MADDALENA PIZZA BAR LTDA. - EPP

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:-promovendo/declarando a autenticidade dos documentos

apresentados em cópias simples. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo

único, CPC). Os documentos, com exceção da procuração, da inicial e da guia de custas, poderão ser apresentados

em cópia simples, desde que haja a declaração de autenticidade dos mesmos. Após, conclusos..Int. 

 

0013309-77.2015.403.6100 - ALCIDES GOMES DE LIMA(SP352070 - MATEUS DA ROCHA MARCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:-promovendo/declarando a autenticidade dos documentos

apresentados em cópias simples; -apresentando declaração de hipossuficiência, nos termos do artigo 4º da Lei

1.060/50.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). Após,

conclusos.Int. 

 

0001995-28.2015.403.6103 - RICARDO SANTOS PRADO X MARIA CRISTINA SOARES TERREIRO
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PRADO X PATRICIA SANTOS PRADO SCURACCHIO X JOAO CARLOS DA SILVA SCURACCHIO X

MAURICIO DE QUEIROZ PRADO X THEREZINHA CLEUSA DOS SANTOS PRADO(SP011734 -

MAURICIO DE QUEIROZ PRADO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 

0004680-93.2015.403.6301 - FRANCINE SOARES DA ROSA(SP208334 - ANTONIO GÉRSIO DE SOUZA

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP168287 -

JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

Dê-se ciência ao autor acerca da redistribuição destes autos.Intime-se o autor a emendar a petição inicial:-

promovendo/declarando a autenticidade dos documentos apresentados em cópias simples; - tendo em vista o novo

valor atribuído a causa, recolha as custas processuais complementares;Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC). Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0020884-18.2015.403.6301 - EMEP PROMOCOES DE VENDAS E MARKETING LTDA - EPP(SP168065 -

MONALISA MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a petição de fls. retro, intime-se o autor a se manifestar se tem interesse no prosseguimento do

feito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

CARTA PRECATORIA

0011597-86.2014.403.6100 - JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X MARIA

LUIZA CLARO DA SILVA(DF017695A - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL) X

UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Encaminhe-se o laudo pericial juntado às fls. 272/282 via e-mail ao Juízo Deprecante para ciência às

partes.Encaminhe-se ainda mensagem eletrônica ao Juízo Deprecante solicitando que oficie-se à Caixa Econômica

Federal (Ag. 3911) para que transfira o valor depositado referente aos honorários periciais para a Ag. 265 da

Caixa Econômica Federal, referente a Carta Precatória n. 0011597-86.2014.403.6100, à disposição desta 4ª Vara

Federal Cível.Após a liquidação do alvará, devolvam-se os autos ao Juízo Deprecante.Dê-se vista a União Federal

(AGU).Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008744-07.2014.403.6100 - RAIMUNDO GONGALVES DE JESUS - ESPOLIO X MARIA PEREIRA DE

JESUS X GENIVALDO GONCALVES DE JESUS X ANA PAULA GONZALEZ GONCALVES LIMA X

BRUNO GONZALEZ GONCALVES LIMA X JOSE DONIZETE FERREIRA LIMA FILHO X GISELLE

CRISTINA GOMES LIMA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X INCA CONSTRUCAO E

INCORPORACAO LTDA X CARMEN MARIA BARANA MANDIA DE OLIVEIRA(SP137000 - VICENTE

MANDIA) X MARIA FERNANDA MANDIA CANTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE

ADAO FERNANDES LEITE)

Tendo em vista que as corrés Inca Construção e Incorporação Ltda e Maria Fernanda Mandia Canto ainda não

foram citadas, intime-se o autor a fornecer elementos para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

 

Expediente Nº 9011

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012146-92.1997.403.6100 (97.0012146-1) - BENICIO DE OLIVEIRA NETO X JANDIRA HELMAN DE

OLIVEIRA(SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE

PAULO NEVES) X BENICIO DE OLIVEIRA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JANDIRA

HELMAN DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0039559-75.2000.403.6100 (2000.61.00.039559-7) - JOSE ANTONIO ZUARDI X MARIANGELA FLAQUER

MUSA ZUARDI X LIVIA MARIA FLAQUER MUSA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA

MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

ANTONIO ZUARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIANGELA FLAQUER MUSA ZUARDI
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Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular (convocado)

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5070

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0003334-02.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000952-

41.2010.403.6100 (2010.61.00.000952-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2779 - ANA BEATRIZ

PEREIRA DE SOUZA FRONTINI) X TELEFONICA - TELECOMUNICOES DE SAO PAULO S/A -

TELESP(SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E SP195303 - DANIEL GRANDESSO DOS

SANTOS E SP234111 - RODOLFO GONÇALVES NICASTRO)

Vistos.Os presentes autos foram remetidos da Justiça Estadual em face da continência com a ação civil pública nº

0000952-41.2010.403.6100 (folhas 314). Na ação supra mencionada foi declarada a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o seu julgamento (folhas 899/900). O IDEC agravou desta decisão (folhas 901/904) em

reconhecimento da ilegitimidade passiva da ANATEL.Ainda naquele feito, o Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região negou provimento ao agravo do IDEC (folhas 912/914) e o Juízo determinou a remessa da

ação destacada acima para a Justiça Estadual de São Paulo.Tendo em vista que o presente feito tem como partes o

Ministério Público (originariamenteo o Ministério Público Estadual) e que a redistribuição a esta 6ª Vara da

Justiça Federal se deu exclusivamentee em decorrência da continência à Ação Civil Pública nº 0000952-

41.2010.403.6100 não se justifica a competência da Justiça Federal. Assim sendo, levando-se em conta a

continência com a Ação Civil Pública nº 0000952-41.2010.403.61000, que tem determinação de remessa à Justiça

Estadual, bem como a ausência de qualquer interesse federal (artigo 109 da Constituição Federal), determino a

remessa do presente feito à Justiça Estadual, para distribuição por dependência à Ação Civil Pública nº 0000952-

41.2010.403.6100.Aguarde-se a decisão sobre a concessão de efeito suspensivo em eventual recurso e, após,

remetam-se.Int. Cumpra-se.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001005-22.2010.403.6100 (2010.61.00.001005-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO

PIMENTA OLIVEIRA E PR018256 - LILIANE DE CASSIA NICOLAU) X SEGREDO DE JUSTICA X

SEGREDO DE JUSTICA(SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP271374 - EDUARDO

DUQUE MARASSI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP297589 - ANDRE LUIZ ISRAEL E SP272834 -

CAROLINA FROSSARD MORAIS E SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP120055 - JOSE ARTHUR ALARCON SAMPAIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP054124 -

TADEU GIANNINI E SP122582 - FRANCISCO GIANNINI NETO E SP136621 - LARA MARIA

BANNWART DUARTE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP334705 - ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO

DIAS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP334897A - SIMAR OLIVEIRA MARTINS)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

ACAO POPULAR

0009005-35.2015.403.6100 - GUSTAVO TRIGUEIROS E GUILHERME(RS071070B - GUSTAVO

TRIGUEIROS E GUILHERME) X SMARTMATIC BRASIL LTDA X SMARTMATIC INTERNATIONAL

CORPORATION X ENGETEC TECNOLOGIA S/A X FIXTI SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA

INFORMACAO LTDA X UNIAO FEDERAL X SERVIDORES PUBLICOS DO TRIBUNAL SUPERIOR

ELEITORAL

Vistos. Aceito a conclusão na presente data.Trata-se de ação popular promovida por AGUSTAVO TRIGUEIROS

E GUILHERME em face de SMARTMATIC BRASIL LTDA, SMARTMATIC INTERNATIONAL
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CORPORATION, ENGETEC TECNOLOGIA S/A, FIXTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA, UNIÃO FEDERAL e SERVIDORES PUBLICOS DO TRIBUNAL SUPERIOR

ELEITORAL, visando a declaração da ilegalidade dos contratos administrativos realizados pelas empresas rés por

meio dos Pregões Eletrônicos nºs 37/2012, 42/2012 e 16/2014 bem como a condenação solidária das partes para

ressarcir os prejuízos causados à União Federal, a serem apurados em liquidação de sentença.A União Federal foi

intimada a apresentar a sua manifestação prévia nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.437/92. Às folhas 67/90, a

União, em preliminar, alegou a existência da prevenção com outra ação idêntica, promovida por Matheus Faria

Carneiro e Alexandro Schlemper Kiqui em face dos mesmos réus da presente ação, que tramita sob o nº 5004277-

19.2015.403.7204 e requer que a ação seja extinta, sem resolução do mérito, pela ocorrência do fenômeno

processual da prevenção.O Juízo determinou às folhas 92 que fossem solicitadas as cópias da inicial da Ação

Popular nº 5004277-19.2015.403.7204 que tramita na 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Criciúma - Santa

Catarina.Foram juntadas, às folhas 98/168, as cópias constantes no Sistema Eletrônico da Justiça Federal de Santa

Catarina - Criciúma referentes a inicial do feito supra mencionado e verificou-se a identidade dos pleitos e dos

réus, alterando-se apenas a parte autora, em relação ao presente feito.É o relatório. Decido.Em primeiro lugar,

observo que se trata de ação popular proposta por Gustavo Trigueiros e Guilherme, visando à tutela de interesses e

direitos coletivos, ou seja, interesses e direitos transindividuais, de natureza indivisível através da titularidade de

um cidadão.Por seu turno, outros cidadãos propuseram outra ação popular contra os mesmos réus da presente

ação, sob o nº 5004277-19.2015.403.7204, objetivando os mesmos fins: a declaração da ilegalidade dos contratos

administrativos realizados pelas empresas por meio dos Pregões Eletrônicos nºs 37/2012, 42/2012 e 16/2014 e a

condenação solidária das partes a ressarcir os prejuízos causados à União Federal, a serem apurados em liquidação

de sentença.No que diz respeito à tríplice identidade, observo que tanto a ação ora analisada quanto aquela

proposta na 4ª Vara Federal de Criciúma - Santa Catarina possuem a mesma causa de pedir, mutatis mutandis, não

havendo divergência quanto ao ponto.Isso porque em ambas as ações se discute a legalidade de contratos

administrativos Resta aferir se há identidade de pedido e partes.Enquanto naquela ação a relação judicial se

desenvolveu entre dois cidadãos e as empresas SMARTMATIC BRASIL LTDA, SMARTMATIC

INTERNATIONAL CORPORATION, ENGETEC TECNOLOGIA S/A, FIXTI SOLUÇÕES EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, UNIÃO FEDERAL e SERVIDORES PÚLICOS DO TRIBUNAL

SUPERIOR ELEITORAL; nesta, trata-se de ação proposta por outro cidadão em face das mesmas empresas,

União Federal e Servidores Públicos do Tribunal Superior Eleitoral, não se verificando identidade das partes na

relação processual.Ademais, em ambas as ações tem-se a mesma causa de pedir, ressaltando-se que as demandas

possuem pedidos idênticos contra os mesmos réus.Em que pese ausentes os requisitos para reconhecimento da

litispendência no caso concreto pelos motivos acima expostos, tenho que há evidente conexão entre as

ações.Inobstante o disposto na Súmula n.º 235 do Colendo. Superior Tribunal de Justiça, no caso das ações

coletivas há regra específica relativa à prevenção, prevista no artigo 2º, parágrafo único, da Lei n.º 7.347/85, que

deve ser observada para evitar decisões conflitantes em demandas coletivas que possuam a mesma causa de pedir

ou o mesmo objeto. O dispositivo estabelece:Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local

onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.Parágrafo único. A

propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a

mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.É que a regra estabelecida na Lei n.º 7.347/85 não trata de faculdade

para modificação de competência territorial, como estabelecida nos artigos 102 e 105 do Código de Processo

Civil, mas de efetiva regra de competência absoluta, na medida em que, uma vez proposta a demanda coletiva,

aquele Juízo estará prevento para jurisdição em todas as ações conexas posteriormente intentadas.Trata-se de um

novo regime jurídico para a conexão de causas que impõe jurisdição única para o conhecimento, processamento e

julgamento das ações coletivas que lhe sejam conexas, adotando, assim, regra de unidade do processo e

julgamento perante o mesmo órgão jurisdicional.Ressalto que o relevante para aplicação da norma de competência

é a natureza transindividual e indivisível do direito objeto da demanda e não o meio processual utilizado para sua

defesa (ação civil pública, mandado de segurança coletiva, ação popular, ação civil coletiva etc.).Observados os

limites da coisa julgada, ao juiz é atribuída independência funcional, de sorte que ações conexas em trâmite

perante órgãos jurisdicionais diversos podem gerar decisões divergentes. Tal resultado é incongruente com os

objetivos do Poder Judiciário quanto à pacificação de conflitos e à segurança jurídica, daí a possibilitar-se a

reunião dos processos no mesmo Juízo, modificando-se regra geral de competência relativa.No caso das ações

coletivas ou de cunho coletivo, mormente quando versam sobre a proteção de interesses e direitos difusos ou

coletivos, de titularidade transindividual e indisponível, permitir-se o seu processamento e julgamento por

diversos Juízos implicaria risco à segurança jurídica de diversos e indeterminados indivíduos. Assim, entendeu o

legislador editar norma específica para que todas as ações coletivas conexas tenham jurisdição única.Necessária,

assim, a remessa destes autos, para decisão de acordo com o convencimento do Juízo prevento da 4ª Vara Federal

da Subseção Judiciária de Criciúma - Santa Catarina.Ante o exposto, nos termos do artigo 253, I, do Código de

Processo Civil combinado com o artigo 2º, parágrafo único, da Lei n.º 7.347/85, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para processar e julgar o feito.Determino a redistribuição e

remessa do feito ao Juízo da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Criciúma, por dependência à ação popular
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n.º 5004277-19.2015.404.7204, servindo a presente como razões na eventualidade de ser suscitado conflito

negativo de competência.Int. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0750507-74.1996.403.6100 (00.0750507-8) - PAULO AUGUSTO TESSER X RUI DE ANGELO X NEY

ALVES COUTINHO X MANUEL JOAQUIM FONTOURA X SERGIO LUIZ TOSO X CLAUDIO CORRA X

CINTIA TELLES X MARIO KOPENEK X EUDECIO DA COSTA X LUCIANO JOSE SCHWARTZ X JOAO

RAUCCI NETO(SP051727 - MANUEL CARLOS FERRAZ DE SIQUEIRA E SP033822 - MOACYR PEREIRA

E SP098982 - JOSE ROBERTO MORAES AMARAL E SP149687A - RUBENS SIMOES) X DELEGADO(A)

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Fls. 643-654: requer a União a intimação dos impetrantes para que depositem o valor, em dinheiro, equivalente

aos veículos pelos quais foram nomeados depositários.Independentemente da discussão sobre persistirem os

efeitos do encargo de depositário, objeto de decisão liminar, após a concesão da segurança em sentença, ainda que

posteriormente denegada em 2ª Instância, tenho que há muito trancorreu o prazo para a autoridade fazendária

adotar as providências necessárias para apreensão dos veículos objeto da pena de perdimento ou constituição do

crédito equivalente à multa prevista no artigo 689, parágrafo 1º, do Decreto n.º 6.759/09.Uma vez cassada a

segurança (desde 1988 - fl. 274), cumpria à autoridade fazendária prosseguir sua atuação em processo

administrativo para concreta aplicação da pena de perdimento ou, caso não encontrados os veículos, aplicar a

multa equivalente.Ressalto que o direito da Fazenda à constituição do crédito tributário está sujeito ao prazo

decadencial de cinco anos (artigo 173 do CTN).Desse modo e, inclusive, tendo em vista o informado pela própria

autoridade fazendária (fls. 636-640), considero prejudicado o pleito da requerente e determino o arquivamento dos

autos (BAIXA FINDO).I. C.

 

0021783-33.1998.403.6100 (98.0021783-5) - BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP110862 -

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO

GIROTTO E SP309113 - FERNANDA MARIA MARTINS SANTOS) X DELEGADO DA DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Vistos.Folhas 654/658: Autorizo que a guia de levantamento seja expedida em nome da parte impetrante e da

advogada Doutora Fernanda Maria Martins Santos, OAB/SP nº 309.113, portadora da cédula de identidade nº

40.370.283-5, inscrita no CPF nº 353.209.648-03.Expeça-se a guia de levantamento e prossiga-se nos termos da r.

determinação de folhas 632.Int. Cumpra-se.

 

0014827-15.2009.403.6100 (2009.61.00.014827-5) - A!BODYTECH PARTICIPACOES S/A(SP172187 -

KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA E SP236603 - MARCUS MONTANHEIRO PAGLIARULI GARINI)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos, Ciência às partes da baixa e redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº

424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário

Eletrônico em 08/09/2014 - páginas 03/04. Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. PRAZO DE CARGA: 5

(CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código deProcesso Civil. 

 

0001872-44.2012.403.6100 - IND/ DE CHAVES GOLD LIMITADA(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 -

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0020892-84.2013.403.6100 - RHACEL RAMOS ASSESSORIA CONSTRUCAO E ENGENHARIA

LTDA(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos, Ciência às partes da baixa e redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº

424, de 03 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário

Eletrônico em 08/09/2014 - páginas 03/04. Requeiram as partes o quê de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. PRAZO DE CARGA: 5
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(CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código deProcesso Civil. 

 

0017772-96.2014.403.6100 - ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA(SP162254 - CRISTIANE CORDEIRO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as

partes cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo,

observadas as formalidades legais.PRAZO DE CARGA: 5 (CINCO) dias nos termos do artigo 195 do Código de

Processo Civil.

 

0025359-72.2014.403.6100 - LIGNOTECH BRASIL PRODUTOS DE LIGNINA LTDA(SP180747 - NICOLAU

ABRAHÃO HADDAD NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrada em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0000368-17.2014.403.6105 - EDNA PEREIRA(SP116276 - LIGIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA) X

PRESIDENTE DA 3 CAMARA RECURSAL DA SECAO DE SAO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGADOS

DO BRASIL(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0003395-86.2015.403.6100 - SANESI ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA(SP107020 - PEDRO

WANDERLEY RONCATO) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Recebo os recursos de apelação de ambas as partes, tempestivamente apresentados, em seu efeito

devolutivo.Dê-se vista para contrarrazões à parte impetrante.Deixo de dar nova vista à União Federal, tendo em

vista que a mesma já apresentou as contrarrazões ao recurso da parte impetrante.Após, ao Ministério Público

Federal.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. Cumpra-se

 

0005434-56.2015.403.6100 - EUCATEX S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP207199 - MARCELO GUARITÁ

BORGES BENTO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO

PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Recebo a apelação tempestivamente apresentada pela parte impetrante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal - 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se.

 

0012506-94.2015.403.6100 - PARTICIPACOES MORRO VERMELHO S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA

LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA

EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 87/114: Mantenho a r. decisão de folhas 76/78 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Após a

juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas

86.Int. Cumpra-se.

 

0013148-67.2015.403.6100 - VIRGILIO MAURICIO DE MATTOS BARROSO FILHO(SP137700 - RUBENS

HARUMY KAMOI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 -

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por VIRGILIO MAURICIO DE MATTOS BARROSO FILHO

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando, em liminar,

que a autoridade lhe defira nova inscrição no CNPJ, a partir da data de sua assunção da delegação de notas e de

registro, desvincula da inscrição anterior.Sustentou que a serventia extrajudicial não possui personalidade jurídica

própria, bem como que os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, sob responsabilidade

pessoal do respectivo delegatário, razão pela qual faz jus à inscrição no CNPJ de forma desvinculada da inscrição

do delegatário anterior. Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de segurança,
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considerando que o motivo de indeferimento do requerimento de inscrição no CNPJ, constante no documento de

fl. 21, não indica que efetivamente a autoridade tenha recusado à inscrição em desconformidade com os

fundamentos aduzidos na inicial, entendo ser necessária a prévia oitiva da autoridade coatora. Notifique-se a

autoridade impetrada para que preste as necessárias informações, no prazo de 10 dias.Após, tornem os autos à

conclusão imediata para apreciação da liminar requerida.Intimem-se e cumpra-se, com urgência.

 

0013425-83.2015.403.6100 - EXIMPORT SISTEMAS DE LUBRIFICACAO LTDA.(SP216588 - LUIZ

CORREA DA SILVA NETO E SP365975 - ALEXANDRE LUIS FRATTI) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267,

inciso I, do Código de Processo Civil): a.1) o complemento da contrafé (inclusive procuração, documentos e

contrato social e etc), nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009, para instruir o ofício de notificação à

indicada autoridade coatora; a.2) o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009 (APENAS A INICIAL); a.3) colacionando cópias da petição de emenda do feito, bem como de

eventuais documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos

termos do artigo 195 do Código de Processo Civil. 

 

0013537-52.2015.403.6100 - APARECIDA BERNADETE RODRIGUES(SP103436 - RICARDO BANDLE

FILIZZOLA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO - DERPF(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267,

inciso I, do Código de Processo Civil): a.1) com o complemento das custas nos termos da Lei nº 9.289/96 (valor

mínimo R$ 10,64); a.2) colacionando cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos

novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte

impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos termos do artigo 195 do

Código de Processo Civil. 

 

0013605-02.2015.403.6100 - INGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP133149 - CARLOS

ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP223575 -

TATIANE THOME) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 -

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 267,

inciso I, do Código de Processo Civil): a.1) a atribuição do valor da causa compatível ao benefício econômico

pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da legislação em vigor. O recolhimento correto das

custas judicials (GRU) é feito nas Agências da Caixa Econômica Federal, sob os códigos: Unidade Gestora (UG) -

090017, Gestão - 0001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª Instância,

em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/1996 e Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011,

publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em 16.09.2011, às folhas 3 e 4; a.2) a

indicação correta da autoridade coatora; a.3) colacionando cópias da petição de emenda do feito, bem como de

eventuais documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos

termos do artigo 195 do Código de Processo Civil. 

 

 

7ª VARA CÍVEL 
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DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. LUCIANO RODRIGUES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 7268

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0663944-63.1985.403.6100 (00.0663944-5) - PIRELLI S/A CIA/ INDL/ BRASILEIRA(SP020309 - HAMILTON

DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL

Em face da informação supra, ratifico os termos do despacho exarado a fls. 749.Intimem-se, republicando-

o.DESPACHO DE FLS. 749: Diante do trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos embargos à

execução, requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se no arquivo

provocação da parte interessada.Int.

 

0664072-83.1985.403.6100 (00.0664072-9) - CABOMAR S/A(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X CABOMAR S/A X

FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.Tratam-se de embargos de declaração interpostos pela União Federal através dos quais se insurge

contra a decisão de fls. 291.Argumenta que a minuta contém omissão, pois a decisão não apreciou a questão

atinente aos juros moratórios.Os embargos foram opostos dentro do prazo previsto pelo art. 536 do CPC.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão

proferida não padece de omissão, e evidencia que a discussão atinente aos juros de mora encontra-se preclusa.

Saliento que como já se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da

Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na

Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da embargante contra a decisão proferida deverá ser

manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios. Diante do exposto, conheço dos presentes

embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a decisão proferida a fls.

291.Sobrestem-se os autos até ulterior pagamento do ofício precatório expedido.

 

0001634-60.1991.403.6100 (91.0001634-9) - ERICO FARIA PIMENTEL DIAS X DIONEZIO WALTER

MARQUES JOSE ANGELINI X VANDERLEI GERALDO MARCHI X LUIZ CHIECO(SP067761 - NICE

MORENO NUNES ANDREOLI E SP049297 - ANTONIO CARLOS KAPOR E SP141112 - ANTONIO

ANGELO CATTANEO E SP048382 - EDUARDO CAETANO PIZZINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 -

TELMA BERTAO CORREIA LEAL)

Fls. 147/149: Promova a parte Autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios,

devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o

recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de

10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, bem como,

honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos moldes da Súmula 517 do STJ e do 3º, do art. 20, do CPC. Intime-se.

 

0744937-83.1991.403.6100 (91.0744937-2) - MILTON KAHAN X ERNESTO CHAPIRO MARTINI X

BRANCA FICHMANN X JOAO RODRIGUES DA CRUZ NETO X TEREZA MARIA BUSSMANN

PRODOMO X LUIZ PRODOMO(SP132908 - EDNA SALES DE MESQUITA E SP126654 - ANDRE LUIZ

TORRES DA FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos

Embargos à Execução, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros

para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0091098-61.1992.403.6100 (92.0091098-0) - OTAVIO LENGO(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Fls. 231: Defiro à parte autora o prazo suplementar requerido.Após, tornem conclusos.Int.

 

0013230-65.1996.403.6100 (96.0013230-5) - RUTE ROSELI DE CAMARGO TEIXEIRA X RUTH DA SILVA
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X RUTH KUCHINIR MORA X SALIM MOYSES AUADA X SANDRA REGINA DA COSTA X SARA

MIRANDA X SATICO SAWADA ISHINI X SEBASTIANA CONCEICAO FERREIRA X SEBASTIANA DE

FATIMA CARVALHO AVELLAR X SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA(SP107946 - ALBERTO

BENEDITO DE SOUZA E SP159208 - JOÃO BATISTA ALVES GOMES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO(Proc. 2569 - MARIANA KUSSAMA NINOMIYA)

Regularize a parte autora sua representação processual tendo em vista o óbito noticiado a fl. 514, juntando, se

houver inventário, certidão de objeto e pé do inventário, compromisso de inventariante e, se findo, a cópia do

formal de partilha, bem como da procuração outorgada pelo inventariante, representando o espólio ou, se findo o

inventário, pelos herdeiros. Prazo, 15 (quinze) dias.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Silente,

sobrestem-se os autos conforme anteriormente determinado.

 

0004269-33.1999.403.6100 (1999.61.00.004269-6) - ANTONIO CARLOS BARBOSA FREITAS X DAILTON

ROGERIO SANTOS X GUIDO VALENTIM DE MORAES X JOSE CARLOS COSTA DA SILVA X

MARGHERITA FEMIA X MARTILIO RAMOS DE OLIVEIRA X RUY QUENTAL X SEBASTIAO

MARTINS DE LIMA X SONIA APARECIDA BOLDIM DE OLIVEIRA(SP026700 - EDNA RODOLFO E

Proc. LIVIO DE SOUZA MELLO ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido, para requererem o

quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte

ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo

(baixa-findo). 

 

0012275-58.2001.403.6100 (2001.61.00.012275-5) - RUBENS DO NASCIMENTO MOURA X RUBENS

EVANGELISTA DE CARVALHO X RUBENS FERNANDES SIQUEIRA X RUBENS GERBAUDO X

RUBENS INACIO DA COSTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito

no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-

findo).

 

0022033-41.2013.403.6100 - ADELINA ASSIS DA CUNHA X ANTONIO UBIRATA PRADO X ANA

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS X SILMARA CARDOSO X SONIA MARIA LIMA SIQUEIRA X

ROSALINA EMILIA VALERIO X ELISABETE APARECIDA CALDERON FOUTO(SP249938 - CASSIO

AURELIO LAVORATO) X MINISTERIO DA SAUDE

Ciência às partes do retorno dos autos do Juizado Especial Federal.Ao SEDI para a retificação do pólo ativo, onde

deverá constar apenas ADELINA ASSIS DA CUNHA.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no

prazo legal de réplica.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012078-15.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021622-

42.2006.403.6100 (2006.61.00.021622-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI) X ADAO

SILVA(SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA)

Apensem-se aos autos principais 0021622-42.2006.403.6100.Recebo os embargos e suspendo a execução.Intime-

se a parte embargada para impugná-los no prazo de 15 dias.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0670374-31.1985.403.6100 (00.0670374-7) - BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A. X COMIND SA

CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS X CAFEEIRA DA MOGIANA S/A COMERCIO E

EXPORTACAO(SP154320 - MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1505 -

DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A. X FAZENDA

NACIONAL

Fls. 1.993/1.995: Diante do informado a fls. 1.993/1.995 e da solicitação contida no ofício expedido a fls. 1.988,

aguarde-se a comunicação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para deliberação acerca da forma de

levantamento do montante indicado a fls. 1.858.Por fim, tornem conclusos para prolação de sentença.Int.
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0020449-03.1994.403.6100 (94.0020449-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018090-

80.1994.403.6100 (94.0018090-0)) CONFECCOES NEW BRAS LTDA(SP124787 - APARECIDO TOSHIAKI

SHIMIZU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X CONFECCOES

NEW BRAS LTDA X UNIAO FEDERAL X CONFECCOES NEW BRAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Considerando o quanto informado pela União Federal a fls. 496/497, no sentido de que resta em aberto o valor de

R$ 395.572,10 relativo a penhora efetivada a fls. 215 dos autos, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para

que proceda a transferência do valor integral da conta nº 1181.005.508743345 (fls. 489) para a 1ª Vara de

Execuções Fiscais, vinculando-a aos autos nº 0554223-70.1998.403.6182.Após a efetivação da transferência,

comunique-se àquele Juízo através de correio eletrônico, bem como, abra-se nova vista dos autos à União

Federal.Cumpridas as determinações supra, aguarde-se sobrestado o pagamento da próxima parcela do ofício

precatório expedido a fls. 165, para que o referido valor seja transferido ao Juízo Fiscal da 1ª Vara, até que o valor

do débito penhorado a fls. 215 seja completamente satisfeito.Cumpra-se, intimando-se ao final. 

 

0033347-48.1994.403.6100 (94.0033347-1) - JOSE APARECIDO DE CAMPOS X ROBERTO DIANA X

EZIQUIEL FERREIRA FELIPE X MANOEL PAIVA X EDSON COLA DA SILVA(SP066897 - FERNANDO

ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207

- ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO E Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES

MILLER) X JOSE APARECIDO DE CAMPOS X UNIAO FEDERAL X ROBERTO DIANA X UNIAO

FEDERAL X EZIQUIEL FERREIRA FELIPE X UNIAO FEDERAL X MANOEL PAIVA X UNIAO

FEDERAL X EDSON COLA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Cumpra a parte autora o disposto na sentença de fls. 335, transitada em julgado.Silente, aguarde-se no arquivo

(findo) manifestação da parte interessada.int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023414-12.1998.403.6100 (98.0023414-4) - ROBERTO ANTONIO CAPUANO(SP129234 - MARIA DE

LOURDES CORREA GUIMARAES) X BAMERINDUS S/A - CIA/ CREDITO IMOBILIARIO(SP045316A -

OTTO STEINER JUNIOR E SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY E SP118942 - LUIS

PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP077580 - IVONE

COAN) X ROBERTO ANTONIO CAPUANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 788/789: Atendam os bancos executados a solicitação da parte autora, acostando aos autos o Termo de

Quitação do financiamento, a fim de possibilitar a baixa da hipoteca.Int.

 

0028775-97.2004.403.6100 (2004.61.00.028775-7) - VANIA DA SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA

SILVA JUNIOR E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP289482 - LUCELIA CORREIA

DUARTE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO

DE LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANIA DA SILVA

Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio dos ativos financeiros da executada,

intimem-se para, caso queira, ofereça impugnação ao bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo

acima fixado, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo,

perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de

levantamento.Por fim, arquivem-se.Int.

 

 

Expediente Nº 7269

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0735392-86.1991.403.6100 (91.0735392-8) - ALTRON - IND/ & COM/ DE EQUIPAMENTOS

LTDA(SP286590 - JOÃO YUJI DE MORAES E SILVA E SP080495 - SUELI PEREZ IZAR) X UNIAO

FEDERAL

Ciência do desarquivamento dos autos. Requeira o solicitante o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Silente,

remetam-se ao arquivo (baixa-findo). Int. 

 

0039419-22.1992.403.6100 (92.0039419-1) - MATISA MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA

TANGANELLI PIOTTO) X MATISA MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO LTDA X UNIAO

FEDERAL

Fls. 600/608: Assiste razão a União Federal. Suspendo a expedição de lavará de levantamento do montante

declinado a fls. 597, e das próximas parcelas do ofício precatório a serem pagas, até decisão final a ser proferida
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nos autos do Agravo de Instrumento n.º 0004081-89.2008.4.03.0000.Sobrestem-se os autos.Intimem-se.

 

0067218-40.1992.403.6100 (92.0067218-3) - GERALDO LIRA DA SILVA X SEVERINO GOMES DA SILVA

X MARILENA ANGOTTI MIRANDA(SP109366 - SONIA BALBONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. FAZENDA

NACIONAL)

Fls. 272: Cumpra o autor GERALDO LIRA DA SILVA o determinado no despacho de fls. 269.Após, prossiga-se

nos termos daquela decisão.Int.

 

0000122-32.1997.403.6100 (97.0000122-9) - MADALENA PENKAL X NELSON MANTOVANI X ROGERIO

MARQUES X SERGIO DROPPA X SIMONE FARINA DE SOUZA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI E

SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP112027A - ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Defiro o pedido de expedição de certidão de objeto e pé, mediante o pagamento das custas, vez que o

recolhimento constante a fls. 189 não atende as regras desta Justiça Federal.Regularizado, expeça-se, intimando-se

a parte autora para retirada.Por fim, retornem ao arquivo (findo).Int.

 

0018395-25.1998.403.6100 (98.0018395-7) - CLARIDON MAQUINAS E MATERIAIS LTDA X AGROMEO

AGRICOLA E PASTORIL LTDA X LUVIDARTE IND/ DE VIDROS E ILUMINACOES LTDA X

TRANSLITORAL TRANSPORTE TURISMO E PARTICIPACOES LTDA X VIACAO GUARUJA

LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO

FEDERAL(Proc. FAZENDA NACIONAL)

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira o solicitante o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Silente,

remetam-se ao arquivo (baixa-findo).Int.

 

0027117-48.1998.403.6100 (98.0027117-1) - JOSE ANTONIO ALVES DA COSTA X IVANILDO

FRANCISCO DA SILVA X JAIR CARDOSO X JOAO JOSE DA SILVA(SP144872 - ISABEL RODRIGUES

DE LIMA E SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058836 - ANITA THOMAZINI

SOARES)

Ciência do desarquivamento dos autos. Requeira o solicitante o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Silente,

remetam-se ao arquivo (baixa-findo). Int. 

 

0030878-72.2007.403.6100 (2007.61.00.030878-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027321-77.2007.403.6100 (2007.61.00.027321-8)) SINDICATO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE

FUTEBOL PROFISSIONAL E SUAS ENTIDADES ESTADUAIS DE ADMINISTRACAO E LIGAS(SP085561

- PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO E SP200270 - PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Fls. 126/128 - Promova a parte autora o recolhimento do montante devido, atualizado até a data do efetivo

depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o

recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento,

nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de

cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, nos moldes da Súmula

517 do STJ e do 3º, do art. 20, do CPC. Intime-se.

 

0024964-22.2010.403.6100 - DECIO DE OLIVEIRA BERNINI X SIMONE APARECIDA OLIVEIRA

BERNINI X JOANA DARC MOTTA X BETHUEL BERNINI X DORACY DE OLIVEIRA

BERNINI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE

PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Considerando que, conforme documentos acostados pela Caixa Econômica Federal a fls. 453/457, o contrato

objeto da presente demanda foi liquidado mediante acordo homologado pela Central de Conciliação da Justiça

Federal de São Paulo, tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual fundam as ações que versem sobre a

relação jurídica em exame, nada mais há a ser deliberado nestes autos.Decorrido o prazo para eventuais

impugnações, arquivem-se (BAIXA-FINDO), observadas as formalidades legais.Int.

 

0007705-77.2011.403.6100 - PUBLIQUE ASSESSORIA E PUBLICIDADE S/S LTDA(SP065611 - DALILA

GALDEANO LOPES E SP186718 - ANDRESSA CAVALCA) X FAZENDA NACIONAL
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Comprove a autora no prazo de 05 (cinco) dias a complementação dos valores recolhidos a título de honorários

advocatícios, nos termos da planilha de cálculo acostada a fls. 274 pela União Federal.Após, dê-se vista à

exequente e, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (BAIXA FINDO). Int.

 

0020379-53.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP277672 - LINARA CRAICE DA SILVA) X APOSTOLADO EXERCITO DE SANTO

EXPEDITO - ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE

Fls. 485 - Nada a deliberar, uma vez que a penhora pleiteada já fora indeferida a fls. 462 dos autos, sendo certo,

inclusive que, o ofício anexado a fls. 482/483 é uma resposta a determinação de baixa do gravame emanada por

este Juízo.Expeça-se o alvará de levantamento conforme já determinado a fls. 484.Intime-se e, ao final, cumpra-

se.

 

0008656-03.2013.403.6100 - PUIG PET SHOP LTDA ME(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI

FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ)

Fls. 96/99 - Cite-se o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil, mediante o fornecimento pela parte Autora/Exequente, no prazo de 10 (dez)

dias, das cópias necessárias à instrução do mandado.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo),

observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0009244-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SOMMERHAUZER IMPORTACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Ante a informação supra, intime-se a exequente a fim de que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 05

(cinco) dias. Silente, arquivem-se. Int.

 

0002081-42.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X COMPANY PRINTER

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME

Fls. 132/133: Ciência à exequente.Em nada mais sendo requerido, arquivem-se.Int.

 

0011767-58.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007564-

53.2014.403.6100) OLIMPIA SILVEIRA SIQUEIRA(SP192738 - ELIANE CUSTODIO MAFFEI DARDIS) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO)

Arquivem-se.Int.

 

0021773-27.2014.403.6100 - IRENE IZILDA DA SILVA(SP292533 - MARIANA RESENDE DE CAIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Considerando o quanto informado pelo i. Perito a fls. 299/300, providencie a parte Autora, no prazo de 10 (dez)

dias, a documentação solicitada, a saber, recibos dos salários da autora correspondentes ao período de junho/1991

(mês anterior ao da assinatura do contrato de financiamento de fls. 35/46) e julho/2014 (mês correspondente ao

vencimento da prestação de no. 012 - prorrogação de amortização - última prestação paga pela Autora, sob pena

de preclusão da prova.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0027321-77.2007.403.6100 (2007.61.00.027321-8) - SINDICATO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE

FUTEBOL PROFISSIONAL E SUAS ENTIDADES ESTADUAIS DE ADMINISTRACAO E LIGAS(SP085561

- PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 308/310 - Promova a parte requerente o recolhimento do montante devido, atualizado até a data do efetivo

depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o

recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento,

nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de

cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, nos moldes da Súmula

517 do STJ e do 3º, do art. 20, do CPC. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009906-48.1988.403.6100 (88.0009906-8) - RENNER SAYERLACK S/A X ALTEMO ADVOGADOS
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ASSOCIADOS X BOTTA ADVOGADOS(SP087035A - MAURIVAN BOTTA E RS045754 - CARLOS

AUGUSTO BOTTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP069444 - LIDIA MARIA

DOS SANTOS EXMAN) X RENNER SAYERLACK S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 579/580: Ciência à parte autora dos pagamentos dos ofícios requisitórios de pequeno valor, em conta corrente

à ordem do beneficiário.Aguarde-se (sobrestado) a notícia de pagamento do ofício precatório expedido a fls.

575.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0902224-21.2005.403.6100 (2005.61.00.902224-6) - J.M.S.Q. CONSTRUTORA LTDA(SP117142 - ELIO DOS

SANTOS MENDONCA) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X J.M.S.Q.

CONSTRUTORA LTDA

Promova a parte autora o recolhimento do valor remanescente indicado no cálculo de fls. 339.Após, dê-se vista à

União Federal e em nada mais sendo requerido, arquivem-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 15822

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013603-32.2015.403.6100 - FABIANI SAUDE ANIMAL LTDA.(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO

DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP223575 - TATIANE THOME E

SP308787 - ROMULO PERES RUANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO

Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento: I- A indicação correta da autoridade competente para figurar no polo passivo do feito, nos termos

do art. 305 da Portaria MF nº 203/2012 (Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil); II- A

adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, recolhendo, se for o caso, a diferença de custas

devida. Int.

 

 

Expediente Nº 15823

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017190-72.2009.403.6100 (2009.61.00.017190-0) - ARMANDO SEVERINO DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos do item 1.31 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada

para retirar o alvará de levantamento. 

 

 

Expediente Nº 15824

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002968-89.2015.403.6100 - ARIEL COSTA(SP213448 - MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à ré que apresente o

documento comprobatório do saque em dinheiro efetuado pelo autor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de imposição de multa de R$ 100,00 (cem reais).Alega o autor, em síntese, que na data de 15.06.2011
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dirigiu-se com um amigo à agência da ré localizada na Av. Professor Francisco Morato, 1415, a fim de realizar

um saque e pagar contas e, após a finalização da operação bancária, dirigiu-se ao estacionamento da casa bancária

quando foi abordado por dois indivíduos que o interceptaram com revólver e o assaltaram, obrigando-o a lhes

entregar o valor de R$ 8.760,00. Aduz que realizou o registro do boletim de ocorrência de autoria desconhecida no

34º Distrito Policial. Sustenta que a ré é obrigada a reparar o dano experimentado pelo autor, independentemente

de culpa, a teor do art. 927 do Código Civil e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que é a

fornecedora dos serviços bancários ao autor, aduzindo, ainda, que apenas os funcionários do banco tinham

conhecimento do saque efetuado.Argui que, no entanto, não tem cópia da transação bancária junto ao banco, razão

pela qual se faz necessária a apresentação do referido documento em poder da ré.Ao final, requer a procedência do

pedido para que a ré seja condenada a lhe pagar indenização por dano moral e dano material.A inicial foi instruída

com documentos (fls.19/28). Deferida a justiça gratuita, determinou-se a emenda da inicial (fls. 31), tendo o autor

juntado petição a fls. 32/35.É o breve relato. Decido.Fls. 32/35: Recebo como aditamento à inicial.Tendo em vista

que o valor atribuído à causa ultrapassa 60 salários mínimos, ao SEDI para que seja retificada a classe para

procedimento ordinário.Pretende o autor a concessão da tutela antecipada para determinar à ré apresente o

comprovante de saque efetuado pelo autor em 15.06.2011, na agência localizada na Av. Professor Francisco

Morato, 1415.O autor não pretende a concessão dos efeitos da tutela para que seja reconhecida, antecipadamente,

a responsabilidade da ré pelo prejuízo decorrente do assalto, mas apenas que ela apresente o comprovante

bancário do saque.Contudo, não verifico a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

impondo-se, no caso, a observância do princípio constitucional do contraditório.Ressalte-se que a medida

requerida será eficaz, se deferida a final, pois, se não apresentados espontaneamente pela requerida com a

contestação, os documentos poderão ser objeto de busca e apreensão.Destarte, indefiro a tutela antecipada

requerida.Cite-se e intime(m)-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0012362-23.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173337 - MARCELO FALCONE HANAN)

X TAGORA ALVES DA SILVA

O pedido de liminar será examinado após a vinda da contestação.Cite-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15825

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011644-26.2015.403.6100 - CONSLADEL CONSTRUTORA E LACOS DETETORES E ELETRONICA

LTDA(SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO E SP333565 - TIAGO LEVORATO CORDEIRO

E SP310649 - ALINE CRISTINA BRAGHINI E SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA E

SP275216 - PEDRO GOMES MIRANDA E MOREIRA) X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA

ECONOMICA - CADE

Fls. 96/100 e 104/163: Manifeste-se a autora.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8974

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0667568-23.1985.403.6100 (00.0667568-9) - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP219698 - EULEIDE

APARECIDA RODRIGUES E SP155224 - ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1540 - SIMONE ALVES DA COSTA E SP257135 - RODRIGO GIACOMELI NUNES MASSUD)

Expeçam-se os alvarás para levanamento dos depósitos de fls. 1132 e 1203. Compareça o advogado da parte

autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso de

prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int.
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0084895-83.1992.403.6100 (92.0084895-8) - MECANICA BONFANTI S/A(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Expeça-se o alvará de levantamento, conforme requerido (fl. 422), se em termos. Compareça o advogado da parte

autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de

prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0014797-05.1994.403.6100 (94.0014797-0) - OMNIPOL BRASILEIRA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS

LTDA.(SP234119 - RUBENS DECOUSSAU TILKIAN E SP196611 - ANDRE MILCHTEIM) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 501. Compareça o advogado da parte autora na Secretaria

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade.

Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0060200-21.1999.403.6100 (1999.61.00.060200-8) - FRISOKAR EQUIPAMENTOS PLASTICOS

LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 363. Compareça o advogado da parte autora na Secretaria

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade.

Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0018608-89.2002.403.6100 (2002.61.00.018608-7) - ALICE VIANA X JOSE PIRES DA COSTA X PAULO

FAVALLI(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP236314 - CARLOS EDUARDO

BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 305. Compareça a advogada da parte autora na Secretaria

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade.

Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0029106-40.2008.403.6100 (2008.61.00.029106-7) - FERNANDO LOCATELLI(SP144326 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 127. Compareça o advogado da parte impetrante na

Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de

sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0668150-23.1985.403.6100 (00.0668150-6) - GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X GENERAL

ELETRIC DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA E SP154280 -

LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES)

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 1074. Compareça o advogado da parte autora na

Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de

sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0025362-72.1987.403.6100 (87.0025362-6) - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP019383 - THOMAS

BENES FELSBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X LIQUIGAS

DISTRIBUIDORA S/A X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 578, conforme requerido (fl. 592). Compareça o

advogado da parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento

após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0002145-58.1991.403.6100 (91.0002145-8) - FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA

PENHA S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP319864 - FELIPE CASSAROTTI

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X FABRICA DE PAPEL E

PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A X UNIAO FEDERAL

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 380, conforme requerido (fl. 387). Compareça o

advogado da parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento
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após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008875-75.1997.403.6100 (97.0008875-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016978-

08.1996.403.6100 (96.0016978-0)) GERALDO MAGELA SALES X REGINA APARECIDA DE JESUS

SALES(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO MAGELA SALES

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA APARECIDA DE JESUS SALES

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 227/228. Compareça o(a) advogado(a) da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de

cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos

ao arquivo. Int.

 

0045877-79.1997.403.6100 (97.0045877-6) - TARCIZIO DE OLIVEIRA CLEMENTE(SP058590 -

APARECIDA DONIZETE DE SOUZA E SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X TARCIZIO DE OLIVEIRA

CLEMENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 221. Compareça a advogada da parte autora na Secretaria

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade.

Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0029325-68.1999.403.6100 (1999.61.00.029325-5) - LISTER CACERES X IDINEZ GARCIA

CACERES(SP136250 - SILVIA TORRES BELLO E SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E

SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA -

CREDITO IMOBILIARIO(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

LISTER CACERES X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA - CREDITO IMOBILIARIO X

IDINEZ GARCIA CACERES X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA - CREDITO

IMOBILIARIO X LISTER CACERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IDINEZ GARCIA CACERES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 437, 464 e 504. Compareçam os advogados da

PARTE AUTORA, bem como da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os

alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados

os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0033571-92.2008.403.6100 (2008.61.00.033571-0) - WILSON GUILHERMINO TEIXEIRA X ELSA FARIA

TEIXEIRA(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 -

DANIEL POPOVICS CANOLA) X WILSON GUILHERMINO TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELSA FARIA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeçam-se os alvarás para levantamentos parciais do depósito de fl. 206, pelos valores informados à fls. 215.

Compareça o advogado da parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de

cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos

ao arquivo. Int.

 

0012683-63.2012.403.6100 - LUIS HENRIQUE DE AZEVEDO GODOY(SP060921 - JOSE GALHARDO

VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X LUIS HENRIQUE DE AZEVEDO

GODOY(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO)

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 262. Compareça o advogado do CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará

expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará,

remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0003700-57.2012.403.6106 - CESAR ANTONIO MORAIS(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE

MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X CESAR ANTONIO MORAIS(SP086795 - OLGA
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CODORNIZ CAMPELLO)

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 281. Compareça o advogado do CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará

expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará,

remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6285

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016971-35.2004.403.6100 (2004.61.00.016971-2) - TEXTIL J CALLAS LTDA(SP196344 - PAULO

ROGERIO FERREIRA SANTOS E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP346011 - LIGIA VALIM

SOARES DE MELLO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE

LEVANTAMENTO expedido(s). 

 

0007828-75.2011.403.6100 - TNT EXPRESS BRASIL LTDA(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES

PEREIRA E SP192798 - MONICA PIGNATTI LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA

SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE

LEVANTAMENTO expedido(s). 

 

0005602-29.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(RJ165092 - ANA LUIZA MASSENA

FERREIRA E SP139138 - CARLOS EDUARDO DA COSTA PIRES E SP338937 - RAFAEL ALENCAR

JORDÃO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc.

1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a RETIRAR ALVARÁ(S) DE

LEVANTAMENTO expedido(s). 

 

 

Expediente Nº 6287

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0530680-18.1983.403.6100 (00.0530680-9) - BENEDITO JOSE DE ANDRADE X OLGA MUSTAFE DE

ANDRADE X ZAINE APARECIDA DE ANDRADE X ANA PAULA DE ANDRADE ALBERINI X TANIA

DE FATIMA DE ANDRADE ARRUDA(SP228629 - JAIME GERVASIO BALLIEGO FILHO) X HELIO

FANCIO(SP045199 - GILDA GRONOWICZ FANCIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 314 - RONALDO

MARQUES DOS SANTOS E Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM E Proc. 1642 -

GLAUCIO DE LIMA E CASTRO)

1. Fl. 994: A Presidência do TRF3, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na Ação Cautelar n. 3.764/DF, informou a liberação do pagamento dos precatórios parcelados

realizado em novembro de 2014 (propostas orçamentárias de 2005 a 2011). 2. Assim, expeçam-se os alvarás de

levantamento dos depósitos indicados às fls. 985 e 993, observando-se os diferentes procuradores, bem como a

quota parte de cada herdeiro do autor falecido Benedito José de Andrade. 3. Liquidados os alvarás, aguarde-se

sobrestado em arquivo o pagamento das parcelas subsequentes. Int. 

 

 

13ª VARA CÍVEL 
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*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 5214

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0009569-14.2015.403.6100 - ABREVIS ASSOCIACAO BRASILEIRA EMPR VIGILANCIA

SEGURANCA(SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0024104-79.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

FRANCISCO ANTONIO MICHELETTI(SP296060 - ELISANGELA GIMENES MARQUES)

Face à certidão de fl. 87, venham os autos conclusos para sentença.I.

 

DESAPROPRIACAO

0907405-67.1986.403.6100 (00.0907405-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE

DOS REIS VIEIRA) X SASI S/A COM/ E EMPREENDIMENTOS(SP255411 - EDUARDO SHIGETOSHI

INOUE E SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO)

Considerando a petição de fls. 352/379, requisite-se ao Juízo de Itaquaquecetuba, por correio eletrônico, a

devolução da Carta Precatória expedida à fl. 348, independente de cumprimento.Fl. 354: anote-se.Dê-se vista dos

autos à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias.I.

 

MONITORIA

0000811-17.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIANA DE JESUS CONGA

Fl. 141: defiro o prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0005063-63.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANETE GUIMARAES SANTANA

Fl. 126: defiro o prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0021065-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSANA OLIVEIRA DE CASTRO

Fl. 81: indefiro, tendo em vista as pesquisas juntadas às fls. 47/50.Promova a CEF a citação da parte ré, sob pena

de extinção do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007377-80.1993.403.6100 (93.0007377-0) - PEDREIRA SAO MATHEUS S/A(SP015411 - LIVIO DE VIVO E

SP267407 - DEBORA DINALLI SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING E

Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP027503 - RUBENS ROSSETTI GONCALVES) X FAZENDA MUNICIPAL DE SAO

PAULO(SP167657 - ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL X PEDREIRA SAO

MATHEUS S/A X FAZENDA MUNICIPAL DE SAO PAULO X PEDREIRA SAO MATHEUS S/A X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X PEDREIRA SAO MATHEUS S/A

Reconsidero o 1º parágrafo do despacho de fl. 448, visto que já houve a extinção da execução com o cumprimento

de sentença.Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5

(cinco) dias, tornem ao arquivo. Int. 

 

0008226-52.1993.403.6100 (93.0008226-4) - JOSE ATALIBA PEREIRA PESSOA X JOSE CARLOS

EVANGELISTA DE ALMEIDA X JOAO BATISTA RUBIM X JOSE LUIZ DA SILVA X JOSE LINO

BATISTETTI X JOSE CARLOS RIBEIRO DE ANDRADE X JOSE ALVARO RODRIGUES ALVES
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MONTEIRO X JOSE ROBERTO LOIOLA PERCARIO X JENNY ZANETTI X JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X JOSE

ATALIBA PEREIRA PESSOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS EVANGELISTA DE

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA RUBIM X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE LUIZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LINO BATISTETTI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS RIBEIRO DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE ALVARO RODRIGUES ALVES MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE ROBERTO LOIOLA PERCARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JENNY ZANETTI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 1041: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

0027352-83.1996.403.6100 (96.0027352-9) - CARLOS ZAIDAN ASSAD CALUX X AUREA MARIA

CORREALE CALUX X HELOISA VIEIRA BOCAIUVA X JOSE ROBERTO BERTOLINI BOCAIUVA X

MARIA CANDIDA BERTOLINI BOCAIUVA X NAIR BRAGA PEREIRA LIMA - ESPOLIO (REGINA

HELENA BRAGA DA VEIGA) X HELENA ZAIDAN ASSAD CALUX X JOAO AUGUSTO BERTOLINI

BOCAIUVA X LUCI ZAIDAN ASSAD CALUX X NILZA SILVEIRA LEITE(SP155563 - RODRIGO

FERREIRA ZIDAN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 367 - LUIZ HAROLDO GOMES DE

SOUTELLO) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X BANCO DO ESTADO DE

SAO PAULO S/A - BANESPA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E Proc. CLAUDIA

REGINA LOPES E SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E Proc. CYNTIA SANTOS RUIZ

BRAGA) X BANCO ITAU S/A(Proc. PAULO SERGIO QUEIROZ BARBOSA) X BANCO DO BRASIL

SA(SP239385 - MARCOS ARTHUR TELLES DE OLIVEIRA BOORNE)

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias,

tornem ao arquivo.Int.

 

0042307-85.1997.403.6100 (97.0042307-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042299-

11.1997.403.6100 (97.0042299-2)) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP(SP092476 - SIMONE BORELLI

MARTINS E SP065410 - PASCHOAL JOSE DORSA E SP318478 - RAFAEL SECO SARAVALLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO)

Fls. 486/487: dê-se vista à parte autora.Int.

 

0050230-31.1998.403.6100 (98.0050230-0) - JOAQUIM DE ALCANTARA RAMOS(SP116817 -

ALEXANDRE NASSAR LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE)

Fl. 384: manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias.I.

 

0007779-49.2002.403.6100 (2002.61.00.007779-1) - ANTONIO CARLOS HEUBEL X MEIRE KUSTER

MARQUES(SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA

DE ATIVOS(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Manifestem-se as partes acerca das decisões de fls. 772/786 proferidas pelo Juízo Estadual, em 5 (cinco) dias.I.

 

0002890-08.2009.403.6100 (2009.61.00.002890-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X VOLKAN COM/ DE ELETROELETRONICOS

LTDA

Fl. 222: defiro a suspensão do processo nos termos do artigo 791, III do CPC.Arquivem-se os autos.I.

 

0004624-52.2013.403.6100 - ANDERSON ALVES DE SANTANA X MARICILENE SILVA DE

OLIVEIRA(SP068168 - LUIS ANTONIO DA SILVA E SP247544 - WELLINGTON BILAC BAPTISTA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Defiro à CEF o prazo de 20 (vinte) dias.I.

 

0000171-77.2014.403.6100 - MAYARA ALVES ROSA(SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS

ALVES E SP335544 - SILVIA MARIA MASCARENHAS CASSIDORI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA
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DOS SANTOS CARVALHO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO -

COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB)

Dê-se vista primeiramente à parte autora, posteriormente à CEF, pelo mesmo prazo, acerca da petição de fls.

376/377.I.

 

0001431-92.2014.403.6100 - GILBERTO DOS SANTOS MADEIRA(SP185029 - MARCELO SIQUEIRA

NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte autora

para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0002046-82.2014.403.6100 - COMPUTEST DO BRASIL INSPECAO DE QUALIDADE VEICULAR

LTDA.(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA

CAMANO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte autora

para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0012599-91.2014.403.6100 - ANTONIO MAURIVALDO TEIXEIRA(SP276762 - CELI APARECIDA

VICENTE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA

SILVA)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0012809-45.2014.403.6100 - BRAESI EQUIPAMENTOS PARA ALIMENTACAO LTDA.(RS018944 - NADIR

BASSO E RS066787 - CLICIANE BASSO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INMETRO (fls. 307/339), no prazo de 10 (dez)

dias. Int. 

 

0006381-13.2015.403.6100 - LILIAN APARECIDA GOMIDES ESPOSITO(SP275063 - TATIANE GIMENES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Designo o dia 17/08/2015, às 14:30 horas, para audiência de início de perícia na sede deste Juízo, devendo ser

intimados para o ato o perito e as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 431-A do

CPC).Int.

 

0007940-05.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011249-

68.2014.403.6100) DEISE DE SOUZA SANTOS(SP335972 - LIZIE QUEREN ELVAS DANTAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0008335-94.2015.403.6100 - CARLOS ROBERTO SILVA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO

FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0008716-05.2015.403.6100 - MICHELE LOPES RIBEIRO(SP160356 - REINALDO AZEVEDO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0008903-13.2015.403.6100 - ENIVALDO ANTONIO PERES X DENISE DE OLIVEIRA PERES(SP261040 -

JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0011619-13.2015.403.6100 - BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO(SP105635 - ODAIR MUNIZ SILVA DE

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO

0025249-88.2005.403.6100 (2005.61.00.025249-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO

GREGORIO M COELHO) X PEDRO ASSI FILHO X MARCOS ANTONIO MANCUSO X ADRIANA

FERREIRA DE ARAUJO LITVIN X ANGELA DE CARVALHO FERREIRA X ANTONIO MAXIMO VON

SOHSTEN GOMES FERRAZ X DANIELA COSTA MARQUES X IRANY VIEIRA FONTES X MARCIA

BITTAR BIGONHA X MARIA DE LOURDES FERNANDES TAVARES DE ALMEIDA X FABIO LUIS

PRETTO X CATIA GOBBI SCOMP X CLEIDY GODOY CARVALHO FRANZEN X NELSON DUARTE DE

OLIVEIRA X EDUARDO TAVARES RIBEIRO(SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS E

SP016650 - HOMAR CAIS)

Dê-se ciência ao patrono do embargado do depósito dos valores referentes ao RPV expedido, para fins de saque,

nos termos do artigo 47, parágrafo primeiro, da Resolução n.º 168/2011.Face, outrossim, à satisfação do crédito

pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. I.

 

0002906-20.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019606-

76.2010.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X BERNARDO

KRAKOWIAK X CIRO LIQUIDATO X JOSE CARLOS LUCCHETTI X JOSE CLAUDIO OLIVEIRA X

KOZO TOYOTA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

Recebo a apelação da União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista aos embargados para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de

estilo. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002739-76.2008.403.6100 (2008.61.00.002739-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE CARLOS DASSERO

Fl. 116: ante a notícia de extravio do alvará NCJF 2080546, determino seu cancelamento, com as anotações de

praxe.Expeça-se ofício ao PAB da Justiça Federal, conforme requerido.Após, intime-se a exequente a carrear aos

autos, planilha atualizada do débito, requerendo o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.

 

0001585-52.2010.403.6100 (2010.61.00.001585-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL

ZORZENON NIERO) X EDINO BUENO DE SOUZA

Fls. 132/133 e 139/151: considerando as diligências negativas, promova a CEF a citação do executado, sob pena

de extinção do feito.I.

 

0023371-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DAMATA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME X ZAQUEL DE CAMPOS X LUCIANO FRANCISCO

DA SILVA

Fl. 239: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF.Com a juntada da planilha atualizada do débito, defiro a penhora

on line conforme requerido. Protocolizada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-se por 20

(vinte) dias as respostas das instituições financeiras. Em sendo o saldo insuficiente, defiro a pesquisa de bens junto

ao sitema RENAJUD, com bloqueio de transferência de eventuais bens localizados em nome do executado. Após,

tornem conclusos. Int.

 

0019167-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO MAYO DINIZ

Intime-se a CEF a comprovar a publicação do edital, nos termos do artigo 232, do CPC, sob pena de nulidade.I.

 

0021228-25.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIANA DE PAULA FRANCHI ME X FABIANA DE PAULA

FRANCHI

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0004258-13.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X JOSE VIEIRA DOS SANTOS X LUIZ VIEIRA DOS SANTOS

Fl. 189: o comparecimento espontâneo do executado Luiz Vieira dos Santos ao processo, dispensa a sua citação,

afastando qualquer nulidade processual nesse sentido.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela

CEF.Aguarde-se no arquivo sobrestado.
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0017025-49.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ALICE APARECIDA INACIO

POLYCARPO

Fls. 60/61: dê-se ciência à OAB para que requeira o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.

 

0018411-17.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X RANGEL UMINO

Fl. 57: manifeste-se a OAB, provendo a citação do executado, sob pena de extinção.I.

 

0021927-45.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LYCURGO LUIZ IORIO

Requeira a CEF o que de direito em 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.

 

0001823-95.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIO SILVA SANTOS

Fls. 37/38: anote-se.Requeira a CEF o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

0005576-60.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCILIO PEDRO DA SILVA

Fls. 27/40: manifeste-se o exequente, pontualmente acerca da informação de pagamento do débito na certidão de

fl. 39.Após, tornem conclusos.I.

 

0005819-04.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP317092 - EDSON SILVA SANTANA) X CECI IMOVEIS CONSULTORIA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012112-30.1991.403.6100 (91.0012112-6) - LIMPAZUL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS E

METAIS LTDA(SP058554 - MARIA IZABEL CORDEIRO CORREA) X SUPERVISOR DO SETOR DE COM/

EXTERIOR DO BANCO DO BRASIL S/A(SP022043 - TADEU LUIZ LASKOWSKI) X ASSISTENTE DO

BANCO DO BRASIL S/A

Fl. 147/157: indefiro.Ao proceder o impetrante ao levantamento dos valores depositados em Juízo, com a

liquidação do alvará de levantamento em 09/08/1996, sem efetuar qualquer ressalva quanto à insuficiência do

referido montante, incorreu em aceitação tácita.Arquivem-se os autos.

 

0002479-52.2015.403.6100 - MARCOS ANTONIO DA SILVA(SP237537 - FERNANDO LUIZ GOUVEIA E

SP278684 - ADAUTO BUENO DE CAMARGO) X PRESIDENTE CONSELHO REG ENGENHARIA E

AGRONOMIA DE S PAULO-CREA(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE E SP181374 -

DENISE RODRIGUES)

Recebo a apelação interposta pela parte impetrante no efeito devolutivo.Intime-se a parte contrária para

contrarrazões. Após dê-se ciência da sentença ao MPF e remetam-se os autos ao E. TRF, com as homenagens

deste Juízo.Int. 

 

0011818-35.2015.403.6100 - M. BRINQ COMERCIO DE BRINQUEDOS LIMITADA X M. BRINQ

COMERCIO DE BRINQUEDOS LIMITADA(SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação interposta pela parte impetrante no efeito devolutivo.Após dê-se ciência da sentença ao MPF e

remetam-se os autos ao E. TRF, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0022831-46.2006.403.6100 (2006.61.00.022831-2) - BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A(SP226799A

- RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 251/257: manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.Int.
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0011249-68.2014.403.6100 - DEISE DE SOUZA SANTOS(SP335972 - LIZIE QUEREN ELVAS DANTAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0005326-27.2015.403.6100 - PAUL FRANCISCO NOGUEIRA(SP109012 - EDUARDO DE LIMA CATTANI)

X NAO CONSTA

Fl. 30: defiro ao requerente o prazo de 20 (vinte) dias.I..

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0048378-07.1977.403.6100 (00.0048378-8) - RAIA DROGASIL S/A(SP115915 - SIMONE MEIRA

ROSELLINI E SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO

PUCHEVITCH) X RAIA DROGASIL S/A X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à parte autora dos depósitos dos valores referentes ao RPV expedido, para fins de saque, nos termos

do artigo 47, parágrafo primeiro, da Resolução n.º 168/2011.Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento

do precatório expedido à fl. 898.I.

 

0046892-83.1997.403.6100 (97.0046892-5) - BERTHILIA REBELLO X ARTHUR HERCULANO

GUIMARAES PRADO X LUCIA TWARDOWSKY AVILA X MARIZA HONORIA PEREIRA LIMA X

AMAURY BACCAGLINI X ANTONIO PETTINE NAVARRA X PALMIRA DO ESPIRITO SANTO PASSOS

X WILSON ALVES BEZERRA X ALICE GUIMARAES VOIGT X ANITA BAPTISTA PEREIRA(SP116052 -

SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2785 - IOLAINE KISNER TEIXEIRA) X BERTHILIA REBELLO X UNIAO FEDERAL X

ARTHUR HERCULANO GUIMARAES PRADO X UNIAO FEDERAL X LUCIA TWARDOWSKY AVILA X

UNIAO FEDERAL X MARIZA HONORIA PEREIRA LIMA X UNIAO FEDERAL X AMAURY

BACCAGLINI X UNIAO FEDERAL X ANTONIO PETTINE NAVARRA X UNIAO FEDERAL X PALMIRA

DO ESPIRITO SANTO PASSOS X UNIAO FEDERAL X WILSON ALVES BEZERRA X UNIAO FEDERAL

X ALICE GUIMARAES VOIGT X UNIAO FEDERAL X ANITA BAPTISTA PEREIRA X UNIAO FEDERAL

1) Promova a secretaria a retificação da classe do feito, face ao inicio do cumprimento de sentença.2) Ciência às

partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos do artigo 10, da Resolução

168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.3) Após, decorrido o prazo

sem manifestação, expeça(m)-se e transmita(m)-se eletronicamente a(s) requisição(ões) ao E.TRF/3ª Região,

sobrestando-se o feito até a comunicação de seu(s) pagamento(s).4) Int.

 

0006543-33.2000.403.6100 (2000.61.00.006543-3) - SERPAC COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA

GONZALES COELHO) X MARCOS TANAKA DE AMORIM X UNIAO FEDERAL

Promova a secretaria a retificação da classe face ao início do cumprimento de sentença.Fl. 532: requeira o patrono

da parte autora o que de direito, em 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.I.

 

0021929-83.2012.403.6100 - JORGE PEREIRA DE SOUZA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA

BLANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X JORGE PEREIRA DE SOUZA

X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias. Após,

decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se e transmita(m)-se eletronicamente a(s) requisição(ões) ao

E.TRF/3ª Região, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu(s) pagamento(s). Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0643369-68.1984.403.6100 (00.0643369-3) - DIRCEU MARTINS VIZEU X FERNANDA CESAR

GALLANI(SP130877 - VICENTE DO PRADO TOLEZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 -

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) X UNIAO FEDERAL X

BRADESCO SEGUROS S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS

REIS PETRAROLI) X IRB BRASIL RESSEGUROS S/A(SP113514 - DEBORA SCHALCH) X DIRCEU

MARTINS VIZEU X BRADESCO SEGUROS S/A X FERNANDA CESAR GALLANI X BRADESCO

SEGUROS S/A

Fl. 1039/1052: anote-se.Promova a secretaria a retificação da classe face ao início do cumprimento de sentença.
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Dê-se ciência aos requerentes acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias,

tornem ao arquivo. Int. 

 

0032073-07.1999.403.0399 (1999.03.99.032073-4) - JORGE MARCO POLO SANTORO X ROSMEIRE

CAVALLO SANTORO X LUIZ CARLOS REIS SANTOS X JAIR TOSCANO X JOSE IVANOFF X PAULO

ROBERTO MARTINS X LUIZ CARLOS TRUDE X ANA TERESA LAMBERT COLLO X ROBERTO

ANTONIO PICCA X FATIMA MARIA ROSSINI DE GOUVEIA(SP215695 - ANA PAULA MARTINS

PRETO SANTI E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)

X JORGE MARCO POLO SANTORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSMEIRE CAVALLO

SANTORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS REIS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JAIR TOSCANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE IVANOFF X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PAULO ROBERTO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA

TERESA LAMBERT COLLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROBERTO ANTONIO PICCA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FATIMA MARIA ROSSINI DE GOUVEIA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LUIZ CARLOS TRUDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Promova a secretaria a retificação da classe face ao início do cumprimento de sentença.Fls. 1011: Defiro o prazo

de 10 (dez) dias requerido pela exequente.Após, tornem conclusos. Int. 

 

0003677-81.2002.403.6100 (2002.61.00.003677-6) - RADIO MENSAGEM LTDA(SP080469 - WELLENGTON

CARLOS DE CAMPOS E SP107502 - ADELINA HEMMI DA SILVA WENCESLAU) X UNIAO

FEDERAL(Proc. LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X UNIAO FEDERAL X RADIO MENSAGEM

LTDA

Fl. 273: anote-se.Face à petição de fls. 272/273, republique-se o despacho de fl. 271.DESPACHO DE FLS.

271Proceda a secretaria à retificação da classe, face ao início do cumprimento de sentença. Após, intime-se a parte

autora, ora executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento da quantia de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais) em favor da União Federal, a título de honorários advocatícios, nos termos do requerimento de fls.

269/270, mediante recolhimento em GRU (Código 13903-3 - UG 110060/00001), que deverá ser comprovado nos

autos, sob pena de o montante ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J

do CPC.Int.

 

0027563-12.2002.403.6100 (2002.61.00.027563-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP030559 - CARLOS

ALBERTO SCARNERA) X JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

BENEDITO DE OLIVEIRA

Fl. 445: indefiro, por ora.Manifeste-se a CEF se persiste o interesse nas penhoras dos veículos indicados às fls.

384/391, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0023971-18.2006.403.6100 (2006.61.00.023971-1) - RUBENITA CIRILA DE SOUZA SILVA(SP240092 -

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO E SP238843 - JULIANA MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENITA CIRILA DE SOUZA SILVA

Promova a secretaria a retificação da classe face ao início do cumprimento de sentença.Promova o(a)

executado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da quantia indicada na memória discriminada

apresentada pelo(a) exequente, sob pena de o montante ser acrescido de multa de 10% (dez por cento), nos termos

dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

0008024-84.2007.403.6100 (2007.61.00.008024-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE E SP218575 - DANIELE

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ARMONIA SERVICOS TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS LTDA X

ROVILSON DONIZETTI DE SOUZA X MARLENE COPPEDE ZICA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ARMONIA SERVICOS TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ROVILSON DONIZETTI DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARLENE COPPEDE ZICA

Requeira a CEF o que de direito em 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo

sobrestado.Int.

 

0007198-24.2008.403.6100 (2008.61.00.007198-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN

CARLA FÉLIX THONHOM) X MERCADINHO LINS LTDA X JOSE ROGERIO DAVILA X MIRIAM DE
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FATIMA ROGGIERO DE JESUS(SP045399 - JOAO FRANCISCO MOYSES PACHECO ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MERCADINHO LINS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

ROGERIO DAVILA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAM DE FATIMA ROGGIERO DE JESUS

Fl. 741: indefiro, por ora.Regularize a CEF a sua representação processual, nos termos do despacho de fl.

463.Prazo: 5 (cinco) dias.Int.

 

0018124-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO SANTOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO SANTOS DA SILVA

Manifeste-se a CEF acerca do ofício juntado à fl. 237, no prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0006854-33.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MAURO SERGIO CAMARA(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MAURO SERGIO CAMARA

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória

discriminada apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10%

(dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int. 

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 8743

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028439-21.1989.403.6100 (89.0028439-8) - EDUARDO CELESTINO DE BARROS GONCALVES X

DESTILARIA GUARICANGA LTDA. X GLERCIO BERBEL RIBEIRO X JOAQUIM FERNANDES BOGAZ

X LEONTINO DE OLIVEIRA ARANTES JUNIOR X LUIS SALVADOR VIRGILIO X PAULO MILTON

JORDANI X SEVERINO SILVA X CARLOS CURY FILHO X RICARDO CURY X MASSUD CURY X

SEBASTIANA DO CARMO CURY(SP024488 - JORDAO POLONI FILHO E SP014142 - VICTOR HUGO

DINIZ DA SILVA E SP052348 - PAULO ROBERTO CHAVES DE LARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN)

Diante do informado pela União às fls. 274/274v, anote-se o bloqueio no ofício requisitório de Destilaria

Guaricanga (20150000026 - fls. 261). Após, proceda-se à transmissão deste e dos demais ofícios

requisitórios.Manifeste-se a autora supra no prazo de 10(dez) dias.Int. Considerando a consulta de fls. 315,

proceda-se à retificação da requisição de pagamento de fls. 265, expedindo-se precatório.Diante da data limite (1º

de julho) para inclusão no orçamento, bem como a ausência de prejuízo ao erário, uma vez que a executada tomou

ciência das requisições expedidas e não apontou débitos em relação ao exequente Luís Salvador Virgílio (fls.

298/299), proceda-se à transmissão. Anote-se no campo Data da Intimação 27/03/2015, conforme certidão de fls.

273. Oportunamente, dê-se ciência à União Federal.Int. 

 

0031810-90.1989.403.6100 (89.0031810-1) - JOSE ALBERTO IASBECH(SP212773 - JULIANA

GIAMPIETRO E SP103818 - NILSON THEODORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA

ALBERTINI DE QUEIROZ)

Dê-se ciência às partes da redistribuição e do desarquivamento dos autos.Após, em nada sendo requerido no prazo

de 10 dias, ao arquivo.Intimem-se.

 

0738232-69.1991.403.6100 (91.0738232-4) - ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/(SP121046 - RUBENS

GONCALVES DE BARROS E SP228763 - RODRIGO AUGUSTO PORTELA E SP244419 - REGINA

GONCALVES DE BARROS BUCHMANN E SP239253 - REBECA BRAGA PEREZ E SP043043 -

GLAUBERIO ALVES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s).Nos termos do art. 47, parágrafo 1o,

da Resolução 168/2011-CJF, os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de

alvará e reger-se ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.No silêncio, os autos ficarão sobrestados até

o depósito do precatório expedido às fls. 298.Int.
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0004044-39.2002.403.0399 (2002.03.99.004044-1) - MARTINELLI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X

BANCO MARTINELLI S/A - EM FALENCIA X MARTINELLI DISTR DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA X GLA COMERCIAL, AGRICOLA E DE SERVICOS LTDA X MARTINELLI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA X DATAGLA SERVICOS E ASSESSORIA A EMPRESAS S C LTDA X

GLAUTO MERCANTIL LTDA X MARTINELLI BONOMI IMOVEIS S C LTDA X CONSCRED

FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X MARTINELLI CONSULTORIA E SERVICOS

DE INFORMATICA LTDA X TESS ADVOGADOS(SP075835 - EDUARDO CARVALHO TESS FILHO E

SP250257 - PAULO FRANCISCO MAIA DE RESENDE LARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN) X MARTINELLI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X

BANCO MARTINELLI S/A - EM FALENCIA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI DISTR DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X GLA COMERCIAL, AGRICOLA E DE

SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI PROMOTORA DE VENDAS LTDA X UNIAO

FEDERAL X DATAGLA SERVICOS E ASSESSORIA A EMPRESAS S C LTDA X UNIAO FEDERAL X

GLAUTO MERCANTIL LTDA X UNIAO FEDERAL X MARTINELLI BONOMI IMOVEIS S C LTDA X

UNIAO FEDERAL X CONSCRED FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X UNIAO

FEDERAL X MARTINELLI CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X UNIAO

FEDERAL X TESS ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da solicitação de bloqueio/reserva de numerário às fls. 1238/1244.Comunique-se ao Juízo

solicitante sobre a requisição de pagamento expedida e a penhora no rosto dos autos às fls. 1229.Oportunamente,

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até o pagamento dos ofícios precatórios expedidos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006611-07.2005.403.6100 (2005.61.00.006611-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028439-21.1989.403.6100 (89.0028439-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

EDUARDO CELESTINO DE BARROS GONCALVES X DESTILARIA GUARICANGA S/A X GLERCIO

BERBEL RIBEIRO X JOAQUIM FERNANDES BOGAZ X LEONTINO DE OLIVEIRA ARANTES JUNIOR

X LUIS SALVADOR VIRGILIO X PAULO MILTON JORDANI X SEVERINO SILVA X CARLOS CURY

FILHO X RICARDO CURY X MASSUD CURY X SEBASTIANA DO CARMO CURY(SP024488 - JORDAO

POLONI FILHO E SP014142 - VICTOR HUGO DINIZ DA SILVA E SP052348 - PAULO ROBERTO

CHAVES DE LARA)

Fls. 122/123: Esclareça o advogado credor a conta apresentada, uma vez que os honorários de sucumbência nestes

embargos à execução foram fixados às fls. 112 (...10% do valor executado nos autos da ação ordinária em

apenso...).Int. 

 

0024419-20.2008.403.6100 (2008.61.00.024419-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020425-18.2007.403.6100 (2007.61.00.020425-7)) EXACON EXECUCAO ASSESSORIA E CONSULTORIA

S/C LTDA X MARIA APARECIDA BARBOSA X PAULO NATAL BARBOSA(SP224164 - EDSON COSTA

ROSA E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO GONCALVES NUNES E SP160381 - FABIA

MASCHIETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Tendo em vista a extinção do feito principal (execução de título extrajudicial - processo nº. 0020425-

18.2007.403.6100) em razão da transação havida entre as partes, remetam-se os autos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0077673-64.1992.403.6100 (92.0077673-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061599-

32.1992.403.6100 (92.0061599-6)) AGROARTE SERVICOS TECNICOS EM AGROP E PAISAGISMO LTDA

X SACAE WATANABE X TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA X FALSIN & CIA LTDA X LUIZ

PERES X CLAUDETE PAGNIN FRANCO X ELIANE FRANCO X RICARDO FRANCO X SILVIO

ALEXANDRE ALVES X RONCHETTI & CIA LTDA X BERIMBAU AUTO POSTO LTDA(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP105294 - VALERIA SOARES LOSI E SP096682 - SERGIO

ELIAS AUN) X INSS/FAZENDA(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X AGROARTE SERVICOS

TECNICOS EM AGROP E PAISAGISMO LTDA X INSS/FAZENDA X SACAE WATANABE X

INSS/FAZENDA X TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA X INSS/FAZENDA X FALSIN & CIA LTDA

X INSS/FAZENDA X LUIZ PERES X INSS/FAZENDA X CLAUDETE PAGNIN FRANCO X

INSS/FAZENDA X ELIANE FRANCO X INSS/FAZENDA X RICARDO FRANCO X INSS/FAZENDA X

SILVIO ALEXANDRE ALVES X INSS/FAZENDA X RONCHETTI & CIA LTDA X INSS/FAZENDA X

BERIMBAU AUTO POSTO LTDA X INSS/FAZENDA X ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA X

INSS/FAZENDA

Fls. 1310/1314: Cumpra a Secretaria o terceiro parágrafo da decisão de fls. 1279 transferindo a totalidade dos
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valores depositados em favor da coautora FALSIN E CIA LTDA à disposição do Juízo da Vara Única da

Comarca de Laranjal Paulista. Após, arquivem-se os autos.Cumpra-se e Intimem-se.

 

0017436-25.1996.403.6100 (96.0017436-9) - REBECA BLECHER VEISER X SANDRA CRISTINA ASCIUTI

ABOUD X SOLANGE ROSA AMARAL LOPES X SUELI PEDROSO X TANIA PEREIRA LOPES

GUIMARAES X VENANCIO PEDROZA RIBEIRO X VIVIANE CRISTINE ALFONSO SOARES X ZELIA

MARIA GOMES MACEDO(SP130888 - APARECIDO DONIZETE PITON) X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SAO PAULO(Proc. 2561 - LAIS NUNES DE ABREU E SP107288 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA) X

REBECA BLECHER VEISER X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X SANDRA CRISTINA

ASCIUTI ABOUD X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X SOLANGE ROSA AMARAL LOPES

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X SUELI PEDROSO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO X TANIA PEREIRA LOPES GUIMARAES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X

VENANCIO PEDROZA RIBEIRO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X VIVIANE CRISTINE

ALFONSO SOARES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X ZELIA MARIA GOMES MACEDO

X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO)

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s).Nos termos do art. 47, parágrafo 1o,

da Resolução 168/2011-CJF, os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de

alvará e reger-se ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.No silêncio, os autos ficarão sobrestados até

o depósito dos precatórios expedidos às fls. 684/685.Int.

 

0006795-94.2004.403.6100 (2004.61.00.006795-2) - ODILA MENDES FLORENTINO DE OLIVEIRA

NASCIMENTO(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE

RODRIGUES DE SOUZA) X ODILA MENDES FLORENTINO DE OLIVEIRA NASCIMENTO X UNIAO

FEDERAL(SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA)

Dê-se ciência às partes da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s).Nos termos do art. 47, parágrafo 1o,

da Resolução 168/2011-CJF, os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de

alvará e reger-se ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.No silêncio, façam os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0106910-37.1978.403.6100 (00.0106910-1) - ALVARO LUIZ ROMEIRO GIUDICE(SP059137A - SYLVIO

ROMERO DE OLIVEIRA NOGUEIRA E RJ015817 - SYLVIO ROMERO DE OLIVEIRA NOGUEIRA) X

CONSTRUTORA MENDES JUNIOR S/A(SP046620 - ALFREDO CAPOZZI FILHO E SP041771 - PEDRO

IVAN DO PRADO REZENDE) X CONSTRUTORA MENDES JUNIOR S/A X ALVARO LUIZ ROMEIRO

GIUDICE

Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos.Requeiram às partes o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, ao arquivo.Intimem-se.

 

0072923-19.1992.403.6100 (92.0072923-1) - EXPRESSO DE PRATA LTDA(SP144716 - AGEU LIBONATI

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X EXPRESSO DE PRATA LTDA

Vistos em inspeção.Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela União Federal às fls. 567/579 dando conta

que o contribuinte pleiteou a restituição dos valores arrecadados a título de Imposto de Renda na Fonte sobre o

Lucro Líquido - ILL (processo administrativo 10825.001888/2001-47), relativos aos anos-base de 1989, 1990 e

1991 e ao ano-calendário de 1992 e teve reconhecido administrativamente o seu pedido, excluo da presente

execução os valores cobrados a título de ILL.Apresente a União Federal planilha de débito atualizada, com a

exclusão do tributo acima referido e levando em consideração os depósitos de fls. 493 e 534/535, para

prosseguimento da execução.Informem as partes se os débitos discutidos neste processo foram incluídos no

REFIS, comprovando nos autos.As demais questões suscitadas estão preclusas nos termos da decisão de fls.

279/281.Intimem-se. 

 

0007053-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LAURENTINO ANTONIO MENDES(SP114077 - JOSE TORRES

PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAURENTINO ANTONIO MENDES(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Nos termos da Portaria nº 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos

autos.Sem manifestação no prazo de 10 (dez) dias, ao arquivo.Intime-se.
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0015897-96.2011.403.6100 - POSTO JOTAS LTDA(SP244467 - ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA

LYRA ZWICKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X POSTO JOTAS LTDA

Fls. 431: Defiro a intimação do sócio e administrador, Fabio Domingues, para que indique bens da empresa

passíveis de penhora.Int.

 

 

Expediente Nº 8749

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001738-12.2015.403.6100 - CLEBER WILLIAM VICENTE(SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN

MARCONDES CHAGAS) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS

FISICAS EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ajuizada por Cleber Willian Vicente em face do Delegado da Delegacia Especial da Receita

Federal do Brasil de Pessoas Físicas em São Paulo - DERPEF/SP, visando prestação jurisdicional que lhe

assegure a imediata análise de impugnação à notificação de lançamento relativa a IRPF. Em síntese, a impetrante

sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada, até a presente data, não

analisou a impugnação à Notificação de Lançamento relativo a Imposto de Renda Pessoa Física nº

2006/608440475643107 (fls. 37/43), objeto do Processo Administrativo nº 11610.005942/2010-01. Afirma que

efetuou o pedido há mais de um ano sem ter a resposta necessária. Sustenta a urgência da liminar em face de suas

atividades, ao mesmo tempo em que alega o excessivo prazo na apreciação do pleito. A apreciação do pedido

liminar foi postergada (fls. 87). Notificada, a autoridade prestou informações, encartadas às fls. 93/101,

combatendo o mérito. Intimada nos termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016/2009, a União Federal requer o seu

ingresso no feito, o que foi deferido (fls. 104).Às fls. 105/114, a parte impetrante reitera os termos da inicial, e as

fls. 121, a autoridade impetrada informa que ainda não houve decisão no Processo Administrativo objeto deste

feito, e que os débitos estão com a exigibilidade suspensa.É o breve relatório. Passo a decidir.Preliminarmente,

não está configurada a decadência, tendo em vista que a omissão da autoridade coatora em promover a análise da

Impugnação renova-se continuamente, não se verificando, assim, o transcurso do prazo decadencial de que trata o

art. 23 da Lei 12.016/2009. Vejo presentes os requisitos para o deferimento parcial da liminar pretendida.

Reconheço a urgência da medida, já que o ressarcimento de tributos (se e quando admitidos pela legislação de

regência) auxilia na capacitação financeira para os empreendimentos econômicos da parte-impetrante. Também

verifico demonstrado o relevante fundamento jurídico invocado. Destaco que, para a concessão da liminar

requerida, não basta mera plausibilidade das alegações, mas sim a demonstração da evidência do Direito,

permitindo a antecipação do julgamento final do feito antes de efetivado o contraditório (que representa método

de racionalização das decisões e de democratização das manifestações do Judiciário). Acerca de prazo para

manifestação dos entes fazendários acerca de pedidos efetuados pelos contribuintes, o art. 24 da Lei 9.784/1999,

ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais providências administrativas, prevê

que inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. Essa

mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao

passo em que o art. 49 do mencionado diploma legal preceitua que Concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada. A Lei 9.784/1999 dispõe sobre normas gerais, que devem ceder espaço para a aplicação

de preceitos normativos específicos, havendo vários na legislação federal (por exemplo, o parágrafo único do art.

205 do Código Tributário Nacional prevê que certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de 10

dias da data da entrada do requerimento na repartição).Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como

preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece

a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Por certo esse comando normativo

especial do art. 24 da Lei 11.457/2007 tem aplicação ao tema em foco, preferencialmente ao contido nas

disposições gerais da Lei 9.784/1999.Considerando o quanto disposto pelo art. 5º, LXXVIII da Constituição, que

prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é

excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos

na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos). Contudo, a despeito de minha posição pessoal, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial

nº 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de

Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº

11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a
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partir do protocolo dos pedidos. Nesse sentido, o seguinte julgado do E. STJ: TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A

duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência,

da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp

690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 3.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,

cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:

(Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente,

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos

ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais

envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão

pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que

indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa

existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida

decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) diasa contar do protocolo de petições,

defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza

processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7.

Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo

dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater,um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (Resp nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

09.8.2010, DJe 01.09.2010) E no Egrégio TRF da 3ª Região, o seguinte julgado: MANDADO DE SEGURANÇA.

REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. I -

Agravo retido não conhecido. II - Obrigatoriedade de decisão administrativa em requerimento formulado pelo

contribuinte no prazo máximo de 360 dias prevista na Lei nº 11.457/07. Precedente do STJ, adotado em regime de

recurso repetitivo. III - Hipótese dos autos em que não foi observado o cumprimento do prazo legal, sem

apresentação de qualquer justificativa para a demora na finalização dos processos administrativos designados. IV -

Agravo retido não conhecido. Remessa oficial desprovida. (REOMS 00033965320114036119, Relator

Desembargador Federal Peixoto Junior, Segunda Turma, e-DJF3: 12/07/2012).Compulsando os autos, verifico

que o impetrante apresentou Impugnação à Notificação de Lançamento nº 2006/608440475643107, objeto do

Processo Administrativo nº 11610.005942/2010-01, em 05.08.2010 (fls. 30/43). Ao que consta, inexiste até a

presente data notícia de que a autoridade coatora tenha apreciado a impugnação, conforme comprovam os

documentos de fls. 121/122, de modo que transcorreu o prazo de 360 dias. Não vislumbro motivo de força maior

que possa impedir a resposta do Poder Público ao legítimo requerimento da parte-impetrante. Mesmo se

inexistisse norma expressa acerca do prazo para a autoridade impetrada se manifestar em relação ao requerimento,

o transcurso do tempo indicado nos autos supera qualquer tolerância razoável e proporcional. Por esses motivos,

verifico violação ao direito líquido e certo da parte-impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na

prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pelas leis. Pelo exposto, DEFIRO

PARCIALMENTE A LIMINAR pleiteada, para que a autoridade competente promova a análise da Impugnação
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indicada nos autos às fls. 30/43, em 30 (trinta) dias, prestando diretamente à parte impetrante os esclarecimentos

necessários sobre o acolhimento ou rejeição de seu pedido.Dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o

necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0002879-66.2015.403.6100 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS MALTA(RJ123663 - RICARDO MAFRA TREU

E SP252061A - RICARDO FERNANDES MAGALHÃES DA SILVEIRA) X CHEFE DELEGACIA ESPECIAL

RECEITA FEDERAL BRASIL DE FISCALIZACAO EM SP

1. Fls. 319/324 - em 48 (quarenta e oito) horas, manifeste-se a autoridade impetrada. 2. Após, tornem os autos

conclusos para decisão. Int., com urgência.

 

0004943-49.2015.403.6100 - MORATA, PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS.(SP202903 - FABIANA

DE ALMEIDA SANTOS) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Trata-se de ação ajuizada por Morata, Pereira Sociedade de Advogados em face do Delegado Especial da Receita

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP visando ordem para desconsideração de

sua opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, permitindo o seu retorno para a sistemática do

Lucro Presumido, para o período do ano de 2015. Em síntese, a parte-impetrante sustenta que, por equívoco, fez

opção para a sua inclusão no regime do SIMPLES NACIONAL para o ano de 2015, todavia a adesão a esse

regime não permite a compensação dos valores já retidos com os impostos vincendos. Dessa forma, ante o

equívoco na opção realizada, pede liminar para desconsideração da opção levada a efeito e retorno à sistemática

do Lucro Presumido, em relação ao corrente ano de 2015. Alternativamente, requer a compensação dos valores

pagos no regime do lucro presumido no ano de 2015, com os tributos vincendos do Simples Nacional. A

apreciação do pedido liminar foi postergada (fls. 88). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações

combatendo o mérito (fls. 97/1017). Intimada nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, a União Federal

requer o seu ingresso no feito (fls. 94), o que foi deferido (fls. 103). Às fls. 104/144, a parte-impetrante reitera os

termos da inicial. É o breve relatório. Passo a decidir. Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da

liminar pleiteada. No caso dos autos, a parte impetrante sustenta que houve equívoco quando da Opção pelo

regime do Simples Nacional para o ano de 2015, pugnando pelo retorno à sistemática do Lucro Presumido. A Lei

Complementar 123/2006, instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e

estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e

empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.Muito embora, não desconheça que o artigo 16 da referida Lei determine que a opção pelo Regime do

Simples Nacional é irretratável para o ano todo o ano-calendário, entendo que, no caso dos autos, tal vedação deve

ser mitigada. A vedação do artigo 16 visa evitar problemas associados a pagamentos ora por um regime ora por

outro, devendo ser interpretada de acordo com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Ora,

considerando que o contador da Impetrante efetuou equivocadamente a opção ao regime do SIMPLES

NACIONAL, o que pode ser verificado pela análise dos emails juntados aos autos às fls. 36/39, bem como que a

Impetrante não efetuou qualquer pagamento de tributos de acordo com tal regime, continuando a realizar os

pagamentos de acordo com a sistemática anteriormente adotada (lucro presumido), não vejo qualquer prejuízo ao

Fisco em desconsiderar a opção erroneamente efetuada. Nesse cenário, forçoso concluir que a manutenção

obrigatória da Impetrante em tal regime não se coaduna com os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade. Não há razão para onerar de tal forma o contribuinte.Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR

REQUERIDA, para determinar que a autoridade coatora desconsidere a opção da Impetrante pelo Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte - Simples Nacional, permitindo o seu retorno para a sistemática do Lucro Presumido, para o

período do ano de 2015, devendo considerar os pagamentos já efetuados. Dê-se vistas ao Ministério Público

Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0005162-62.2015.403.6100 - EDEMAR CID FERREIRA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE

NATAL) X DELEGADO DELEGACIA RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP

1. Dê-se ciência à parte-impetrante acerca das informações, encartadas às fls. 85/109, para manifestação, no prazo

de 05 (cinco) dias. 2. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, tendo

em vista a análise do requerimento formulado pela parte impetrante, conforme noticiado pela autoridade

impetrada. Int.

 

0005628-56.2015.403.6100 - JCN SOLUCOES LTDA(SP264619 - ROMILDO MAGALHÃES) X GERENTE

ADM DIRETORIA REG SAO PAULO METROP EMPRESA CORREIOS TELEGRAFOS

Trata-se de ação ajuizada por JCS Soluções Ltda. em face do Gerente de Administração da Regional da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, visando ordem para a autoridade impetrada se abstenha de efetuar o desconto
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de no valor de R$ 109.877,07 da sua fatura, a título de indenização pelas perdas de mercadorias objeto de roubos

quando da prestação de serviços de transporte de cargas ocorridos no ano de 2013, referentes ao Contrato nº

193/2013. Sustenta a parte-impetrante que referidos roubos são casos fortuitos, o que exclui sua responsabilidade.

Aduz que é responsável única e exclusivamente pelo fornecimento do veículo e motorista, sendo a logística de

manuseio de carga, transbordo, entrega, itinerário a critério e gestão da ECT, assim como a prevenção de roubos

também seria atribuição da ECT. Enfim, sustenta a parte-impetrante que os descontos podem comprometer a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de configurar enriquecimento sem causa da

administração. Enfim, sustenta a prescrição dos processos administrativos ante a inobservância do princípio da

duração razoável dos processos, previsto no art. 5º, LXXVIII, da CF/1988. Foi postergada a apreciação do pedido

liminar (fls. 421). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações arguindo preliminares e combatendo o

mérito (fls. 424/442). É o breve relatório. Passo a decidir. Não estão presentes os elementos que autorizam a

concessão da liminar pleiteada.Examinando os contratos firmados entre as partes, notadamente o Contrato nº

193/2013, objeto deste feito (fls. 08), resta claro a responsabilidade da parte-impetrante (que tem como objeto

principal o transporte rodoviário de cargas, dentre outros, conforme contrato social) por eventuais perdas, furtos,

roubos, extravio, avaria ou espoliação da carga que lhe for confiada, inclusive na eventualidade de casos fortuitos

e de força maior (cláusula 2.29 - fls. 222, reproduzidos nos demais contratos).Assim, tratando-se de contrato de

adesão a que aderiu livremente a parte-impetrante, após a realização de licitação, em cognição sumária não se há

falar em ilegalidade e abuso de direito pela autoridade impetrada, porquanto teve a liberdade de não contratar à

época da celebração do negócio. Porém, não o fazendo, em princípio, deve sujeitar-se às regras estabelecidas, que

não se mostram, em um exame preliminar, contrárias ao ordenamento jurídico, eis que o roubo de carga, além de

expressamente previsto no contrato não se trata de fato que foge à previsibilidade.Acerca do tema, vejam-se os

seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. ART. 37,

6º, CF. ASSALTO DE VEÍCULO DA ECT DURANTE ENTREGA DE 392 VALES-TRANSPORTE.

OBRIGAÇÃO DE RESULTADO. DANO, AÇÃO E NEXO DE CAUSALIDADE DEMONSTRADOS.

INCABÍVEL EXCLUDENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. 1- A responsabilidade objetiva do Estado está inserida no art. 37, 6º, da Constituição Federal. 2-

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa. 3- Fundada na teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva

independe da apuração de culpa ou dolo, ou seja, basta estar configurada a existência do dano, da ação ou omissão

e do nexo de causalidade entre ambos. 4- Na hipótese dos autos, incontroverso o nexo de causalidade, visto que o

Boletim de Ocorrência de fls. 175/176 ratifica que o assalto ocorreu durante a prestação de serviços da ECT. 5- O

contrato de transporte constitui obrigação de resultado, de modo que a empresa transportadora deve se cercar de

todas as garantias, inclusive as de segurança, para que o resultado seja atingido, responsabilizando-se por

ocorrências que podem acontecer durante as viagens. 6- Portanto, no contrato de transporte, cuja obrigação é de

resultado, não há como caracterizar o roubo como causa extintiva de responsabilidade da transportadora

contratada, visto ser altamente previsível que cargas transportadoras sejam visadas por assaltantes, principalmente

em face dos altos valores transportados. 7- Agravo legal desprovido.(AC 00529568019954036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) AÇÃO ORDINÁRIA - ECT - ROUBO DE CARTGA

POSTAL SOB RESPONSABILIDADE DE EMPRESA TRANSPORTADORA CONTRATADA - PREVISÃO

CONTRATUAL DE RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR, NO CASO DE EXTRAVIO - CASO

FORTUÍTO NÃO-CONFIGURADO, DIANTE DA PREVISIBILIDADE DE AÇÃO CRIMINOSA VOLTADA

À SUBTRAÇÃO DE BENS QUE TAIS - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. Consoante os contratos

celebrados, o objeto da prestação de serviço, de incumbência da parte autora, punha-se no transporte de carga

postal. 2. Em face da generalidade do objeto contratado, evidentemente que não comporta ao particular o

minucioso conhecimento da carga transportada, unicamente estando jungido a entregar o que lhe determinado no

destino necessário. 3. Imperando hodiernamente quadro de extrema violência, onde os índices de criminalidade

aviltam visceralmente a paz social, sendo gravíssimo o problema da segurança pública, não é de desconhecimento

do autor, empresa cujo objeto social a ser o transporte rodoviário de cargas em geral e pessoas, locação de

veículos leves para transportes e armazenagem em geral, que quadrilhas especializadas atuam no segmento

justamente no qual opera. 4. Os roubos narrados pelo autor em sua prefacial e alicerce para a presente ação de

indenização, tendo-se em vista os descontos efetuados pela ECT, nos pagamentos a que fazia jus o particular, face

à perda de bens transportados, não têm o condão de traduzir a figura civilística excludente de responsabilidade,

consubstanciada no caso fortuito, nem por força maior (tecnicamente inaplicável à espécie). 5. Refoge ao contexto

trazido vestibularmente elemento crucial ao desejado reconhecimento de ausência de culpa, porquanto plenamente

previsível que as cargas transportadas pudessem ser alvo de crime, recordando-se a ampla gama de objetos/coisas

que são postadas pelos cidadãos, o que, lastimavelmente, atraiu a atenção de meliantes, justamente pelo valor de

alguns destes bens transportados. 6. Como limpidamente emana do contrato, há cláusula específica acerca da

responsabilização do contratado no caso de perda, extravio, avariação ou espoliação da carga sob sua
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responsabilidade, fls. 33, item 9.1, b, e fls. 46, item 9.1, b, assim amplamente autônomas em relação à previsão de

isenção de responsabilidade decorrentes de caso fortuito e força maior contidas nas cláusulas 7.8, fls. 32 e 6.4, fls.

44, vez que de aplicabilidade tal isenção para os fatos gerais, não para aquele onde pontualmente constou na

avença que a responsabilidade recairia sobre o transportador. 7. Como de sua essência, único parágrafo do art.

1.058, CCB anterior, vital se cuide de fato imprevisto/imprevisível, seja na vertente espécie, caso fortuito, seja na

de força maior, também consagrado como fato necessário por seu gênero, cristalina a sua não-configuração ao

caso deste feito. 8. A responsabilidade assumida contratualmente pela parte demandante a implicar em risco claro,

logo desde sempre ciente dito pólo dos dissabores que poderia experimentar, tanto que indelevelmente a ECT fez

constar na avença cláusula cristalina a respeito da responsabilidade do transportador, assim deixou o particular de

corretamente avaliar os reais benefícios (e riscos) da missão em que foi investido, sequer tendo contratado seguro,

tendo os Correios agido nos estritos limites do contrato, como aflora dos autos. Precedentes. 9. Provimento à

apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, atualizado monetariamente

desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC.(AC 00129071620034036100, JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.) PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUE

PREVÊ A RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA TRANSPORTADORA PELOS PREJUÍZOS

DECORRENTES DE ROUBO OU EXTRAVIO DE CARGA A ELA ATRIBUÍDA PELOS CORREIOS -

ALTERAÇÃO JUDICIAL DE DECISÃO ANTECIPATÓRIA QUE PROÍBE A RETENÇÃO, PELA ECT, DO

VALOR CORRESPONDENTE A INDENIZAÇÃO ORIUNDA DO ROUBO DE CARGA ENTÃO

TRANSPORTADA PELA EMPRESA TRANSPORTADORA A SERVIÇO DOS CORREIOS - CLÁUSULA

DE AVENÇA ADMINISTRATIVA - ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO - AGRAVO PROVIDO. 1. A

declaração de nulidade de cláusula contratual que prevê a responsabilidade pelos prejuízos decorrentes de roubo

ou extravio da carga atribuída à autora por contrato regularmente celebrado com a ECT, como a pretendida na

hipótese vertente, implica na alteração judicial da celebração do contrato, uma ingerência do Judiciário no pacta

sunt servanda capaz de desbalanceá-lo em favor do contratado; por isso mesmo devem ser evitadas todas as

decisões antecipatórias que signifiquem quebra da supremacia que a lei resguarda ao poder público no âmbito do

contrato administrativo. 2. A contratação dos serviços de transportes pressupõe a habilitação da empresa tanto

para garantir a chegada da carga ao destino com a sua segurança, não se podendo dizer que seu roubo seja uma

situação imprevista, pois uma das razões da contratação é justamente a necessidade de se elidir esse risco. 3.

Agravo a que se dá provimento.(AI 00243286720034030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:16/06/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Ante ao exposto,

INDEFIRO A LIMINAR requerida. Dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após,

tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0011352-41.2015.403.6100 - EREMY DE MELLO(SP324741 - HUGO GERMAN SEGRE) X DELEGADO DA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

1. Defiro o ingresso da União Federal no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, conforme

requerido às fls. 62.2. Dê-se ciência à parte-impetrante acerca das informações, encartadas às fls. 65/69, para

manifestação, notadamente quanto a eventual interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o noticiado

pela autoridade impetrada acerca da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e não inclusão do nome do

impetrante no CADIN, estando os processos administrativos na DRJ de Ribeirão Preto/SP, para julgamento.

Prazo: 10 (dez) dias. 3. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

 

0011467-62.2015.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(SP221611 - EULO CORRADI

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Defiro o ingresso da União Federal no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, conforme

requerido ás fls. 47.. 2. Dê-se ciência à parte impetrante acerca das informações, encartadas às fls. 48/50, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após, tronem os autos conclusos para decisão. Int.

 

0012257-46.2015.403.6100 - BANCO ITAULEASING S.A.(SP299812 - BARBARA MILANEZ) X

DELEGADO DEL ESPECIAL INSTITUICOES FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO

1. Defiro o ingresso da União Federal no feito, nos termos do art. 7, II ,da Lei 12.016/2009, conforme requerido às

fls. 103. 2. Dê-se ciência à parte impetrante acerca das informações, encartadas às fls. 108/112, para manifestação,

no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

 

0012710-41.2015.403.6100 - COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL X ALIANCA DO BRASIL

SEGUROS S/A. X BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS X MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
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X MAPFRE VIDA S/A X MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S.A. X BB MAPFRE ASSISTENCIA

S/A(SP184979 - FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURÃO E SP165075 - CESAR MORENO) X

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP

Trata-se de ação ajuizada por Cia de Seguros Aliança Brasil, Aliança do Brasil Seguros S/A, Brasil Veículos

Companhia de Seguros, Mapfre Seguros Gerais S/A, Mapfre Vida S/A, Mapfre Affinity Seguradora S/A e BB

Mapfre Assistência S/A. em face do Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo -

DEINF/SP, visando ordem para afastar a imposição das contribuições sociais e previdenciárias (cota patronal) de

que trata da Lei 8.212/1991, e também das destinadas a outras entidades (Salário-Educação, INCRA,SEBRAE,

SESC, e outras) e ainda o adicional do GIIL-RAT incidentes sobre a remuneração paga/creditada aos seus

empregados, a título de salário-maternidade, hora-extra (e adicional), férias gozadas, adicional noturno, repouso

semanal e feriados remunerados. A parte-impetrante sustenta que não é admissível a imposição de contribuição

social e previdenciária sobre os valores de caráter não salarial, indenizatórios e previdenciários. Em razão da

urgência, a parte-impetrante pede liminar. Relatei o necessário. Fundamento e decido. Não verifico prevenção em

relação aos feitos apontados no termo de fls. 103/109, tendo em vista tratar-se de causa de pedir e pedido diversos.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da

urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente

restrição do patrimônio dos contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores exigidos

terá despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de parte

de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte produtora. Além

disso, tributos não pagos tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e satisfação forçada dos

direitos fazendários. Também está presente o relevante fundamento jurídico exigido para o deferimento liminar. A

questão controvertida discutida nestes autos cingem-se a definir se determinado valor pago pela Autora aos seus

empregados integra ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre folha de salários.

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a exigência da

contribuição previdenciária sobre a folha de salários:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Por sua vez, estabelece o

11 do art. 201 da Constituição que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma

da lei.O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 166.772-9,

estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão folha de salários. Nesse precedente, o

STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de competência tributária devem ser

entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto constitucional, não sendo legítimo ao

legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários.Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se

o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha de salários:A expressão constitucional folha de salários

reveste-se de sentido técnico e possui significado conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade

com a definição, o conteúdo e o alcance adotados pelo Direito do TrabalhoTal interpretação constitucional vem

refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estabelece:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito

Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Firmada essa premissa, cabe analisar o

quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre a contribuição previdenciária devida pela empresa:Art. 22.

A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição

deve ter o caráter remuneratório, salarial.Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput,

quais as verbas que comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição),

novamente enfatizou o caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através

do 9.º do mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas,

revestidas de natureza indenizatória.Como exemplo, tem-se que o 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que não

integram o salário de contribuição para fins desta lei: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo

e o adicional mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de

acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as férias
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indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da CF/88,

às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as indenizações de que

cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à demissão, os abonos de férias (art.

143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e vários outros abonos.Deixa expresso o mesmo

9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados dos salários (art. 9.º, e, item 7, que foi

incluído pela Lei 9.711/98).Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do

salário de contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que

não se qualificam como remuneratórias. Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do

tributo em questão sobre a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos.Salário-maternidadeNo que se refere ao

Salário-maternidade também entendo que deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária em relação

ao salário maternidade. O salário maternidade possui natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social

(arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei

8.212/91. Tal verba visa compensar/indenizar e manter a subsistência da empregada durante a licença

maternidade. Ademais, há que ser reconhecida a inconstitucionalidade da norma que determina a incidência da

contribuição sobre o salário maternidade, tendo em vista a evidente afronta ao princípio da isonomia. A cobrança

da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade pode estimular a prática discriminatória, tendo em

vista que a contratação de um empregado do sexo masculino poderá custar menos ao empregador do que a

contratação de uma empregada do sexo feminino.Das horas-extras (e adicionais)Em relação a verba paga a título

de hora-extra e adicionais, me curvo ao entendimento expressado em julgado do Supremo Tribunal Federal que

afasta a incidência da contribuição previdenciária por entender que tais verbas têm natureza indenizatória. Nesse

sentido, vale conferir a seguinte ementa:Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento.

Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras.

Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(...)Portanto, a decisão

agravada foi proferida em consonância com iterativa jurisprudência desta Corte, segundo o qual é ilegítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras, por tratar-se de verbas

indenizatórias.(...)(STF, RE-AgR 545317/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.03.2008 -

grifado)Férias usufruídas ou gozadasEm relação às férias usufruídas ou gozadas, acolho o entendimento que

prevalece no E. Superior Tribunal de Justiça, para determinar a incidência da contribuição previdenciária, tendo

em vista o caráter remuneratório de tal verba. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES PAGOS, AOS

EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À

INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL

1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO

DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS

FÉRIAS GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA

SÚMULA 168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela

não incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em

posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado,

para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ,

EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

16/05/2014). II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a

2ª Turmas desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao

empregado, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal

quantia. III. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art.

543-C do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS,

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de

que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes

desta Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg

nos EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que

se nega provimento (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA,

DJe de 02/05/2014). IV. Hipótese em que a decisão ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na Súmula

168/STJ, Embargos de Divergência que pretendiam fazer prevalecer a primeira decisão, proferida no REsp
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1.322.945/DF, que não mais subsiste, por alterada. V. Agravo Regimental improvido.(AEERES 201401338102,

RELATORA MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 24/10/2014 -

grifado)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO

INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A.

AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS. 1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp

1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição

previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por

configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição sobre o

salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se

discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12). 3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de

vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito

tributário pelas normas posteriores na via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10,

submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC) 4. Os valores recolhidos

indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em julgado da

decisão até 1/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros

índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a

Taxa SELIC 5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN

é plenamente aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos. 6. Agravos regimentais não providos.

(AGRESP 201100968750, RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:08/05/2014 - grifado)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, INCISO I,

DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO

STJ. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e

salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta Corte Superior:

AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos EDcl no AREsp

135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. 3. Consoante entendimento pacificado na

jurisprudência, o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de

crédito tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou

seja, a partir de 11/1/2001, o que se verifica na espécie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 201100422106, RELATOR MINISTRO OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:02/05/2014 - grifado)Do adicional noturnoNo que concerne à natureza remuneratória do adicional

noturno, tem-se que incide a contribuição previdenciária sobre referida verba, como se pode notar no seguinte

julgado do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL

DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1.

O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez

que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado

quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86

da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o

empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários,

incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei

8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de

19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel.

Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência
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Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do

nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social

definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença,

invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao

trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da

Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção

do seu regime de previdência era a totalidade da sua remuneração, na qual se compreendiam, para esse efeito, o

vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais

de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a

cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a

indenização de transporte; IV - o salário família. 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre

a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos

empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, 3º), e os adicionais de

caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se,

conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado

na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o

financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou

proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição

dos próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais

adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195,

I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos

empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF). 2. Os adicionais noturno,

hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.

60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência

tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não

fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa

parte, improvido. (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9.

Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras

e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos. (AGRESP

200701272444, RELATOR MINISTRO LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/12/2009 -

grifado) Também no E.TRF da 3ª Região o tema em questão foi enfrentado, acerca da jornada noturna,

insalubridade, e periculosidade, valendo trazer à colação o decidido no AG 183946, Primeira Turma, DJU de

06/04/2004, p. 356, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, v.u.: 1. Os adicionais pagos ao empregado em função

de jornada noturna e em razão de insalubridade ou periculosidade do serviço desempenhado, bem como aquele

devido por jornada laboral extraordinária, verbas que a empregadora afirma serem indenizatórias e por isso

insuscetíveis da incidência da contribuição patronal salarial, na verdade são capítulos remuneratórios e por isso

inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, inciso I, da Magna Carta, pois inquestionavelmente são

rendimentos do trabalho pagos como majoração do mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação

que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. 2. Se os bens e serviços

fornecidos à sociedade pelo patrão sujeitam-se a majoração de seus preços conforme condições de mercado, o

labor humano fornecido ao empregador para produzir tais bens ou serviços também se sujeita a uma majoração em

benefício do trabalhador quando as tarefas exercidas na produção ou fornecimento deles é mais dificultosa para o

obreiro em face de condições objetivas de trabalho mais agressivo. 3. Todas as verbas indicadas no agravo do

empregador como sendo indenizatórias são tratadas em lei como adicionais compulsórios conforme se vê dos arts.

73, 192 e 193, 1º, todos da Consolidação das Leis do Trabalho. Ora, partindo-se da premissa que a indenização só

é devida em razão de prejuízo, a compulsoriedade desses adicionais mostra que a vontade da lei é tê-los com

caráter remuneratório. Quanto ao valor correspondente a jornada extraordinária, tanto ele tem natureza salarial que

ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da Constituição Federal que a ele se refere como remuneração do

serviço extraordinário, feita no percentual mínimo de 50% da remuneração da jornada normal de trabalho. 4. São

vários os precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho (inclusive através de seus

enunciados), do Superior Tribunal de Justiça, bem como das Cortes Federais e Trabalhistas, sempre afirmando a
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natureza salarial dos adicionais tratados nos autos. 5. Os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e

aquele pago pela jornada laboral extraordinária não foram excluídos das verbas que integram o salário-de-

contribuição pelo 9º do art.28 da Lei nº 8.212/91 (com redação da Lei nº 9.528/97) sendo certo que somente não

integram a remuneração do trabalho para fins do cálculo da contribuição da empresa aquelas verbas de que trata o

mencionado parágrafo, isso segundo o teor expresso do 2º do art.22 do PCPS. Assim, se a contribuição do

empregado é calculada sobre o chamado salário-de-contribuição e se a lei que rege essa matéria não excluiu da

composição da base de incidência da contribuição do obreiro os adicionais noturno, de insalubridade, de

periculosidade e por horas extraordinárias, resta claro que os considera como capítulos da remuneração e por isso

mesmo não seria justo que - sendo tais verbas tomadas em caráter salarial para exigir do empregado a contribuição

individual - o empregador ficasse favorecido com o expurgo desses valores do montante de incidência da

contribuição patronal. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento, ficando insubsistente a decisão que

antecipou parcialmente a tutela recursal, restando prejudicado o agravo regimental interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social.Do descanso semanal remuneradoEm relação aos pagamentos efetuados aos

empregados a título de descanso semanal remunerado, incide a contribuição previdenciária, tendo em vista a

natureza nitidamente remuneratória da verba. Trata-se de vantagem retributiva da prestação do trabalho, estando

assegurado pelo artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, pelo artigo 67 da Consolidação das Leis do

Trabalho e pelo artigo 7º da Lei nº 605/49. Nesse sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 3ª região:AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 13ºSALÁRIO.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, NOTURNO E HORAS EXTRAS. DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO SOBRE TAIS ADICIONAIS. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão

monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões

em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação

invocada pelo relator. 2. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, tendo

em vista que não há como negar sua natureza salarial, visto que o 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. 3. É entendimento pacífico em ambas a Turmas da 1ª Seção do Superior

Tribunal de Justiça, que a gratificação natalina, tanto paga integralmente, quanto proporcionalmente por ocasião

da rescisão do contrato de trabalho, possui natureza salarial, devendo incidir sobre ela a contribuição

previdenciária. 4. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre adicionais noturno, de insalubridade,

de periculosidade e horas-extras, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial. Precedentes do STJ.

5. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado, posto que

indiscutível sua natureza salarial. 6. Agravo legal improvido.(AI 00231989020134030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)Dos feriados e

folgas trabalhadosTambém apresentam natureza remuneratória os valores pagos a título de feriados e folgas

trabalhados, sobre os quais incide contribuição previdenciária. Confira-se:TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. FERIADOS. FÉRIAS GOZADAS. HORAS IN ITINERE. DECANSO/REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. ADICIONAL NOTURNO, DE INSALUBRIDADE. DE PERICULOSIDADE E DE

TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (...)2. A jurisprudência dos

Pretórios, inclusive deste Tribunal, consagram o entendimento de que a contribuição previdenciária não incide

sobre as horas extras, o décimo terceiro salário sobre aviso prévio indenizado, o 1/3 adicional de férias, o aviso

prévio indenizado e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, em razão da natureza

indenizatória destas verbas, porque não incorporam a remuneração do empregado quando de sua aposentadoria,

assim não se inclui no salário de contribuição, conforme o conceito conferido pela Lei nº 8.212/91; diferentemente

ocorre com as prestações pagas aos empregados a título de férias, horas in itinere, repouso semanal remunerado e

feriados, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, décimo terceiro salário (gratificação natalina),

adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência, que possuem cunho remuneratório (e

não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. (...)(AG 00123450220124050000,

1ª T do TRF da 5ª Região, j. em 02/05/13, DJE de 09/05/2013, Página: 183, Relator: Desembargador Federal

Manoel Erhardt - grifei) Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A MEDIDA LIMINAR requerida para

afastar a incidência da contribuição social e previdenciária e também das destinadas a outras entidades (Salário-

Educação, INCRA,SEBRAE, SESC, e outras) e ainda o adicional do GIIL-RAT sobre os pagamentos feitos a seus

empregados a título de salário-maternidade e horas-extras (e adicionais), e, por conseguinte, reconheço suspensa a

exigibilidade do crédito tributário, até decisão final. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as

informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no

feito, e, se tiver interesse, manifeste-se no mesmo prazo. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o

necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.-----------------------------------------
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-------------------------------------À vista da informação supra, providencie a parte impetrante a cópia integral dos

autos em 2 vias para a devida notificação da autoridade coatora e a intimação do órgão de representação judicial

da pessoa jurídica interessada, no prazo de cinco dias. Após, se em termos, notifique-se e intime-se.Cumpra-se.

 

0013147-82.2015.403.6100 - ERICA BARBOSA E SILVA(SP181889 - TAMY YABIKU E SP137700 -

RUBENS HARUMY KAMOI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de ação ajuizada por Erica Barbosa e Silva em face do Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP visando ordem para inscrição no CNPJ em razão de ter

recebido delegação para Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito - Vila Guilherme da

Comarca da Capital/SP. Em síntese, a parte-impetrante sustenta que foi aprovada em concurso público do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo-lhe outorgada a delegação do Oficial de Registro Civil das

Pessoas Naturais, conforme Termo de Outorga de Delegação (fls. 16). Aduz que o serviço registral delegado é

exercido em caráter privado, sendo que as atividades das serventias extrajudiciais são exercidas em caráter

totalmente pessoal, razão pela qual se faz necessária a inscrição no CNPJ a partir de sua assunção. Todavia, a

autoridade impetrada indeferiu o seu pedido de inscrição (fls. 17/21). Pede liminar.É o breve relatório. Passo a

decidir. Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Os serviços notariais e de

registro foram definidos na Constituição Federal, em seu art. 236 que assim dispõe:Art. 236. Os serviços notariais

e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público. 1º - Lei regulará as atividades,

disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá

a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 2º - Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de

emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 3º - O ingresso na atividade

notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia

fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.Por sua vez, a Lei

8.935/1994, na redação dada pela Lei 13.137/2015, que regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, e assim

dispõe:Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé

pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro.(...)Art. 22. Os notários e oficiais de

registro, temporários ou permanentes, responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros,

inclusive pelos relacionados a direitos e encargos trabalhistas, na prática de atos próprios da serventia, assegurado

aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos.Assim, portanto, conclui-se que o serviço

notarial e de registro é prestado por pessoa física, não tendo o cartório personalidade jurídica própria.No caso dos

autos, a parte impetrante foi investida no cargo público, conforme Termo de Outorga de Delegação às fls. 16, e,

sendo assim, não possui qualquer vinculação com o notário anterior. Dessa forma, se mostra razoável nova

inscrição do cartório no CNPJ, com a mudança de titularidade, evitando-se, com isso, confusão indevida das

obrigações civis, comerciais, trabalhistas, previdenciárias e tributárias assumidas pelo titular anterior. Não há

regramento específico que impeça a nova inscrição em decorrência da mudança de titularidade, mostrando-se

abusiva a negativa da autoridade impetrada em fornecer nova inscrição, tendo em vista a finalidade do cadastro de

facilitar o controle e a fiscalização da arrecadação dos tributos devidos. Em suma, os dispositivos constitucionais e

legais preceituam a individualidade da delegação do exercício da atividade de tabelião e de registro, não

atribuindo à serventia personalidade jurídica. Dessa forma, não possuindo o tabelionato personalidade jurídica e

sendo a inscrição no CNPJ realizada levando-se em consideração a pessoa física do Tabelião, nada mais razoável

que este número seja individual, por meio de uma nova inscrição.Nesse sentido, veja-se o julgado E. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA SERVENTIA. RESPONSABILIDADE DO

DELEGATÁRIO À ÉPOCA DOS FATOS.1. A atual jurisprudência desta Corte orienta que o tabelionato não

detém personalidade jurídica, respondendo pelos danos decorrentes dos serviços notariais o titular do cartório na

época dos fatos. Responsabilidade que não se transfere ao tabelião posterior (AgRg no REsp 624.975/SC, Rel.

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 11/11/2010).2. O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz

de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.3. Agravo Regimental

improvido. (AgRg no AREsp 460534 / ES, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 28/04/2014)E no

mesmo sentido, os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO

NO CNPJ. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS. TABELIÃO. VINCULAÇÃO À PESSOA FÍSICA.

NOVO REGISTRO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. Os serviços

notariais e de registro foram definidos no artigo 236 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.935/94.

Da interpretação sistemática dos dispositivos conclui-se que o serviço notarial e de registro é prestado por pessoa

física, não tendo o cartório personalidade jurídica própria. 2. No caso, o impetrante foi investido no cargo público

em caráter originário, não possuindo qualquer vinculação com o notário anterior, posto que o registro por esse

efetuado junto à Receita Federal refere-se à pessoa física e não à serventia. 3. Não há regramento específico que

impeça a nova inscrição em decorrência da mudança de titularidade. 4. Mostra-se abusiva a negativa da autoridade

impetrada em negar a possibilidade de nova inscrição, tendo em vista a finalidade do cadastro de facilitar o

controle e a fiscalização da arrecadação dos tributos devidos, tais como encargos trabalhistas e previdenciários. 5.
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Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento.(AMS 00134861220134036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)MANDADO DE SEGURANÇA - CARTÓRIO DE

REGISTROS E NOTAS - CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ - NOVA INSCRIÇÃOO

artigo 236 da Constituição Federal prevê que os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado,

por delegação do Poder Público; regulado pelo parágrafo 3º, o ingresso na atividade, que se dá através de

concurso público de provas e títulos. Sobre a responsabilidade civil dos notários e oficiais de registro, a Carta

Magna deixou a cargo do legislador ordinário, que veio a regulamentar o artigo 236 do texto constitucional

através do artigo 22 da Lei n.º 8.935/94. Verifica-se que os notários e oficiais de registro respondem, pessoal e

objetivamente pelos danos causados por eles ou por seus prepostos. Infere-se a necessidade de individualização da

Serventia de Notas e Registros, já que à pessoa do oficial é atribuída a responsabilidade por atos lesivos a direitos

alheios, independentemente de culpa ou dolo. O Cartório de Registros e Notas não detém personalidade jurídica,

dando-se a inscrição perante a pessoa física do serventuário. Não se pode impor ao novo titular do cartório a

vinculação ao CNPJ anterior, ante a possibilidade de transtornos, em decorrência de ajuizamento de demandas

contra si, com fundamento em atos praticados pelo antigo tabelião. Faz-se necessário assegurar ao novo

responsável pelo cartório uma nova inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - CNPJ. Não há

dispositivo legal que vede tal autorização. Jurisprudências. Apelação provida.(AMS 00224939620114036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇOS DE NOTAS E

PROTESTOS. INSCRIÇÃO NO CNPJ. TABELIÃO. VINCULAÇÃO À PESSOA FÍSICA. NOVO REGISTRO.

POSSIBILIDADE. 1 - Cuida-se de apelo da União em face de sentença que concedeu a ordem em mandado de

segurança impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente/SP, objetivando

impor à autoridade impetrada a expedição de CNPJ próprio, em razão da investidura originária da impetrante no

cargo de tabelião. 2 - À luz do disposto no art. 236 da Constituição Federal e art. 22 da Lei nº 8.935/94, recai

sobre o indivíduo pessoa física a delegação do exercício da atividade de tabelião e de registro, sem, contudo,

atribuir-se à serventia personalidade jurídica. No caso em tela, a impetrante foi investida no cargo público em

caráter originário, donde que não tem qualquer vinculação com o notário anterior, ao passo em que o registro por

esse efetuado junto à Receita Federal refere-se à pessoa física e não à serventia. 3 - Assim, a alegada

impossibilidade da impetrante fazer novo registro, obrigando-a a utilizar o anterior registro no CNPJ, não encontra

amparo legal, embora venha estabelecido em instruções normativas. 4 - O que ressalta, no caso, é a existência de

pendências decorrentes de irregularidade praticadas pelo antecessor, as quais, ainda que não possam ser

diretamente exigidas da impetrante, certamente provoca constrangimentos aos quais não se pode obrigá-la a

suportar, justamente por não ser responsável pelas mesmas, mas figurar como tal na prática, no dia a dia, à vista

daqueles que vierem a utilizar seus serviços ou com ela contratar. 5 - Não se desconhece que a Lei nº 5.614/1970,

ao dispor sobre o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, atualmente Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ, previu que o Ministro da Fazenda pode delegar ao Secretário da Receita Federal as atribuições a ele

conferidas na referida lei (art. 5º). 6 - Foram editadas, assim, várias instruções normativas regendo a matéria, nas

quais previstas a obrigatoriedade de inscrição dos Cartórios de serviços notariais e registrais no referido Cadastro.

Em vigor, à época da impetração, a IN RFB 1.183/2011. 7 - Não há, porém, tratamento específico que estabeleça

impedimento à nova inscrição em decorrência da mudança de titularidade da serventia, nem que obrigue a mera

alteração. Aliás, tecnicamente falando, já que a inscrição se dá tão somente em face da pessoa física do tabelião, e

a serventia não detém personalidade jurídica, sequer é adequado falar-se em responsável pela mesma. 8 - Se a

regra é a individualidade da delegação estatal, exigir a vinculação da pessoa física a CNPJ que apresenta

pendências no referido cadastro fere os princípios da legalidade e da moralidade administrativas. 9 - Tal o

contexto, revela-se abusiva a negativa da autoridade impetrada em negar a possibilidade de nova inscrição,

máxime tendo em vista ser a finalidade do cadastro facilitar o controle e a fiscalização da arrecadação dos tributos

devidos, tais como encargos trabalhistas e previdenciários. Desta forma, mesmo que eventual cobrança seja feita

em face do tabelião antecessor, impor tal ônus à impetrante foge à razoabilidade. 10 - Apelo da União e remessa

oficial a que se nega provimento.(AMS 00014746120124036112, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Ante ao

exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA para determinar que a autoridade coatora expeça nova inscrição

junto à receita Federal do Brasil, a partir da data da assunção da Impetrante, desvinculada da inscrição da

delegação anterior. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se ciência

do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº.

12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, manifeste-se no mesmo

prazo. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos conclusos

para sentença. Int.

 

0013226-61.2015.403.6100 - GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO S/A(SP169715A - RUTE

DE OLIVEIRA PEIXOTO BEHRENDS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
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TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Não verifico prevenção dos Juízos elencados no termo de fls. 111/118, tendo em vista tratar-se de causa de

pedir e pedido diversos.2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, esclareça a parte impetrante o

pedido formulado em relação aos Processos Administrativos nºs 13811.004140/2002-24, 13805.007276/97-38 e

13805.001291/98-90 (item IV.3 do pedido - fls. 28), ante a inexistência de fundamentação e comprovação de ato

coator nos autos. 3. Outrossim, no mesmo prazo acima assinalado, informe a parte impetrante se em relação aos

Processos Administrativos nºs 13811.001591/2001-29 e 13811.000667/2001-07, que cuidam de ressarcimento de

IPI, se os mesmos foram objeto de ação judicial para fins de reconhecimento do seu crédito. 4. Após, cumpridas

as determinações supra, tornem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

0013534-97.2015.403.6100 - BRILHANTE CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA.(SP334583 - JORGE

LUIZ FERREIRA DA SILVA E SP345641 - YURI LESSA FERREIRA DA SILVA E SP332949 - ANSELMO

FERNANDES PRANDONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, esclareça e justifique a parte impetrante a propositura

da presente ação, tendo em vista ação mandamental, anteriormente proposta, autuada sob nº 0017960-

26.2013.4.03.6100, que tramitou perante a 1ª Vara Cível desta Subseção Judiciária de São Paulo, entre as mesmas

partes, mesma causa de pedir e pedido, e ainda com sentença procedente, e transito em julgado, sendo os autos

remetidos ao arquivo, com baixa definitiva, conforme extrato de andamento processual, em anexo. 2. Após, com

ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0013540-07.2015.403.6100 - DANILO FAVERO RODRIGUES(SP083279 - ADOLFO SILVA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO

1. Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se. 2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito,

comprove a parte impetrante o ato coator ora combatido, bem como providencie as cópias necessárias à instrução

da contrafé, nos termos do art. 6º, da Lei 12.016/2009, e para fins do disposto no art. 7º da refereida lei. 3. Após,

cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Int. 

 

0004413-15.2015.403.6110 - ISABEL CRISTINA HASEBEIN MACHADO LEANDRO BEZERRA(SP173763 -

FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se ação ajuizada por Isabel Cristina Hasebein Machado Leandro Bezerra em face do Presidente do Conselho

Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP), visando afastar a exigência de exame de suficiência

para registro como Técnico em Contabilidade no conselho profissional em questão. Em síntese, a parte-impetrante

afirma que concluiu o curso de Técnico em Contabilidade no ano de 2013, e que com o advento da Lei

12.249/2010 (que deu nova redação ao Decreto-lei 9.295/1946), há necessidade de aprovação no exame de

suficiência para registro e exercício da profissão de Técnico e Contador. Sustentando que o exame de suficiência

só se aplica após 1º de junho de 2015, nos termos do art. 12, 2º, do Decreto-lei 9.295/1946 (na redação do art. 76

da referida Lei 12.249/2010), pede ordem para assegurar a sua inscrição sem a exigência do exame combatido. É o

breve relato do que importa. Passo a decidir. De plano, registro a competência desta Justiça Federal para processar

e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58 e parágrafos da Lei 9.649/98 (prevendo que os serviços de

fiscalização de profissões regulamentadas seriam exercidas em caráter privado) foi considerado inconstitucional

por decisão proferida pelo E.STF na AdiMC 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em questão mantém

personalidade jurídica de Direito Público Federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da Constituição de

1988. Indo adiante, não estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Sobre o

requisito da urgência, é evidente que restrições impostas ao exercício profissional de profissionais supostamente

habilitados provocam lesões óbvias a direitos, já que essas pessoas estarão privadas não só de sua atividade

profissional mas também provavelmente de seus meios de sustento. Todavia, acerca do necessário relevante

fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de medidas cautelares, as

liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela

que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo Civil - CPC). Por

essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de segurança)

não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e

abusos de poder por parte de autoridades administrativas. De plano, é verdade que o art. 5º, XIII, da Constituição,

assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de

eficácia contida, pois admite que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais

dominantes na matéria específica. Com efeito, os direitos e garantias fundamentais podem ser absolutos no sentido

de serem assegurados a todos os seres humanos, ou absolutos no que concerne à impossibilidade de sua

modificação à prejuízo individual, mas no que tange ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para

sua adequação e proporcionalidade com o conjunto de outros princípios garantidos pelo ordenamento, que
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também vela pelo interesse social, particularmente dos hipossuficientes. Assim, o exercício de atividade

econômica deve atender as qualificações profissionais que a lei estabelecer (se e quando editada), o que nos leva

ao DL 9.295/1946 e suas alterações (dentre elas, as promovidas pelo DL 9.710/1946, pela Lei 570/1948 e pela Lei

4.399/1964), criando o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais, e dando outras providências

pertinentes a essa atividade específica. Segundo o art. 12 do DL 9.295/1946, o exercício da profissão de contador

e técnico em contabilidade somente pode ser exercida depois de registro no órgão competente do Ministério da

Educação e Saúde e ao Conselho Regional de Contabilidade, sob pena de exercício irregular de profissão, sujeita

ao pagamento das multas. Com efeito, os indivíduos, sociedades, associações, companhias e empresas em geral

(bem como suas filiais) que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, serviços técnicos contábeis, ou mesmo que

tiverem seção que a tal se destine, somente poderão executar os respectivos serviços, depois de provarem, perante

os Conselhos de Contabilidade, que os encarregados da parte técnica são exclusivamente profissionais habilitados

e registrados na forma do DL 9.295/1946. Sobre a competência dos Conselhos Regionais, o art. 10 do DL

9.295/1946 (alterado pelo DL 9.710/1946), prevê que: São atribuições dos Conselhos Regionais: a) expedir e

registrar a carteira profissional prevista no artigo 17; b) examinar reclamações a representações escritas acêrca dos

serviços de registro e das infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de

contabilista, decidindo a respeito; c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e

punindo as infrações, e bem assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados relatórios

sôbre fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada; d) publicar relatório anual de seus

trabalhos e a relação dos profissionais registrados; e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o

à aprovação do Conselho Federal de Contabilidade; f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acêrca de

novas medidas necessárias, para regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões previstas

na alinea b, dêste artigo; g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas

anteriores. Por sua vez, o art. 12 do DL 9.246/1996, na redação dada pela Lei 12.249/2010, dispõe que os

profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do

curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de

Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. Já o 2º dispõe que os

técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. Note-se que esse preceito normativo

permite que técnicos em contabilidade exerçam funções próprias de bacharéis em contabilidade, desde que

inscritos no Conselho ou que façam essa inscrição até 1º de junho de 2015, mas é certo que esse preceito

normativo não desonera os técnicos em contabilidade do cumprimento dos requisitos para realizar a inscrição

como contador, notadamente a aprovação no exame combativo.Visando a regulamentação do exame de

suficiência, foi editada a Resolução CFC nº 1.373/2011, alterada pela Resolução CFC nº 1.446/2013, dispondo em

seu artigo 5º que, para a obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida a aprovação em exame de

suficiência, dos profissionais e nas situações que específica, vejamos: Art. 5º A aprovação em Exame de

Suficiência, como um dos requisitos para obtenção ou restabelecimento de registro em CRC, será exigida do:I-

Bacharel em Ciências Contábeis e do Técnico em Contabilidade;II- Portador de registro provisório vencido há

mais de 2 (dois) anos; III- Profissional com registro baixado há mais de 2 (dois) anos; eIV- Técnico em

Contabilidade em caso de alteração de categoria para Contador. Assim, resta claro que a Resolução CFC

1.373/2011 (alterada pela Resolução CFC 1.446/2013), tem fundamento legal no art. 12 do DL 9.246/1996, na

redação dada pela Lei 12.249/2010, motivo pelo qual não é ilegal e nem inconstitucional ao exigir o exame de

suficiência. Ademais, a liberdade de profissão abrigada pelo art. 5º, XIII, da Constituição, admite restrições por

colisões com outros direitos e garantias fundamentais e também por atos legislativos primários (leis

complementares, leis ordinárias e medidas provisórias, por exemplo), de modo expresso ou implícito, mas não por

regulamentos do Executivo (da Administração direta ou indireta). Isso porque, caracterizando a liberdade de

profissão como direito fundamental (direito subjetivo público indispensável à realização da natureza humana), a

limitação ao exercício dessa prerrogativa somente pode ser feita com o amparo democrático que o Legislativo

pluralista empresta às leis, que ainda deverão exigir apenas qualificações razoáveis e proporcionais. No caso dos

autos, a parte-impetrante concluiu o curso de Educação Profissional Técnico de Nível Médio em Contabilidade

(habilitação Técnico em Contabilidade) em 29.05.2013, consoante Diploma e histórico escolar às fls. 16/17.

Assim, o exame de suficiência deve ser imposto ao Impetrante, uma vez que a legislação vigente condiciona o

exercício da profissão de técnico em contabilidade ao cumprimento da exigência legal - exame de

suficiência.Reafirmo que não procede a alegação da parte-impetrante, no sentido de que o art. 12 do Decreto-Lei

9.295/1946 (com nova redação dada pela Lei 12.249/2010), não vincula os técnicos em contabilidade - que não

estariam obrigados a prestar o exame de suficiência - uma vez que o caput deste artigo dispõe expressamente que

os profissionais a que se refere este Decreto-Lei, dentre os quais certamente se inclui o profissional Técnico em

Contabilidade, deverão se submeter ao referido exame. Esse preceito normativo permite que técnicos em

contabilidade (nível médio) exerçam funções próprias de bacharéis em contabilidade (nível superior), mas devem

estar inscritos no Conselho ou que fazer essa inscrição até 1º de junho de 2015, sendo cristalino que esse preceito

normativo não desonera os técnicos em contabilidade do cumprimento dos requisitos para realizar a inscrição
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como contador, notadamente a aprovação no exame combativo.Nesse sentido, a jurisprudência dos nossos

Tribunais Federais, como se pode notar no TRF da 2ª Região: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL

DE CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. REGISTRO. 1. A aprovação do profissional no exame de

suficiência para registro no conselho regional de contabilidade passou a ser necessário com o advento da Lei nº

12.249/2010. 2. A inovação trazida pela Lei n 12.249 não se restringe ao exame de suficiência, eis que passa a

exigir, para o exercício das profissões de contador e de técnicos em contabilidade, o bacharelado em ciências

contábeis, requisito que, em regra, não é preenchido pelos técnicos em contabilidade, os quais somente possuem

formação técnica, e não universitária. Assim, atento ao fato de que a maior parte dos técnicos em contabilidade

não possui formação acadêmica, o legislador, no 2º do referido art. 12, assegurou aos técnicos já registrados e aos

que venham a se registrar até 1º de junho de 2015 o exercício de sua profissão. Portanto, a razão da existência do

prazo previsto no 2º do art. 12 é propiciar aos técnicos já registrados, aos formados, porém não registrados, e aos

concluintes do curso técnico em contabilidade o exercício da profissão, e não dispensá-los do exame de

suficiência. 3. Recurso desprovido.(AG 201400001029292, Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA

ARAÚJO FILHO, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::10/12/2014.)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO

PROFISSIONAL. TÉCNICO EM CONTABILIDADE. COLAÇÃO DE GRAU APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

12.249/2011. EXIGÊNCIA DE EXAME DE SUFICIÊNCIA. LEGALIDADE. - Cinge-se a controvérsia quanto à

possibilidade de registro da Impetrante no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro, a fim de

possibilitar sua permanência em processo seletivo para admissão no corpo auxiliar de praças da Marinha do

Brasil, na área de técnico em contabilidade, sem que seja necessária a realização de exame de suficiência

profissional, previsto na Lei 12.249/2010. - Após a edição da Lei nº 12.249, de 11/06/2010, que, dentre outras

medidas, alterou o Decreto-lei nº 9.295/46 (que dispõe sobre o Conselho Federal de Contabilidade, define as

atribuições do Contador e do Guarda-livros e dá outras providências) é que passou a ser legalmente exigido o

Exame de Suficiência para o exercício da profissão contábil. - No caso vertente, a Impetrante concluiu o curso de

técnico em contabilidade em 11/05/2011, ou seja, após a edição da Lei nº 12.249/2010, ficando, assim, submetido

às suas disposições. Assim, o exame de suficiência deve ser imposto à Impetrante, uma vez que a legislação

vigente condiciona o exercício da profissão de técnico em contabilidade ao cumprimento da exigência legal -

exame de suficiência. - O art. 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46 (com nova redação dada pela Lei 12.249, de

11.06.2010), vincula também os técnicos em contabilidade, uma vez que o caput deste artigo dispõe

expressamente que os profissionais a que se refere este Decreto-Lei, dentre os quais certamente se inclui o

profissional Técnico em Contabilidade, que por força de disposição legal deverão se submeter ao exame de

suficiência. - Remessa necessária e recurso providos.(APELRE 201251010094271, Desembargadora Federal

VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::14/10/2014.)No mesmo

sentido, o seguinte julgado do E. TRF da 1ª Região: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA DE EXAME DE SUFICIÊNCIA. COLAÇÃO DE GRAU

APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 12.249/2010. LEGALIDADE. 1. Após a edição da Lei n.

12.249/2010, o técnico de contabilidade, para exercer sua profissão, deve submeter-se ao Exame de Suficiência. 2.

In casu, como bem salientou o juízo a quo, o impetrante concluiu o curso de técnico em contabilidade em

15/7/2011 (conforme diploma constante dos autos). Portanto, deve submeter-se ao exame de suficiência previsto

na Lei nº 12.249/2010. 3. Precedentes desta Corte. 4. Apelação não provida. Sentença mantida.(AMS

455741020124013800, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF1 DATA:08/08/2014 PAGINA:1227.) Disso resulta a inexistência de violação ao direito líquido e certo

ventilado nos autos, justificando o indeferimento da ordem liminar reclamada. Ante o exposto, INDEFIRO A

LIMINAR pleiteada. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se

ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da

Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no

prazo de dez dias. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem os autos

conclusos para sentença.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8751

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0010500-51.2014.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1138 - RODRIGO BERNARDES DIAS) X EXECUCAO

SEGURANCA EIRELI

Anote-se no rosto dos autos as penhoras efetuadas, após, dê-se vista às partes.Cumpra-se e intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0066150-55.1992.403.6100 (92.0066150-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0718688-
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95.1991.403.6100 (91.0718688-6)) CNC SERVICE COM/ REPRESENTACOES E MANUTENCAO DE

MAQUINAS LTDA(SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO E SP110778 - ANDERSON WIEZEL E

SP067258 - JOAO EDUARDO POLLESI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos e da decisão proferida no AI nº 0095561-

85.2007.403.0000.Após, remetam-se os autos para o contador, nos termos da decisão de fls. 310/311.Intimem-se.

 

0013343-24.1993.403.6100 (93.0013343-8) - M CASSAB COM/ E IND/ LTDA(SP110621 - ANA PAULA

ORIOLA DE RAEFFRAY E SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI E SP221752 - RICARDO

VILA NOVA SILVA E SP110621 - ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY) X BANCO DO BRASIL

SA(SP139644 - ADRIANA FARAONI FREITAS E SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. MARIA SALETE O. SUCENA E SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X M

CASSAB COM/ E IND/ LTDA X UNIAO FEDERAL X LUIZ AUGUSTO MONTANARI X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de execução de sentença processada nos termos do art. 730, do CPC.Intimada do pagamento do

precatório em favor da parte autora, a União peticionou requerendo a integral compensação, haja vista que os

débitos devidos pela autora superam o seu crédito constituído. O pedido foi indeferido e houve interposição de

agravo de instrumento. Às fls. 1817/1819 a autora noticia que o agravo de instrumento foi julgado, tendo o

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região negado provimento. Inconformada com a decisão do Agravo de

Instrumento, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Extraordinário em março de 2015, regra geral, não goza de

efeito suspensivo.Considerando o legítimo direito das partes de levantarem os valores correspondentes às decisões

transitadas em julgado, e todo o tempo decorrido desde o pagamento das parcelas em questão, expeça-se alvará de

levantamento dos depósitos de fls. 1805, 1848, 1867, 1875 e 1893 a favor da autora. Indique a autora o nome do

patrono que deverá constar no referido documento, bem como o nº de seu RG, CPF e telefone atualizado do

escritório.Com o cumprimento, primeiramente, dê-se ciência à ré do pagamento supracitado.Após, façam os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Intimem-se.

 

0021901-48.1994.403.6100 (94.0021901-6) - TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA(SP109507 -

HELVECIO EMANUEL FONSECA E SP109792 - LEONOR GASPAR PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

185 - MARCO AURELIO MARIN) X TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA X UNIAO

FEDERAL X HELVECIO EMANUEL FONSECA X UNIAO FEDERAL

Fls. 503: Expeça-se novo ofício ao Juízo da 11ª Vara Fiscal Federal informando que foi proferida decisão em sede

de ação rescisória, proposta pela União, que julgou procedente o pedido para desconstituir o acórdão proferido nos

autos, reconhecendo a relação jurídica entre a autora e a ré, nos termos da Súmula 658 do STF. O ofício precatório

expedido foi cancelado e os depósitos devolvidos para o Tesouro. O ofício deve ser acompanhado de cópia de fls.

382/387, 403/404 e 410.Após, manifeste-se a União Federal sobre o prosseguimento do feito.Cumpra-se e

intimem-se.

 

0013964-79.1997.403.6100 (97.0013964-6) - FRANCISCA NORMA ALVES DE SOUSA X MANOEL DIAS

DO NASCIMENTO X MARINA REGANHAN(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Dê-se ciência às partes da redistribuição e do desarquivamento dos autos.Após, em nada sendo requerido no prazo

de 10 dias, ao arquivo.Intimem-se.

 

0003537-18.2000.403.6100 (2000.61.00.003537-4) - MANOEL JOAO DE FARIA X PEDRO FERREIRA DE

LIMA X RAIF DAU X TOSHIGIRO SAKAGUTI X VALTER PARIZI FONSECA(SP130874 - TATIANA DOS

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência às partes do desarquivamento e da redistribuição dos autos.Requeiram às partes o que de direito no

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, ao arquivo.Intimem-se.

 

0026332-81.2001.403.6100 (2001.61.00.026332-6) - BRAULIO ANTONIO LEITE(SP128856 - WERNER

BANNWART LEITE E SP072256 - SOLANGE NAREZZI BITTENCOURT CREPALDI E SP157808 - ANDRE

LUIS FIRMINO CARDOSO E SP160441 - FÁBIO APARECIDO GASQUE) X BANDEIRANTE ENERGIA

S/A(SP169471 - GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH E SP015467 - ANTONIO CANDIDO DE

AZEVEDO SODRE FILHO E SP155047 - ANA PAULA CARVALHO E SP161979 - ALESSANDRA

CRISTINA MOURO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - ANITA VILLANI) X AGENCIA NACIONAL DE

ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. FABIO ALMEIDA LIMA-OABDF-21826)

Dê-se ciência às partes da redistribuição e do desarquivamento dos autos.Após, em nada sendo requerido no prazo
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de 10 dias, ao arquivo.Intimem-se.

 

0000638-10.2002.403.0399 (2002.03.99.000638-0) - MAQUILAVRI VEICULOS LTDA X J ARMANDO IND/

E COM/ DE PLASTICOS LTDA X DYSTAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA X PCFORT REFEICOES LTDA X CIA/ BRASIL RURAL X IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X BOEHME SOUTH AMERICA INDL/ LTDA(SP171357A -

JOÉLCIO DE CARVALHO TONERA E RS007387 - ALOISIO SEVERO E RS027155 - EDISON PIRES

MACHADO E SP216775 - SANDRO DALL AVERDE E RS022708 - MARIA PAULA FARINA WEIDLICH E

Proc. ANTONIO TONOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X MAQUILAVRI

VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL X J ARMANDO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X UNIAO

FEDERAL X DYSTAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO

FEDERAL X PCFORT REFEICOES LTDA X UNIAO FEDERAL X CIA/ BRASIL RURAL X UNIAO

FEDERAL X IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA X UNIAO

FEDERAL

Compulsando os autos observo que foram remetidos para esta secretaria 3 (três) ofícios (nº 430, 431 e 723/2013 -

fls. 1047/1095) contendo Cartas Precatórias extraídas dos processos n. 503/2003, 747-72.2004.810.0060 e 612-

21.2008.810.0060 em curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Timon-MA, com pedido de penhora dos

valores da coautora Imediata Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda.Na decisão de fls. 1133 foi

determinada a solicitação através de correio eletrônico ao Juízo de Direito da 4ª Vara de Timon informações dos

valores da penhora (fls. 1134).Às fls. 1145/1192 foi determinada a penhora no rosto dos autos em decorrência da

CP nº 0019012-05.2013.403.6182 em curso na 9 vara fiscal (processo de origem n. 1756-69.2004.810.0060 em

trâmite perante a 4ª Vara Cível de Timon-MA) no valor de R$ 346.958.498,41 (conforme termo de fls. 1146).Às

fls. 1255 foi determinado o desentranhamento dos ofícios 431/2013 e 723/2013 e remetidos ao juízo solicitante.Às

fls. 1299/1301 foi pedida a devolução da Carta Precatória extraída do processo 503-80.2003.810.0060

devidamente cumprida.Decido.A penhora efetuada às fls. 1146 foi em muito superior aos créditos da coautora

Imediata Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda, assim sendo, desentranhe-se o ofício n. 430/2013 juntado

às fls. 1047/1051, substituindo por cópias para remetê-lo ao Juízo solicitante, instruindo ainda com cópias das

folhas citadas nesta decisão.Tendo em vista a penhora realizada às fls. 1146 comunique-se a 4ª Vara Civel da

Comarca de Timon-MA para que informe o nome do Banco, Agência e o número da conta para transferência dos

valores penhorados. Após, se em termos, transfira-se.Cumpra-se e intime-se.

 

0021673-19.2007.403.6100 (2007.61.00.021673-9) - DOMINGOS QUINTINO DOS SANTOS(SP249650 -

JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA E SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1570 - JULIANA LOPES DA CRUZ) X ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 1305 - ANA

CLAUDIA VERGAMINI LUNA FRUSSA)

Ciência da redistribuição dos autos para esta 14ª Vara Federal.Aguarde-se sobrestado em arquivo até o julgamento

final do Recurso Especial.Intimem-se.

 

0004203-96.2012.403.6100 - MMC AUTOMOTORES DO BRASIL S/A(SP249941 - CIRO JOSÉ

CALLEGARO E SP083341 - CARLOS AUGUSTO FALLETTI) X FLUXOCONTROL BRASIL

AUTOMACAO LTDA.(SP210109 - THAIS DINANA MARINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Fls. 335/336: Defiro a expedição de mandado de penhora dos veículos no endereço indicado às fls. 335.Cumpra-

se e intime-se.

 

0001200-65.2014.403.6100 - MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA(SP328778 - MARCOS

FRANCISCO FERNANDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Vistos etc..Converto o julgamento em diligência. Fls. 604/607: Anote-se a penhora no rosto dos autos. Dê-se vista

às partes. Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0023691-42.2009.403.6100 (2009.61.00.023691-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016297-81.2009.403.6100 (2009.61.00.016297-1)) MARIA DO CARMO DA SILVEIRA MELO - ME X

MARIA DO CARMO DA SILVEIRA MELO(SP176447 - ANDRE MENDONÇA PALMUTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos.Requeiram às partes o que de direito no prazo de 10 (dez)
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dias. No silêncio, ao arquivo.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016297-81.2009.403.6100 (2009.61.00.016297-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE

AMERICO MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA DO CARMO DA SILVEIRA

MELO - ME X MARIA DO CARMO DA SILVEIRA MELO(SP176447 - ANDRE MENDONÇA PALMUTI)

Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos.Requeiram às partes o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, ao arquivo.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024204-30.1997.403.6100 (97.0024204-8) - YOLANDE HELENE MADELEINE BARNEKOW

EICHSTAEDT X ELIETE HELENA ADOLFI PADOVANI X JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS X JAIR

SIMONI X JOAO EHRENBERGER FILHO(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 -

ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X YOLANDE HELENE MADELEINE BARNEKOW

EICHSTAEDT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIETE HELENA ADOLFI PADOVANI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JAIR SIMONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO EHRENBERGER FILHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 716: Expeça-se ofício eletrônico ao banco depositário, para que transfira os valores bloqueados referente aos

executados Jair Simoni e Yolanda Helene Madeleine Barnekow Eichstaedt (fls. 707/708) para a agência 0265 da

Caixa Econômica Federal, à disposição deste Juízo, no prazo de vinte dias. Após, expeça-se alvará de

levantamento em favor da Caixa Econômica Federal - CEF. Proceda a Secretaria o desbloqueio dos demais

valores em duplicidade.Cumpra-se.Int.

 

 

Expediente Nº 8753

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0025855-48.2007.403.6100 (2007.61.00.025855-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1050 - LUIZ

FERNANDO GASPAR COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0900761-11.1986.403.6100 (00.0900761-0) - ADEMAR ALFREDO VITORIANO X SONIA MARIA

MAISCHBERGER VITORIANO(SP048814 - PEDRO SERGIO COSTA ZANOTTA E SP185441 - ANDRÉ

FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0031617-66.1975.403.6100 (00.0031617-2) - PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP195805 - LUIZ

FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME) X ALFREDO PARIZI(SP163307 - MILTON

DOMINGUES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0031703-66.1977.403.6100 (00.0031703-9) - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 -

ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA) X JOAQUIM DA

ROCHA BRITES(SP015927 - LUIZ LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA

SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0049772-48.1997.403.6100 (97.0049772-0) - NESTLE IND/ E COML/ LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ

BRAGA E SP165075 - CESAR MORENO E SP124901 - PAULO ANTONIO CABANAS CAPANI E SP105440

- MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 772 - DJEMILE NAOMI

KODAMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0007175-30.1998.403.6100 (98.0007175-0) - CLEIDE GOUVEA X JACINTA ALVES DE NOVAES X JOAO

GOUVEA X JOSE CLAUDIO FORNAZIERE X JOSE MANOEL RIBAS MARTINS X ODETE NEVES X

VALTER THIAGO X VANDA APARECIDA GOMES SALDANHA X ZANE JOSE LOPES(SP027244 -

SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0020705-04.1998.403.6100 (98.0020705-8) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JARDIM AMERICA

LTDA(SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO

GOMES PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0041030-97.1998.403.6100 (98.0041030-9) - CHEMTRA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA X METACHEM INDL/

E COML/ LTDA(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0046706-89.1999.403.6100 (1999.61.00.046706-3) - JORGE DIAS(SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2826 - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0030281-50.2000.403.6100 (2000.61.00.030281-9) - JOSE DONISETE RODRIGUES(SP090130 - DALMIR

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0001854-09.2001.403.6100 (2001.61.00.001854-0) - MADALENA DE CASTRO PEREIRA

CASTILHO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO

PAULO - COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0004997-06.2001.403.6100 (2001.61.00.004997-3) - JULIO CESAR VIANA(SP114077 - JOSE TORRES

PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2826 - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0019004-03.2001.403.6100 (2001.61.00.019004-9) - ASSOCIACAO UNIAO BENEFICENTE DAS IRMAS DE

SAO VICENTE DE PAULO DE GYSEGEM(SP108811 - CLAUDINEI BALTAZAR E SP085518 - ELZA

BALTAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.
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0005521-32.2003.403.6100 (2003.61.00.005521-0) - MARLY APARECIDA VASCONI(SP071068 - ANA

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0029312-93.2004.403.6100 (2004.61.00.029312-5) - JOSE MAURO MARTINS X DAISY BONADIO DA

FONSECA MARTINS(Proc. 1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO

BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE

OLIVEIRA E SP067850 - MARIO COSTA SERAFIM E SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ

TAVARES E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0010742-88.2006.403.6100 (2006.61.00.010742-9) - JOSE ROSILDO DE JESUS X JOSEFA ALVES DE

JESUS(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208037 - VIVIAN LEINZ)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0026462-95.2006.403.6100 (2006.61.00.026462-6) - SILVIA LOPES VARELLA FERNANDES

SUMI(SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 -

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0026845-05.2008.403.6100 (2008.61.00.026845-8) - KELLOGG BRASIL LTDA(SP169709A - CARLOS

ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP120518 - JORGE

HENRIQUE AMARAL ZANINETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 772 - DJEMILE NAOMI KODAMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0003859-23.2009.403.6100 (2009.61.00.003859-7) - GERALDO DA SILVA FARIA X EDNA ALVES DOS

SANTOS FARIA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP067899 - MIGUEL BELLINI

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0009395-15.2009.403.6100 (2009.61.00.009395-0) - ARNALDO AUGUSTO LUGGERI(SP127128 -

VERIDIANA GINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0022412-84.2010.403.6100 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0001226-68.2011.403.6100 - SERGIO LUIZ PEREIRA DINIZ(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0003957-37.2011.403.6100 - ODILA VICENTE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao
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arquivo.Int.

 

0019136-11.2011.403.6100 - TOKIMORI NAKANO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0012209-92.2012.403.6100 - MARIA THEREZA ASSUMPCAO(SP134692 - JOSE AIRTON CARVALHO

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 772 - DJEMILE NAOMI KODAMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0010921-75.2013.403.6100 - J J SANTOS INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP088959 -

ISMAEL DE JESUS SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO

ARANTES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0013908-51.1994.403.6100 (94.0013908-0) - NZ ADMINISTRADORA LTDA(SP073804 - PAULO CESAR

FABRA SIQUEIRA E SP008222 - EID GEBARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES

DA SILVA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. GERALDO HORIKAWA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005717-26.2008.403.6100 (2008.61.00.005717-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042088-38.1998.403.6100 (98.0042088-6)) CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO(SP027067 - GUSTAVO

ANIELLO CONTE MARTUSCELLI E SP027040 - JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR E SP184042 - CARLOS

SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS) X INSS/FAZENDA(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES

PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP152968 -

EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0024412-28.2008.403.6100 (2008.61.00.024412-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002274-92.1993.403.6100 (93.0002274-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X

COBEL S/A IND/ E COM/(SP123403 - MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA E SP071466 - ROBERTO LOPES

E Proc. NEUSA MARIA SAMPAIO E Proc. CARLOS ROBERTO PEREIRA GARCIA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0028292-28.2008.403.6100 (2008.61.00.028292-3) - AGUINALDO DE PINHO BORGES(Proc. 1902 -

EDUARDO LEVIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0011459-61.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001719-

50.2008.403.6100 (2008.61.00.001719-0)) JARED MARIA RODRIGUES(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI

SIMAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006557-41.2005.403.6100 (2005.61.00.006557-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0687530-22.1991.403.6100 (91.0687530-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X MECANIQUE DO BRASIL COMPONENTES ELETRICOS LTDA(SP009434 - RUBENS

APPROBATO MACHADO E SP066202 - MARCIA REGINA APPROBATO MACHADO MELARE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0013004-11.2006.403.6100 (2006.61.00.013004-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0741219-88.1985.403.6100 (00.0741219-3)) AMBRAS PARTICIPACOES LTDA X MINERACAO MORRO

VELHO LTDA X BRASIMET COM/ E IND/ S/A X CODEMIN S/A X ANGLO AMERICAN OF SOUTH

AMERICA LTDA(SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO

GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 -

MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006514-31.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015032-

44.2009.403.6100 (2009.61.00.015032-4)) ARMINDA GONCALVES PROCOPIO(SP232804 - JOAO PAULO

GUNUTZMANN FERREIRA SILVA E SP107045 - MARIA LUCIA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015808-78.2008.403.6100 (2008.61.00.015808-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X AGUINALDO DE PINHO BORGES(Proc. 1902 - EDUARDO LEVIN)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0030481-28.1998.403.6100 (98.0030481-9) - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO X EDUARDO CARLOS DE

MAGALHAES BETITO X FRANCISCO CARLOS SERRANO X JOSE LIMA DE SIQUEIRA X JOSE

MORETZSOHN DE CASTRO X JOSE OSORIO LOURENCAO X JOSE REINALDO DE LIMA LOPES X

LUIZ ANTONIO BERNARDES X LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO X MARCIA PESSOA

FRANKEL X ORLINDA LUCIA SCHMIDT X OSWALDO LUIS CAETANO SENGER(SP018614 - SERGIO

LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X CHEFE DE SUBUNIDADE DA DELEGACIA

REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SP-REDES/DIV DE ADM DE RH(Proc. 88 - JOSE

REINALDO DE LIMA LOPES E Proc. ERASTO VILLA VERDE FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0022833-89.2001.403.6100 (2001.61.00.022833-8) - PLASTICOS MUELLER S/A - IND/ E COM/(SP130857 -

RICARDO MALACHIAS CICONELO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES

PEREIRA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0017744-17.2003.403.6100 (2003.61.00.017744-3) - ANA MARIA COMITE SAIAO DAMBROSIO(SP061327 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DE SAO

PAULO - APS SANTANA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0026590-81.2007.403.6100 (2007.61.00.026590-8) - LOGOS INCORPORACOES E CONSTRUCOES

LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1255 - CLAUDIA AKEMI
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OWADA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1255 - CLAUDIA

AKEMI OWADA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0033220-56.2007.403.6100 (2007.61.00.033220-0) - GLAUCIA HELENA DE LIMA(SP267023 - GLAUCIA

HELENA DE LIMA E SP194526 - CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO E SP174126 -

PAULO HUMBERTO CARBONE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO(Proc. 1778 -

LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0013469-15.2009.403.6100 (2009.61.00.013469-0) - ALEXANDRO MARTINS X DAERCIO DOS SANTOS

SILVA X FRANCISCO JOSE PEIXOTO X RENATA ODO X WESLEY COUTINHO DOS

SANTOS(SP222274 - EDNILSON FIGUEREDO SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO

PAULO(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO

PAULO - LESTE(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0015468-95.2012.403.6100 - SOLBRASIL COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP237866 -

MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0017526-37.2013.403.6100 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO(SP157508 - RONDON AKIO

YAMADA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI

BARRETTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007254-67.2002.403.6100 (2002.61.00.007254-9) - PORTO SEGURO - CIA/ DE SEGUROS

GERAIS(SP043319 - JUSTINIANO PROENCA E SP119851 - MARCUS FREDERICO BOTELHO

FERNANDES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1136 - MAURICIO

MAIA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0741219-88.1985.403.6100 (00.0741219-3) - AMBRAS PARTICIPACOES LTDA X MINERACAO MORRO

VELHO LTDA X BRASIMET COM/ E IND/ S/A X CODEMIN S/A X ANGLO AMERICAN OF SOUTH

AMERICA LTDA(SP022064 - JOUACYR ARION CONSENTINO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO

GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP033236 - MARIA DO CARMO

WHITAKER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X AMBRAS

PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL X MINERACAO MORRO VELHO LTDA X UNIAO

FEDERAL X BRASIMET COM/ E IND/ S/A X UNIAO FEDERAL X CODEMIN S/A X UNIAO FEDERAL X

ANGLO AMERICAN OF SOUTH AMERICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0687530-22.1991.403.6100 (91.0687530-0) - MECANIQUE DO BRASIL COMPONENTES ELETRICOS

LTDA(SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO E SP066202 - MARCIA REGINA APPROBATO

MACHADO MELARE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X MECANIQUE DO

BRASIL COMPONENTES ELETRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao
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arquivo.Int.

 

0002274-92.1993.403.6100 (93.0002274-1) - JOSE MURILIA BOZZA S/A COM/ E IND/ X JOSE MURILIA

BOZZA S/A COM/ E IND/ - FILIAL 1 X JOSE MURILIA BOZZA S/A COM/ E IND/ - FILIAL 2 X JOSE

MURILIA BOZZA S/A COM/ E IND/ - FILIAL 3 X J M BOZZA COML/ BRAZ LTDA X J M BOZZA COML/

CENTRO LTDA X J M BOZZA COML/ CEASA LTDA X COBEL S/A IND/ E COM/(SP123403 - MARCOS

ROGERIO DE OLIVEIRA E SP117338 - WANDERLEY JOSE LUCIANO E SP105937 - IEDA MARIA

MARTINELI SIMONASSI E SP217928 - VÍVIAN COSTA RIZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO

AURELIO MARIN) X COBEL S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008196-17.1993.403.6100 (93.0008196-9) - WALDOMIRO PIEDADE FILHO X WILSON ABDALA MALUF

FILHO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X WALDOMIRO PIEDADE FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X WILSON ABDALA MALUF FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129006 - MARISTELA

KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0042088-38.1998.403.6100 (98.0042088-6) - CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO(SP027040 - JOSE LUIZ

BUENO DE AGUIAR E SP027067 - GUSTAVO ANIELLO CONTE MARTUSCELLI E SP118948 - SANDRA

AMARAL MARCONDES) X INSS/FAZENDA(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA) X

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP152968 - EDUARDO

GALVÃO GOMES PEREIRA) X INSS/FAZENDA X CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CIRCULO MILITAR DE SAO PAULO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

0015032-44.2009.403.6100 (2009.61.00.015032-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010589-12.1993.403.6100 (93.0010589-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 902 -

KARINA GRIMALDI) X RENATO DOMINGOS DE JESUS X LUCILA GONCALVES PROCOPIO DE

JESUS X RITA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA X EDNEIDE SANTOS DA SILVA(Proc. ANA

CECILIA C NOBREGA LOFRANO*L E SP145360 - KATIA ROBERTA FREIRE DE ARAUJO E SP215879 -

MELISSA DI LASCIO SAMPAIO E SP204207 - RAFAEL ISSA OBEID E SP144207A - ISRAEL FREITAS

DE DAVID)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Sem manifestação, os autos serão remetidos ao

arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 8755

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0026423-30.2008.403.6100 (2008.61.00.026423-4) - CONDOMINIO EDIFICIO SABARA

MARANHAO(SP083260 - THEREZINHA DE FATIMA F BRAGA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY

SILVA DE OLIVEIRA) X CONDOMINIO EDIFICIO SABARA MARANHAO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de processo n. 583.00.2002.216177-5/000000-000 que tramitou perante a 39ª Vara Cível do Fórum

Central Cível João Mendes Júnior sendo redistribuído para esta Vara Federal em novembro de 2008.Fls.

1013/1014: Expeça-se mandado de levantamento da penhora objeto do R4 da matrícula n. 82.680, do 5º Cartório

de Registro de Imóveis desta Capital (fls. 665v.), tendo em vista que a presente demanda foi extinta em razão do

pagamento da dívida.Intime-se o autor para retirar o mandado.Após, em nada sendo requerido no prazo de 20

(vinte) dias, ao arquivo.Cumpra-se e intime-se.
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Expediente Nº 8757

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018774-72.2012.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO X

ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO - AASP X INSTITUTO DOS ADVOGADOS DE SAO

PAULO(SP013007 - JORGE TADEO FLAQUER SCARTEZZINI E SP021709 - ANA MARIA GOFFI

FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP090282 -

MARCOS DA COSTA) X ESTADO DE SAO PAULO

J. Cancelo por ora a audiência designada para o dia 05/08/2015. Intimem-se as partes. Ademais, dê-se vista dos

documentos ora juntados à parte autora para manifestação em 15 dias. Após, venham os autos conclusos. 

 

 

Expediente Nº 8759

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012781-87.2008.403.6100 (2008.61.00.012781-4) - CONDOMINIO VILLAGGIO DI CAPRI(SP129817B -

MARCOS JOSE BURD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 5 dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido,

retornem-se os autos ao arquivo. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005377-14.2010.403.6100 - CONDOMINIO PRIMAVERA RESIDENCIAL(SP200263 - PATRÍCIA HELENA

PUPIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X

CONDOMINIO PRIMAVERA RESIDENCIAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 5 dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido,

retornem-se os autos ao arquivo. Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9801

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006416-47.1990.403.6100 (90.0006416-3) - MUNICIPIO DE IBITINGA(SP077001 - MARIA APARECIDA

DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Vistos em Inspeção. Ciência da transmissão dos ofícios requisitórios. Aguarde-se sobrestado. Int.

 

0006565-38.1993.403.6100 (93.0006565-3) - YANGUER ESTUDIO GRAFICO LTDA X SERVICOS DE

PECAS DE AUTOS GUERRERO LTDA - ME(SP081036 - MONICA AGUIAR DA COSTA E SP036171 -

NELSON PACHECO DA FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Vistos em Inspeção. Ciência da transmissão do ofício requisitório. Após, ao arquivo sobrestado. Int.

 

0028488-03.2005.403.6100 (2005.61.00.028488-8) - GLAUCO DI GIACOMO X ELOI LUIZ HAESER X

JORGE LUIZ MATTIELLO X IRINEU HEITOR STAGGEMEIER X ANTONIO CARLOS SCUDELER X

VINETOU ZAMBON CORA(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃO. Aguarde-se o andamento nos autos principais.
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0029852-10.2005.403.6100 (2005.61.00.029852-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X ANTONIO ATHANAZIO FILHO(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-

Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-CEF e executado-réu, de acordo

com o comunicado 039/2006-NUAJ.Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-

A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls.332,no prazo de

15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J,

do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de

penhora. Int. 

 

0005265-69.2015.403.6100 - CONSTRUDECOR S/A(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão de fl. 67/69 pelos próprios fundamentos.Intime(m)-se.

 

0013310-62.2015.403.6100 - ALCIDES GOMES DE LIMA(SP352070 - MATEUS DA ROCHA MARCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No prazo de 10 dias, apresente o autor cópia da petição inicial referente ao processo nº 0013309-

77.2015.403.6100. Intime-se 

 

0013381-64.2015.403.6100 - ENGEFOOD - EQUIPAMENTOS E REPRESENTACOES LTDA.(SP062397 -

WILTON ROVERI) X UNIAO FEDERAL

No prazo de 10 dias, apresente o autor cópia da petião inicial referente aoprocesso nº 000035236-

85.20044036100.Deverá, outrossim, regularizar a representação processual, nos termos do contrato de 23/29 -

cláusula sétima, de modo a identificar o subscritor de fl. 22. Intime-se

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0024172-68.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028488-

03.2005.403.6100 (2005.61.00.028488-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X GLAUCO DI

GIACOMO X ELOI LUIZ HAESER X JORGE LUIZ MATTIELLO X IRINEU HEITOR STAGGEMEIER X

ANTONIO CARLOS SCUDELER X VINETOU ZAMBON CORA(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA

ABRAO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial 9fls.151/182), no

prazo de 10(dez) dias. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009818-48.2004.403.6100 (2004.61.00.009818-3) - ANTONIO RAIMUNDO DE ASSIS NEVES X EDIELSON

ALVES DE ALMEIDA X VALTER AURELIO ROTTER X ANTONIO CARLOS FARIA X CYNTHIA SAN

MARTIN LEITE DE ABREU X EDISON EVANGELISTA DOS SANTOS X JOANA DARC DE OLIVEIRA X

GILBERTO DE BRITO FERREIRA X NEI ALVES FLORES X VANIA FATIMA DE CARVALHO

CERDEIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X CHEFE DA DIVISAO DE

ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 909 - MARCELO

ELIAS SANCHES) X CHEFE DE SERVICO DE PESSOAL ATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE DO

ESTADO DE SAO PAULO X ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO

MINISTERIO DA SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos em Inspeção. Dê-se vista dos autos à União Federal (AGU). Após, retornem ao arquivo.

 

0006646-15.2015.403.6100 - AFK CALCADOS LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY DE

CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, aforado por AFK CALÇADOS LTDA em face do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, com pedido de liminar, com vistas a obter

provimento jurisdicional que reconheça não estar a parte impetrante obrigada ao recolhimento da contribuição

previdenciária (patronal) incidente sobre os pagamentos realizados a título de: 1) auxílio doença e auxílio

acidente, 2) aviso prévio indenizado e 3) adicional de férias de 1/3.Pretende-se, ainda, seja reconhecido o direito

da parte impetrante de repetir ou compensar aquilo que foi recolhido a maior, com os respectivos acréscimos

legais, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos constantes da inicial.É o relatório. Decido.Segundo o art.

7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da

cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco da não
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neutralização do ato impugnado puder resultar na ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.A incidência

de qualquer contribuição, não apenas as sociais, mas toda e qualquer uma, requer a presença de um liame lógico-

jurídico que evidencie a relação do contribuinte, ainda que indireta e longínqua, com a finalidade

constitucionalmente definida para a contribuição. Geraldo Ataliba explica melhor: O arquétipo básico da

contribuição deve ser respeitado: a base deve repousar no elemento intermediário (pois, contribuição não é

imposto e não é taxa); é imprescindível circunscrever-se, na lei, explicita ou implicitamente um círculo especial de

contribuintes e reconhecer-se uma atividade estatal a eles referida indiretamente. Assim, ter-se-á um mínimo de

elemento para configuração da contribuição. (...) Em outras palavras, se o imposto é informado pelo princípio da

capacidade contributiva e a taxa informada pelo princípio da remuneração, as contribuições serão informadas por

princípio diverso. Melhor se compreende isto, quando se considera que é da própria noção de contribuição - tal

como universalmente entendida - que os sujeitos passivos serão pessoas cuja situação jurídica tenha relação direta,

ou indireta, com uma despesa especial, a elas respeitantes, ou alguém que receba da ação estatal um reflexo que

possa ser qualificado como especial (Hipótese de incidência tributária. 5a ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p.

170/171).As contribuições sociais a cargo das empresas, a teor do preceituado no art. 195, I, alíneas a, b e c, da

Constituição de 1988, podem incidir sobre: 1) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 2) a receita

ou faturamento (PIS e COFINS); 3) o lucro (CSSL). Para a incidência das chamadas contribuições previdenciárias

patronais (item 1 retro) pressupõe-se a ocorrência de remuneração à pessoa física pelo préstimo de serviço a título

oneroso, com ou sem vínculo empregatício. Logo, por exclusão, se a verba recebida possuir natureza indenizatória

(recomposição do patrimônio diminuído em face de certa situação ou circunstância), não deve haver incidência

tributária, justamente pela ausência do antes falado liame lógico-jurídico entre a situação do contribuinte (a

empresa) e a finalidade da contribuição (manutenção da previdência social), destacando-se que o recolhimento da

exação (caso incidência houvesse) em nada beneficiaria o eventual e futuro direito da pessoa física segurada.

Observo que existem precedentes jurisprudenciais acerca das questões postas na exordial, nos quais fundamento a

presente decisão. Ressalto que a adoção dos precedentes, ainda mais quando tomados sob a sistemática dos

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), é elemento que prestigia não apenas a isonomia, mas, sobretudo, a

segurança jurídica na modalidade de previsibilidade do resultado da demanda, permitindo que o jurisdicionado

melhor pondere os riscos da demanda.Desse modo, decido: 1) auxílio doença e auxílio acidente (nos primeiros 30

dias de afastamento: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957S, DJ 18/03/2014, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC).No caso, prazo de original de 15 dias foi

majorado para 30, conforme a Medida Provisória 664/2014, que deu nova redação aos arts. 43 e 60, ambos da Lei

8.212/91.2) aviso prévio (indenizado): não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ

18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC).3) adicional de férias de

1/3: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC)Isto posto, DEFIRO A LIMINAR para, em sede provisória,

reconhecer que a parte impetrante não está obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária (patronal)

incidente os pagamentos realizados a título de: auxílio doença e auxílio acidente, aviso prévio indenizado e

adicional de férias de 1/3, desde que de acordo com termos acima explicitados.Caberá à autoridade impetrada

fiscalizar as operações engendradas pela parte impetrante decorrentes da presente decisão, podendo/ devendo

efetuar o competente lançamento suplementar ex offcio (CTN, art. 149) relativamente a eventuais

diferenças.Resta INDEFERIDA a liminar no que concerne ao pedido de compensação, por força do disposto no

art. 170-A do CTN.Notifique-se a autoridade impetrada acerca do teor da presente decisão, bem como para que

preste as informações, no prazo legal.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, abra-se

vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham conclusos

para prolação de sentença.Intime(m)-se.

 

0008373-09.2015.403.6100 - DENNIS DA SILVA FERRAO(SP362286 - LUAN SOUSA ALENCAR) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X COORDENADOR DE

RECURSOS HUMANOS DA DELEGACIA DA REC FEDERAL EM SPAULO

Cumpra o impetrante determinação de fls. 54, regularizando sua procuração, sob pena de extinção. Ao SEDI para

retificação do nome do impetrante, conforme determinado às fls. 54, bem assim, para retificar a autoridade

coimpetrada Coordenador de Recursos Humanos da Polícia Federal, e não como constou. Após, se em termos, dê-

se vista à União Federal. Int. 

 

0011246-79.2015.403.6100 - XIE PRESENTES LTDA - ME(SP319859 - DEBORA DE SOUZA) X INSPETOR

DA ALFANDEGA DO PORTO SECO ELOG SUDESTE

Trata-se de mandado de segurança, aforado por XIE PRESENTES LTDA - ME em face do INSPETOR DA

ALFANDEGA DO PORTO SECO ELOG SUDESTE, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento

jurisdicional que, mediante a prestação de caução, proceda à liberação das mercadorias registradas na Declaração

de Importação nº 15/0934745-5, nos termos do art. 7º da IN 228/02 e seu respectivo desembaraço aduaneiro.É o
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relatório. Decido.Analisando as informações prestadas pela autoridade impetrada, verifico que em face da

Declaração de Importação n.º 15/0934745-5 instalou-se procedimento especial de controle aduaneiro, previsto na

IN RFB 1.169/2011, que estabelece procedimentos especiais de controle, na importação ou na exportação de bens

e mercadorias, diante de suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento.Assim, observada possível

inconsistência na importação declarada, tem a Administração o poder-dever de adotar as providências adequadas

ao caso.Nesse contexto, emerge com nitidez que a pena de perdimento não se destina, primordialmente, a

transformar os bens apreendidos em dinheiro, num eventual e futuro leilão da Receita Federal. Objetiva, antes -

como penalidade administrativa que é - privar o importador dos bens irregularmente internalizados no país. Essa a

razão pela qual a mera substituição das mercadorias apreendidas por oferecimento de caução idônea não tem o

condão de resguardar o interesse público postos sob a guarda da fiscalização aduaneira e os objetivos

sancionatórios da pena administrativa de perdimento. De outra parte, é de ver que a parte impetrante, em nenhum

momento, aponta ilegalidade ou abuso de poder no ato de apreensão das mercadorias com base nas suspeitas, do

controle aduaneiro. A insurgência da parte impetrante concentra-se na retenção dos bens enquanto durar o

procedimento fiscalizatório. Todavia, foi constatado pela autoridade fiscal, conforme noticiado às fls. 59/60 a

seguinte situação:- nenhuma das baterias possui certificação ou homologação pela Anatel, obrigatórias para essa

categoria de dispositivos;- as baterias não possuem marca, não exibem o fabricante nem possuem manual de

instruções;- o fabricante declarado na Declaração de Importação, BNW Fortune CO. Limited, não possui website

próprio e não oferece seus produtos em qualquer outro sítio eletrônico;- um dos modelos de bateria possui gravada

indelevelmente em seu corpo e estampada na embalagem a informação de que sua capacidade seria de

22.000mAh, o que é aparentemente incompatível com o tamanho, o peso e valor declarado (US$ 0,15) do

dispositivo; baterias de dimensões similares, pesquisadas na internet, possuem capacidade de cerca de 1/10 do

declarado para esse modelo;- o outro modelo, bem maior e mais pesado que o anterior, informa no corpo e na

embalagem a capacidade de 20.000mAh; declarado com ML9, sendo que tal informação não se encontra nem no

corpo do dispositivo nem na embalagem;- a discrepância e irrazoabilidade das informações contidas nos

equipamentos, aliada ao potencial risco à saúde dos consumidores pela inobservância dos requisitos técnicos e de

segurança imposto pela Anatel para certificação desses dispositivos, torna necessária a realização de análise

técnica de ambos os modelos, por perito credenciado pela RFB;Presente este cenário, a pretendida liberação das

mercadorias apreendidas (em troca de caução idônea), além de revelar-se providência absolutamente irreversível

no âmbito deste mandado de segurança, também se mostra incompatível com eventual aplicação de pena de

perdimento.Assim, a manutenção da apreensão das mercadorias enquanto durar o procedimento fiscalizatório é, à

luz dos fundamentos e objetivos da pena administrativa de perdimento, absolutamente indispensável à preservação

do interesse público que o controle aduaneiro busca proteger. Presentes estas razões, tenho por inexistente o

fumus boni iuris que, no caso, inviabiliza a concessão da liminar. Isto posto, INDEFIRO o pedido de medida

liminar. Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima,

venham conclusos para prolação de sentença.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0021064-27.1993.403.6100 (93.0021064-5) - CAULDRON CALDEIRARIA TECNICA LTDA - ME(SP078966 -

EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X CAULDRON CALDEIRARIA TECNICA LTDA - ME X

UNIAO FEDERAL X EMILIO ALFREDO RIGAMONTI X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção. Ciência da transmissão dos ofícios requisitórios . Aguarde-se em Secretaria por 60(sessenta)

dias. Após, ao arquivo. Int.

 

0006122-77.1999.403.6100 (1999.61.00.006122-8) - FRANCISCO HIKOHARU YOSHIDA X FRANCISCO

LUIS NEVES DA CRUZ X FUMIKO NAGAMORI YOKOHAMA X GERALDO ESTEVAM FERREIRA X

GILBERTO VACELLE X GILSON OLIVEIRA MARQUES X GLAUCO DA BOA VIAGEM SANDOVAL X

GLICERIO BRAUN X GRIJALVA FONSECA FILHO X HARUJI YAMAWAKI(SP113588 - ARMANDO

GUINEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X FRANCISCO HIKOHARU

YOSHIDA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO LUIS NEVES DA CRUZ X UNIAO FEDERAL X FUMIKO

NAGAMORI YOKOHAMA X UNIAO FEDERAL X GERALDO ESTEVAM FERREIRA X UNIAO

FEDERAL X GILBERTO VACELLE X UNIAO FEDERAL X GILSON OLIVEIRA MARQUES X UNIAO

FEDERAL X GLAUCO DA BOA VIAGEM SANDOVAL X UNIAO FEDERAL X GLICERIO BRAUN X

UNIAO FEDERAL X GRIJALVA FONSECA FILHO X UNIAO FEDERAL X HARUJI YAMAWAKI X

UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção. Ciência da transmissão do ofício requisitório. Após, ao arquivo sobrestado. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0043894-45.1997.403.6100 (97.0043894-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030178-
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48.1997.403.6100 (97.0030178-8)) FERMOPAR - CONSTRUCOES LTDA(SP051527 - LUIZ DE OLIVEIRA

SALLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X UNIAO

FEDERAL X FERMOPAR - CONSTRUCOES LTDA

VISTOS EM INSPEÇÃO. JULGO EXTINTA a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0002222-52.2000.403.6100 (2000.61.00.002222-7) - DECIO CASSAPULA X VIVIANE VAZ DE CARVALHO

CASSAPULA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP070643 - CARLOS EDUARDO

DUARTE FLEURY E SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI E Proc. LUIS PAULO SERPA

(CIBRASEC)) X CIA/ BRASILEIRA DE SECURITIZACAO - CIBRASEC(SP070643 - CARLOS EDUARDO

DUARTE FLEURY E SP118942 - LUIS PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DECIO

CASSAPULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIVIANE VAZ DE CARVALHO CASSAPULA

Vistos em inspeção. Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do prosseguimento do feito.

Em nada sendo requerido cumpra-se a decisão de fl. 630, remetendo-se os autos ao arquivo com as cautelas legais.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7174

 

MONITORIA

0008219-11.2003.403.6100 (2003.61.00.008219-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP096298 -

TADAMITSU NUKUI) X D A N CONFECCOES LTDA(Proc. 2770 - SERGIO MURILO FONSECA

MARQUES CASTRO) X CHRISTIANO ABBAD LEITE(Proc. 2770 - SERGIO MURILO FONSECA

MARQUES CASTRO) X ROSANA KIRILLOS DE PRINCE LEITE(Proc. 2770 - SERGIO MURILO

FONSECA MARQUES CASTRO)

Fls. 452. Defiro.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência da planilha apresentada pela autora

às fls. 451.Após, dê-se vista D.P.U. pelo prazo de 10(dez) dias e publique-se a presente decisão para manifestação

da CEF, em igual prazo. Por fim, voltem os autos conclusos. Int.

 

0026838-47.2007.403.6100 (2007.61.00.026838-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WAGNER JOSE DA SILVA(SP216246 -

PERSIO PORTO) X MARIA DILMA BARROS E SILVA

Fls. 350. Cumpra a CEF o determinado na r. decisão de fls. 349, apresentando planilha atualizada do débito, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Após, manifeste-se a parte ré, pelo mesmo prazo.Int. 

 

0031304-84.2007.403.6100 (2007.61.00.031304-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LOOK TRADING BRASIL COML/ IMP/ E

EXP/ LTDA(AC000856 - PAULO GONCALVES JUNIOR) X ANDREA DOS SANTOS OLIVEIRA

BARRIOS(AC000856 - PAULO GONCALVES JUNIOR) X ROGERIO BARRIOS

Fls. 361-362. Manifeste-se a CEF acerca do pedido de extinção do feito ou apresente cálculos atualizados do

débito dos depósitos fundiários, conforme requerido pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem

conclusos. Int.

 

0031693-69.2007.403.6100 (2007.61.00.031693-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SONIA MARIA FELIX DE

SOUZA(SP222077 - SONIA MARIA DE ABREU LENCI) X MARIA FELIX DA COSTA(SP222077 - SONIA

MARIA DE ABREU LENCI)

Fls. 218. Defiro. Manifeste-se a CEF acerca do requerido às fls. 214-217, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem

os autos conclusos. Int.
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0013910-93.2009.403.6100 (2009.61.00.013910-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ELIAS JESUINO(SP085816 -

FERNANDO JOSE RODRIGUES) X CARLOS EVERALDO(SP085816 - FERNANDO JOSE RODRIGUES)

Fls. 184. Diante do lapso de tempo transcorrido, cumpra a CEF o determinado na r. decisão de fls. 183, no prazo

improrrogável de 10(dez) dias, apresentando planilha do débito nos termos do v. Acórdao e manifestando eventual

interesse na realização de audiência de conciliação. Int.

 

0013954-78.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LAMONNIER MARTINS JUNIOR

Fls. 158. Diante do lapso de tempo transcorrido e considerando que mesmo depois de intimada pessoalmente, a

autora limitou-se a requerer a citação da parte ré em endereço já diligenciado, venham os autos para sentença de

extinção. Int.

 

0023340-35.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X IVANILDO

DOMINGOS DA SILVA

Fls. 177. Prejudicado o pedido, diante da consulta realizada junto ao sistema WEB SERVICE, juntada à fl.

29.Manifeste-se a CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, informando novo endereço para a intimação do

devedor e indicando bens livres e desembaraçados da parte ré, para o regular prosseguimento do feito.Após,

expeça-se mandado de INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, deprecando-se quando necessário. Decorrido

o prazo supra, sem manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 791,

III do CPC. Int.

 

0009776-52.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VALMIR CAVALCANTE PIRES

Fls. 140. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0011040-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LINSMAR DE JESUS

Fls. 138. Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o

referido convênio trata tão somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços

restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s) nos autos.

Cumpra a CEF o determinado na r. decisão de fls. 137, informando novo endereço para citação do devedor, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Int.

 

0011316-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X MARIA SIMONE ARAUJO(Proc. 2144 -

MARIANE BONETTI SIMAO)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.I- Recebo os presentes embargos.

Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC).II- Intime-se a parte autora

para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias. III- Decorrido o prazo para manifestação da

CEF, diga a parte ré no prazo de 15 (quinze) dias, e voltem os autos conclusos.Int.

 

0012350-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEX GONCALVES DE OLIVEIRA

Fls. 103. Indefiro. Diante do lapso de tempo transcorrido, cumpra a CEF o determinado na r. decisão de fls. 102,

informando novo endereço ainda não diligenciado para citação do réu, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de extinção. Int.

 

0015200-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSE BENEDITO DO PRADO

Fls. 138. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2015     71/290



indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0016672-14.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCOS VIEIRA DE SOUZA

Fls. 168-169. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias

para a instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0018046-65.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO FERREIRA DE FREITAS

Fls. 190. Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o

referido convênio, trata tão-somente da promoção de bloqueio de veículos e a informação de endereço restringe-se

ao veículo anotado com eventual penhora/restrição formalizado nos autos.Considerando que o réu ainda não foi

citado, indefiro também, a consulta nos sistemas Web Service e INFOJUD, diante da certidão de fls. 43.Cumpra a

CEF o determinado na r. decisão de fls. 162, informando novo endereço para citação da parte ré, no prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Int.

 

0018104-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOAO EVANGELISTA LOPES DA SILVA

Fls. 115. Prejudicado o pedido, diante das consultas realizadas junto ao sistema BACENJUD e RENAJUD,

juntadas às fls. 100-106.Manifeste-se a CEF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, informando novo endereço

para a intimação do devedor e indicando bens livres e desembaraçados da parte ré, para o regular prosseguimento

do feito.Após, expeça-se mandado de INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, deprecando-se quando

necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado,

nos termos do art. 791, III do CPC. Int.

 

0020011-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES) X

EDIVALDO SILVA CABRAL

Fls. 193-197. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias

para a instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0020671-79.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBINSON DANTAS DOS ANJOS(SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA)

Fls. 104. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Fls. 109-110. I- Recebo os presentes

embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC).II-

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.III- Decorrido o prazo

para manifestação da CEF, diga a parte ré no prazo de 15 (quinze) dias, e voltem os autos conclusos.Int.

 

0011530-92.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X VANESSA

APARECIDA BISPO DE CERQUEIRA(SP223639 - ALOÍSIO PEREIRA COIMBRA JUNIOR)

Fls. 118-119. Manifeste-se a parte autora (CEF), no prazo de 10 dias, diante do alegado pela parte ré acerca da

petição de fls. 115. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0019441-58.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X SUZANA MARIANO PETRELLI
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Fls. 102. Considerando que apesar de regularmente intimada a indicar o endereço para citação da ré, a autora

limitou-se a informar endereços já diligenciados, cumpra a CEF o determinado na r. decisão de fls. 101, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

0019519-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ELIAS DE SOUZA CARDOSO

Fls. 67. Prejudicado o pedido de consulta de endereço no sistema INFOJUD, diante da consulta realizada no

sistema WEBSERVICE, juntada às fls. 28. Indefiro a consulta de endereço requerida junto ao sistema RENAJUD,

haja vista que o referido convênio, trata tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e o(s) endereços

informado(s) restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões)

formalizado(s) nos autos. Considerando que a parte autora, apesar de regularmente e exaustivamente intimada(fls.

37,39,41,60,66 e 76), deixou de informar o endereço para citação do devedor, limitando-se a requerer diligências a

serem realizadas pelo Juízo, venham os autos conclusos par extinção. Int.

 

0023134-16.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MAURICIO DE

CASTRO BATISTA

Fls. 115. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0023473-72.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDRE SAMOS BATTAGIOTTO

Fls. 62. Diante do lapso de tempo transcorrido, cumpra a CEF o determinado na r. decisão de fls. 59, informando

o endereço para citação do réu, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

0012062-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCO AURELIO OLIVEIRA

Preliminarmente, regularize a CEF sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, juntando procuração

original e substabelecimento de advogado com poderes, haja vista que o Dr. Renato Vidal de Lima não consta

sequer na cópia da procuração juntada às fls. 04.Fls. 87. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de

Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, indicando o atual endereço do devedor para o regular

prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a instrução da contrafé e comprovante do recolhimento

das custas de diligência da Justiça Estadual, caso necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar

todas as diligências necessárias para localização do atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após,

expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação,

voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0019034-81.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LIDIA MARI OBARA

Fls. 47. Indefiro. Diante do lapso de tempo transcorrido, cumpra a CEF a r. decisão de fls. 45, juntando no

presente feito as guias de recolhimento de diligências do sr. oficial de justiça, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção. Após, expeça-se a Carta Precatória para citação do réu em Cotia, encaminhando-a via correio, com aviso

de recebimento. Int.

 

0020169-31.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO VANDERLEI GONCALVES ALEXANDRE

Fls. 43 e 52. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias

para a instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0000537-82.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
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MAURY IZIDORO E SP236627 - RENATO YUKIO OKANO) X ALVARO RANDIS NETO EIRELI - ME

Fls. 74. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0005667-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X JOAO CARLOS DA SILVA QUINTAO

Fls. 126. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

0006004-42.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIZ FELIPE MIRANDA MAIA

Fls. 32. Manifeste-se a autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se, caso necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020521-67.2006.403.6100 (2006.61.00.020521-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X CALCADOS PRICAWI

LTDA(RS029414 - GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA E RS034692 - HEITOR LUIZ BIGLIARDI) X

CARLOS KRASNIEVCZ(RS034692 - HEITOR LUIZ BIGLIARDI E RS029414 - GILBERTO TRAMONTIN

DE SOUZA) X JOAO PEREIRA DAVID(RS029414 - GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA E RS034692 -

HEITOR LUIZ BIGLIARDI) X BRENO BECKER(RS029414 - GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA E

RS034692 - HEITOR LUIZ BIGLIARDI) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

SOCIAL - BNDES X CALCADOS PRICAWI LTDA X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES X CARLOS KRASNIEVCZ X BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES X BRENO BECKER

DESPACHO FLS. 526: Fls. 519: Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se

pelo autor e seguida para os réus, sobre a notícia de alienação do imóvel penhorado, nos autos do processo

trabalhista 0036500-41.2004.5.04.0373. Após, em não havendo oposição, expeça-se ofício ao CRI de Sarapinga

RS, determinando o cancelamento da penhora da matrícula 5.956 (AV. 56). Int.

 

0012024-93.2008.403.6100 (2008.61.00.012024-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE COSME FERNANDES(Proc. 3049 -

FRANCISCO MOREIRA SALLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE COSME FERNANDES

Fls. 381-391. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. I- Recebo os presentes embargos.

Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do CPC).II- Intime-se a parte autora

para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias, bem como sobre possível composição entre as

partes, especificando-se detalhadamente os termos de acordo pretendido.III- Decorrido o prazo para manifestação

da CEF, diga a parte ré no prazo de 15 (quinze) dias, e voltem os autos conclusos.Int.

 

0021359-39.2008.403.6100 (2008.61.00.021359-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP073808 - JOSE CARLOS

GOMES) X ANESIO INACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANESIO INACIO(SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

Fls. 234. Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias

para a instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário. Outrossim, saliento que cabe à CEF realizar todas as diligências necessárias para localização do atual
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endereço do executado, bem como de bens livres e desembaraçados, passíveis de constrição judicial, perante os

respectivos órgãos. Após, expeça-se novo mandado de INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, deprecando-

se quando necessário. Decorrido o prazo supra, sem manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado. Int. 
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Expediente Nº 4455

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0013312-32.2015.403.6100 - TUCSON AVIACAO LTDA(SP166919 - NILTON ALEXANDRE CRUZ SEVERI

E SP256753 - PATRICIA SCHOEPS DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA

Classe: Ação de Consignação em PagamentoAutor: Tucson Aviação Ltda.Ré: Empresa Brasileira de Infraestrutura

Aeroportuária - INFRAEROSENTENÇA Relatório.Trata-se de ação proposta por Tucson Aviação Ltda. em face

da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, com pedido de antecipação de tutela, por

meio da qual se postula a consignação da quantia de R$ 18.737,91 (dezoito mil, setecentos e trinta e sete reais e

noventa e um centavos). Ao final, pediu a procedência de seu pedido, com a declaração de extinção de qualquer

obrigação da autora para com a ré em relação ao preço fixo mensal devido pela ocupação do imóvel onde está

estabelecida, com vencimento a partir do dia 10/07/2015.Alega o autor ocupar a área localizada na Av. Olavo

Fontoura, n. 1.000, Setor E, Lote 01, nesta cidade há mais de 30 anos, conforme contrato de concessão n.

2.98.33.037-7, findo em 31/12/2002, objeto de ação de manutenção de posse ajuizada pela autora n. 0002517-

84.2003.403.6100 e reintegração de posse ajuizada pela ré, n. 0002571-84.2003.403.6100.Aduz que nos autos da

ação de manutenção de posse ajuizada n. 0002517-84.2003.403.6100, obteve liminar que determinou sua

permanência na posse do imóvel objeto deste feito, mediante o pagamento do valor de R$ 18.737,91, sem

qualquer reajuste e de acordo coma situação fática existente naquele momento. Sobreveio sentença de

improcedência, recebida em ambos os efeitos, com manutenção da liminar. Contudo, recebeu ofício da ré

informando reajuste de referido valor para R$ 42.649,51, a partir de 10/07/2015. Inconformada com a majoração e

em razão da prescrição da pretensão dos reajustes, contranotificou-a e, a fim de evitar a mora, pretende a

consignação do valor que entende devido, R$ 18.737,91. Subsidiariamente, entende pela incidência do reajuste

apenas e tão-somente sobre o preço fixo mensal referente ao mês de jan/13 em diante.Inicial (fls. 02/08), com os

documentos de fls. 09/49.É o relatório. Decido.A ação de consignação em pagamento é um procedimento

especial, previsto no artigo 890 e seguintes do Código de Processo Civil, pelo qual o devedor efetua o depósito

judicial da quantia líquida e certa, requerendo a citação do credor para vir receber e dar quitação, nos casos

previstos no artigo 335 do Código Civil, que estabelece:Art. 335. A consignação tem lugar:I - Se o credor não

puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma;II - Se o credor não for,

nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição devidos;III - Se o credor for incapaz de receber, for

desconhecido, declarado ausente ou residir em local incerto, ou de acesso perigoso ou difícil;IV - Se ocorrer

dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento;V - Se pender litígio sobre o objeto do

pagamento;Contudo, não é o caso dos autos.A parte autora obteve a seu favor a decisão de fl. 23, datada de

25/02/02 (fls. 20/23), nos autos da ação de manutenção de posse n. 0002517-84.2003.403.6100, que a manteve na

posse do imóvel da ré, mediante o pagamento de preço, nos termos abaixo.Assim, em virtude do direito público

tutelado da criação de emprego, e não havendo prejuízo ao Ente Público, mantenho a autora Tucson na posse do

imóvel, até julgamento de mérito nesta ação, devendo a mesma adimplir, nos termos do contrato de fls. 59, o

mútuo pactuado.Em 02/06/2015 a ré enviou notificação à autora informando reajuste no Preço Fixo Mensal para

R$ 42.649,51, com cobrança de diferenças retroativas (fls. 25/27).(...) Muito embora ainda aguarda-se a decisão

definitiva do processo quanto a ação de manutenção de posse da área, com relação ao reajuste do Preço Fixo

Mensal do TC nº 2.98.33.037-7, informo que a INFRAERO estará procedendo com o reajuste do valor mensal,

haja vista, que em decisão proferida pela Justiça Federal, constante dos autos do processo, essa empresa deveria

adimplir, nos termos do contrato, o mútuo pactuado.Desta forma, o Preço Fixo Mensal será atualizado e o valor do

boleto com vencimento em 10.07.2015 será de R$ 42.649,51 (quarenta e dois mil seiscentos e quarenta e nove

reais e cinquenta e um centavos), com base no reajuste anual do contrato citado contemplando todos os anos desde

2003.(...) informamos que serão emitidos os boletos referentes às diferenças entre os valores pagos e os devidos,
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com base no reajuste anual estipulado em contrato, a contar da competência de maio/2010, conforme planilha de

valores anexa.Contudo, a parte autora entende que a decisão judicial determinou ser o Preço Fixo Mensal, R$

18.737,91, sem qualquer reajuste.O cerne da discussão cinge-se a verificar suposto descumprimento de decisão

judicial por parte da ré.No caso vertente, pretende-se tutela jurisdicional que determine o cumprimento de tutela

obtida em outra demanda, ou seja, a execução de decisão judicial. Dessa forma, não há interesse em ação própria,

bastando invocar descumprimento na ação anterior por não efetividade de seu comando. Há questão que já foi

resolvida em outro processo e é o bastante para o atendimento das pretensões da parte autora, ao menos no

contexto da inicial.Com efeito, se o problema posto pela parte autora é a suposta cobrança de valor maior do que o

determinado na decisão proferida nos autos da ação de manutenção de posse n. 0002517-84.2003.403.6100, basta

que invoque o cumprimento da decisão daquele outro processo de forma plena, naqueles autos.Dispositivo.Posto

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO

MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual -

inadequação da via eleita.Custas pela autora.Sem condenação em honorários advocatícios por não ter havido

citação.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001081-31.2015.403.6113 - LIBIA MENDES DE OLIVEIRA(SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE

SOUZA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP

Classe: MANDADO DE SEGURANÇAImpetrante: LIBIA MENDES DE OLIVEIRAImpetrado: PRESIDENTE

DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULOS E N T E N Ç

ARelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando a impetrante

provimento jurisdicional que garanta à impetrante a sua inscrição junto ao Conselho Regional de

Contabilidade/SP.Sustenta, em síntese, que teve negado o pedido de inscrição perante o CRC do Estado de São

Paulo, fundamento na necessidade de aprovação em Exame de Suficiência, consoante determinado na Resolução

CFC n.º 1.373/2011.Argumenta, entretanto, não estar sujeito às disposições da referida Resolução.Inicial (fls.

02/11), com os documentos de fls. 12/17.Determinada a emenda da inicial (fl. 19), efetuada às fls. 20/21, onde

indicou o endereço da impetrada, em São Paulo/SP.Declínio da competência do Juízo da 1ª Vara Federal de

Franca/SP, determinando a redistribuição deste feito a uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP (fl. 23).Dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006, in

verbis:Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada..Dessa forma, considerando que a questão de mérito é

unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, tendo em vista que este juízo já se pronunciou a respeito da

matéria no processo nº 0007946-12.2015.403.6100, cuja sentença adoto como fundamentação:A segurança é de

ser denegada.Pretende a impetrante o seu registro perante o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo, alegando que a negativa da D. Autoridade Impetrada em promovê-lo, com base na Resolução CFC n.º

1.373/2011, que exige a realização de Exame de Suficiência, é indevida, uma vez que tal exigência se refere aos

bacharéis em ciências contábeis e não aos técnicos.Não obstante os argumentos expendidos pelo impetrante, a

exigência do Exame de Suficiência como requisito para a inscrição dos contadores e técnicos em contabilidade foi

prevista pela Lei n.º 12.249 de 11 de junho de 2010, alterando as disposições da legislação anterior, Decretos-Leis

n.ºs 9.295/46 e 1.040/69.Ocorre que o impetrante concluiu o Curso Técnico de Contabilidade no ano de 2015,

após a entrada em vigor da Lei n.º 12.249/2010, já sob o novo regime jurídico, com novos requisitos para o

exercício da profissão.Ressalto que a exigência está em conformidade com o art. 5º, XIII, da Constituição, que

assegura o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei

estabelecer.Ademais, é razoável, possibilitando maior controle sobre a aptidão dos técnicos e bacharéis em

contabilidade, em favor da segurança de seus futuros clientes, sendo que se o impetrante tem qualificação para o

exercício da profissão não terá problemas em superar este requisito.O impetrante concluiu o curso em tela tanto

após a lei quanto após sua regulamentação.Anoto, por fim, que o parágrafo 2º do artigo 12, da Lei nº 12.249/2010,

ao dispor que os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que

venham a fazê-lo até 1º de Junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão não tem o

alcance pretendido pelo impetrante.De fato, o dispositivo em tela não garantiu aos técnicos em contabilidade o

exercício da profissão independentemente do preenchimento dos demais requisitos exigidos na mesma lei desde

que registrados até 1º de junho de 2015, passando a exigi-los para os inscritos após tal data, como uma benesse

temporária a tal profissional.O dispositivo não trata de requisitos para registro, mas sim da possibilidade de

continuidade de exercício da profissão, à qual a nova lei não trouxe nenhuma benesse, ao contrário, a extinguiu,

dado que o caput do referido artigo 12 é claro ao exigir bacharelado, não admitindo mera formação técnica, aceita,

como regra de transição, apenas para aqueles que venham a se registrar até 1º de junho de 2015, não se admitindo

mais a incorporação ao mercado de novos técnicos, em hipótese alguma, após tal data. Com efeito, a interpretação

da impetrante é contrária à finalidade da lei, que veio para exigir melhor qualificação na área da contabilidade,
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não para facilitar a formação de técnicos, profissão em vias de extinção, em detrimento daquela de contadores.A

respeito do tema, temos o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região:ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRC/RJ. TÉCNICO

EM CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. OBRIGATORIEDADE.

DECRETO-LEI 9.295/46. LEI Nº 12.249/10. 1. Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO nos autos do mandado

de segurança, objetivando a Impetrante o seu registro profissional como técnica em contabilidade, sob o

fundamento de ser ilegal a exigência de exame de suficiência para a aludida categoria. 2. Alega que concluiu o

ensino técnico em contabilidade em julho de 2011, e que participou de Processo Seletivo de Admissão do Corpo

Auxiliar de Praças da Marinha do Brasil, para o qual concorreu a uma das vagas de sua formação, a saber, área

técnica em contabilidade. Alega, ainda, que foi aprovada nas primeiras fases do processo seletivo, e que ainda há a

necessidade da entrega da documentação pertinente ao registro do Impetrado como parte do curso de formação 3.

O Decreto-Lei 9.295/46, com as alterações feitas pela Lei nº 12.249/10, exige a realização do exame de

suficiência para os profissionais habilitados como contadores e técnicos em contabilidade (art. 12, caput). Sendo

que o disposto no 2o, do mencionado artigo, por certo se refere ao exercício da profissão de técnicos em

contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade, bem como os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015, não fazendo qualquer ressalva ao exame de suficiência, como quer entender a Impetrante. 4.

Desta forma, considerando que a Impetrante concluiu o curso de técnico em contabilidade em julho de 2011 (fls.

22), mister a imposição de exame de suficiência para o exercício da profissão, não havendo qualquer ilegalidade

na conduta do Impetrado, o que conduz, como corolário, ao acolhimento da irresignação. 5. Recurso e remessa

necessária providos.(APELRE 201251010411320, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 -

OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::02/04/2013.) Dispositivo.Ante o exposto, DENEGO A

SEGURANÇA pleiteada nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I,

do CPC, c/c artigo 285-A, do mesmo diploma legal.Concedo à impetrante os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem

como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013052-52.2015.403.6100 - PAULO DE TARSO SARAIVA PINTO(SP166090 - LÚCIA RISSAYO IWAI) X

UNIAO FEDERAL

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 00130525220154036100AUTOR:

PAULO DE TARSO SARAIVA PINTORÉ: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2015 DECISÃO EM PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo

determine a suspensão dos trabalhos da Comissão de Investigação nos processos administrativos n.ºs

16302.000051/2012-19 e 16302.000090/2008-30.Aduz, em síntese, que, em 03/05/2006, a Corregedoria Geral da

Secretaria da Receita Federal do Brasil recebeu a denúncia denominada Esquema Delegacia Regional Osasco,

sendo que como consequência da referida denúncia foi protocolizada a sindicância patronal - Processo

Administrativo 16302.000090/2008-30, que procedeu a análise da movimentação financeira do requerente e seus

familiares e concluiu que não está coerente com o imposto de renda pessoa física dos anos de 2002 a 2006. Alega,

por sua vez, que, em 20/07/2011, foi instalada a Comissão de Sindicância Patrimonial, que propôs a abertura de

processo administrativo disciplinar (Processo n.º16302.000051/2012-19), tendo sido nomeada a comissão pela

Portaria ESCOR08 n.º 212, de 13/04/2012, instalada em 13/04/2012, com a ciência do autor em 26/04/2012.

Acrescenta, contudo, que transcorreu o prazo prescricional da pretensão punitiva, previsto no art. 142, inciso I, da

Lei n.º 8112/90, bem como que o trabalho investigativo disciplinar da comissão ainda não foi analisado e

ultrapassou o limite temporal de 140 (cento e quarenta) dias, motivo pelo qual busca o Poder Judiciário para

resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 30/136. É o relatório. Decido.O artigo 273 do

Código de Processo Civil admite a antecipação dos efeitos da tutela, desde que estejam presentes determinados
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requisitos, dentre os quais destacam-se: prova inequívoca da verossimilhança das alegações; fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação; e ausência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Entretanto, a despeito das alegações trazidas na petição inicial, a documentação carreada aos autos não

é suficiente para comprovar as alegadas nulidades dos Processos Administrativos n.ºs 16302.000090/2008-30 e

16302.000051/2012-19, notadamente o transcurso do prazo prescricional, situação que somente poderá ser

devidamente aferida após a oitiva da requerida e análise dos processos administrativos integrais.Ademais, não se

justifica a suspensão dos processos administrativos neste momento, uma vez que as supostas nulidades, acaso

venham ser reconhecidas, poderão ser afastadas por ocasião da sentença.Diante do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Publique-se. Intimem-se. Cite-se. São Paulo, PAULO CEZAR DURAN

Juiz Federal Substituto 

 

0013289-86.2015.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP138486A - RICARDO AZEVEDO

SETTE E SP174480 - ALDO DE PAULA JUNIOR E SP328738 - GUILHERME BUZUTTI VIEIRA) X UNIAO

FEDERAL

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º: 00132898620154036100AÇÃO ORDINÁRIA

AUTORA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.ARÉ: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2015 DECISÃO EM

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando

a autora que este Juízo determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários representados pelos

Processos Administrativos n.ºs 10530.720.832/2015-04 e 10530.720.832/2015-04 e de outros créditos de ITR já

constituídos ou que venham a ser constituídos pela ré em relação às propriedades Fazenda Barra II, Fazenda Santo

André Gleba I e Fazenda Santo André Gleba II. Aduz, em síntese, que no ano de 1998, o Banco Sudameris

(incorporado pelo Banco Real ABN AMRO S.A e este foi incorporado pela requerente) ajuizou uma ação de

Execução de Título Extrajudicial em face da empresa SMP&B Publicidade Ltda e seus sócios. Alega, por sua vez,

que as partes celebraram escritura pública de dação de imóvel em pagamento, na qual foi dada em pagamento da

dívida os imóveis denominados Fazenda Barra II, Fazenda Santo André Gleba I e Fazenda Santo André Gleba II,

sendo certo, entretanto, que posteriormente foi constatado que os executados estavam envolvidos em fraudes que

viabilizaram a criação de escritura pública de imóveis que nunca existiram, o que, consequentemente, afasta a

existência de qualquer propriedade pelo requerente. Afirma, contudo, que a despeito dos referidos imóveis não

existirem, a requerida passou a exigir valores de ITR em relação aos imóveis, por meio dos Processos

Administrativos n.ºs 10530.720.832/2015-04 e 10530.720.832/2015-04, motivo pelo qual busca o Poder

Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos autos os documentos de fls. 14/370. É o relatório. Decido. O

artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação dos efeitos da tutela, desde que estejam presentes

determinados requisitos, dentre os quais destacam-se: prova inequívoca da verossimilhança das alegações;

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e ausência de perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No caso em tela, cotejando as alegações trazidas na inicial com a documentação carreada

aos autos, entendo esta insuficiente para a comprovação da verossimilhança das alegações, uma vez que não há

como se aferir de forma inequívoca a inexistência dos imóveis denominados Fazenda Barra II, Fazenda Santo

André Gleba I e Fazenda Santo André Gleba II, ainda mais em se considerando que o documento de fls. 245/369

foi elaborado por empresa contratada pela própria requerente, ou seja, de forma unilateral, bem como que a Ação

Declaratória de Nulidade n.º 2975022-76.2012.8.13.0024, na qual se a nulidade da dação em pagamento, diante

do reconhecimento da inexistência dos referidos imóveis, ainda se encontra em andamento. Assim, a questão

posta nos autos somente será devidamente aferida após a vinda da contestação e a produção de provas, mediante o

crivo do contraditório. Assim sendo, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se. Publique-

se.São Paulo, PAULO CEZAR DURAN JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0013382-49.2015.403.6100 - ENGEFOOD - EQUIPAMENTOS E REPRESENTACOES LTDA.(SP062397 -

WILTON ROVERI) X UNIAO FEDERAL

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00133824920154036100AÇÃO ORDINÁRIA

AUTOR: ENGEFOOD EQUIPAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDARÉ: UNIÃO FEDERAL REG. N.º

/2015DECISÃO EM PEDIDO DE TITELA ANTECIPADA Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela

antecipada, para que este Juízo determine à ré que se abstenha de cobrar IPI nas operações de comercialização de

produtos importados realizadas pela autora, até prolação de decisão definitiva. Aduz, em síntese, que é pessoa

jurídica de direito privado, sendo que dentre as atividades socioeconômicas que exerce, a autora realiza a

importação de equipamentos de cozinha. Alega, por sua vez, que não realiza qualquer tipo de modificação que

caracterize a industrialização ou altere o conteúdo original dos produtos importados, os quais estão prontos para

consumo desde a entrada no território nacional. Afirma que realiza o recolhimento de IPI no momento do

desembaraço aduaneiro, entretanto, o Fisco exige um novo recolhimento do referido tributo na revenda das

mercadorias no mercado interno. Alega que a exigência do recolhimento do tributo no momento da saída da

mercadoria para o mercado interno caracteriza bitributação, motivo pelo qual buscam o Poder Judiciário para

resguardo de seus direitos. Acosta aos autos os documentos de fls. 19/146. É o relatório. Passo a decidir.No caso
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em tela, o autor se insurge contra a cobrança de IPI nas operações de comercialização dos produtos

importados.Aduz que é pessoa jurídica de direito privado e promove a importação de equipamentos de cozinha de

procedência estrangeira para serem revendidos no mercado interno brasileiro, sendo certo que não realiza qualquer

tipo de modificação que caracterize a industrialização ou altere o conteúdo original dos produtos importados, os

quais estão prontos para consumo desde a entrada no território nacional. Aduz ainda que recolhe o IPI no

desembaraço aduaneiro das mercadorias e recolhe novamente o mesmo imposto quando os produtos deixam o seu

estabelecimento, em razão da revenda aos distribuidores nacionais, o que caracterizaria bitributação.Para melhor

compreensão da matéria em discussão, anoto abaixo o que dispõe os artigos 46 e 51 do Código Tributário

Nacional (CTN), a saber:Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como

fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos

estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;III - a sua arrematação, quando apreendido ou

abandonado e levado a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o

produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o

aperfeiçoe para o consumo. Art. 51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;II -

o industrial ou quem a lei a ele equiparar;III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos

contribuintes definidos no inciso anterior;IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a

leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer

estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.Como é bem de ver, o Código Tributário

Nacional, estabelece, para fins de incidência de IPI, que é imprescindível que o produto tenha sido submetido a

qualquer operação que lhe modifique a natureza, a finalidade ou o aperfeiçoe para o consumo. Veja que pelo

disposto no artigo 46 do CTN (supra transcrito), para a incidência do IPI basta que o produto seja industrializado

(ou seja, aquele submetido a uma operação de industrialização), inexistindo exclusão da incidência do IPI pelo

fato desta operação ter sido realizada no exterior. Noutras palavras, incide o IPI sobre o produto que foi

industrializado no Brasil (caso em que o fato gerador é a industrialização) ou no Exterior (caso em que o fato

gerador passa a ser a importação). Nesse sentido observo que as mercadorias importadas pelos impetrantes, a que

se referem os documentos de fls. 29/111, ou seja, equipamentos de cozinha, à toda evidência caracterizam-se

como produtos industrializados, ainda que no exteriorSeguindo a análise da legislação de regência, observa-se que

quando o produto industrializado for importado, o contribuinte será o importador, consoante disposto no artigo 51,

do CTN (também supra transcrito). Assim sendo, o autor importador de produtos industrializados, submetem-se à

incidência desse tributo por ocasião da sua entrada no território nacional (que ocorre no momento do desembaraço

aduaneiro).Resta analisar se a posterior incidência desse tributo no momento da revenda de tais produtos no

mercado interno ofende ou não o princípio da não cumulatividade, inerente ao IPI, como disposto no artigo 153,

3º, inciso II da Constituição Federal, combinado com o inciso IV do caput desse artigo, o que caracterizaria a

alegada bitributação. Este dispositivo constitucional dispõe que o IPI será não cumulativo, compensando-se o que

for devido em cada operação, com o montante cobrado nas operações anteriores. Em razão desse princípio, o

legislador ordinário, ao editar a Lei instituidora do IPI, a qual se encontra reproduzida no Regulamento desse

imposto, assegura ao contribuinte importador, o direito de se creditar do IPI pago por ocasião do desembaraço

aduaneiro, evitando-se, dessa forma, que ocorra o efeito cumulativo e a alegada bitributação. Com isso, o tributo

que é pago pelo autor no momento do desembaraço das mercadorias importadas é creditado no momento da

emissão da nota fiscal de entrada dessas mercadorias em seu estabelecimento, crédito esse que será utilizado para

fins de evitar o efeito cumulativo e a bitributação que existiria se esse crédito não fosse permitido pela legislação.

Noutras palavras, o IPI a ser recolhido pelo contribuinte corresponderá apenas à diferença entre o IPI que foi

destacado nas notas fiscais de revenda e o IPI creditado nas notas fiscais de entrada, inexistindo a alegada

bitributação, bem como o efeito cumulativo. A respeito dessa incidência e do direito de crédito do IPI, reporto-me

ao Decreto nº. 7.212, de 15 de junho de 2010 (atual Regulamento do IPI), no quanto trata da matéria em foco: Art.

2o O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros, obedecidas as especificações

constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI (Lei nº 4.502, de 30 de

novembro de 1064, art. 1.º, e Decreto-Lei n. 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1.º) (...)Art. 9o Equiparam-se a

estabelecimento industrial:I - os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que

derem saída a esses produtos (Lei nº 4.502, de 1964, art. 4º, inciso I);(...)Veja que não há nessa equiparação

qualquer ilegalidade, uma vez que coerente com os citados artigos 46 e 51 do CTN.No tocante ao crédito do IPI

pago na importação de bens, assegurado quando tais bens forem revendidos, este direito do contribuinte encontra-

se expressamente previsto no artigo 226 desse Decreto, abaixo transcrito:Art. 226. Os estabelecimentos industriais

e os que lhes são equiparados poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):I - do imposto relativo a matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos

tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se

integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os

bens do ativo permanente;II - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de

embalagem, quando remetidos a terceiros para industrialização sob encomenda, sem transitar pelo

estabelecimento adquirente;III - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de
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embalagem, recebidos de terceiros para industrialização de produtos por encomenda, quando estiver destacado ou

indicado na nota fiscal;IV - do imposto destacado em nota fiscal relativa a produtos industrializados por

encomenda, recebidos do estabelecimento que os industrializou, em operação que dê direito ao crédito;V - do

imposto pago no desembaraço aduaneiro;VI - do imposto mencionado na nota fiscal que acompanhar produtos de

procedência estrangeira, diretamente da repartição que os liberou, para estabelecimento, mesmo exclusivamente

varejista, do próprio importador;VII - do imposto relativo a bens de produção recebidos por comerciantes

equiparados a industrial;VIII - do imposto relativo aos produtos recebidos pelos estabelecimentos equiparados a

industrial que, na saída destes, estejam sujeitos ao imposto, nos demais casos não compreendidos nos incisos V a

VII;IX - do imposto pago sobre produtos adquiridos com imunidade, isenção ou suspensão quando descumprida a

condição, em operação que dê direito ao crédito; eX - do imposto destacado nas notas fiscais relativas a entregas

ou transferências simbólicas do produto, permitidas neste Regulamento.Parágrafo único. Nas remessas de

produtos para armazém-geral ou depósito fechado, o direito ao crédito do imposto, quando admitido, é do

estabelecimento depositante.Art. 227. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão,

ainda, creditar-se do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos

de comerciante atacadista não contribuinte, calculado pelo adquirente, mediante aplicação da alíquota a que

estiver sujeito o produto, sobre cinquenta por cento do seu valor, constante da respectiva nota fiscal (Decreto-Lei

no 400, de 1968, art. 6o).Art. 228. As aquisições de produtos de estabelecimentos optantes pelo Simples Nacional,

de que trata o art. 177, não ensejarão aos adquirentes direito a fruição de crédito do imposto relativo a matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem (Lei Complementar no 123, de 2006, art. 23, caput).

Registro, ainda, que o destaque do IPI na nota fiscal de revenda de produto importado se faz necessário para que o

adquirente possa se creditar desse imposto no caso de destinar os produtos adquiridos a uma nova operação

tributada, mantendo-se dessa forma a não cumulatividade desse tributo. Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADACite-se Publique-se. Intime-se.São Paulo,PAULO CEZAR DURANJuiz Federal

Substituto

 

0013531-45.2015.403.6100 - SANXIA COMERCIAL LTDA - EPP(SC036253 - DOUGLAS ALEXANDRE DE

OLIVEIRA HERRERO) X UNIAO FEDERAL

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 00135314520154036100AÇÃO ORDINÁRIA

AUTOR: SANXIA COMERCIAL LTDARÉ: UNIÃO FEDERAL REG. N.º /2015DECISÃO EM PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo

determine à ré que se abstenha de cobrar IPI nas operações de comercialização de produtos importados realizadas

pela autora, até prolação de decisão definitiva. Aduz, em síntese, que é pessoa jurídica de direito privado, sendo

que dentre as atividades socioeconômicas que exerce, a autora realiza a importação de produtos da linha de

presentes, tais como, produtos eletrônicos, mecânicos, softwares, peças e insumos para produtos eletrônicos,

veículos, eletroportáteis, eletrodoméstico, brinquedos, informática em geral, produtos têxteis, produtos médicos,

bebidas, alimentos, ferramentas, materiais de construção, minerais, madeiras, artigos esportivos e artigos de

utilidade doméstica. Alega, por sua vez, que não realiza qualquer tipo de modificação que caracterize a

industrialização ou altere o conteúdo original dos produtos importados, os quais estão prontos para consumo desde

a entrada no território nacional. Afirma que realiza o recolhimento de IPI no momento do desembaraço aduaneiro,

entretanto, o Fisco exige um novo recolhimento do referido tributo na revenda das mercadorias no mercado

interno. Alega que a exigência do recolhimento do tributo no momento da saída da mercadoria para o mercado

interno caracteriza bitributação, motivo pelo qual buscam o Poder Judiciário para resguardo de seus direitos.

Acosta aos autos os documentos de fls. 26/45. É o relatório. Passo a decidir.No caso em tela, o autor se insurge

contra a cobrança de IPI nas operações de comercialização dos produtos importados.Aduz que é pessoa jurídica de

direito privado e promove a importação de diversos produtos da linha de presentes de procedência estrangeira para

serem revendidos no mercado interno brasileiro, sendo certo que não realiza qualquer tipo de modificação que

caracterize a industrialização ou altere o conteúdo original dos produtos importados, os quais estão prontos para

consumo desde a entrada no território nacional. Aduz ainda que recolhe o IPI no desembaraço aduaneiro das

mercadorias e recolhe novamente o mesmo imposto quando os produtos deixam o seu estabelecimento, em razão

da revenda aos distribuidores nacionais, o que caracterizaria bitributação.Para melhor compreensão da matéria em

discussão, anoto abaixo o que dispõe os artigos 46 e 51 do Código Tributário Nacional (CTN), a saber:Art. 46. O

imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu desembaraço

aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo

único do artigo 51;III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.Parágrafo único.

Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer

operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo. Art. 51. Contribuinte do

imposto é: I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar;III - o

comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos no inciso anterior;IV - o

arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste

imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou
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arrematante.Como é bem de ver, o Código Tributário Nacional, estabelece, para fins de incidência de IPI, que é

imprescindível que o produto tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza, a finalidade

ou o aperfeiçoe para o consumo. Veja que pelo disposto no artigo 46 do CTN (supra transcrito), para a incidência

do IPI basta que o produto seja industrializado (ou seja, aquele submetido a uma operação de industrialização),

inexistindo exclusão da incidência do IPI pelo fato desta operação ter sido realizada no exterior. Noutras palavras,

incide o IPI sobre o produto que foi industrializado no Brasil (caso em que o fato gerador é a industrialização) ou

no Exterior (caso em que o fato gerador passa a ser a importação). Nesse sentido observo que as mercadorias

importadas pelo autor, a que se referem os documentos de fls. 30/42, à toda evidência caracterizam-se como

produtos industrializados, ainda que no exterior.Seguindo a análise da legislação de regência, observa-se que

quando o produto industrializado for importado, o contribuinte será o importador, consoante disposto no artigo 51,

do CTN (também supra transcrito). Assim sendo, o autor importador de produtos industrializados, submetem-se à

incidência desse tributo por ocasião da sua entrada no território nacional (que ocorre no momento do desembaraço

aduaneiro).Resta analisar se a posterior incidência desse tributo no momento da revenda de tais produtos no

mercado interno ofende ou não o princípio da não cumulatividade, inerente ao IPI, como disposto no artigo 153,

3º, inciso II da Constituição Federal, combinado com o inciso IV do caput desse artigo, o que caracterizaria a

alegada bitributação. Este dispositivo constitucional dispõe que o IPI será não cumulativo, compensando-se o que

for devido em cada operação, com o montante cobrado nas operações anteriores. Em razão desse princípio, o

legislador ordinário, ao editar a Lei instituidora do IPI, a qual se encontra reproduzida no Regulamento desse

imposto, assegura ao contribuinte importador, o direito de se creditar do IPI pago por ocasião do desembaraço

aduaneiro, evitando-se, dessa forma, que ocorra o efeito cumulativo e a alegada bitributação. Com isso, o tributo

que é pago pelo autor no momento do desembaraço das mercadorias importadas é creditado no momento da

emissão da nota fiscal de entrada dessas mercadorias em seu estabelecimento, crédito esse que será utilizado para

fins de evitar o efeito cumulativo e a bitributação que existiria se esse crédito não fosse permitido pela legislação.

Noutras palavras, o IPI a ser recolhido pelo contribuinte corresponderá apenas à diferença entre o IPI que foi

destacado nas notas fiscais de revenda e o IPI creditado nas notas fiscais de entrada, inexistindo a alegada

bitributação, bem como o efeito cumulativo. A respeito dessa incidência e do direito de crédito do IPI, reporto-me

ao Decreto nº. 7.212, de 15 de junho de 2010 (atual Regulamento do IPI), no quanto trata da matéria em foco: Art.

2o O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros, obedecidas as especificações

constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI (Lei nº 4.502, de 30 de

novembro de 1064, art. 1.º, e Decreto-Lei n. 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1.º) (...)Art. 9o Equiparam-se a

estabelecimento industrial:I - os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que

derem saída a esses produtos (Lei nº 4.502, de 1964, art. 4º, inciso I);(...)Veja que não há nessa equiparação

qualquer ilegalidade, uma vez que coerente com os citados artigos 46 e 51 do CTN.No tocante ao crédito do IPI

pago na importação de bens, assegurado quando tais bens forem revendidos, este direito do contribuinte encontra-

se expressamente previsto no artigo 226 desse Decreto, abaixo transcrito:Art. 226. Os estabelecimentos industriais

e os que lhes são equiparados poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):I - do imposto relativo a matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos

tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se

integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os

bens do ativo permanente;II - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de

embalagem, quando remetidos a terceiros para industrialização sob encomenda, sem transitar pelo

estabelecimento adquirente;III - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de

embalagem, recebidos de terceiros para industrialização de produtos por encomenda, quando estiver destacado ou

indicado na nota fiscal;IV - do imposto destacado em nota fiscal relativa a produtos industrializados por

encomenda, recebidos do estabelecimento que os industrializou, em operação que dê direito ao crédito;V - do

imposto pago no desembaraço aduaneiro;VI - do imposto mencionado na nota fiscal que acompanhar produtos de

procedência estrangeira, diretamente da repartição que os liberou, para estabelecimento, mesmo exclusivamente

varejista, do próprio importador;VII - do imposto relativo a bens de produção recebidos por comerciantes

equiparados a industrial;VIII - do imposto relativo aos produtos recebidos pelos estabelecimentos equiparados a

industrial que, na saída destes, estejam sujeitos ao imposto, nos demais casos não compreendidos nos incisos V a

VII;IX - do imposto pago sobre produtos adquiridos com imunidade, isenção ou suspensão quando descumprida a

condição, em operação que dê direito ao crédito; eX - do imposto destacado nas notas fiscais relativas a entregas

ou transferências simbólicas do produto, permitidas neste Regulamento.Parágrafo único. Nas remessas de

produtos para armazém-geral ou depósito fechado, o direito ao crédito do imposto, quando admitido, é do

estabelecimento depositante.Art. 227. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão,

ainda, creditar-se do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos

de comerciante atacadista não contribuinte, calculado pelo adquirente, mediante aplicação da alíquota a que

estiver sujeito o produto, sobre cinquenta por cento do seu valor, constante da respectiva nota fiscal (Decreto-Lei

no 400, de 1968, art. 6o).Art. 228. As aquisições de produtos de estabelecimentos optantes pelo Simples Nacional,

de que trata o art. 177, não ensejarão aos adquirentes direito a fruição de crédito do imposto relativo a matéria-
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prima, produto intermediário e material de embalagem (Lei Complementar no 123, de 2006, art. 23, caput).

Registro, ainda, que o destaque do IPI na nota fiscal de revenda de produto importado se faz necessário para que o

adquirente possa se creditar desse imposto no caso de destinar os produtos adquiridos a uma nova operação

tributada, mantendo-se dessa forma a não cumulatividade desse tributo. Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADACite-se Publique-se. Intime-se.São Paulo,PAULO CEZAR DURANJuiz Federal

Substituto

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000223-39.2015.403.6100 - AMBOLE COMERCIO DE MOVEIS E DECORACAO LTDA(SP146121 -

ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 99/108: diante da decisão proferida pelo E.TRF-3, que deu provimento ao ao agravo de instrumento

interposto pela União Federal (fls. 113/117), oficie-se à autoridade impetrada para ciência da r. decisão. Após,

tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0009097-13.2015.403.6100 - LOJAO DO BRAS LTDA X LOJAO RANGEL SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA. X LOJAO MARCOLINA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - EPP X BESSA & PEIXOTO

LTDA. X LOJAO SANTO AMARO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.(SP235129 - RAPHAEL LONGO

OLIVEIRA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Fls. 97/104: diante da decisão proferida pelo E.TRF-3, que deu provimento ao ao agravo de instrumento

interposto pela União Federal (fls. 115/124), oficie-se à autoridade impetrada para ciência da r. decisão. Após,

tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0013457-88.2015.403.6100 - BELTIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EM INFORMATICA

LTDA(SP208322 - ALAN DE OLIVEIRA SILVA E SP179235 - LUCIANO DA SILVA BURATTO E

SP361288 - RENATO AUGUSTO DE ALMEIDA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELMANDADO DE

SEGURANÇAPROCESSO N.º: 00134578820154036100IMPETRANTE: BELTIS COMÉRCIO E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO REG:_______/2015DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA

LIMINAR Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que o impetrante não seja compelido ao

recolhimento da contribuição instituída pela Lei Complementar n.º 110/2001. Aduz, em síntese, a

inconstitucionalidade superveniente do artigo 1º, caput, da Lei Complementar nº 110/2001, que instituiu a

contribuição social no valor de 10% sobre o saldo de depósitos do FGTS do trabalhador demitido sem justa causa,

com a finalidade de formar um fundo destinado ao pagamento das diferenças de correção monetária dos depósitos

fundiários, A QUAL NÃO MAIS SERIA NECESSÁRIA.É o relatório. Decido.No caso em apreço, a

constitucionalidade da Lei Complementar 110/2001 foi objeto de apreciação definitiva pelo E.STF, inclusive em

sede de ADIN, restando acolhida apenas a arguição de ofensa ao princípio da anterioridade previsto no artigo 150,

inciso III, alínea b, da Constituição Federal, disso resultando o afastamento da contribuição em tela, durante o

exercício de 2001. Para os exercícios seguintes a Corte Constitucional considerou válidas as exações.A propósito,

confira os elucidativos precedentes que abaixo transcrevo, que dispensam complementação. Acordão Origem:

STF - Supremo Tribunal FederalClasse: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIOProcesso:

396412 UF: SC - SANTA CATARINA Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 02-06-2006 PP-

00039 EMENT VOL-02235-05 PP-01004 Relator(a) EROS GRAUDecisão A Turma, por votação unânime,

negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 09.05.2006.Descrição -

Acórdãos citados: ADI 2556 MC, ADI 2568 MC (RTJ-186/514), AI 384121 AgR, RE 442842 AgR, AI 520809

AgR. - Decisão monocrática citada: AI 473466. - O RE 456187 AgR foi objeto de embargos de declaração

providos em 04/12/2007. N.PP.: 5. Análise: 09/06/2006, NAL. Revisão: 14/06/2006, ANA. Ementa EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CONSTITUCIONALIDADE.1. A contribuição social instituída pela LC 110/2001

enquadra-se na subespécie contribuições sociais gerais e, por isso, está submetida ao princípio da anterioridade,

previsto no artigo 149 e não ao do artigo 195 da Constituição do Brasil [ADI n. 2.556, Pleno, DJ de 8.8.2003]2. O

indeferimento do pedido de medida liminar não impede que se proceda, desde logo, ao julgamento de causas que

versem sobre idêntica controvérsia.Agravo regimental não provido.Processo AMS 00279424020084036100 AMS

- APELAÇÃO CÍVEL - 321100Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do

órgão TRF3Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide

a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à
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apelação para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de

2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária e

nego provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2.001. NATUREZA

JURÍDICA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS

DO PRÓPRIOFGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC. 1. Os artigos 1º e 2º da lei complementar nº

110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos empregadores. 2. O Supremo Tribunal

Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que tais exações amoldam-se à espécie de contribuições sociais gerais,

submetidas à regência do artigo 149 da Constituição Federal, e não à do artigo 195 da Carta Magna, não advindo

ofensa aos artigos 145, 1º, 154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e ao artigo 10,

inciso I, de seu ADCT. 3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do artigo 150, inciso III,

alínea b, da Constituição Federal que veda a cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício financeiro em

que haja sido publicada a lei que as instituiu. 4. Portanto, a lei complementar nº 110 /2001 não conflita com

aqueles ditames constitucionais - artigos 145, 1º,154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta

Magna e 10, inciso I, do ADCT, exceto no que se refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo 14

daquela lei limita-se a observar a anterioridade nonagesimal disciplinada no artigo 195, 6º, da Constituição

Federal. 5. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal,

que prescreve expressamente a necessidade de ser observado o princípio da anterioridade comum, que veda a

cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota, na

forma do artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 6. Desta forma, publicada a lei complementar nº

110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos seus artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a

partir de 1º de janeiro de 2002. 7. Nos termos do artigo 168, I, do CTN, o direito do contribuinte de pleitear a

restituição dos valores pagos indevidamente extingue-se no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da extinção do

crédito tributário, ou seja, da data do pagamento indevido. 8. No entanto, em relação aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a 1ª Seção do STJ entendia que o prazo prescricional só teria início após 5 (cinco)

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 5 (cinco) anos, a partir da homologação tácita do

lançamento. 9. Com a edição da Lei Complementar 118/2005, foi alterada a contagem do prazo prescricional dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos: Art. 3º Para efeito de interpretação do

inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado

de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966

- Código Tributário Nacional. 10. O art. 3º, ao dispor que a extinção do crédito tributário nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação ocorre no momento do pagamento antecipado, atribuiu ao art. 168, I, do CTN

interpretação diversa daquela adotada pelo STJ, reduzindo o prazo prescricional. 11. O art. 4º determinou que o

art. 3º deve ter efeito retroativo, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 12. Diante de tal fato, foi questionada a

constitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar 118/2005, no julgamento dos Embargos de

Divergência no Resp nº 644.736/PE, que decidiu pela inconstitucionalidade do citado dispositivo. 13. Assim, em

relação aos pagamentos efetuados antes da vigência da Lei Complementar 118/2005, o prazo prescricional

obedece a regra do regime anterior, limitada, porém ao prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar da vigência da

referida lei. 14. Considerando que os pagamentos foram efetuados entre outubro e dezembro de 2001, o prazo

prescricional é decenal. Portanto, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em novembro de 2008, a

apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de 2001, mas somente com

débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária. 15.

Apelação parcialmente provida para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre

outubro e dezembro de 2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de

atualização monetária e nego provimento à remessa oficial.IndexaçãoData da Publicação11/11/2013Feitas estas

considerações acerca da constitucionalidade da exação em tela, o juízo não pode conhecer neste momento de

cognição sumária do feito, a alegação de que as razões que justificaram sua instituição não mais existem, o que

depende do teor das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada. A propósito anoto que a simples

tramitação de projetos de lei complementar visando extinguir a exação não tem o condão de representar prova

definitiva de sua desnecessidade, notadamente porque os projetos mencionados pela impetrante não chegaram a

ser sancionados pela Presidência da República. Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Providencie o

impetrante cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem (02), nos termos do art. 6º, da Lei n.º

12.016/2009, bem como realize a complementação das custas processuais, nos termos da Lei n.º 9289/96. Após,

notifique-se a autoridade impetrada para apresentação das informações no prazo legal. Em seguida, dê-se vista ao

representante da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao

Ministério Público Federal para parecer, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se.
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Oficie-se. São Paulo, PAULO CEZAR DURAN Juiz Federal Substituto 

 

0013458-73.2015.403.6100 - CAWI-TEC COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EM INFORMATICA

LTDA - EPP(SP361288 - RENATO AUGUSTO DE ALMEIDA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL

EM SAO PAULO-SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELMANDADO DE

SEGURANÇAPROCESSO N.º: 00134587320154036100IMPETRANTE: CAWI-TEC COMÉRCIO E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO REG:_______/2015DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA

LIMINAR Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, para que o impetrante não seja compelido ao

recolhimento da contribuição instituída pela Lei Complementar n.º 110/2001. Aduz, em síntese, a

inconstitucionalidade superveniente do artigo 1º, caput, da Lei Complementar nº 110/2001, que instituiu a

contribuição social no valor de 10% sobre o saldo de depósitos do FGTS do trabalhador demitido sem justa causa,

com a finalidade de formar um fundo destinado ao pagamento das diferenças de correção monetária dos depósitos

fundiários, A QUAL NÃO MAIS SERIA NECESSÁRIA.É o relatório. Decido.No caso em apreço, a

constitucionalidade da Lei Complementar 110/2001 foi objeto de apreciação definitiva pelo E.STF, inclusive em

sede de ADIN, restando acolhida apenas a arguição de ofensa ao princípio da anterioridade previsto no artigo 150,

inciso III, alínea b, da Constituição Federal, disso resultando o afastamento da contribuição em tela, durante o

exercício de 2001. Para os exercícios seguintes a Corte Constitucional considerou válidas as exações.A propósito,

confira os elucidativos precedentes que abaixo transcrevo, que dispensam complementação. Acordão Origem:

STF - Supremo Tribunal FederalClasse: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIOProcesso:

396412 UF: SC - SANTA CATARINA Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 02-06-2006 PP-

00039 EMENT VOL-02235-05 PP-01004 Relator(a) EROS GRAUDecisão A Turma, por votação unânime,

negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 09.05.2006.Descrição -

Acórdãos citados: ADI 2556 MC, ADI 2568 MC (RTJ-186/514), AI 384121 AgR, RE 442842 AgR, AI 520809

AgR. - Decisão monocrática citada: AI 473466. - O RE 456187 AgR foi objeto de embargos de declaração

providos em 04/12/2007. N.PP.: 5. Análise: 09/06/2006, NAL. Revisão: 14/06/2006, ANA. Ementa EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CONSTITUCIONALIDADE.1. A contribuição social instituída pela LC 110/2001

enquadra-se na subespécie contribuições sociais gerais e, por isso, está submetida ao princípio da anterioridade,

previsto no artigo 149 e não ao do artigo 195 da Constituição do Brasil [ADI n. 2.556, Pleno, DJ de 8.8.2003]2. O

indeferimento do pedido de medida liminar não impede que se proceda, desde logo, ao julgamento de causas que

versem sobre idêntica controvérsia.Agravo regimental não provido.Processo AMS 00279424020084036100 AMS

- APELAÇÃO CÍVEL - 321100Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do

órgão TRF3Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide

a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à

apelação para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de

2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária e

nego provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2.001. NATUREZA

JURÍDICA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS

DO PRÓPRIOFGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC. 1. Os artigos 1º e 2º da lei complementar nº

110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos empregadores. 2. O Supremo Tribunal

Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que tais exações amoldam-se à espécie de contribuições sociais gerais,

submetidas à regência do artigo 149 da Constituição Federal, e não à do artigo 195 da Carta Magna, não advindo

ofensa aos artigos 145, 1º, 154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e ao artigo 10,

inciso I, de seu ADCT. 3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do artigo 150, inciso III,

alínea b, da Constituição Federal que veda a cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício financeiro em

que haja sido publicada a lei que as instituiu. 4. Portanto, a lei complementar nº 110 /2001 não conflita com

aqueles ditames constitucionais - artigos 145, 1º,154, inciso I, 157, inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta

Magna e 10, inciso I, do ADCT, exceto no que se refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo 14

daquela lei limita-se a observar a anterioridade nonagesimal disciplinada no artigo 195, 6º, da Constituição

Federal. 5. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal,

que prescreve expressamente a necessidade de ser observado o princípio da anterioridade comum, que veda a

cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota, na

forma do artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 6. Desta forma, publicada a lei complementar nº

110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos seus artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a
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partir de 1º de janeiro de 2002. 7. Nos termos do artigo 168, I, do CTN, o direito do contribuinte de pleitear a

restituição dos valores pagos indevidamente extingue-se no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da extinção do

crédito tributário, ou seja, da data do pagamento indevido. 8. No entanto, em relação aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a 1ª Seção do STJ entendia que o prazo prescricional só teria início após 5 (cinco)

anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 5 (cinco) anos, a partir da homologação tácita do

lançamento. 9. Com a edição da Lei Complementar 118/2005, foi alterada a contagem do prazo prescricional dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos: Art. 3º Para efeito de interpretação do

inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado

de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966

- Código Tributário Nacional. 10. O art. 3º, ao dispor que a extinção do crédito tributário nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação ocorre no momento do pagamento antecipado, atribuiu ao art. 168, I, do CTN

interpretação diversa daquela adotada pelo STJ, reduzindo o prazo prescricional. 11. O art. 4º determinou que o

art. 3º deve ter efeito retroativo, nos termos do artigo 106, I, do CTN. 12. Diante de tal fato, foi questionada a

constitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar 118/2005, no julgamento dos Embargos de

Divergência no Resp nº 644.736/PE, que decidiu pela inconstitucionalidade do citado dispositivo. 13. Assim, em

relação aos pagamentos efetuados antes da vigência da Lei Complementar 118/2005, o prazo prescricional

obedece a regra do regime anterior, limitada, porém ao prazo máximo de 05 (cinco) anos a contar da vigência da

referida lei. 14. Considerando que os pagamentos foram efetuados entre outubro e dezembro de 2001, o prazo

prescricional é decenal. Portanto, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em novembro de 2008, a

apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre outubro e dezembro de 2001, mas somente com

débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de atualização monetária. 15.

Apelação parcialmente provida para declarar que a apelante faz jus à compensação das quantias recolhidas entre

outubro e dezembro de 2001 com débitos vincendos do próprio FGTS, aplicando-se a taxa SELIC como índice de

atualização monetária e nego provimento à remessa oficial.IndexaçãoData da Publicação11/11/2013Feitas estas

considerações acerca da constitucionalidade da exação em tela, o juízo não pode conhecer neste momento de

cognição sumária do feito, a alegação de que as razões que justificaram sua instituição não mais existem, o que

depende do teor das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada. A propósito anoto que a simples

tramitação de projetos de lei complementar visando extinguir a exação não tem o condão de representar prova

definitiva de sua desnecessidade, notadamente porque os projetos mencionados pela impetrante não chegaram a

ser sancionados pela Presidência da República. Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Providencie o

impetrante cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem (02), nos termos do art. 6º, da Lei n.º

12.016/2009, bem como realize a complementação das custas processuais, nos termos da Lei n.º 9289/96. Após,

notifique-se a autoridade impetrada para apresentação das informações no prazo legal. Em seguida, dê-se vista ao

representante da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, da Lei n.º 12.016/2009, bem como ao

Ministério Público Federal para parecer, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se.

Oficie-se. São Paulo, PAULO CEZAR DURAN Juiz Federal Substituto 

 

0013532-30.2015.403.6100 - SIMCHA SCHAUBERT(SP073036 - KAYTI GRACIA GOUVEA) X

PRESIDENTE DA QUARTA CAMARA RECURSAL DO CONSELHO SECCIONAL OAB/SP

Providencie o impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, a emenda da petição inicial, a fim de consignar o pedido

definitivo da presente demanda, bem como regularizar o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei

n.º 9289/96.Após, tornem os autos para análise do pedido liminar.Int. 

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2925

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0012685-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCELO GONCALVES

Vistos, etc.Primeiramente, providencie a CEF a complementação das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias,
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sob pena de cancelamento da distribuição.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0007597-77.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234221 - CASSIA REGINA

ANTUNES VENIER) X CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTES(SP317352 - LUCAS BENTO

SAMPAIO)

Fl. 955: Recebo o pedido de desistência do recurso de apelação interposto. Providencie a Secretaria a certificação

do trânsito em julgado, assim como a expedição do alvará de levantamento consoante determinado na sentença de

fls. 914/917.Após, intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direito.Int.

 

0012472-22.2015.403.6100 - CLAUDIA FERNANDA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP356885 - ANDERSON

CARVALHO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Primeiro providencie a consignante a juntada da comprovação de pagamento de custas processuais,

bem como cópia da inicial para acompanhar o mandado de citação, no prazo de 10 (dez), sob pena de aplicação

das penalidades previstas. Cumprida a determinação supra, postergo, ad cautelam, a análise do pedido de liminar

para depois da vinda da contestação, porquanto necessita este juízo de maiores elementos que, eventualmente,

poderão ser oferecidos pelos réus. Com a resposta, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de

liminar.Cite-se e intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013614-32.2013.403.6100 - HILBERT WILLIANS SILVA DOS SANTOS(MG099038 - MARIA REGINA DE

SOUZA JANUARIO) X UNIAO FEDERAL

Designo o dia 21/08/2015, às 08:00, para a realização da perícia, que se dará no consultório localizado à Avenida

Pedroso de Morais, 517, CJ 31, Pinheiros, São Paulo/SP. O periciando deverá comparecer no local e data

agendados, munido de exames anteriores, caso existentes. Ciência às partes, nos termos do art. 431-A do CPC.

Intime-se o perito nomeado para retirada dos autos em Secretaria. Int. 

 

0020533-37.2013.403.6100 - GABRIEL ALVARES - INCAPAZ X LIVIA MARIA ALVARES - INCAPAZ X

VAGNER ALVARES X JULIANA AZEVEDO ALVARES(SP152216 - JOSE ALBERTO DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL

À vista da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento pelo E. TRF3 (fls. 239-244) que determinou que a

agravada custeie o tratamento TheraSuit dos recorrentes na clínica indicada (Clínica Therapies Serviços de

Fisioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional), tudo em conformidade com a prescrição médica e do

fisioterapeuta responsável, expeça-se o competente alvará de levantamento, no valor de R$27.260,00, referente às

sessões do mês de abril de 2015, nos termos em que requerido às fls. 232-236. Após, venham os autos conclusos

para sentença. Int. 

 

0022315-79.2013.403.6100 - OLIMPIO CARDOSO DA SILVA DANTAS JUNIOR X MARINA ALVES

VIEIRA DANTAS(SP306032 - HUGO VITOR HARDY DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP139482 - MARCIO

ALEXANDRE MALFATTI E SP138482 - CLAUDIO THURLER DE LIMA JUNIOR E SP138482 - CLAUDIO

THURLER DE LIMA JUNIOR) X CAIXA SEGURADORA S/A

CONVERTO o julgamento em diligência.Tendo em vista a notícia de acordo extrajudicial entre a parte autora e a

corré Caixa Seguradora S.A., conforme se depreende às fls. 231/233, manifeste-se a CEF, requerendo o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0019420-14.2014.403.6100 - EDNA GOMES PEREIRA(SP273277 - ALEXANDRE GONÇALVES

LARANGEIRA E SP334933 - IVANY RAGOZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X NGC MOVEIS PLANEJADOS LTDA.-ME X

MOVEIS DAICO IND COM LTDA(SP319510A - LUIS CARLOS CREMA)

Vistos etc.Fls. 195/196: A parte autora informa que a instituição financeira CEF não está cumprindo a tutela

concedida, eis que lançou o nome da Autora no cadastro dos maus pagadores, ao arrepio da determinação de V.

Exa..Vieram os autos conclusos.DECIDO.De fato, foi determinado a suspensão da cobrança das parcelas

decorrentes do contrato de financiamento, até que a CEF proceda o recálculo do débito, excluindo o valor

correspondente à operação realizada entre a autora e a empesa NGC.Contudo, não foi possível verificar se o

apontamento inscrito no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito (fl. 197) refere-se ao valor total das parcelas

do financiamento CONSTRUCARD objeto desta ação. Assim, manifeste-se a CEF sobre tais alegações, no prazo

de 10 (dez) dias, observando a decisão de fl. 193. Considerando os convênios firmados entre órgãos públicos e a
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Justiça Federal, proceda a Secretaria pesquisa nos sistemas BacenJud, Webservice da Receita Federal, RenaJud e

SIEL para a localização do endereço atualizado da corré NGC Móveis Planejados LTDA. - ME. DETERMINO o

desentranhamento das petições de fls.203/204 e 205/206, já que foram juntadas em duplicidade, devendo a autora

retirá-las, sob pena de arquivamento em pasta própria.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int.

 

0007505-31.2015.403.6100 - CESAR DE OLIVEIRA SANCHES(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária proposta por CESAR

DE OLIVEIRA SANCHES em face da UNIÃO FEDERAL visando a obtenção de provimento jurisdicional que

determine sua reintegração imediata às fileiras do Exército, assegurando-lhe assistência médica hospitalar e

cuidados permanentes de enfermagem e hospitalização em psiquiatria e psicologia. Narra o autor, em suma, haver

ingressado como praça nas fileiras do Exército no ano de 2013, em perfeito estado de higidez física e mental.

Relata que, no curso da 3ª série, foi acometido de surto psicótico, sendo que em 13/06/2014 foi acusado da prática

de transgressão disciplinar por suposto falso comunicado de sequestro de seus familiares. Em 11/07/2014, foi

determinada a abertura de Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar - FATD e em 08/08/2014

concluiu-se pela sanção disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão. Todavia, afirma que em 14/08/2014, o

Comandante da EEAR decidiu agravar referida sanção para licenciamento a bem da disciplina, por infração

tipificada no item 4 do art. 27 do RDAER. Alega que em 23/08/2014 foi internado numa clínica psiquiátrica, na

cidade de São José dos Campos/SP, onde permaneceu em tratamento até o dia 03/10/2014, quando teve alta. Em

06/10/2014 foi submetido à pericia médica pela Junta Especial de Saúde da Aeronáutica, que ratificou ser o autor

portador de doença classificada no (CID 10): F32.2 e F31, todavia o julgou apto para fins de licenciamento, com a

seguinte observação: manter tratamento psiquiátrico e psicológico. Sustenta haver sido licenciado em estado de

incapacidade, o que torna o ato administrativo nulo. Com a inicial vieram documentos (fls. 28/87). A apreciação

do pedido de antecipação de efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 91). Citada, a

União Federal apresentou contestação (fls. 99/153). Sustenta impossibilidade de concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública. Assevera que o autor, em Ata de Inspeção pela Junta Especial de Saúde da Escola de

Especialistas da Aeronáutica, teve o parecer apto para o fim a que se destina. Assim, em momento algum teve a

avaliação de incapacidade, nem temporária para o serviço castrense, nem definitiva, muito menos qualquer

avaliação de invalidez. Alega, ainda, que o autor, por ser militar temporário, não se subsume nos preceitos legais

que disciplinam o instituto da reforma. É o breve relatório, decido. O pleito antecipatório comporta deferimento

em parte. Em primeiro lugar, importante observar que, em se tratando de militar temporário, como aqui ocorre, a

Administração tem o direito de, dentro de um juízo de conveniência e oportunidade, vencido o prazo inicial ou o

de prorrogação, ou, ainda, por transgressão disciplinar, proceder ao desligamento do militar das fileiras do

Exército. Contudo, o exercício desse poder discricionário está adstrito à observância de determinados limites. Um

desses limites é a HIGIDEZ FÍSICA do militar a ser desligado, que deve ser submetido a um exame médico que o

declare apto para o licenciamento. A incorporação é precedida de aprovação do candidato - convocado ou

voluntário - à prestação do serviço militar no exame de saúde. Também o ato de licenciamento deve ser precedido

de exame médico. Vale dizer, antes de ser licenciado, o militar deve ser submetido a exame de saúde. Somente se

for considerado apto para esse fim é que o militar pode ser licenciado.É o que dispõe o artigo 430, 1, 2 e 3º, do

Regulamento Interno e dos Serviços Gerais do Exército, verbis:Art. 430. O militar não estabilizado que, ao

término do tempo de serviço militar a que se obrigou ou na data do licenciamento da última turma de sua classe,

for considerado incapaz temporariamente para o serviço do Exército, em inspeção de saúde, passará à situação de

adido à sua unidade, para fins de alimentação, alterações e vencimentos, até que seja emitido um parecer

definitivo, quando será licenciado, desincorporado ou reformado, conforme o caso. 1 Caso o militar se encontre

baixado em enfermaria ou hospital na data prevista de licenciamento, será submetido à inspeção de saúde no prazo

máximo de oito dias a contar dessa data e, se julgado incapaz temporariamente para o serviço do Exército, passará

também à situação de adido nas mesmas condições e com as finalidades previstas no caput deste artigo. 2 Emitido

o parecer definitivo, o licenciamento ou a desincorporação ocorrerá até oito dias a contar da data da inspeção de

saúde ou, no caso de baixado a hospital, a partir da efetivação da alta.3 Se, por parecer definitivo, for julgado apto

para o serviço do Exército, poderá obter prorrogação do serviço militar, contada a partir do dia imediato àquele

em que terminou seu tempo de serviço, obedecidas as demais exigências regulamentares. No presente caso, consta

nos autos um parecer médico, elaborado pela Junta de Especial de Saúde, que atesta ser o militar Apto(a) para o

fim a que se destina (fl. 66). No entanto, no mesmo parecer médico, consta a seguinte observação: Manter

tratamento psiquiátrico e psicológico (fl. 66). Ora, há um contrassenso no parecer: como o militar pode ser

considerado apto para o desligamento, se necessita de tratamento psiquiátrico e psicológico? Compulsando os

autos, verifica-se que o autor, na época do seu desligamento, foi internado numa clínica psiquiátrica (fl. 65).

Consta na ficha de informação de alta do paciente, da Escola de Especialistas de Aeronáutica, que o autor

apresenta depressão com ideação suicida (fls. 70/77). Denota-se que a doença apresentada pelo autor ocorreu

durante o período em que integrava as fileiras do Exército. Não é preciso que a doença tenha relação direta de

causa e efeito com o serviço militar, conforme sustentado pela ré. Basta que a incapacidade/doença tenha se
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manifestado durante a prestação do serviço militar, até porque, por força de lei, ao ingressar nas Forças Armadas,

submeteu-se o militar a rigoroso exame de aptidão física, onde nada foi constatado, daí a presunção do liame

causal entre a moléstia e o serviço militar. Nesse sentido, já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, cuja ementa a seguir transcrevo: ADMINISTRATIVO. MILITAR. COMPROVAÇÃO DA PARCIAL

INCAPACIDADE. LICENCIAMENTO INDEVIDO. REINCORPORAÇÃO PARA TRATAMENTO DE

SAÚDE. DANOS MATERIAIS. CABIMENTO.SUCUMBÊNCIA.1. O militar considerado parcialmente incapaz

para a atividade detém o direito à reintegração ao exército para tratamento de saúde, não importando se a doença

ou acidente que ocasionou o desligamento possui relação de causa e efeito com o serviço militar, nos termos do

art. 108, VI, da Lei n 6.880/80. (DESTAQUEI)2. A ré deverá assumir a responsabilidade pelos prejuízos materiais

demonstrados, havendo de adimplir os soldos referentes ao período de desincorporação, conforme fixado na

sentença. 3. Mantida a sentença relativamente ao critério de distribuição dos ônus sucumbenciais. (TRF4, AC

20077210000991-9, Quarta Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Vivian Josete Pantaleão Caminha, DJ

20/01/2010). Ademais, o militar temporariamente incapacitado em razão de acidente em serviço ou, ainda, de

doença, moléstia ou enfermidade, cuja eclosão se deu no período de prestação do serviço, tem o direito de

permanecer integrado às fileiras de sua respectiva Força até que se restabeleça ou, caso constatada a incapacidade

definitiva, seja transferido para a reserva remunerada ou reformado. A discricionariedade de que goza a

Administração Pública para licenciar militares temporários não pode sobrepor-se ao direito à saúde e à integridade

física do militar, conforme assegura o artigo 50 da Lei n 6.880/80, tendo o servidor militar o direito de retornar à

vida civil em boas condições de saúde. Bem por isso, o autor não poderia ter sido licenciado da maneira como

ocorreu. Por esses fundamentos, DEFIRO em parte o pedido antecipatório para determinar a reintegração do autor

às atividades militares, a fim de dar continuidade ao seu tratamento médico. Deve o autor ser aproveitado em

funções compatíveis com o seu estado de saúde atual ou afastado, se o caso. Manifeste-se a o autor acerca da

contestação, no prazo legal.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-

as. Defiro os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

 

0010251-66.2015.403.6100 - HELOISA VITORIA SILVA MOURA - INCAPAZ X CAUE MATTES

MOURA(SP331476 - LUIS FREIRE JUNIOR) X COMANDO AERONAUTICA REGIONAL-IV COMAR

Vistos etc.Ao que consta do ofício de fl. 86, do Diretor do Núcleo do Hospital de Força Aérea de São Paulo,

Coronel Médico Dr. Ricardo Gakiya Kanashiro, a menor Heloísa Vitória Silva Moura, filha e dependente de

servidor militar, foi atendida naquela instituição de saúde e estão sendo adotadas as providências para a realização

da cirurgia de descompressão cerebral e ventriculocisternostomia, o que se dará no Hospital 9 de Julho.Portanto,

tenho por desnecessárias as providências indicadas às fls. 93/94.Contudo, intime-se o Diretor do Núcleo do

Hospital de Força Aérea de São Paulo a informar o juízo sobre o cronograma do atendimento hospitalar e

realização do procedimento cirúrgico.Sem prejuízo, CITE-SE.

 

0011800-14.2015.403.6100 - REGINALDO RODRIGUES(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por REGINALDO RODRIGUES em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em sede de tutela antecipada, provimento jurisdicional

que providencie a imediata liberação dos valores do FGTS depositados nas contas vinculadas do autor, que

atualmente corresponde a quantia de R$ 356.499,71. Afirma, em síntese, haver sido internado em 2009 no

Hospital do Coração por apresentar doenças cardíacas graves, as quais permanecem até hoje, inclusive com alto

risco cardiovascular, conforme quadro clínico apresentado pelo médico cardiologista, Dr. Hussein Hassan

Yakine.Assevera que esse quadro clínico requer um constante acompanhamento médico, assim como a compra de

medicamentos com preços dispendiosos.Narra que em vista das necessidades oriundas da doença e da sua atual

situação financeira requereu perante a CEF a liberação do seu saldo de FGTS, todavia seu pedido foi indeferido

sob a alegação de que as doenças do autor não se enquadrariam em nenhuma das hipóteses previstas em lei para a

liberação dos valores depositados na conta fundiária.Sustenta, entretanto, que o rol do art. 20, da Lei n.º 8.036/90

não é taxativo, o que permite a liberação do referido valor.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 132).Citada, a CEF apresentou contestação sustentando

que o rol de moléstias previstas no art. 20 da Lei n.º 8.036/90 é taxativo. Ademais, sustenta que o autor está

requerendo o saque do FGTS com fundamento na hipótese do inciso XIV, alegando tratar-se de doença grave,

todavia, não basta o acometimento de doença grave sendo necessário que o trabalhador ou seu dependente esteja

em estágio terminal, cuja comprovação se dá mediante apresentação de atestado médico, o que não foi

comprovado no presente feito (fls. 138/142).Os autos vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e

DECIDO.Assiste razão ao autor.Segundo o Relatório Médico de fl. 25 o autor É um paciente de alto risco

cardiovascular com cardiopatia grave, miocardiopatia isquêmica, pós operatório tardio de revascularização

miocárdica, angioplastias coronarianas seguidas, dislipidemia e aterosclerose difusa; e que faz acompanhamento

clínico cardiológico regular e com uso das mediações cardiovasculares. Vale dizer, tratando-se de paciente de alto

risco cardiovascular, que necessita de acompanhamento clínico cardiológico regular, é intuitivo que essa situação
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demanda recursos financeiros extraordinários.Sendo assim, nada justifica que o dinheiro que lhe pertence, e que

pode ser utilizado no alívio de seu sofrimento, permaneça depositado enquanto o titular necessita de

medicamentos para o seu tratamento.O fato de o Regulamento somente contemplar as doenças AIDS, CÂNCER e

outras doenças em estágio terminal não pode ser impedimento ao exercício do direito, vez que sendo a doença

grave, nem mesmo o Regulamento poderia negar-lhe a aptidão de ensejar o levantamento do saldo da conta do

FGTS com base no dispositivo legal invocado, vez que se isso ocorresse estar-se-ia diante da invalidação da lei

pelo seu regulamento.Ademais há que se ater para a função social do FGTS.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

FGTS. APOSENTADORIA. DOENÇA NÃO RELACIONADA NA LEI 8.036/90. LEVANTAMENTO.

POSSIBILIDADE. 1. Nos termos do art. 20, III, da Lei nº 8.036/90, a conta vinculada do trabalhador no FGTS

poderá ser movimentada nas seguintes situações: (...) III - aposentadoria concedida pela Previdência Social. (...).

2. Conforme se pode verificar às fls. 25-26, concedida a aposentadoria pelo INSS não merece prosperar a

irresignação da recorrente ao afirmar que o autor não preenche requisito para movimentação de sua conta

vinculada ao FGTS. 3. Ainda que assim não fosse, também é firme o entendimento jurisprudencial no sentido de

que o rol constante do art. 20, do CPC, não é taxativo, mas meramente exemplificativo, comportando situações de

saque não contempladas no referido regramento legal, isto tendo em vista a finalidade social da norma.

Precedentes desta Corte e do STJ. 4. Nesse sentido: Orienta a jurisprudência pátria seja dada interpretação

extensiva ao disposto no art. 20 da Lei n. 8.036/90, firmado o entendimento de que o rol do art. 20 não é taxativo,

bem como de que, em atendimento aos princípios constitucionais e aos fins sociais a que a lei se destina, deve-se

assegurar o direito constitucional do cidadão à vida e à saúde, autorizando-se a liberação do saldo de FGTS em

casos de enfermidade grave do fundista ou de seus familiares, ainda que não prevista de forma expressa na Lei n.

8.036/1990. (AC 0000648-72.2014.4.01.9199/AC, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.1045 de 10/10/2014). 5. Já decidiu esta Corte que comprovado,

suficientemente, que o titular da conta vinculada ao FGTS é portador de cardiopatia grave, doença que pode levar

à morte, surge o direito ao levantamento do saldo do FGTS. (AC 0014362-92.2003.4.01.3700/MA, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EVALDO DE

OLIVEIRA FERNANDES, filho (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 p.125 de 30/07/2010). Caso dos autos. 6.

Correta, portanto, a sentença recorrida ao reconhecer o direito do autor para o levantamento do saldo de sua conta

vinculada ao FGTS. 7. Apelação que se nega provimento.(AC 00058688920044013900, DESEMBARGADOR

FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:10/02/2015

PAGINA:1031.)FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS - DOENÇA

GRAVE NÃO PREVISTA NA LEI 8.036/90 - POSSIBILIDADE.1. É tranquila a jurisprudência do STJ no

sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo

em vista a finalidade social da norma.2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento

no art. 1º, III, da CF/88, é fundamento do próprio Estado Democrático de Direito, que constitui a República

Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos os documentos legislativos voltados para fins sociais, como

a lei que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.3. Precedentes da Corte.4. Recurso especial

improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 853002

Processo: 200601134591 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 19/09/2006 Relatora

ELIANA CALMON).Dessa forma, ainda que a situação do requerente não se enquadre nas hipóteses elencadas na

Lei 8036/90, é pacífico o entendimento de que em casos excepcionais é possível a movimentação da conta

vinculada do FGTS.Sendo o que ocorre no presente caso, eis que o requerente afirma estar com dificuldades de

arcar com os medicamentos em razão de sua doença, a pretensão merece ser acolhida para que o mesmo possa

viver com o mínimo de dignidade.Isso posto, presente o fumus boni iuris, DEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar à CEF que providencie a liberação dos valores

do FGTS depositados nas contas vinculadas do autor, no prazo de 15 (quinze) dias.Manifeste-se o autor acerca da

contestação.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.P.R.I.

 

0012191-66.2015.403.6100 - CAROLINE DE SIMONE ZAFFARANI(SP285308 - THALITA ALBINO

TABOADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Os autos foram redistribuídos a esta 25ª Vara nos termos do art. 253, I do CPC, pois entendeu o juízo

da 13ª Vara que a presente demanda é reiteração da ação nº 0012941-05.2014.403.6100, informando que

modificou-se aqui o valor da causa, mas no mais o pedido é cópia fiel do anterior (fl.46).Contudo, tenho que

houve um equívoco.Nesta ação, a parte autora objetiva a anulação da execução extrajudicial prevista na Lei nº

9.514/97, já que não houve a possibilidade da mutuária exercer o direito da ampla defesa e do

contraditório.Enquanto que na demanda nº 0012941-5.2014.403.6100, a autora visava à revisão do contrato de

financiamento habitacional, pois o agente financeiro não observou corretamente as cláusulas pactuadas. Assim,

tenho que não se configurou conexão ou continência entre as duas ações, pois tanto o pedido como a causa de

pedir são diversos.Isso posto, remetam-se os autos ao SEDI para devolução dos autos à 13ª Vara Cível, com as

homenagens de estilo.
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0012455-83.2015.403.6100 - UNICA FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME(SP209034 - DANIELA

APARECIDA BARALDI) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por ÚNICA FOMENTO MERCANTIL CAMPINAS LTDA em face do

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, visando a declaração de inexistência de

relação jurídica entre a autora e o conselho réu, declarando-se a não obrigatoriedade de seu registro, assim como a

inexigibilidade de qualquer multa ou anuidade. A documentação coligida aos autos demonstra que a pretensão

autoral tem origem na lavratura do auto de infração nº S005450, contra o qual se insurge nesta ação. Por sua vez,

depreende-se do termo de prevenção de fl. 37 e documentos de fls. 43/64 que a autora, no processo nº 0022824-

73.2014.403.6100, em trâmite perante o Juízo da 12ª Vara Cível, também objetiva a declaração de inexistência de

relação jurídica para como conselho réu. Aliás, o pedido formulado em ambas as ações é idêntico, consoante fls.

24 e 64, havendo uma divergência no que concerne ao auto de infração combatido, registrado sob o nº

S004661.Contudo, nos termos do art. 103 do CPC, para que se configure a relação de conexão basta que as ações

tenham em comum o objeto (pedido), tal como ora se verifica. Ademais, imperioso consignar a possiblidade de

decisões conflitantes caso em uma das ações seja declarada a inexistência de relação jurídica da autora para com o

conselho réu e na outra, ao reverso, seja reconhecida a relação jurídica entre as partes. Não bastasse isso, a

demonstrar a relação de conexão existente entre as ações, caso o pedido de tutela antecipada naqueles autos

tivesse sido deferido (o que não ocorreu - fls. 73/75), a demandante não teria necessidade de ajuizar a presente

ação. Assim, nos termos do artigo 253, inciso I, do CPC, remetam-se os autos ao SEDI para a redistribuição do

presente feito à 12ª Vara Cível Federal, com as homenagens de estilo. 

 

0012473-07.2015.403.6100 - MARISA GATTI MOLLO(SP250167 - MARILIZA RODRIGUES DA SILVA

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie a parte autora a regularização da procuração ad judicia acostada na inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial.Cumprida, venham os autos conclusos para apreciação da tutela.Int.

 

0012775-36.2015.403.6100 - LOGOS IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA.(TO003438 - ROMULO

ALAN RUIZ) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez), sob pena de

cancelamento da distribuição.Cumprida a determinação supra, postergo, ad cautelam, a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda da contestação, porquanto necessita este juízo de maiores

elementos que, eventualmente, poderão ser oferecidos pelo próprio réu. Cite-se e intime-se.

 

0011484-77.2015.403.6301 - JAIME DE CARVALHO GONCALVES(SP222444 - ALVARO MANOEL DE

CARVALHO GONÇALVES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária proposta por JAIME DE CARVALHO GONÇALVES em face do

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -

IBAMA, visando, em sede de antecipação de efeitos da tutela, a obtenção de provimento jurisdicional que

determine a suspensão da exigibilidade da multa aplicada ao autor no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Narra

o autor, em suma, que em 12/02/2010 foi autuado (AI n. 648740/D) por, em tese, promover construção em área de

preservação permanente - APP (margem de um córrego). Sustenta ilegitimidade passiva, pois não era mais o

proprietário do imóvel quando da autuação, haja vista a existência de um contrato de Cessão de Posse e Venda de

Benfeitorias, firmado em data anterior à referida autuação, qual seja, 25/08/2006. Com a inicial vieram

documentos (fls. 07/146). Inicialmente distribuído ao Juizado Especial Federal, o presente feito foi redistribuído a

este juízo, em razão da decisão de fls. 147/152, A apreciação do pedido de antecipação de efeitos da tutela foi

postergada para após a vinda da contestação (fl. 160). Citado, o IBAMA apresentou contestação (fls. 168/172).

Alega, em suma, que o autor foi multado por promover construção em solo não edificável, em área de preservação

permanente às margens de um curso hídrico natural (riacho). Sustenta que o contrato de compromisso de compra e

venda não foi registrado em Cartório, razão pela qual não é oponível a terceiros, como o IBAMA. É o breve

relato, decido. O art. 273 do Código de Processo Civil estabeleceu como necessário à concessão da tutela a

existência de prova inequívoca que permita, ao julgador, a formação de um convencimento a respeito da

verossimilhança da alegação, bem como deve ser verificada, no caso concreto, a presença de um fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a configuração de abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.Além disso, há que se examinar a questão da (ir) reversibilidade do

provimento ( 2º).Atento a tais requisitos legais, tenho que o presente pedido antecipatório NÃO comporta

deferimento. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento de que os deveres

associados às Áreas de Preservação Permanente - APP têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao

título de domínio ou posse, independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação

ambiental. Casos em que não há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área
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de preservação permanente (AgRg no AREsp 327.687/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/08/2013). Pois bem. Alega o autor ilegitimidade passiva, pois, quando da autuação, não

era mais o proprietário do referido imóvel. Compulsando os autos, verifica-se que o Contrato Particular de Cessão

de Posse e Venda de Benfeitorias, constante às fls. 07/09, firmado em 25/08/2006, prevê, na cláusula 6, a

possibilidade de retratação do compromisso.Não há nos autos prova de que tal contrato tenha sido registrado no

Cartório de Imóveis, tampouco que tenha sido lavrada a escritura pública definitiva em nome do comprador. O

autor sequer trouxe aos autos cópia da certidão de registro do imóvel. Desse modo, não é possível ter a certeza de

que houve, de fato, a transferência da propriedade pelo autor a outrem, já que se trata de compromisso de compra

e venda com possibilidade de arrependimento de qualquer das partes. Compete ao autor, nos termos 333, inciso I,

do Código de Processo Civil, o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito. Por esses motivos,

INDEFIRO o pedido de antecipação de efeitos da tutela. Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da

contestação do réu. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no

prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010071-50.2015.403.6100 - ALISON BONACCORSI(SP344518 - LAZARO FERNANDES CANDIDO NETO

E SP359076 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS) X PRESIDENTE BANCA EXAMINADORA CONCURSO

EDITAL 01/2014 AMAZUL CETRO CONCURSOS PUBLICOS CONSULTORIA

ADMINISTRACAO(SP099866 - MARIA DE LOURDES FREGONI DEMONACO E SP104402 - VANIA

MARIA BULGARI E SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO E SP347192 - JOYCE

TAVARES DE LIMA) X DIRETOR PRESIDENTE DA AMAZONIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA SA

- AMAZUL

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ALISON BONACCORSI em face do Presidente da

Banca Examinadora do Concurso referente ao Edital nº 01/2014 da AMAZUL, realizado pelo CETRO

CONCURSOS PÚBLICOS, CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO, e do DIRETOR-PRESIDENTE DA

AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S.A. - AMAZUL, visando, em sede liminar, (...) suspender,

até decisão final, a homologação do resultado final do concurso objeto do presente mandado de segurança e, em

consequência, as nomeações e atos posteriores, ou outra medida que entenda adequada a evitar a ineficácia do

provimento jurisdicional. Afirma o impetrante, em síntese, que se inscreveu no concurso público de provas e

títulos realizado pela primeira impetrada para provimento do cargo de especialista em desenvolvimento

tecnológico de tecnologia nuclear - engenheiro mecânico junto à empresa pública Amazônia Azul Tecnologias de

Defesa S.A. - AMAZUL.Esclarece, em seguida, que após obter a aprovação em todas as fases do concurso, foi

surpreendido na fase de avaliação de currículos pela atribuição de nota zero, a despeito de haver apresentado todos

os documentos previstos no edital, em especial os diplomas comprovando a obtenção dos títulos de especialista e

mestre e, para fins de experiência profissional, declaração firmada pela Associação Civil Obras Sociais,

Universitárias e Culturais (OSUC), o que era permitido pelo edital. Assevera o impetrante que interposto recurso

administrativo, o qual foi negado provimento, a autoridade impetrada sequer apreciou a alegação referente aos

títulos acadêmicos. Irresignado, impetra o presente mandamus. Com a inicial vieram documentos (fls. 17/65).A

apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 59).Notificado, a CETRO

Concurso Públicos, Consultoria e Administração prestou informações (fls. 73/77). Alegou, em suma, que o

impetrante apresentou experiência profissional referente ao trabalho realizado nas Obras Sociais Universitárias e

Culturais como colaborador voluntário, o que não atende à previsão editalícia. No tocante aos cursos de pós

graduação e mestrado esclareceu que os mesmos foram devidamente pontuados pela banca examinadora. Defende,

assim, a ausência dos requisitos autorizadores para a concessão do mandamus. Por sua vez, o Diretor de

Administração e Finanças da Empresa Pública Federal Amazônia Azul Tecnologia de Defesa S.A. - AMAZUL

prestou informações às fls. 125/137. Suscitou, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva sob o fundamento de que

a responsabilidade por todos os atos e procedimentos do concurso (exceto a homologação) incumbe à entidade

privada CETRO Concursos Públicos Consultoria e Administração, razão pela qual é a única legitimada a

responder à presente ação mandamental. Em homenagem ao princípio da eventualidade a autoridade manifestou-

se sobre o mérito do pedido, tendo defendido a legalidade da negativa de cômputo do período de experiência do

candidato, ora impetrante, que procurou ver reconhecida sua experiência profissional durante onze anos nas

funções de i) subdiretor administrativo; ii) professor orientador de iniciação científica e iii) monitor e orientador

de projetos de iniciação científica, o que não preenche a experiência necessária para o desempenho da função de

engenheiro mecânico. Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. - AMAZUL apresentou também apresentou

peça de defesa (fls. 138/157). Em prefacial de mérito suscitou a sua ilegitimidade passiva, assim com

impossibilidade de adoção da teoria da encampação; a falta de interesse processual pela inadequação da via eleita

e a impossibilidade jurídica do pedido. Reiterou, no mérito, as alegações da autoridade apontada como coatora.

Vieram os autos conclusos. É o relatório, decido.Acolho, inicialmente, a preliminar de ilegitimidade passiva

suscitada pelo Diretor de Administração e Finanças da Empresa Pública Federal Amazônia Azul Teconologias de

Defesa S.A. - AMAZUL, assim como a aduzida pela própria pessoa jurídica.Como se sabe, em Mandado de
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Segurança a autoridade impetrada deve ser aquela de quem emana, ou emanará, o ato violador do alegado direito

líquido e certo, mesmo que este ato esteja baseado em norma editada por superior hierárquico. In casu, há que se

reconhecer que as pessoas acima mencionadas não possuem, levando em consideração o pedido final formulado

[determinar à primeira impetrada que lhe atribua 24 (vinte e quatro) pontos que lhe são de direito, sendo 02 (dois)

referentes à titulação acadêmica e 22 (vinte e dois) à experiência profissional, retificando, assim, a classificação

do concurso (...)], atribuição para o cumprimento da ordem emanada. Em outros termos, não foi formulada

qualquer pretensão em face de tais pessoas, razão pela qual inexiste fundamento para sua manutenção no polo

passivo da ação. É o entendimento jurisprudencial, mutatis mutandis:..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. QUESTÃO. ANULAÇÃO.

RECLASSIFICAÇÃO. AUTORIDADE COATORA. GOVERNADOR. ILEGITIMIDADE. 1. O que se busca

com o presente mandado de segurança é a atribuição da pontuação referente a questão 79, em razão de sua

anulação, e a consequente reclassificação dos recorrentes. Daí, sim, para terem direito à nomeação. 2. A

autoridade coatora, para fins de impetração de mandado de segurança, é aquela que pratica ou ordena, de forma

concreta e específica, o ato ilegal, ou, ainda, aquela que detém competência para corrigir a suposta ilegalidade.

Inteligência do art. 6.º, 3.º, da Lei n.º 12.016/2009. 3. No presente caso, constatada a ilegalidade da não concessão

da pontuação da questão anulada, a autoridade competente para proceder à reclassificação dos recorrentes seria a

banca examinadora responsável pelo certame, uma vez que é ela a executora direta da ilegalidade atacada. O

Governador do Estado teria competência para nomeação e o empossamento dos candidatos, mas não para corrigir

a alegada reclassificação que daria o direito à posse. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AROMS

201200933839, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/04/2013

..DTPB:.)..EMEN: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA. 1 O impetrante insurge-se contra os critérios

adotados pela banca examinadora na correção da prova. 2. Estando a causa de pedir relacionada diretamente com

a atuação da entidade contratada para executar as provas, exsurge a legitimidade desta para figurar no polo

passivo da ação. 3. O ato impugnado constitui ato da atribuição da FUNEMAT, a quem compete a elaboração,

correção da prova e análise dos recursos administrativos. 4. Recurso ordinário em mandado de segurança não

provido. ..EMEN: (ROMS 201101162352, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:02/02/2012 ..DTPB:.)Assentada tal premissa, passo ao exame do pedido liminar.Como se sabe, o concurso

público subordina-se aos princípios da legalidade, da vinculação ao edital, da moralidade e isonomia, de modo que

todo e qualquer tratamento diferenciado entre os candidatos deve vir expresso em lei ou nas normas do edital.Vale

ressaltar, ainda, que o edital é a lei do concurso e, como tal, vincula os candidatos. No caso em apreço o

impetrante insurge-se contra ato da banca examinadora que ao examinar os documentos relacionados à: i)

titulação acadêmica por ele apresentada, não teria atribuído qualquer pontuação; ii) experiência profissional, não

levou em consideração a declaração firmada pela Associação Civil de Obras Sociais, Universitárias e Culturais

(OSUC), a qual confirma o exercício de atividades profissionais por onze anos e um mês.Pois bem.No que

concerne à primeira das alegações (titulação acadêmica), a solução prescinde de maiores lucubrações. A

autoridade apontada como coatora afirma à fl. 76 que No que tange aos cursos de Pós-Graduação e Mestrado,

estes foram devidamente pontuados pela Banca (...).Para comprovar o alegado, acostou aos autos espelho da

correção realizada pelo examinador, donde é possível constatar que, de fato, foram atribuídos ao impetrante o total

de 4 (quatro) pontos, sendo 2 (dois) pontos a título de aperfeiçoamento e 2 (pontos) a título de mestrado (fl.

76).Entretanto, do documento intitulado RESULTADO FINAL RETIFICADO PARA AMPLA

CONCORRÊNCIA DO CONCURSO 01/2014, juntado pelo impetrante às fls. 63/64, depreende-se que não lhe

foi concedida qualquer pontuação no campo destinado ao Título/Exp., a revelar o equívoco cometido pela banca

examinadora quando da publicação do resultado final.Com razão o impetrante. Lado outro, no que pertine à

segunda alegação (experiência profissional), a mesma também comporta deferimento. Inicialmente, o Edital do

Concurso Público nº 01/2014 previu que a titulação atinente à experiência profissional deveria ser comprovada

por meio da carteira de trabalho e à razão de 1 (um) ponto a cada seis meses, como limitação de 20 (vinte) pontos

(subitem item 12.9 do item XII, retificado consoante fl. 119).Posteriormente foi publicada a RETIFICAÇÃO Nº 3

- EDITAL Nº 01/2014 que, em relação à situação ora em apreço, promoveu a inclusão do subitem 12.10 do item

XII - ANÁLISE DE CURRÍCULO, que estabelece, in verbis (fls. 117/120):12.10. No caso de proprietário e/ou

profissional autônomo, a experiência profissional pode ser comprovada através de Contrato ou Estatuto Social,

ações em trânsito (no caso de advogado), ART (no caso de técnicos), declaração de órgão que servem (no caso de

militares e agentes públicos) e/ou similares que comprovem experiência profissional na função em apreço.

(destaquei)Dessume-se, pois, que o edital passou a exigir uma correlação entre a experiência profissional e a

função a ser exercida pelo candidato ( in casu, engenheiro mecânico).Assim é que, amparado em tal previsão

editalícia, o impetrante apresentou declaração firmada pela associação Obras Sociais Universitárias e Culturais -

OSUC, a qual atesta que na condição de colaborador voluntário o mesmo desempenhou as funções de i) subdiretor

administrativo, responsável pela coordenação de atividades educativas de âmbito profissional e cultural para

estudantes universitários e do ensino médio, compreendendo também o planejamento e a supervisão de obras de

manutenção e melhoria do bem imóvel da instituição e do maquinário instalado (de 07/01/2002 a 26/09/2006); ii)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2015     92/290



professor responsável pela elaboração e orientação de projetos científicos no âmbito da Engenharia, voltados a

estudantes do ensino médio (de 07/01/2000 a 26/12/2001); iii) monitor/orientador de projetos de iniciação

científica para estudantes do ensino fundamental (21/08/1995 a 17/12/1999) (fl. 107).A banca examinadora, sob o

fundamento de que o edital não contemplava experiência como colaborador voluntário, não reconheceu a validade

da declaração para o fim a que se destinava (fl. 99).Interposto recurso administrativo, novamente a banca

examinadora decidiu que Experiências como colaborador não estão contempladas no Edital com passíveis de

pontuação (...). (fl.115).Pois bem.Observo que o Edital nº 01/2014 prevê expressamente que O envio dos

documentos referentes à análise de currículo não fará, necessariamente com que a pontuação postulada seja

concedida. Os documentos serão analisado pela CETRO de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

(subitem 12.3.1. - vide fl. 39). Ora, como já afirmado, o edital exigia uma correlação entre a experiência

profissional apresentada pelo candidato e a função a ser por ele desempenhada na administração pública (subitem

12.10).Cuida-se de previsão dotada de evidente razoabilidade, na medida em que confere uma pontuação

diferenciada ao candidato que comprovadamente exerce determinada atividade que possa ser considerada

relevante para o exercício da função para a qual se candidatou. Em suma: enquanto a titulação acadêmica

privilegia o conhecimento teórico, a experiência profissional privilegia o conhecimento prático adquirido sobre

determinado campo do conhecimento.No caso em apreço, a banca examinadora, sem tecer qualquer consideração

a respeito das atividades desempenhadas pelo candidato e constantes da declaração de fl. 107, simplesmente as

desconsiderou sob o fundamento de terem sido exercidas na condição de colaborador voluntário, conclusão esta

que, neste exame de congnição sumária, não encontra amparo na norma instauradora da certame.Vale dizer, o

edital, que constitui lei entre as partes, não exige que a experiência profissional seja comprovada tão somente

mediante o desempenho de atividade remunerada. Ao decidir em sentido contrário, a banca examinadora

extrapolou os parâmetros constantes do edital, o qual, como visto, exigia uma correspondência entre a experiência

profissional e a função a ser exercida. Como é cediço, a realização de concurso público para provimento em cargo

é uma atividade eminentemente administrativa, que deve ser realizada segundo os parâmetros e princípios

constitucionais que regem a Administração Pública, dentre eles o Princípio da Legalidade.E como qualquer ato

administrativo, os realizados pela comissão examinadora são, em princípio, passíveis de controle judicial.Todavia,

este controle é limitado.A jurisprudência é unânime no sentido de que o Poder Judiciário deve limitar-se em

apreciar o respeito às normas legais e editalícias, não sendo possível rever critérios de correção de provas e

atribuições de notas estabelecidas pela banca examinadora, sob pena de ingressar no mérito do ato administrativo,

o que lhe é vedado.Na situação retratada nos autos, a banca examinadora decidiu com base em critério que não

fora anteriormente estabelecido, o que configura desrespeito à norma editalícia, e, portanto, passível de controle

jurisdicional.Entretanto, registro, levantado o óbice anteriormente apresentado pela banca examinadora

(colaborador voluntário), não compete ao Poder Judiciário, neste momento processual, substituir a autoridade

administrativa no tocante à análise dos elementos relacionados à experiência profissional apresentada pelo

impetrante, o que deverá ser objeto de um novo exame. Isso posto e considerando o mais que dos autos consta:A)

acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo Diretor de Administração e Finanças da Empresa

Pública Federal Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. e pela Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. -

Amazul e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.B)

DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade coatora que proceda à atribuição de 4 (pontos) ao ora

impetrante no critério titulação acadêmica, tal como reconhecido em sede de informações, assim como proceda à

análise da declaração de fl. 107 de acordo com a experiência profissional apresentada. Deverá a autoridade

impetrada efetuar as publicações e retificações necessárias ao fiel cumprimento da presente decisão. Notifique-se

a autoridade impetrada para cumprimento da decisão.Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os

autos conclusos para sentença. P.R.I.O.

 

0010074-05.2015.403.6100 - FABIO LUIZ DELGADO(SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS

FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR

CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por FÁBIO LUIZ

DELGADO em face do DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS

FÍSICAS EM SÃO PAULO - DERPF e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO

PAULO, visando à obtenção de provimento jurisdicional que autorize que os débitos relacionados às cotas 6, 7 e 8

do IRPF, exercício 2013, não sejam impeditivos à obtenção de Certidão de Regularidade Fiscal em seu nome, até

que haja a consolidação do Refis da Copa e consequente imputação do pagamento à vista ao valor

consolidado.Afirma, em síntese, haver declarado, no exercício de 2013, o Imposto de Renda a pagar equivalente a

R$ 13.340,96, tendo optado pelo pagamento em 8 (oito) cotas no valor de R$ 1.667,62.Sustenta não haver

conseguido adimplir com as três últimas cotas que se venciam no ano de 2013, razão pela qual quitou-as à vista,

em 30/06/2014, no parcelamento instituído pela Lei n.º 12.996/2014 com os descontos concedidos para o

pagamento à vista.Assevera, todavia, que por equívoco, indicou no sítio da Receita Federal do Brasil a intenção de

parcelar o débito, o que lhe abriu uma tela para indicar o valor do débito e, pelo sítio da RFB, foi gerada a guia por
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ele recolhida com o valor por ele indicado do valor para quitação à vista, no valor de R$ 5.182,62. Sustenta, haver

protocolizado, em 06/03/2015, requerimento administrativo com o objetivo de corrigir o equívoco na esfera

administrativa, apresentado Redarf, sob o protocolo n.º 10010.010.698/0315-81. Todavia, até a data da impetração

do presente mandamus não havia obtido resposta.Com a inicial vieram documentos.A apreciação do pedido de

liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 23 e verso).O Procurador Chefe da Procuradoria

Regional da Fazenda Nacional apresentou informações sustentando a sua ilegitimidade passiva (fls. 34/43).Por sua

vez, o DERPF/SP apresentou informações noticiando que o pedido de retificação de DARF/REDARF - processo

administrativo n.º 10010.010698/0315-81 - já foi devidamente apreciado e o contribuinte recebeu o Comunicado

SECAT/DRF SOROCABA n.º 117/2015-ssim. E, conforme referida análise administrativa os débitos continuam

pendentes de regularização, ficando impossibilitada a emissão de Certidão, seja Negativa ou Positiva com Efeitos

de Negativa (fls. 44/49).Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Ausentes os requisitos para a

concessão da liminar pretendida.Como se sabe, a via estreita do Mandado de Segurança se presta apenas a analisar

a existência de ato coator praticado por autoridade, e, se houver, corrigi-lo.No caso em apreço, a impetrante

afirma que os débitos que obstam a expedição da CND foram quitados à vista, em 30/06/2014, no parcelamento

instituído pela Lei n.º 12.996/2014 com os descontos concedidos para o pagamento à vista.Sustenta que para tanto

foi gerada a guia por ele recolhida com o valor por ele indicado do valor para quitação à vista, no valor de R$

5.182,62.Todavia, da análise da DARF de fls. 15/16 não há como relacioná-la ao débito objeto do presente

mandamus, qual seja, o constante do Relatório de Situação Fiscal de fl. 18.Ademais, a autoridade impetrada

noticiou em suas informações que o pedido de retificação de DARF/REDARF - processo administrativo n.º

10010.010698/0315-81 - já foi devidamente apreciado e o contribuinte recebeu o Comunicado SECAT/DRF

SOROCABA n.º 117/2015-ssim. E, conforme referida análise administrativa os débitos continuam pendentes de

regularização, ficando impossibilitada a emissão de Certidão, seja Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

(fls. 44/49).Isso posto, ao menos nesta fase de cognição sumária, por não haver sido demonstrado o fumus boni

iuris, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa

jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Vista ao Ministério Público

Federal. Após, tornem conclusos os autos para sentença.P.R.I. 

 

0010540-96.2015.403.6100 - MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA(SP107020 -

PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVICO DE

APOIO MICRO PEQ EMPRESAS-SEBRAE 

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MADIS RODBEL SOLUÇÕES DE PONTO E

ACESSO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, CHEFE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA - INCRA e DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO DE APOIO A MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) visando, em sede de liminar, a obtenção de provimento jurisdicional que

reconheça a inexigibilidade das Contribuições ao INCRA e ao SEBRAE incidentes sobre verbas de caráter

indenizatório ou assistencial, referente às seguintes verbas: Adicional de 1/3 de férias; Auxílio doença; Aviso

Prévio Indenizado; Férias e seus reflexos; 13º Salário pago na rescisão; Horas Extras e seus reflexos; Média

Adicional; Adicional noturno, Ajuda de Custo; Autônomo e Pró-labore; Bolsa de Estudo; Gratificação;

Gratificação mínima e prêmio; Salário Maternidade; Descanso Semanal Remunerado; Comissões; Adicional de

Transferência autorizando, assim, o aproveitamento das importâncias recolhidas indevidamente nos últimos 5

(cinco) anos. Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminar inaudita altera parte

é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa causar

perecimento do direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar

após a vinda das informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Notifiquem-se as

autoridades impetradas para prestarem informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei

12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para

apreciação do pedido liminar.Providencie a Secretaria o desapensamento dos autos do Mandado de Segurança n.º

0010545-21.2015.403.6100 destes autos.Intime-se. Oficiem-se.

 

0010545-21.2015.403.6100 - MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA(SP107020 -

PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSS EM SP - CENTRO X REPRESENTANTE LEGAL FUNDO NACIONAL

DESENVOLVIMENTO EDUCACAO - FNDE

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MADIS RODBEL SOLUÇÕES DE PONTO E

ACESSO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
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TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, GERENTE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E

FISCALIZAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INSS e REPRESENTANTE LEGALODO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE) visando, em sede de liminar, a

obtenção de provimento jurisdicional que reconheça a inexigibilidade das Contribuições ao Salário-Educação

incidentes sobre verbas de caráter indenizatório ou assistencial, referente às seguintes verbas: Adicional de 1/3 de

férias; Auxílio doença; Aviso Prévio Indenizado; Férias e seus reflexos; 13º Salário pago na rescisão; Horas

Extras e seus reflexos; Média Adicional; Adicional noturno, Ajuda de Custo; Autônomo e Pró-labore; Bolsa de

Estudo; Gratificação; Gratificação mínima e prêmio; Salário Maternidade; Descanso Semanal Remunerado;

Comissões; Adicional de Transferência autorizando, assim, o aproveitamento das importâncias recolhidas

indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos. Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A concessão

de liminar inaudita altera parte é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação

da parte contrária possa causar perecimento do direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo

para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual

entre as partes.Notifiquem-se as autoridades impetradas para prestarem informações, no prazo de 10 (dez) dias,

nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa

jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Com a vinda das

informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Providencie a Secretaria o

desapensamento dos autos do Mandado de Segurança n.º 0010540-96.2015.403.6100 destes autos.Intime-se.

Oficiem-se.

 

0011271-92.2015.403.6100 - BLUE STAR GLASS COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP(SP202052 -

AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X INSPETOR DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SAO PAULO

Vistos em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por BLUE STAR GLASS COMÉRCIO DE

VIDROS LTDA em face do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO, visando, em sede de liminar, (...) a liberação das mercadorias retidas mediante caução idônea em moeda

corrente do valor aduaneiro (...), liberando após a comprovação do depósito as mercadorias objeto da DI nº

14/2277735-0, mediante prestação de garantia na forma do art. 7º da IN SRF 228/02, com base nos arts. 68,

parágrafo único e 80, II da MP 2158/2001.Relata a impetrante, em suma, que após o registro da declaração de

importação nº 14/2277735-0, os bens por ela importados em 25/11/2014 foram retidos para início do

procedimento especial de controle aduaneiro previsto na IN 1169.Aduz que o referido procedimento teve inicio

por supostamente terem sido identificados indícios de irregularidade quanto a: a) ausência de capacidade

econômica e financeira da Impetrante para suportar a operação de importação; b) a ocultação do sujeito passivo,

do real vendedor, comprador ou responsável pela operação; e c) a autenticidade, decorrente da falsidade material

ou ideológica, de documento comprobatório apresentado, inclusive quanto à origem da mercadoria, ao preço pago

ou a pagar.Assere a impetrante que a alegação da autoridade é genérica, sem ao menos apontar a ação ou omissão

praticada e que teria ocasionado o procedimento especial de controle aduaneiro. Defende, assim, tratar-se de ato

administrativo imotivado e, portanto, nulo.Argumenta, em prosseguimento, que a autoridade coatora indeferiu o

pedido para liberação da mercadoria apreendida mediante a apresentação de caução, o que ofende o disposto no

art. 68, parágrafo único da MP nº 2.158-35 e IN 228/02.Por esses motivos, impetra o presente mandamus. Com a

inicial vieram documentos (fls. 37/56).A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das

informações (fls. 60/v).Notificada, a autoridade apontada como coatora prestou suas informações (fls. 66/72).

Sustentou, em suma, a legalidade da retenção das mercadorias durante o procedimento especial quando

observados indícios de infração punível com pena de perdimento. Defendeu, ainda, que no Termo de Início de

Procedimento Especial de Controle e Intimação Fiscal nº 08/2015 e no Termo de Constatação SEPEA nº 10/2015

cosnta especificação clara dos sinais de irregularidade encontrados na DI nº 14/2277735-0, de modo que o ato

administrativo encontra-se revestido de todos os elementos que asseguram a sua completa legalidade. Assevera,

em seguida, a impossibilidade de utilização da IN 228/02, que dispõe sobre a instauração de procedimento

especial de fiscalização sobre a origem dos recursos aplicados em operações de comércio exterior e combate à

interposição fraudulenta, em relação à situação da impetrante, que por tratar de operação de comércio exterior

específica, é regulamentada pela IN 1169/11, que não autoriza o oferecimento de caução. Vieram os autos

conclusos.Brevemente relatado, decido.Em relação à primeira alegação da impetrante - ausência de motivação do

ato administrativo - não a constato.O Termo de Início de Procedimento Especial de Controle e Intimação Fiscal nº

08/2015 é expresso ao apontar as irregularidades identificadas na análise preliminar, quais sejam: (...) (a) ausência

de capacidade econômica e financeira da empresa para suportar a operação de importação sob análise, em vista

das informações econômico-fiscais e de recolhimentos de tributos constantes dos sistemas da Receita Federal do

Brasil relativos aos últimos exercícios fiscais; (b) ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de

responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiro, nos

termos do art. 2º, IV e 3º da IN RFB 1.169/2011; (c) autenticidade, decorrente de falsidade material ou ideológica,

de documento comprobatório apresentado, inclusive quanto à origem da mercadoria, ao preço pago ou a pagar. (fl.
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46)O referido termo ainda aponta o correspondente enquadramento legal: art. 53, DL nº 37/1966; art. 68, MP nº

2.158-35/2001; IN RFB nº 1.169/2011.Com efeito, considerando tratar-se de início de procedimento especial de

controle aduaneiro, para cujo desencadeamento o art. 68 da MP nº 2.158/35 exige apenas a presença de indícios de

infração punível com a pena de perdimento, tenho que a fundamentação do ato administrativo ora vergastado

revela-se suficiente.Como bem ressaltado pela autoridade apontada como coatora (...) o procedimento combatido é

instaurado para verificação de indícios. Caso a fiscalização verificasse e indicasse de pronto a infração, como bem

quer a Impetrante, o procedimento perderia o objeto e seria lavrado um Auto de Infração, com aplicação da

penalidade prevista para o caso, o perdimento das mercadorias. (fl. 69)Não se pode olvidar, outrossim, que instada

a apresentar uma série de informações e documentos exigidos pela fiscalização aduaneira a fim de dar

prosseguimento à apuração (fls. 47/48), a impetrante quedou-se inerte, conforme noticiou a autoridade impetrada

(fl. 69v). Vale dizer, a impetrante não usufruiu da oportunidade que lhe foi conferida em sede administrativa para

a comprovação da regularidade da importação.Dessa forma, ao menos neste momento processual, pautado por um

exame de cognição sumária, carece de amparo a alegação da impetrante de ausência de motivação do ato

administrativo. Lado outro, no que concerne ao pleito para liberação da mercadoria importada mediante o

oferecimento de caução, o mesmo não pode ser acolhido. Isso porque, estabelece o art. 7º, 2º, da Lei nº

12.016/2009 que Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a

entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e

a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.Não bastasse, em se

tratando de situação que, em tese, envolva fraude aduaneira, a liberação não pode se dar nem mesmo mediante

caução, vez que o bem jurídico tutelado não é de natureza econômica, mas de fé-pública, cuja consequência, em

ficando comprovado o ilícito, é o perdimento da mercadoria. Isso posto, INDEFIRO o pedido liminar.Após o

parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença. P.R.I.

 

0012313-79.2015.403.6100 - JACKELINE MONTEIRO DA SILVA(SP316479 - JANAINA DE MELO

MIRANDA E SP227798 - FABIA RAMOS) X UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE

Da análise dos autos verifico que o presente mandamus tem o mesmo objeto do Mandado de Segurança n.º

0025024-53.2014.403.6100, processado perante a 7ª Vara Cível (fl. 81).Assim, nos termos do artigo 253, inciso

III, do CPC, remetam-se os autos ao SEDI para a redistribuição do presente feito à 7ª Vara Cível Federal. Intime-

se. 

 

0012371-82.2015.403.6100 - COBEL CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA(SP272955 -

MARIO PEIXOTO DE OLIVEIRA NETTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por COBEL - CONSTRUTORA DE OBRAS DE

ENGENHARIA LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT visando, em sede de liminar, a obtenção de

provimento jurisdicional que obrigue a autoridade impetrada a desarquivar o Processo Administrativo n.º

18186.723230/2015-70, juntando aos autos o Recurso Voluntário apresentado no DERAT-SP por meio do dossiê

n.º 10010.017545/0615-53, devendo o referido ser devidamente analisado pela instância competente.Vieram os

autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminar inaudita altera parte é medida que só se

justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa causar perecimento do

direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar após a vinda das

informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Notifique-se a autoridade

impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se

ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º

da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para apreciação do

pedido liminar.Intime-se. Oficie-se.

 

0012409-94.2015.403.6100 - LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS

LTDA.(SP276491A - PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO E SP247111 - MARCELO MIRANDA

DOURADO FONTES ROSA E SP315221 - CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO E SP346696 -

ISABELA SILVEIRA RAMIRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS ÓTICOS E

ESPORTIVOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT visando, em sede de liminar, a obtenção de

provimento jurisdicional que determine a suspensão do recolhimento da contribuição ao PIS e a COFINS

incidentes sobre o ICMS computado em suas bases de cálculo, vício este que continua mesmo após o advento da

Lei n.º 12.973/2014, determinando-se ainda ao impetrado que se abstenha, por seus agentes, de praticar contra a
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impetrante (matriz e filiais) quaisquer atos tendentes a exigir as exações suspensas, ou da prática de quaisquer atos

punitivos, inclusive patrimoniais e cadastrais, tais como restrição à expedição de certidão de regularidade fiscal e

inscrições no CADIN.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminar inaudita

altera parte é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária

possa causar perecimento do direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o

pedido liminar após a vinda das informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as

partes.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.

7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada,

nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Com a vinda das informações, voltem os autos

conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. Oficie-se.

 

0012535-47.2015.403.6100 - CARLOS DANIEL GOMES TONI(SP331044 - JORGIANA PAULO LOZANO) X

PRESIDENTE INST BRAS MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

Vistos, etc.Tendo em vista que autoridade coatora é aquela que ordena ou omite a prática do ato impugnado e que

dispõe de poderes para corrigir a ilegalidade ou o abuso de poder, providencie a impetrante a regularização do

polo passivo do presente mandamus.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: Indeferimento da inicial.Cumprida a determinação

supra, notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal, quando estará estabelecido

o equilíbrio processual entre as partes.Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para apreciação

do pedido liminar.Intime-se. Oficiem-se.

 

0012949-45.2015.403.6100 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS(SP081753 - FIVA KARPUK) X DIRETOR

DA FACULDADE DE CIENCIAS DE GUARULHOS - SP - CURSO DE ODONTOLOGIA

Vistos etc.Tento em vista que em se tratando de Mandado de Segurança a competência do juízo é determinada

pela sede e categoria funcional da autoridade coatora, esclareça a impetrante a propositura do presente mandamus

nesta 1ª Subseção de São Paulo, haja vista que a autoridade impetrada tem sede em Guarulhos.Prazo: 10 (dez)

dias.Pena: Extinção do feito.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0088173-46.2007.403.6301 (2007.63.01.088173-6) - FUSAO UEDA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X FUSAO UEDA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CONVERTO o julgamento em diligênciaTrata-se de impugnação ao cumprimento de sentença ofertada pela CEF

acerca do valor das diferenças do expurgo inflacionário do mês de janeiro/89, incidentes nas contas bancárias

descritas na inicial. Foi determinado que a CEF trouxesse os extratos das contas nºs. 31.000.057-8 e 00088965-0,

já que houve a comprovação de que as referidas contas foram abertas junto a instituição financeira, conforme os

extratos de fls. 68 e 306. Contudo, noticiou que não foram localizadas as contas apontadas (fls.445/447). Vieram

os autos conclusos.É um breve relato. DECIDO.Como se sabe, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do

correntista para determinar que as instituições financeiras procedam à exibição de extratos bancários, enquanto

não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, desde que o autor da ação demonstre a plausibilidade da relação

jurídica (comprovar a existência da contratação), além de especificar os períodos relativamente aos quais em que

pretenda ver exibidos os extratos.Assim e considerando que a CEF não comprovou o encerramento das contas

antes do período pleiteado (jan/fev de 1989) ou mesmo demonstrou a realização de eventuais saques, remetam-se

os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de cálculos das diferenças de remuneração de janeiro/89

(42,72%) com base no saldo existente dos extratos bancários das contas nº 31000057-8 (fl. 68) e 00088965-0 (fl.

306). Com o retorno, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos

conclusos para a apreciação da impugnação quanto à elaboração do valor da conta nº 00009614-3 como destas

contas.Intimem-se.

 

0015242-22.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007597-

77.2013.403.6100) CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTES(SP317352 - LUCAS BENTO SAMPAIO) X

FARID SALIM KEEDI(SP081661 - FARID SALIM KEEDI) X CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTES

X FARID SALIM KEEDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE

OLIVEIRA)

Fl. 781: Tendo em vista a desistência do recurso de agravo de instrumento interposto em face da decisão de fls.

753/756v, que, em síntese, reconheceu a incompetência desta Justiça Federal para processamento do feito,

determino a restituição dos autos ao Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa, com as homenagens de

estilo.Eventual perda do objeto da fase executiva em razão da informação de fls. 778/780 poderá ser apreciada

pelo Juízo competente, se assim entender. Providencie a Secretaria o desapensamento dos autos. Int.
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Expediente Nº 4015

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031226-03.2001.403.6100 (2001.61.00.031226-0) - JOSE CARLOS COUTO X ADEMAR ANTONIO

LORENZI X MARCO ANTONIO VAZZOLER X PASCOALINO MACHADO(SP102024 - DALMIRO

FRANCISCO E SP119186E - GILBERTO REINOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA

EDNA GOUVEA PRADO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Fls. 567/630. Intime-se a Caixa Econômica Federal do pedido de reelaboração dos cálculos de todos os autores,

referentes aos juros progressivos, com base nos mesmos critérios utilizados para a correção do FGTS (JAM), bem

como de creditamento dos Planos Verão e Collor I, para manifestação em 10 dias. Oportunamente, voltem os

conclusos para análise do pedido de fls. 466. Int.

 

0023634-68.2002.403.6100 (2002.61.00.023634-0) - JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP246770 -

MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO E SP200274 - RENATA MARTINEZ GALDAO DE

ALBUQUERQUE E SP244462A - RACHEL PEREZ ALVARES LOUZADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 239/241. Primeiramente, dê-se ciência aos novos advogados dos autores, constituídos por meio da Procuração

de fls. 167, do valor pedido pelos advogados destituídos a título de verba honorária, para manifestação em 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0011689-79.2005.403.6100 (2005.61.00.011689-0) - ROBERTO BACIL X EUNICE DE OLIVEIRA

BACIL(SP021265 - MOACIR ANTONIO MIGUEL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 832 -

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(SP202754

- FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X BANCO SANTOS S/A - MASSA FALIDA(SP138712 - PAULO DE

TARSO RIBEIRO KACHAN E SP130928 - CLAUDIO DE ABREU E SP130538 - CLAUDIA NEVES

MASCIA)

Fls. 440/441. Intime-se a Massa Falida do Banco Santos para que instrua o pedido com memória atualizada do

valor a ser executado, nos termos do art. 475-B do CPC. Fls. 442/444. Intimem-se ROBERTO BACIL e EUNICE

DE OLIVEIRA BACIL, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, paguem, POR MEIO DE

DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 21.810,92 (cálculo de junho/2015), devida à CVM, no prazo de 15 dias,

atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por

cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

0031824-10.2008.403.6100 (2008.61.00.031824-3) - JOSUE MORENO NAVARRETE(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA

HAZIME)

Fls. 374/375. Intime-se a CEF para que esclareça, no prazo de 10 dias, a impossibilidade de localização das contas

vinculadas ao FGTS do autor, uma vez que este demonstrou, na inicial, pelos documentos de fls. 28/50, que

manteve vínculo empregatício. Int.

 

0008703-16.2009.403.6100 (2009.61.00.008703-1) - JOSE MARIA GALVAO PADILHA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 196. Intime-se a CEF para que comprove o cumprimento do Acordo firmado com o autor por meio do Termo

de Adesão juntado às fls. 191, no prazo de 10 dias. Int.

 

0049976-17.2010.403.6301 - THIAGO DE SA BARRETO BATISTA X BRUNO DE SA BARRETO(SP281213

- TATIANA BORGES PIACEZZI E SP137228 - CLAUDIO CIPRIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Tendo em vista certidão de fls. 153v., anote-se no sistema processual o nome da advogada indicada às fls. 145 e
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republique-se o despacho de fls. 145. Fls. 143. Indefiro a expedição de alvará requerida pelos autores. Com efeito,

às fls. 133/135, foi prolatada sentença, já transitada em julgado (fls. 136v.), julgando PROCEDENTE o feito com

relação ao pedido de liberação dos valores existentes na conta poupança n.º 900.004-3, agência 0262 da CEF,

desde que apresentada a documentação necessária para tanto. A condenação imposta na referida sentença tem o

caráter de obrigação de fazer, cabendo à CEF promover a liberação dos valores, independemente de expedição de

alvará. Deverão, portanto, os autores comparecer à agência bancária munidos dos documentos já indicados pela

CEF às fls. 141. Intimem-se e, após, devolvam-se os autos ao arquivo. Int.

 

0003552-93.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP201261 - MARCOS TADEU DELA PUENTE DALPINO) X INFINITI COMERCIO

DE ELETRONICOS E SERVICOS LTDA - EPP

Fls. 73/76. Tendo em vista os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00, (fls. 70v), intime-se a autora

para que adeque o cálculo de fls. 76 de acordo com a sentença, no prazo de 10 dias. Int.

 

0004676-14.2014.403.6100 - ODUVALDO COSTA MAGUETA(SP192850 - MARIZA PEREIRA CARDOSO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 93/95. Dê-se ciência ao autor dos documentos juntados pela CEF e, após, voltem os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0019979-68.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RIKSON MATOSO SALLES

Fls. 59. Defiro o sobrestamento do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a CEF informe ao juízo o atual endereço

do réu, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

 

0023125-20.2014.403.6100 - ABRAPOST/SP ASSOCIACAO BRASILEIRA DE FRANQUIAS POSTAIS DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI

NETO E SP274053 - FABIO GARCIA LEAL FERRAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fls: 561 e seguintes: Trata-se de novo pedido formulado pela parte autora para que não sejam retidos os valores

discutidos nos autos pela ECT em 13/07/2015 e que seja autorizado às AGFs o depósito judicial de forma

parcelada do (suposto) débito.É o relatório. Passo a decidir.Compulsando os autos, verifico que o pedido

formulado na inicial de antecipação dos efeitos da tutela foi exatamente no sentido de que fosse determinado à ré

que não promovesse a cobrança/retenção dos valores, até que fosse instaurado o processo legal

administrativo.Referido pedido foi indeferido (fls. 133/135).Posteriormente, houve nova reiteração, que foi

indeferida (fls. 530/531).Observa-se, ainda, que em sede de agravo de instrumento também foi indeferido o

pedido de efeito suspensivo (fls. 558/560).Dessa forma, na linha das decisões já proferidas neste feito, indefiro o

pedido formulado.Int.São Paulo, 10 de julho de 2015.ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D´AQUINO DE

JESUSJuíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade 

 

0023781-74.2014.403.6100 - CONJUNTO HABITACIONAL EMBU B1(SP132643 - CLAUDIA HOLANDA

CAVALCANTE E SP192738 - ELIANE CUSTODIO MAFFEI DARDIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X PRINCIPAL

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP095271 - VANIA MARIA CUNHA E SP066493 -

FLAVIO PARREIRA GALLI)

Fls. 436/437. Manifeste-se a CEF acerca da alega recusa em disponibilizar à autora cópia registrada da Ata de

Assembléia Geral Extraordinária realizada em 28/03/2015, no prazo de 10 dias. Tendo em vista que não houve

manifestação expressa da corré PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS acerca do interesse

na realização de audiência de conciliação (fls. 439), concedo às partes o prazo de 30 dias para que possam realizar

um acordo administrativamente, devendo, ao final do prazo, informar ao juízo o resultado das tratativas. Int.

 

0082689-06.2014.403.6301 - LENITA NOBREGA DO NASCIMENTO(BA023127 - Artur Ribeiro Barachisio

Lisboa) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA)

Intime-se a autora para que cumpra o determinação de fls. 80/v, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

feito. Int.

 

0004168-34.2015.403.6100 - RODRIMAR S/A TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E

ARMAZENS GERAIS(SC017517 - FELIPE LUCKMANN FABRO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 423/425. Dê-se ciência à autora da informação prestada pela União, de que os débitos de parcelamento do
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PAES já foram liquidados. Intimem-se as partes para que cumpram o despacho de fls. 352, dizendo, de forma

justificada, se têm mais provas a produzir, no prazo de 10 dias. Não havendo mais provas, venham os autos

conclusos para prolação de sentença. Int.

 

0010375-49.2015.403.6100 - COLETA, HERVATIN, VOLCOV E MORALES SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP274717 - RENATA RITA VOLCOV) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida nos autos, venham estes conclusos para prolação de

sentença.Int.

 

0010851-87.2015.403.6100 - BEBE BAG CONFECCOES DE ROUPAS INFANTIS LTDA - EPP(SP151589 -

MARCUS VINICIUS CARVALHO LOPES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 56/74 . Dê-se ciência à autora dos documentos juntados e das preliminares arguidas pela ré, para manifestação

em 10 dias.Sem prejuízo, digam as partes, de forma justificada, se têm mais provas a produzir.Não havendo mais

provas, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011415-66.2015.403.6100 - SALMA HAUAD X SAMI BECHARA AOUAD(SP106392 - ANTONIO

RODRIGUES RAMOS FILHO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por SALMA HAUAD E SAMI BECHARA AOUAD em face da UNIÃO

FEDERAL por meio da qual os autores pretendem obter, em sede de tutela antecipada, provimento jurisdicional

para determinar que a ré se abstenha, até decisão final da presente ação, de proceder à remessa do nome do

contribuinte - LOUIS BECHARA MAWAD OUED, ao Cadin, bem como à Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional para inscrição em dívida ativa da União.Os autores relatam que são herdeiros colaterais do contribuinte

Louis Bechara Mawad Oued, o qual faleceu em 03 de setembro de 2011. Alegam que o contribuinte recebeu

Termos de Intimação Fiscal sob nºs 2008/161796991190850 e 2010/161797001031121, lavrados em 06/06/2011,

determinando a apresentação de documentos e esclarecimentos relativos à sua Declaração de Imposto de Renda

Pessoa Física. Alegam, ainda, que Tadeu José, procurador nomeado por familiares do referido contribuinte,

dirigiu-se à Receita Federal, munido de todos os documentos necessários, contudo foi impedido de cumprir o

determinado pela fiscalização, sob argumento de que seria necessário instrumento de procuração outorgado pelo

notificado.Afirmam que o notificado não possuía condições físicas e mentais de outorgar procuração, já que

estava internado, na época, acometido por doença de Alzheimer.Acrescentam que, após o procurador ter exposto

pessoalmente os acontecimentos ao referido órgão, a entrega dos documentos foi recusada, e o referido advogado

enviou toda documentação por Sedex.Aduzem que, foram geradas as notificações de lançamento nºs

2008/342947126865771 e 2010/342947149019362, e que, mesmo após a apresentação da impugnação, as

penalidades foram mantidas. Por fim, afirmam que receberam correspondência recente da ré concedendo o prazo

de 75 dias para liquidar os débitos (processo/ debcad números: 16151.720092/2012-04 e 16151.720091/2012-51,

data de referência 30/03/2015). A inicial veio instruída com os documentos de fls. 10/94.A decisão de fl. 98

determinou aos autores a regularização do polo passivo e do polo ativo, bem como que declarassem a

autenticidade dos documentos juntados. Os autores cumpriram as determinações às fls. 99/220.Este é o relatório.

Passo a decidir.Recebo como emenda à inicial as fls. 99/220.O Código de Processo Civil, em seu artigo 273,

prevê que a concessão de antecipação de tutela somente é possível quando for verossímil a alegação e puder

resultar ineficácia da medida ao final do procedimento.A redação do dispositivo é a seguinte:Art. 273. O juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de

dano de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu

convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.(...) - grifei.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação,

ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela parte autora deverão ser

suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso.Há

ainda o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em

poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento

jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.A medida é cabível

também na hipótese em que, presente a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ficar caracterizado o

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Em qualquer caso, a medida antecipada

somente será concedida se houver a possibilidade de ser revertida, caso o resultado da ação venha a ser contrário à

pretensão da parte que requereu a antecipação.No caso dos autos, vislumbro a presença dos requisitos legais.Da

certidão de óbito de fl. 39, verifica-se que LOUIS BECHARA MAWAD OAUED faleceu em 03/09/2011. E das
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notificações de lançamento de fls. 32 e 36 verifica-se que a expedição das mesmas em nome do contribuinte

LOUIS BECHARA MAWAD OAUED se deu em 02/01/2012. Assim, resta evidente que as notificações de

lançamento foram geradas em nome do referido contribuinte após o seu falecimento, o que configura a

irregularidade das referidas notificações. Diante disso, em razão da expedição das notificações discutidas em

nome do referido contribuinte ter sido posterior ao seu falecimento, não há que se falar em inclusão no Cadin.Ante

as considerações expendidas, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para determinar que a ré se abstenha, até

decisão final da presente ação, de proceder à remessa do nome do contribuinte - LOUIS BECHARA MAWAD

OUED, ao Cadin, bem como à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da

União.Comunique-se ao SEDI para a regularização do polo ativo para a inclusão de SAMI BECHARA AOUAD,

bem como para constar no polo passivo a UNIÃO FEDERAL no lugar da RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Registre-se. Cite-se a Ré. Intimem-se.São Paulo, de julho de 2015.ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES

DAQUINO DE JESUSJuíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade Plena

 

0012112-87.2015.403.6100 - JOAO MARTINS DOS SANTOS NETO(SP347395 - SHEILA CRISTINE

GRANJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência ao autor da redistribuição.Esclareça o autor o ajuizamento desta ação, tendo em vista que a ação de

nº 0008687-52.2015.403.6100 foi anteriormente ajuizada com o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção deste feito por litispendência.Int.

 

0012960-74.2015.403.6100 - PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COMERCIO E EMPREENDIMENT LTDA X

GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA X SETA CONSTRUCOES E COMERCIO

LTDA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por PAEZ DE LIMA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E

EMPREENDIMENTOS LTDA., GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. E SETA

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL por meio da qual as autoras pretendem

excluir da base de cálculo das contribuições previdenciárias, de RAT/SAT e de terceiros (Salário Educação,

INCRA, SENAI, SESI, SENAC, SESC e SEBRAE) incidentes sobre a folha de salários o valor referente às

seguintes verbas: a) 1/3 de férias;b) aviso prévio indenizado;c) auxílio-doença ou acidente.Postulam, também, a

restituição em dinheiro ou compensação do indébito relativo aos últimos 5 (cinco) anos.Sustentam, em síntese,

que as referidas verbas possuem caráter indenizatório, não integram a folha de salários e, portanto, não estão

sujeitas à incidência da contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, a da Constituição Federal e art.

22 da Lei n 8.212/90. Requerem a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para que seja reconhecida a não

incidência das contribuições previdenciárias, de RAT/SAT e de terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAI,

SESI, SENAC, SESC e SEBRAE) sobre as verbas indenizatórias (1/3 de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-

doença ou acidente), bem como seja autorizado o não recolhimento de tais verbas. Por fim, requer que seja

determinado à ré que se abstenha de exigir as referidas contribuições até decisão final a ser proferida neste

processo, bem como de impor qualquer sanção às autoras em razão do não recolhimento.A inicial veio instruída

com os documentos fls. 29/99.É o breve relatório. Fundamento e decido.O Código de Processo Civil, em seu

artigo 273, prevê que a concessão de antecipação de tutela somente é possível quando for verossímil a alegação e

puder resultar ineficácia da medida ao final do procedimento.A redação do dispositivo é a seguinte:Art. 273. O

juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado

receio de dano de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as

razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.(...) - grifei.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos pela parte

autora deverão ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa

probabilidade de sucesso.Há ainda o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em

que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.A

medida é cabível também na hipótese em que, presente a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Em qualquer caso, a medida

antecipada somente será concedida se houver a possibilidade de ser revertida, caso o resultado da ação venha a ser

contrário à pretensão da parte que requereu a antecipação.No caso dos autos, as autoras não lograram demonstrar

um mínimo de possibilidade de vir a suportar qualquer prejuízo concreto e irreversível capaz de indicar que o

provimento jurisdicional possa ser ineficaz, se concedido ao final da ação, e de justificar a concessão prematura da

medida postulada. Limita-se, ao contrário, a meras alegações.Com isso, torna-se difícil vislumbrar a

impossibilidade de aguardar o trâmite regular da presente ação, com a posterior cognição exauriente.Eventual

modificação na situação de fato ou de direito, capaz de alterar a análise acerca deste requisito legal, poderá ser
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trazida à consideração do juízo para nova apreciação do pedido de antecipação da tutela.Diante do exposto,

INDEFIRO o pedido antecipatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.São Paulo, de julho de

2015.ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES DAQUINO DE JESUSJuíza Federal Substituta no Exercício da

Titularidade Plena

 

0013230-98.2015.403.6100 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP327783 - SIMONE BALDUINO ROSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Trata-se de ação, de rito ordinário, movida em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, para o recebimento das diferenças do FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC

ou IPCA, em substituição à TR, desde o ano de 1999.Nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 -PE

(2013/0128946-0), o STJ proferiu a decisão determinando a suspensão de todas as ações judiciais, individuais e

coletivas, sobre o tema até o final julgamento do referido processo pela Primeira Seção.Diante disso, suspendo o

prosseguimento do presente feito até o final julgamento do referido processo.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0022878-39.2014.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP273843 - JOSE CARLOS

VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

Às fls. 111 foi concedido às partes o prazo de 10 dias para a especificação de provas. Dentro deste prazo, foi

requerido pela autora o julgamento do feito (fls. 112/136) e pela ré requerida a juntada de documentos (fls.

138/139). Está, portanto, precluso o prazo para a especificação de provas, motivo pelo qual indefiro o pedido de

fls. 141/142. Publique-se e, após, dê-se vista dos autos ao DNIT para ciência da decisão de fls. 140/v.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020339-86.2003.403.6100 (2003.61.00.020339-9) - VALERIA PRADO SILVA X CAMILA SILVERIO SILVA

X ANDREIA SILVERIO SILVA(SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X VALERIA PRADO SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CAMILA SILVERIO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREIA

SILVERIO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 289/290. Intime-se a CEF do extrato juntado e do pedido feito pelos autores, para manifestação em 10 dias.

Int.

 

0036461-77.2003.403.6100 (2003.61.00.036461-9) - ANTONIO CARLOS DE SOUZA X ANTONIO DA

COSTA MOREIRA FILHO X CARLOS ROBERTO TREBBI X GERALDO ROCHA DE MORAIS X JOAO

RIBEIRO X JOSE RAYER BRASIL X REGINA MARIA BARBOSA RODRIGUES X RINALDO

RODRIGUES X TOSHIO OKAMOTO(SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X ANTONIO CARLOS DE SOUZA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO DA COSTA MOREIRA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X CARLOS ROBERTO TREBBI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO ROCHA DE MORAIS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE RAYER

BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA MARIA BARBOSA RODRIGUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RINALDO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TOSHIO

OKAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI)

Fls. 517/521. Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF, em cumprimento da obrigação de

fazer referente ao autor CARLOS ROBERTO TREBBI, para manifestação em 10 dias. Int.

 

0012399-65.2006.403.6100 (2006.61.00.012399-0) - JAIR DE OLIVEIRA X JAIRO FAGUNDES DOS

SANTOS X JOAO CARLOS GOMES X JOAO CARLOS NETO X JOSE ALVES DA SILVA X JOSE ALVES

DE SOUZA X JOSE CARLOS DE FREITAS X JOSE DE ARAUJO X JOSE FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA X JOSE FRANCISCO MARCONI X JOSE LUIZ DE CASTRO X JOSE MARIA DE OLIVEIRA X

JOSE PAULO DA SILVA(DF014746 - JOSE PEIXOTO GUIMARAES NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X JAIR DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 232/236 e 503/504. Dê-se ciência à parte autora dos documentos refentes ao cumprimento da obrigação de

fazer e da guia de depósito judicial do valor dos honorários advicatícios, juntados pela CEF, para manifestação em

10 dias.Saliento que, havendo interesse no levantamento dos honorários, deverá o autor informar o nome, RG e

CPF/CNPJ da pessoa que constará como beneficiária no alvará a ser expedido por esta secretaria.Int.
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Expediente Nº 4017

 

DEPOSITO

0007732-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DAVID JESUS FERREIRA GODOY

Tendo em vista que não houve conciliação entre as partes, bem como já houve o trânsito em julgado da sentença

proferida, intime-se, a CEF, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, em 10 dias, sob

pena de arquivamento.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016357-93.2005.403.6100 (2005.61.00.016357-0) - PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA(Proc. LUIZ

CARLOS PRADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO X PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X PASTIFICIO SANTA AMALIA

LTDA

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido em 05 dias, devolvam-se os autos ao

arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006387-20.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012962-

15.2013.403.6100) UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X PAULO ROBERTO ALEIXO

GARCIA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI)

Dê-se ciência às partes acerca do cálculo da Contadoria Judicial.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010584-62.2008.403.6100 (2008.61.00.010584-3) - OPCAO GRAFICA EDITORA LTDA(SP013895 - EDSON

GIUSTI E SP151483 - ANA PAULA GIUSTI ELEUTERIO) X DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0013554-30.2011.403.6100 - ITAUTEC LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS S/A - GRUPO

ITAUTEC(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E

SP183677 - FLAVIA CECILIA DE SOUZA OLIVEIRA) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA

GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0018831-27.2011.403.6100 - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.(SP026750 - LEO

KRAKOWIAK E SP343116 - DENYS MURAKAMI YAMAMOTO) X DELEGADO DA DELEGACIA

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO

Diante da manifestação do impetrante de fls. 409/411, expeça-se ofício de conversão em renda e alvará de

levantamento, nos termos da manifestação da União Federal.Int.

 

0020389-34.2011.403.6100 - HELIO PILNIK(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 -

GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0004664-34.2013.403.6100 - NELSON SACHO(SP173183 - JOÃO PAULO DE FARIA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,
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observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0009167-64.2014.403.6100 - CAPRICORNIO S/A(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0015321-98.2014.403.6100 - CORP PLUS - CENTRO ESPECIALIZADO EM SAUDE E ESTETICA LTDA -

EPP(SP233288 - DANIEL CLAYTON MORETI) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA

FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0012812-63.2015.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, intime-se, a parte autora, para que recolha as custas processuais complementares devidas, em

razão do valor dado à causa, juntando a via original do recolhimento.Prazo: 05 dias, sob pena de cancelamento da

distribuição.Regularizados, intime-se o requerido, nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, providencie a Secretaria a baixa na distribuição, bem como a entrega dos presentes autos

ao procurador da requerente. Int

 

CAUTELAR INOMINADA

0024636-53.2014.403.6100 - HOSPITAL VETERINARIO PRONT-CAO LTDA(SP252714 - ALCYR RAMOS

DA SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 69. Intime-se HOSPITAL VETERINÁRIO PRONT-CÃO LTDA, por publicação, para que, nos termos do

art. 475 J do CPC, pague, POR MEIO DE DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 329,08 (cálculo de

julho/2015), devida à União Federal, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de

ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a)

credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação, pois é entendimento deste juízo que a parte deve ser

intimada primeiramente para eventualmente pagar espontâneamente o débito.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005326-76.2005.403.6100 (2005.61.00.005326-0) - PAULO CESAR DORNELAS(SP133987 - CLAUDIO

MARCOS KYRILLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES)

X PAULO CESAR DORNELAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido em 05 dias, devolvam-se os autos ao

arquivo. Int. 

 

0016319-76.2008.403.6100 (2008.61.00.016319-3) - ANTONIO PEREIRA ALBINO(MG103149 - TIAGO

CARMO DE OLIVEIRA) X CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECCAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X DURVAL FERRO

BARROS X LUIS SERGIO LIMA REIS(MG083469 - LEONARDO GOMES GIRUNDI) X CONSELHO

FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL X ANTONIO PEREIRA ALBINO X ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO X ANTONIO PEREIRA ALBINO

Tendo em vista que não foi bloqueado o valor total da execução, requeira a OAB o que de direito, no prazo de 10

dias.No silêncio, tornem ao arquivo.Int.

 

0012444-25.2013.403.6100 - BIMBO DO BRASIL LTDA(SP192471 - MARIA LEOPOLDINA PAIXÃO E

SILVA P. CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BIMBO DO BRASIL LTDA

Fls. 232v.º Defiro a penhora on line requerida pela União Federal, até o montante do débito executado, no valor de

R$ 1.111,00 (1.010,00 + 101,00 de multa de 10%) para julho de 2015.PA 0,10 Bloqueado o valor necessário ou

parcialmente necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal,

agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo.Na eventualidade de bloqueio de valores superiores

ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora, para

requerer o que de direito, em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados
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das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte

interessada. Int.

 

0002498-92.2014.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1138 - RODRIGO BERNARDES DIAS) X NEXTEL

TELECOMUNICACOES LTDA(SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES E SP247934 - THAIS

MATALLO CORDEIRO) X OFFICE PLANEJAMENTOS AEROPORTUARIOS LTDA ME(SP261251 -

ALINE PATRICIA PEREIRA PISANI) X UNIAO FEDERAL X NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado, o co-autor NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, nos termos do art. 475J do CPC, a proceder ao

pagamento do valor devido à União Federal, recolheu referido valor por meio de GRU. Contudo, tal procedimento

é pertinente, tão somente, para pagamentos à União Federal quando a mesma informa o procedimento para tanto,

o que não ocorreu no presente feito.Assim, intime-se, novamente, o co-autor, para que no prazo de 15 dias

DEPOSITE, em uma conta à disposição deste Juízo, o valor total, sob pena de prosseguimento da execução. Sem

prejuízo, autorizo a restituição do valor recolhido a título de honorários pela guia de fls. 303, conforme

determinação contida no Comunicado 021/2011 - NUAJ. Int. 

 

 

Expediente Nº 4027

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019427-89.2003.403.6100 (2003.61.00.019427-1) - JOSE ROBERTO MUNHOZ(SP071068 - ANA REGINA

GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA)

Deixo de apreciar a petição de fls. 302/306 da parte autora, visto que já houve a conversão em renda, conforme

fls. 292/295.Assim, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018318-54.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010872-

15.2005.403.6100 (2005.61.00.010872-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X VIDA

ALIMENTOS LTDA

Concedo novo prazo de 15 dias, para que a parte embargada - VIDA ALIMENTOS LTDA., apresente a

documentação solicitada pela União Federal para apuração do cálculo apresentado.No silêncio, tornem

conclusos.Int.

 

0003866-05.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025319-

42.2004.403.6100 (2004.61.00.025319-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

X OSCAR SALA X CLOVIS ANTUNES X DIRCEU DELLA GUARDIA X PEDRO INACIO DA

ANUNCIACAO X VANILDO AVELINO DA SILVA X EREMITO OLIVEIRA DE MELO(SP048910 - SAMIR

MARCOLINO)

Dê-se ciência às partes acerca do cálculo da Contadoria Judicial.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0009072-97.2015.403.6100 - ROGERIO SILVA CAPISTRANO(SP051883 - WILSON MENDONCA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Intime-se, a parte autora, no prazo de 10 dias, para:1) Que se manifeste acerca do agravo retido interposto pela

Caixa Econômica Federal; 2) Que se manifeste acerca das preliminares da contestação. Após, venham conclusos

para sentença.Int.

 

0009324-03.2015.403.6100 - JOAO HENRIQUE DA SILVA(SP051883 - WILSON MENDONCA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Intime-se, a parte autora, no prazo de 10 dias, para:1) Que se manifeste acerca do agravo retido interposto pela

Caixa Econômica Federal; 2) Que se manifeste acerca das preliminares da contestação. Após, venham conclusos

para sentença.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011643-41.2015.403.6100 - RESTAURANTE E LEITERIA SANDUILANDIA LTDA - EPP(SP266631 -

RENATA GARCIA FERREIRA MARQUES) X UNIAO FEDERAL

Intime-se, a parte autora, no prazo de 10 dias, para:1) Que se manifeste acerca do agravo retido interposto pela

União Federal; 2) Que se manifeste acerca das preliminares da contestação; 3) Que informe sobre a interposição
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da ação principal, conforme disposto nos arts. 806 e 810, ambos do CPC.Após, venham conclusos para

sentença.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0049015-49.2000.403.6100 (2000.61.00.049015-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044896-45.2000.403.6100 (2000.61.00.044896-6)) MARIA DO CARMO DA ROCHA AGUIAR(SP107108 -

ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA

BUSTELLI) X MARIA DO CARMO DA ROCHA AGUIAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 568. Tendo em vista que os prazos foram suspensos por 03 dias em razão da reforma desta Vara e que, após

esse período os autos permaneceram à disposição da parte autora, devolvo, tão-somente, 03 dias para

manifestação acerca dos cálculos.Int.

 

0024313-68.2002.403.6100 (2002.61.00.024313-7) - EMIL ISSA FILHO(SP129055 - LUIZ ANTONIO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X EMIL

ISSA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 20 dias, como requerido pela CEF às fls. 362, para que se

manifeste acerca dos cálculos da Contadoria Judicial.Int.

 

0018441-38.2003.403.6100 (2003.61.00.018441-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005973-13.2001.403.6100 (2001.61.00.005973-5)) JOSE ROBERTO DE FREITAS X ELAINE FERREIRA DE

FREITAS(SP246873 - LUÍS FERNANDO KAZUO SAITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO DE

FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELAINE FERREIRA DE FREITAS

Tendo em vista que não houve acordo entre as partes, cumpra-se o despacho de fls. 484, remetendo-se ao arquivo

sobrestado.Int.

 

0002280-16.2004.403.6100 (2004.61.00.002280-4) - AFAS ADVISER CONSULTORES ASSOCIADOS S/C

LTDA(SP164089 - VIVIANE MORENO LOPES E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X AFAS ADVISER CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA

Assiste razão à União Federal ao afirmar que o recurso interposto pela parte autora não tem o condão de suspender

a determinação de fls. 563. Também não acolho os embargos de declaração opostos, visto não haver erro,

omissão, contradição ou obscuridade na decisão. A mesma foi clara ao determinar a conversão em renda do

depósito, em razão da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto.Se a parte autora

entender que a determinação de fls. 563 está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Cumpra-

se, expedindo-se o ofício de conversão em renda.Int.

 

0017937-27.2006.403.6100 (2006.61.00.017937-4) - JOHANNES WILHELM RUDOLF MULLER X EVELINE

MULLER(SP060711 - MARLI ZERBINATO E SP187017 - AGAZIO FRAIETTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD

DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP134323 - MARCIA SOUZA BULLE

OLIVEIRA E SP097945 - ENEIDA AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOHANNES

WILHELM RUDOLF MULLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVELINE MULLER

Requeira, o BANCO ABN AMRO REAL S/A, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10

dias, em razão da certidão de fls. 774v.º, sob pena de arquivamento. Int. 

 

0001106-93.2009.403.6100 (2009.61.00.001106-3) - JOSE DE SOUZA COSTA IRMAO(PR026446 - PAULO

ROBERTO GOMES E SP235599 - MARCELO BURITI DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) X JOSE DE SOUZA COSTA IRMAO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 205/206. Concedo o prazo adicional de 20 dias à parte autora para que junte a memória de cálculo, sob pena

de arquivamento.Int.

 

0019736-95.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018828-

43.2009.403.6100 (2009.61.00.018828-5)) CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL

CAMAQUA/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL ITAQUI/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 2

ITAQUI/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 3 ITAQUI/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL

MACAMBARA/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 4 ITAQUI/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A -

FILIAL RECIFE/PE X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL STA VITORIA DO PALMAR/RS X CAMIL
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ALIMENTOS S/A - FILIAL URUGUAIANA/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL UNAI/MG X CAMIL

ALIMENTOS S/A - FILIAL CUIABA/MT X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL FORTALEZA/CE X CAMIL

ALIMENTOS S/A - FILIAL BRASILIA/DF X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL BELO HORIZONTE/MG

X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL MACEIO/AL X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL SIMOES

FILHO/BA(SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO E SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP290077

- RICARDO LEITE RIBEIRO E SP281856 - LIZAH YUMI CARDOSO OMORI) X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação da União Federal de fls. 237, quanto à não concordância ao pedido alternativo efetuado

pela exequente, expeça-se ofício de transformação em pagamento definitivo do valor depositado.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005636-04.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA(SP157460 - DANIELA DE OLIVEIRA STIVANIN) X TARGET AVIACAO

LTDA(SP179214 - ANDRÉ VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA)

Intimem-se as partes para que informem a este juízo acerca da desocupação da área e reconstrução dos hangares

pela ré, a fim de homologar o acordo firmado entre as partes, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento do

feito.Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 7491

 

CARTA PRECATORIA

0006414-51.2015.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X JUSTICA

PUBLICA X MOHAMAD ALI JABER(SP089140 - FRANCISCO ASSIS HENRIQUE NETO ROCHA) X

JAMAL JABER(SP340758 - LUIZ FELIPE GOMES DE MACEDO MAGANIN) X NIVALDO

AGUILLAR(SP259251 - PAULO CESAR TAVELLA NAVEGA) X SANDRO LUIZ ELEOTERIO(SP102143 -

PAULO CESAR BORBA DONGHIA) X WALTER FERNANDES(PR035252 - ALEXANDRE SALOMAO E

PR046442 - GUSTAVO SARTOR DE OLIVEIRA) X HICHAM MOHAMAD SAFIE(SP125000 - DANIEL

LEON BIALSKI E PR051644 - JIHADI KALIL TAGHLOBI E SP301534 - MOHAMAD AHMAD BAKRI E

SP295355 - BRUNO FERULLO RITA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP215615

- EDUARDO DIAS DURANTE E PR009857 - ELIAS MATAR ASSAD E PR058637 - CARLOS HENRIQUE

PEREIRA BUENO E SP215615 - EDUARDO DIAS DURANTE E SP332861 - GUILHERME GUISSONE

MARTINS E SP322708 - ANDRE SACILOTTO IDALGO E SP131568 - SIDNEI ARANHA E SP282235 -

RICARDO DE SOUSA E SP283146 - TEONILIA FARIAS DA SILVA E SP195944 - ALEXANDRE STECCA

FERNANDES PEZZOTTI E SP307123 - LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ E SP316121 -

DIEGO GODOY GOMES E SP335517 - PEDRO MARTINI AGATÃO E SP049806 - LUIZ CHRISTIANO

GOMES DOS REIS KUNTZ E SP215616 - EDUARDO JORGE LIRA DE FREITAS E SP278565 - DANIELA

DUNINGHAN GONÇALVES BATISTA E SP223061 - FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE

CAMPOS E SP139548 - MONICA FIORE HERNANDES E SP090193 - SERGIO ALVES DE FARIA E

GO038603 - NAIANY RODRIGUES DE AMORIM)

Vistos em inspeção.Para a realização das audiências designadas para 22/07/2015, às 13h00 e 23/07/2015, às

10h00 nomeio como interprete da língua inglesa Marie Christine Bonduki e como interprete da língua chinesa

Chan Chen Kuo Ching. Comunique-se a nomeação aos indivíduos por correio eletrônico.Fls. 174: Verifico que

nas datas supracitadas não será ouvida nenhuma testemunha arrolada pela defesa técnica de MARCELO

ALMEIDA DA SILVA, sendo a redesignação medida despropositada. Assim sendo, indefiro o pedido de

redesignação das audiências.Fls. 178/180 e certidão de fls. 203: Expeça-se ofício para o CDP III Pinheiros

solicitando a permanência dos Réus JAMAL JABER, MOHAMAD ALI JABER E HICHAM MOHAMAD

SAFIE e que sejam colocados à disposição deste Juízo para as audiências. Encaminhe-se o ofício por correio

eletrônico com cópia para a Penitenciária de Itaí. Oficie-se também a Polícia Federal em São Paulo, requisitando

sua condução e escolta.Em relação aos Réus NIVALDO AGUILLAR, SANDRO LUIZ ELEOTÉRIO e

WALTER FERNANDES, expeça-se ofício ao CDP de São Vicente, com cópia para o CDP III Pinheiros,

informando que a Polícia Federal de Santos realizará o trânsito desses três Réus para audiência a ser realizada por

este Juízo no dia 22/07/2015, às 13h00. A presença dos três se mostra desnecessária na audiência do dia

23/07/2015, tendo em vista que suas respectivas testemunhas estarão todas presentes no dia

22/07/2015.Encaminhe-se cópia da presente decisão ao Juízo da 3ª Vara Criminal do Guarujá/SP e da 1ª Vara
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Federal de Piracicaba/SP.Publique-se. Cumpra-se.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. HONG KOU HEN 

 

 

Expediente Nº 4469

 

INQUERITO POLICIAL

0001174-81.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO GONTARCZIK(SP091089 - MARIE

CHRISTINE BONDUKI)

TERMO DE AUDIÊNCIA n.º 57/2015Em 16 de março de 2015, na Cidade de São Paulo, na Sala de Audiência

da Vara acima referida, onde presente se encontrava o MM. Juiz Federal DR. HONG KOU HEN, comigo ao final

nomeado, para audiência preliminar e instrução e julgamento, na forma do artigo 72 e 79 a 81 da Lei nº 9.099/95.

Presente o(a) Exmo(a). Procurador(a) da República DRA. CRISTIANE BACHA CANZIAN

CASAGRANDE.PRESENTE(S) a(s) testemunha(s): Adriano Bibancos Rivieri. PRESENTE o acusado: SÉRGIO

GONTARCZIK. NOMEADA o(a) defensor(a) dativa Dra. Marie Christine Bonduki, OAB/SP, n 91.089, para

atuar na defesa dos interesses do acusado SÉRGIO GONTARCZIK.Dada a palavra à Defesa do acusado, em sede

de defesa preliminar, foi dito: A defesa sustenta que o acusado não tinha ciência das suspensões do exercício da

advocacia. Face ao desconhecimento, o acusado não agiu com dolo. A defesa requer que seja oficiado à OAB/SP

para que seja informada a data do início da suspensão.Pelo MM. Juiz foi dito: Os argumentos apresentados pela

defesa não ensejam o adiamento desta audiência, nem justificam a adoção de qualquer outra providência, pois a

suspensão do denunciado foi verificada pelo Juízo que ofertou a representação, conforme despacho de fls. 06/08.

Portanto, o denunciado, por ocasião da prática dos atos judiciais, já estava suspenso. Presentes os requisitos legais,

e existindo justa causa par ao início da ação penal, RECEBO a denúncia em todos os seus termos, passando-se à

instrução do feito.Dada a palavra à Defensora do acusado, foi dito: A defesa insiste na expedição de ofício à

OAB/SP para que sejam informadas todas as datas das suspensões sofridas pelo acusado.Pelo MM. Juiz foi dito:

1. Defiro a diligência solicitada pela defesa e complementada pelo MPF, oficiando-se à OAB/SP requisitando para

que informe, no prazo de 5 dias, todos os períodos de suspensão aplicadas em desfavor do acusado, bem como as

respectivas datas de ciência das suspensões. Solicite-se urgência na resposta por se tratar de ação penal. 2.

Cumprida a diligência, verifique a Serventia os antecedentes do acusado, e Vista ao MPF, por 48hs, para

apresentação de memoriais. Pelo mesmo prazo, intime-se, posteriormente, a advogada dativa para apresentação de

seus memoriais.3. Saem os presentes cientes e intimados do inteiro teor desta deliberação. NADA MAIS. 

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO 

JUÍZA FEDERAL

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 3640

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000258-67.2003.403.6181 (2003.61.81.000258-0) - JUSTICA PUBLICA X GABRIEL RETAMERO(SP135343

- MIGUEL DA SILVA LIMA E SP248680 - ELAINE LOSANO DA SILVA LIMA)

Providencie a Secretaria a juntada de folhas de antecedentes atualizada e certidões de objeto e pé do que constar

em nome do réu GABRIEL RETAMERO.Sem prejuízo, intime-se a defesa para que se manifeste acerca da

necessidade de diligências, nos termos do artigo 402 do CPP.

 

0002566-08.2005.403.6181 (2005.61.81.002566-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSE FERNANDES DE

ALCANTARA(CE024002 - ELSON SANTANA)
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AUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS NOS

TERMOS DO ARTIGO 403 DO CPP.

 

0009630-88.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MERCIA DE FREITAS(SP180600 - MARCELO

TUDISCO) X CANDIDO PEREIRA FILHO(SP250176 - PAULO BARBUJANI FRANCO E SP205280 -

FLAVIANE DE OLIVEIRA BERTOLINE E SP094449A - JOSE LUIS SAMPAIO DA SILVA E SP166043 -

DÉLCIO JOSÉ SATO E SP206318E - CANDIDO PEREIRA FILHO)

Em vista do quanto informado às fls. 498/499, expeça-se nova Carta Precatória à Justiça Federal de

Caraguatatuba/SP nos termos da decisão de fls. 497.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0011013-04.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ULYSSES FAGUNDES NETO(SP285624 - ELISE

OLIVEIRA REZENDE E SP246645 - CAROLINE BRAUN E SP107425 - MAURICIO ZANOIDE DE

MORAES)

Item 2 da decisão de fls. 484: Após, intime-se a defesa para que, no prazo de 10 (dez) dias (sob pena de

preclusão), providencie a tradução para o idioma espanhol, dos formulários a serem encaminhados, que já estarão

preenchidos pela Secretaria deste Juízo, dos quesitos formulados pelo MPF, da denúncia, da decisão que a

receber, e da resposta à acusação. Deverá também, se entender necessário, elaborar a sua própria lista de quesitos,

que deverão ser redigidas tanto em língua portuguesa quanto espanhola.

 

0001034-40.2014.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X JORN ALF BISINGER(SP211856 - RICARDO MAIA

MASELLI) X SEBASTIAO APARECIDO PEREIRA MIRANDA(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA

BULLARA)

Expedida carta precatória nº 302/2015, para a Subseção Judiciária de Santo André/SP, com a finalidade de intimar

a testemunha de acusação Airton Aparecido Fabiano da audiência designada para 08/09/2015 às 14:30.

 

0012993-49.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RODOLFO DA SILVA SANTOS(SP268427 - JONATAS

DE PAULA CRUZ)

AUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES

FINAIS, SOB A FORMA DE MEMORIAIS ESCRITOS, NOS TERMOS DO ART. 403, PARÁGRAFO

TERCEIRO, DO CPP.

 

0013327-83.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RAIMUNDO DE SOUZA ORIQUES(SP314819 -

GUSTAVO MORENO POLIDO) X ALDO PEREIRA DE SOUZA(SP022329 - ALCEDO FERREIRA

MENDES)

Fls. 266/267: o réu Raimundo requer a dispensa de comparecimento dos atos processuais designados na decisão

de fls. 229.Na referida decisão, ficou determinada a realização de audiência perante este juízo, e de duas

videoconferências, a serem realizadas perante as Subseções Judiciárias do Rio de Janeiro/RJ e Santos/SP. Frise-se

que esta última (relativa a Santos) diz respeito ao interrogatório do réu.Verifico do pedido que o réu não

comprovou que a sua impossibilidade de comparecimento às audiências se deu anteriormente à intimação para o

referido ato.De todo modo, não há a obrigatoriedade de sua presença, seja nas audiências em que serão ouvidas as

testemunhas, ou realizado o interrogatório do corréu Aldo, ou ainda em seu próprio interrogatório, ato este que se

caracteriza como exercício do direito de defesa.Ressalte-se que isto não implica a possibilidade de ausência de seu

patrono em tais atos, em atenção ao princípio da ampla defesa, e sob pena de aplicação do disposto no art. 265,

CPP.No entanto, a despeito de a defesa adiantar que o réu não comparecerá à audiência relativa a seu

interrogatório, e para evitar qualquer nulidade, mantenha-se em pauta, por ora, o referido ato, caso se verifique de

última hora a possibilidade de haver a presença do réu.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3645

 

CARTA PRECATORIA

0002990-98.2015.403.6181 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP X

JUSTICA PUBLICA X EMANOEL MACIEL DOS SANTOS(SP260309A - SILVANA LUCIA DE ANDRADE

DOS SANTOS) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Intime-se a advogada Dra. Silvana Lucia de Andrade dos Santos OAB/SP260.309 a regularizar seu cadastro junto

ao sistema de assistência judiciária gratuita, no prazo de 15 dias, e informar este Juízo após a regularização,

possibilitando assim a expedição de seus honorários pela atuação como advogada ad hoc.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2015     109/290



 

 

Expediente Nº 3646

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010591-39.2007.403.6181 (2007.61.81.010591-0) - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO JOSE MACHADO

ZOCCOLI(RJ126239 - KELLY CRISTINA DE SOUZA MARQUES)

Fls. 1081/1089: ante o comparecimento espontâneo do réu, verifico que não mais subsistem os motivos que

ensejaram a decretação de sua prisão preventiva.Desta forma, revogo a prisão preventiva e determino a expedição

de contramandado de prisão.Sem prejuízo, intime-se o réu na pessoa de seu patrono para a apresentação de

resposta à acusação dentro do prazo legal.Cumpra-se.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.

JUÍZA FEDERAL.

DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 1701

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000934-32.2002.403.0399 (2002.03.99.000934-3) - JUSTICA PUBLICA X ELISABETH DA SILVA

SANTOS(SP109989 - JUDITH ALVES CAMILLO) X DARI DOS SANTOS(SP091089 - MARIE CHRISTINE

BONDUKI) X MILTON VIEIRA DE CARVALHO(SP053763 - FRANCISCO JOSE MONTEIRO DE

BARROS) X ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(SP072681 - FLORENCIO BITENCOURT DA

SILVA NETO E SP247336 - AGUSTINHO RODRIGUES FEITOSA FILHO E SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS E SP144678 - JOSE BARBOSA DE FARIAS E SP038140 - LUCIANO SOARES E

SP104182 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA E SP174715 - ANNA CAROLINA GOMES CAETANO

MAZZUTTI E SP182623 - RENATA MACHADO SILIPRANDI)

CARVALHOChamo o feito à ordem. Constato a existência de erro material na decisão de fls. 2223/2227, tendo

em vista que a pena final resulta de concurso material entre crimes previstos no artigo 171, caput e 171, 3º, do

Código Penal, razão pela qual a contagem do prazo prescricional no caso em apreço deve ser feita isoladamente

para cada um dos crimes, nos termos do artigo 119 do Código Penal.No tocante ao crime previsto no artigo 171,

caput, do Código Penal, a pena fixada foi de 03 (três) anos de reclusão, não se computando o acréscimo

decorrente da continuação, nos termos da Súmula 497, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Quanto ao

estelionato contra a previdência a pena fixada foi de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão. Em consequência,

o prazo prescricional para o crime de estelionato é de 8 (oito) anos, nos termos do artigo 109, inciso IV, do

Código Penal, ao passo que o prazo para o crime de estelionato contra a previdência é de 4 (quatro) anos, nos

termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal. Assim, considerando que entre o trânsito em julgado para a

defesa (05/07/2005 - certidão de fl. 1910) e até a data da prisão do acusado em 13/05/2015 decorreu período

superior aos prazos acima citados, é de se reconhecer a prescrição da pretensão executória estatal. Ante o exposto,

decreto a extinção da punibilidade do sentenciado MILTON VIEIRA DE CARVALHO, com relação aos fatos

imputados nesses autos, pelo advento da prescrição da pretensão executória estatal, com base nos artigos 107, IV,

109, IV e V, 119, todos do Código Penal e artigo 61, do Código de Processo Penal.Expeça-se alvará de soltura

clausulado em favor de MILTON VIEIRA DE CARVALHO.Ao SEDI (Setor de Distribuição) para as anotações

necessárias.Com o trânsito em julgado desta sentença, oficiem-se os departamentos criminais competentes para

fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP).Após, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0000192-58.2003.403.6126 (2003.61.26.000192-4) - JUSTICA PUBLICA X DANIEL GUSTAVO BALTAZAR

SANCHEZ(SP196427 - CHRYS RAMOS DA SILVA)

AÇÃO PENAL AUTOS N 0000192-58.2003.4.03.6126 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉU:
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DANIEL GUSTAVO BALTAZAR SANCHEZSENTENÇAVistosbém restou caracterizada, com a comprovação

de que o acusado DANIEL GUSTAVO BALTAZAR SANCHEZ prestou serviços junto à empresa Macol

Manutenção de Condomínios S/C Ltda., no período entre março de 1999 e junho de 2000, conforme declarações

de fls. 10/11, 49/50, 89, 193/194 e 239/240, sem que fizesse jus ao benefício de seguro-desemprego, haja vista a

existência de vínculo com empresa, e consequente recebimento de valores para seu sustento (artigo 3º, V, da Lei

nº 7.998/90). O recebimento indevido do seguro-desemprego pelo acusado DANIEL GUSTAVO BALTAZAR

SANCHEZ acarretou prejuízo à União no montante de R$ 1.272,25 (um mil duzentos e setenta e dois reais e vinte

e cinco centavos), valores nominais recebidos em 1999 (fls. 199/202).II - DA AUTORIA:A autoria do delito pelo

acusado DANIEL GUSTAVO BALTAZAR SANCHEZ também restou plenamente comprovada.O acusado

DANIEL, na qualidade de testemunha na reclamação trabalhista nº 983/2002 (fls. 25/26), das declarações

prestadas no inquérito policial (fls. 49/50 e 89) e do interrogatório judicial (fls. 193/194), confirmou ter realizado

o saque das parcelas do seguro-desemprego no período de maio a setembro de 1999, ao mesmo tempo em que era

prestador de serviços junto à empresa Macol Manutenção de Condomínios S/C Ltda., portanto não estava

desempregado no período, sendo a autoria irrefutável. A despeito do recebimento indevido dos valores relativos

ao seguro-desemprego, não há prova suficiente de que o acusado DANIEL GUSTAVO BALTAZAR SANCHEZ

tinha consciência de que sua conduta era contrária ao Direito, incidindo na hipótese, a excludente da culpabilidade

do erro de proibição. Segundo o magistério de LUIZ FLÁVIO GOMES, interpretando-se o art. 21 do CP, a

contrario sensu, pode-se concluir que a consciência da ilicitude do fato é requisito autônomo do juízo de

reprovação da culpabilidade. Em outras palavras, o agente do fato ilícito só se torna culpável quando tinha

consciência da ilicitude do fato ou, ao menos, quando podia alcançar essa consciência, nos termos do parágrafo

único do art. 21 do CP (consciência atual ou ao menos potencial da ilicitude). A consciência da ilicitude é

pressuposta em todos os casos em que a antijuridicidade do fato é evidente e o autor é adulto e plenamente capaz

de culpabilidade. Pode ocorrer que o agente, no entanto, ao praticar o injusto penal, não atue com a consciência

atual e inequívoca da ilicitude do fato: nesta hipótese ele está incidindo em erro, mais precisamente, em erro sobre

a proibição. Erro de proibição, em suma, é erro do agente que recai sobre a ilicitude do fato (CP, art. 21), isto é, o

agente supõe que sua conduta é permitida pelo Direito quando, na verdade, é proibida: aqui o autor sabe o que faz

tipicamente, mas supõe de modo errôneo que isto era permitido. O erro de proibição, destarte, não recai sobre o

tipo nem sobre o fato nem sobre a lei; ele recai sobre a consciência da ilicitude(...)A consciência da ilicitude

resulta da apreensão do sentido axiológico das normas de cultura, independentemente de leitura do texto legal.

Mas, se por qualquer razão, quando ele próprio, por não ter tido sequer a possibilidade de desconhecer o injusto de

sua ação, comete o fato sem se dar conta de estar infringindo alguma proibição, sua conduta não pode ser tida

como censurável, inexistindo, por isso, a culpabilidade . A descrição legal (artigo 21 do Código Penal) e análise

doutrinária, aplicadas ao caso concreto, revelam a possível existência do erro de proibição por parte do acusado

DANIEL GUSTAVO BALTAZAR SANCHEZ.Explico.Durante a instrução criminal a prova produzida foi no

sentido de que o acusado prestava serviços eventuais (bico) junto à empresa Macol, sem vínculo empregatício,

descontínuos, no período entre março de 1999 e junho de 2000. Tal assertiva é corroborada pelo interrogatório do

acusado (fls. 193/194) e testemunhos de Gilberto Affonso Cappelano Júnior (fls. 239/240) e Paulo Cordeiro da

Silva (fls. 241/242), cujos trechos mais relevantes transcrevo abaixo:1) Testemunha GILBERTO:(...) que era

proprietário da empresa Macol Manutenção de Condomínio S/C Ltda na época dos fatos, esclarecendo que o réu

lhe prestava serviços esporádicos em manutenção de condomínios, com a frequência aproximada de uma vez por

mês, durando cada serviço um ou dois dias.2) Testemunha PAULO CORDEIRO:(...) Que não conhece o acusado,

esclarecendo que prestou serviços a empresa Macol em época que também via o mesmo lá prestando serviços. (...)

que via o réu nas dependências da Macol raramente, no máximo uma vez por mês.3) Interrogatório de DANIEL

GUSTAVO:São verdadeiros os fatos narrados na denúncia, entretanto eu não era empregado da empresa Macol

Manutenção de Condomínios, mas somente prestava serviços quando era necessário. A periodicidade era variável.

As vezes eu era chamado para consertar um portão ou efetuar reparos elétricos. Sabia que não podia receber o

seguro desemprego se estivesse empregado, mas eu não tinha menor noção de que não podia receber se só

estivesse prestando serviços.A percepção do benefício de seguro-desemprego por pessoa que mantenha vínculo

laboral com registro na carteira de trabalho e previdência social é notoriamente ilícita, sendo de conhecimento

geral a possibilidade de gozo do benefício apenas quando houver dispensa do vínculo empregatício sem justa

causa.No ponto, e analisando o caso concreto, não há certeza sobre se o réu tinha condições de saber que sua

conduta era ilícita. O réu à época tinha recém completados 21 (vinte e um) anos de idade, portanto iniciava a

carreira profissional como técnico de manutenção, e realizava chamados bicos junto a uma determinada empresa,

de forma eventual e descontínua.Portanto é plenamente possível a incidência em erro de proibição pelo acusado

DANIEL GUSTAVO BALTAZAR SANCHEZ, ainda mais quando analisadas as suas características

pessoais.Ressalto que o fato de ter declarado em reclamação trabalhista que pedira para não ser registrado para

receber as parcelas do seguro-desemprego (fl. 26) não pode servir isoladamente de base para a condenação, pois

demonstra boa-fé perante a Justiça do Trabalho, incompatível com a consciência de que realizava algo

ilícito.Desta forma, concluo que as provas produzidas na instrução criminal são insuficientes para concluir-se com

a certeza necessária que o acusado DANIEL GUSTAVO BALTAZAR SANCHEZ tinha consciência de que o
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recebimento do benefício de seguro-desemprego, enquanto prestava serviços eventuais (bicos) à empresa Macol

Manutenção em Condomínios, se tratava de atividade ilícita, sendo a absolvição do réu medida que se

impõe.Considerada assim a ausência de suficientes provas para a condenação, ABSOLVO DANIEL GUSTAVO

BALTAZAR SANCHEZ, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 27.463.556-2-SSP/SP, e do CPF nº 185.267.778-

31, filho de Joel Sanchez Martins e de Aldair Baltazar Sanchez, nascido em 24 de maio de 1978, natural de São

Paulo/SP, com base no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, com as formalidades e comunicações de praxe, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0004920-98.2008.403.6181 (2008.61.81.004920-0) - JUSTICA PUBLICA X IVAN ALVES

SOBRINHO(SP042606 - WILSON JAMBERG E SP228189 - RONALD WILSON JAMBERG)

1. Diante da solicitação de fls.238, encaminhem-se para o email da 2ª Vara Federal de Guarulhos, o endereço do

acusado.2. Diante do decurso de prazo de fls.237, intimem-se novamente os defensores Dr Wilson Jamberg -

OAB/S.P 42.606 e Dr.Ronald Wilson Jamberg - OAB/SP 228.189, para manifestarem-se nos termos do art.403,

3º, do Código Penal, no prazo legal, sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de

Processo Penal e de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil noticiando a conduta. 

 

0000009-38.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRO THIMOTEO FRANCISCO X CARLOS

EDUARDO CARDOSO CESARIO(SP187100 - DANIEL ONEZIO E SP254715 - ROGERIO PEREIRA DOS

SANTOS E SP309102 - ALEXANDRE BOZZO)

Aos 6 de maio de 2015, às 15:30 horas, nesta cidade e Seção de São Paulo, no Foro da Justiça Federal e na Sala de

Audiências da Oitava Vara Criminal Federal, situada na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.º 25 - 8º andar,

onde se encontrava presente a MM.ª Juíza Federal, DR.ª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER,

comigo, técnico judiciário, foi feito o pregão, relativo aos autos do processo acima referido, que o Ministério

Público Federal move contra ALESSANDRO THIMOTEO FRANCISCO e outro. Estava presente a ilustre

representante do Ministério Público Federal, DR.ª LUCIANA SPERB DUARTE, o ilustre Defensor Público

Federal em defesa do acusado ALESSANDRO, DR. LEONARDO JOSÉ DA SILVA BERALDO, bem como o

ilustre defensor constituído em defesa do acusado CARLOS EDUARDO, DR. ALEXANDRE BOZZO - OAB/SP

nº 309.102.Presentes os acusados ALESSANDRO THIMOTEO FRANCISCO e CARLOS EDUARDO

CARDOSO CESÁREO, bem como as testemunhas comuns ÉDSON DOS SANTOS GARCIA e EDVALDO

PINTO DE ARAÚJO, qualificados em termos separados, sendo os acusados interrogados e as testemunhas

inquiridas na forma da lei, por meio de sistema de gravação digital audiovisual, na forma do artigo 405, 1º, do

Código de Processo Penal (incluído pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008), tendo sido determinada a

gravação de cópia em mídia do tipo CD, que será juntada a estes autos.Dada a palavra ao MPF, nada foi requerido

ou oposto. Dada a palavra à defesa do acusado ALESSANDRO, foi dito: Desisto da oitiva das testemunhas de

defesa presentes EDERSON VICTOR DA SILVA e TASSIA ESTEFANIA SANTOS GONÇALVES.Dada a

palavra à defesa do acusado CARLOS EDUARDO, foi dito: Requeiro prazo para a apresentação de

substabelecimento.Dada a palavra à ilustre representante do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 402

do Código de Processo Penal, não houve requerimento de diligências complementares.Dada a palavra ao ilustre

Defensor Público Federal em defesa do acusado ALESSANDRO, nos termos do artigo 402 do Código de

Processo Penal, não houve requerimento de diligências complementares.Dada a palavra ao ilustre defensor

constituído do acusado CARLOS EDUARDO, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, não houve

requerimento de diligências complementares.Pela MM.ª Juíza Federal foi deliberado: 1) Homologo a desistência

na oitiva das testemunhas EDERSON VICTOR DA SILVA e TASSIA ESTEFANIA SANTOS GONÇALVES,

arroladas pela defesa do acusado ALESSANDRO THIMOTEO.2) Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja

apresentado instrumento de substabelecimento em nome do defensor presente em defesa do acusado CARLOS

EDUARDO.3) Nos termos do artigo 403, 3º, do Código de Processo Penal, dê-se vista ao Ministério Público

Federal e, em seguida, dê-se vista à Defensoria Pública da União e PUBLIQUE-SE À DEFESA CONSTITUÍDA,

a fim de que apresentem memoriais escritos, no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos.4) Saem os

presentes cientes e intimados. Nada Mais. Para constar, lavrei o presente termo que vai devidamente assinado. Eu,

Davi Moreira de Melo Duarte, RF 7807, ______, técnico judiciário, digitei e subscrevi.LOUISE VILELA LEITE

FILGUEIRAS BORERJuíza Federal

 

0005912-54.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI) X DANIELE

CATALDI

SENTENÇATrata-se de ação penal pública movida pelo Ministério Público Federal contra DANIELE CATALDI,

qualificado nos autos, na qual se imputa, em teste, a prática dos crimes previstos nos artigos 138 (quatro vezes) e

139 (sete vezes), c/c artigo 141, incisos II e III, e artigo 339 (cinco vezes), todos c/c artigo 69 do Código Penal

(sic).A denúncia descreve, em síntese, que:Consta dos inclusos autos de Inquérito Policial e dos autos em Apenso

(nº 0012938-69.2012.403.6181) que DANIELE CATALDI, agindo de forma consciente e voluntária, nos dias 09,
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16 e 18 de junho de 2009, 24, 25 e 26 de setembro de 2009 e 09 de outubro de 2009, difamou a vítima BENNO

EJNISMAN, imputando-lhe fatos ofensivos à sua reputação e em razão da função pública de médico e

coordenador do CETE - CENTRO DE TRAUMATO-ORTOPEDIA DO ESPORTE DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, por meio de mensagens eletrônicas encaminhadas ao aludido Centro e

à Ouvidoria da Universidade.Consta também que o ora denunciado, valendo-se do mesmo expediente, qual seja,

de mensagens eletrônicas encaminhadas ao CETE, nos dias 24 e 25 de setembro de 2009 e 09 de outubro de 2009,

de forma consciente voluntária, caluniou a vítima BENNO EJNISMAN, imputando-lhe falsamente fato definido

como crime. Consta, ainda, segundo o apurado, que no dia 25 de maio de 2009, nas dependências do 16º Distrito

Policial (fls. 84/100 do Apenso); no dia 18 de junho de 2009, perante o Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo (fls. 103/104 do Apenso); no dia 15 de setembro de 2009, nas dependências do Departamento de

Polícia de Proteção à Cidadania - DPPC (fls. 576/588 do Apenso) e nos dias 05 de outubro de 2009 e 04 de

janeiro de 2012, nas dependências do 78º Distrito Policial (fls. 210/214 e fls. 532/537), todos localizados nesta

Capital, DANIELE CATALDI, de forma consciente e voluntária, deu causa à instauração de inquéritos policiais e

de procedimento administrativo em face da vítima ENNO EJNISMAN, imputando-lhe a prática dos crimes de

ameaça, concussão e denunciação caluniosa, de que o sabia inocente. De acordo com os autos, DANIELE era

paciente do CETE, onde realizava tratamento de fisioterapia, tendo se submetido a uma cirurgia no ombro direito.

Ocorre que, enquanto aguardava a realização de uma nova cirurgia, desta vez no ombro esquerdo, foi informado

acerca da ocorrência de uma mudança na sistemática das marcações de cirurgias, tendo sido definida uma nova

ordem na lista de prioridades, em virtude das limitações do centro cirúrgico, de modo que sua cirurgia foi

desmarcada e seria reagendada, seguindo-se a nova lista estabelecida. A partir de tal episódio, DANIELE passou a

enviar diversos e-mails ao endereço eletrônico do CETE e também na Ouvidoria da Universidade, imputando-lhe

fatos ofensivos à sua reputação e em razão de suas funções de médico, quais sejam, a realização de cirurgias

escolhidas com o fim de favorecer terceiros, cancelamento de cirurgias sem qualquer critério e com finalidades

escusas, cobranças indevida de cirurgias, enriquecimento ilícito nos exercício das funções médicas e utilização de

materiais cirúrgicos inadequados (fls. 14/22 e fls. 76, 78, 109, 111/113, 116, 124 e 375 do Apenso).A denúncia

veio instruída com os autos de inquérito policial nº 0910/2010-1 (fls. 02/286) e foi recebida em 10 de junho de

2013 (fls. 297/304).O réu foi citado (fl. 318), apresentando resposta à acusação. Arrolou uma testemunha (fls.

325/326). Audiência de instrução realizada em 10/07/2014, ocasião em foi ouvido o ofendido Benno Ejnisman, as

testemunhas de acusação Karina Levy Siqueira, Alberto de Castro Pochini e Carlos Vicente Andreoli, a

testemunha de defesa José Eduardo Lordello Silva, bem como realizado o interrogatório do acusado DANIELE

CATALDI, com registro feito em gravação digital audiovisual (fls. 381/391). Na oportunidade, foi homologada a

desistência da testemunha de acusação Elaine Gimenes Reis.O Ministério Público Federal apresentou seus

memoriais às fls. 405/413, entendendo comprovados os fatos narrados na denúncia, requereu a condenação do

acusado.Nesse sentido, as alegações finais do assistente de acusação, pugnando pela condenação do acusado pela

prática dos crimes previstos nos artigos 138 (por quatro vezes) e 139 (por sete vezes), ambos c/c artigo 141,

incisos II e III, e do artigo 339 (por cinco vezes) todos na forma do artigo 69 do Código Penal (fls. 430/447).De

seu turno, a Defensoria Pública da União, na defesa do acusado DANIELE CATALDI, pugnou pela absolvição do

acusado, nos termos do artigo 386 do Código de Processo Penal. Em caso de condenação, requereu o afastamento

das causas de aumento, a aplicação da continuidade delitiva ao invés do concurso material, a fixação de penas

mínimas, o estabelecimento de regime inicial aberto para o cumprimento da reprimenda, a substituição da pena

privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, nos termos do artigo 44 do Código Penal, e, por fim, a

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 450/462).Folhas de antecedentes criminais do acusado juntadas

às fls. 416/424.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.DO CRIME DO ARTIGO 139 DO CÓDIGO

PENALConstato que a peça acusatória não obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo

Penal no tocante ao crime de difamação, porquanto não descreve os fatos ilícitos imputados com todas as suas

circunstâncias. Ora, a denúncia alude a supostas (pasmem!) sete condutas que consistiriam em difamação;

contudo, não se observa uma linha sequer em que tais condutas são devidamente descritas. Cumpre destacar que

os requisitos para o recebimento da denúncia buscam conferir efetividade ao direito constitucional à ampla defesa.

Dessa forma, a aptidão de uma peça acusatória há de ser apreciada de acordo com o disposto no art. 41 do Código

de Processo Penal, in fine:Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas

circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do

crime e, quando necessário, o rol das testemunhas. No mesmo passo, referidos requisitos são condensados em

clássica lição de João Mendes de Almeida Júnior, o qual preleciona que a denúncia É uma exposição narrativa e

demonstrativa. Narrativa, porque deve revelar o fato com tôdas as suas circunstâncias, isto é, não só a ação

transitiva, como a pessoa que a praticou (quis), os meios que empregou (quibus auxiliis), o malefício que produziu

(quid), os motivos que o determinaram a isso (cur), a maneira porque a praticou (quomodo), o lugar onde a

praticou (ubi), o tempo (quando). (Segundo enumeração de Aristóteles, na Ética a Nicomaco, 1. III, as

circunstâncias são resumidas pelas palavras quis, quid, ubi, quibus auxiliis, cur, quomodo, quando, assim referidas

por Cícero (De Invent. I)). Demonstrativa, porque deve descrever o corpo de delito, dar as razões de convicção ou

presunção e nomear as testemunhas e informantes. No que concerne ao crime previsto no art. 139 do Código
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Penal, ao perscrutar a denúncia, depreende-se que não houve a descrição dos sete (?!) fatos imputados ao acusado,

de modo que não é possível vislumbrar com clareza de que modo e mediante quais condutas o denunciado teria

difamado a vítima Benno Ejnisman. Com efeito, consta na peça acusatória um parágrafo introdutório, o qual

descreve que, nos dias 09, 16 e 18 de junho de 2009, 24, 25 e 26 de setembro de 2009 e 09 de outubro de 2009, o

acusado imputou à retro mencionada vítima fatos ofensivos à sua reputação e em razão da função pública de

médico e coordenador do CETE - CENTRO DE TRAUMATO-ORTOPEDIA DO ESPORTE da

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, por meio de mensagens eletrônicas encaminhadas

ao aludido Centro e à Ouvidoria da Universidade (fl. 291). Após tal alusão genérica e lacônica, não descreve

absolutamente nada em relação a tais fatos, de sorte que não se identifica de que modo e mediante quais condutas

teria o acusado atribuído fatos ofensivos à vítima de modo a atingir a sua honra objetiva. No que concerne a este

ponto, resta evidente a inépcia da peça acusatória, porquanto nem sequer transcreve o teor das declarações

realizadas pelo acusado - o que é de rigor na descrição do crime de difamação. Nesse sentido, constato que a peça

acusatória limita-se a aduzir, em um único parágrafo e de modo genérico, que o réu imputou fatos ofensivos à

reputação da vítima, a saber: realização de cirurgias escolhidas como o fim de favorecer terceiros, cancelamento

de cirurgias sem qualquer critério e com finalidades escusas, cobrança indevida de cirurgias, enriquecimento

ilícito no exercício das funções médicas e utilização de materiais cirúrgicos inadequados. (fl. 292)Assim, a

denúncia não indica os supostos fatos ofensivos contidos em cada mensagem eletrônica encaminhada pelo réu.De

outra face, nas passagens em que se constata a descrição fática devidamente circunstanciada, verifico que estas se

reportam, na verdade, a fatos que se amoldam ao crime de calúnia, porquanto dizem respeito a fatos definidos

como crime, isto é, concussão e ameaça (fl. 293). Ora, se o Parquet colima fazer diversas imputações em concurso

material, deve discriminá-las de forma circunstanciada, conforme exige o art. 41 do CPP e, no caso deste crime

contra a honra, acompanhada da transcrição do texto tido por difamatório. Ressalto, nesse passo, que a

compreensão do fato criminoso imputado por parte do acusado há de decorrer da descrição contida na denúncia,

independentemente de perscrutar-se a documentação colhida na fase investigatória.Por tais razões, em relação à

imputação do crime previsto no art. 139 do CP, tendo em vista o princípio da correlação entre a acusação e a

sentença, reputo que a inexistência de descrição fática inviabiliza a prolação de sentença válida, à luz dos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, garantias fundamentais insertas na

Constituição (art. 5º, incisos LIV e LV). Por tais razões, no tocante às imputações da prática do crime de

difamação, previsto no art. 139 do Código Penal, rejeito a denúncia por ser manifestamente inepta. De outra face,

observo que, além da prática do delito de difamação, inserto no art. 139 do CP, a denúncia imputa ao acusado a

prática do delito de calúnia (art. 138) e denunciação caluniosa (art. 339).Posto isso, passo a examinar o mérito

exclusivamente no que concerne à imputação da prática dos crimes previstos nos artigos 138 e 339, ambos do

Código Penal.DO CRIME DO ARTIGO 339 DO CÓDIGO PENALA materialidade do delito previsto no art. 339

do CP está amplamente demonstrada nos autos, porquanto o conjunto probatório amealhado aos autos aponta de

forma peremptória a existência de instauração de inquéritos policiais e de procedimento administrativo disciplinar

em desfavor de Benno Ejnisman, cuja causa consistiu na imputação da prática de crimes de concussão e ameaça a

este último, arrolados a seguir:a) 25/05/2009 - Instauração do Inquérito Policial n.º 603/2009 perante o 16º

Distrito Policial de São Paulo imputando a BENNO EJNISMAN a prática do crime de ameaça, conforme termo

de declaração e de representação (fl. 84 do apenso), o qual foi arquivado nos termos da decisão de fl. 100 do

apenso;b) 18/06/2009 - Instauração da sindicância n.º 77.975/2009 pelo Conselho Regional de Medicina do

Estado de São Paulo em face de BENNO EJNISMAN em virtude da denúncia formulada pelo acusado atribuindo-

lhe a prática do crime de concussão e ameaça (fls. 103/104 e 379/380 do apenso). O procedimento administrativo

foi arquivado em sessão plenária realizada em 20/07/2010 em razão da inexistência de infringência ético-

profissional (fl. 475 do apenso); c) 15/09/2009 - Instauração do Inquérito Policial n.º 020/2009 nas dependências

Departamento de Polícia de Proteção à Cidadania - DPP (fl. 588) imputando à vítima o crime de concussão, por

meio de denúncia feita pelo ora denunciado no endereço eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo

(fls. 578/579) o qual, após remessa dos autos para a Justiça Federal (processo n.º 0002572-39.2010.403.6181), foi

arquivado consoante decisão proferida por este Juízo (fls. 469 e 629 do apenso); d) 03/11/2009 - Instauração do

inquérito policial n.º 957/2009 (portaria acostada à fl. 532 do apenso) no 78º Distrito Policial de São Paulo, a

partir do boletim de ocorrência de fls. 533/534 e do termo de declarações de fls. 535/536 do apenso, por meio dos

quais o réu imputou à ora vítima o crime de ameaça. O procedimento investigativo foi arquivado com fundamento

na decisão de fl. 543 do apenso;e) 05/01/2012 - Instauração do inquérito policial n.º 019/2012 (fls. 211) na 78º

Distrito Policial de São Paulo, atribuindo à vítima o delito de denunciação caluniosa, conforme o boletim de

ocorrência de fls. 212/213 e termo de declarações de fl. 214, o qual foi arquivado a teor do disposto na certidão de

breve relato de fl. 281. Por seu turno, a autoria do delito em questão encontra-se cabalmente demonstrada, visto

que a sindicância e os inquéritos policiais foram instaurados a partir de representações firmadas e boletins de

ocorrência registrados pelo acusad o DANIELE CATALDI, conforme se extrai dos documentos acostados às fls.

212/214 e fls. 84, 103, 533/535 e 578/579 do Apenso. Em seu interrogatório, o denunciado afirmou que, orientado

pela testemunha arrolada pela defesa, Jorge Eduardo Lordello Silva, Delegado de polícia civil, fez diversas

denúncias contra a ora vítima por antiética médica na ouvidoria do hospital e no CREMESP, uma vez que o
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médico recusou-se a operá-lo, apesar de ele necessitar de tal cirurgia, bem como por ameaça e por exigir dinheiro

para a realização de cirurgia. Nesse contexto, verifico que tanto o processo administrativo quanto os inquéritos

policias foram arquivados com lastro na higidez do suporte probatório amealhado em tais procedimentos,

notadamente os depoimentos das testemunhas e do próprio representado/indiciado Benno Ejnisman, bem como na

documentação apresentada por sua defesa, os quais demonstraram à saciedade a falsidade das imputações de

crimes à referida vítima por parte do acusado DANIELE CATALDI. Por sua vez, o réu DANIELE CATALDI não

logrou êxito em demonstrar elementos mínimos de existência dos crimes de ameaça e concussão imputados à

vítima nos procedimentos investigativos e administrativos aos quais deu causa. Da mesma forma, nada foi

produzido em juízo a fim de alicerçar, ainda que de forma indiciária, a suposta prática dos fatos definidos como

crime, quais sejam, concussão e ameaça, que foram atribuídos por DANIELLE a Benno Ejnisman.Saliento, nesse

passo, que na condição de acusado da prática de crime de denunciação caluniosa, não é exigível do acusado que

traga provas contundentes acerca da prática dos fatos definidos como concussão e ameaça, mas tão somente

elementos indiciários mínimos que o fizessem crer que tal conduta foi realizada.Sucede que o próprio

interrogatório do acusado DANIELLE revela de forma peremptória que os fatos criminosos atribuídos a Benno

Ejnisman não ocorreram, de sorte a demonstrar que DANIELLE deu causa aos procedimentos investigatórios em

sede policial e administrativa sabendo da inocência do representado acima aludido. De fato, os depoimentos em

juízo das testemunhas Karina Levy Siqueira, Alberto de Castro Pochini e Carlos Vicente Andreoli - médicos que

também trabalham no CETE - foram uníssonas em afirmar que o acusado passou a incriminar o Dr. Benno

Ejnisman após o cancelamento da cirurgia que estava agendada para o seu ombro esquerdo, razão pela qual

tiveram que prestar depoimento como testemunhas em mais de uma ocasião, em virtude dos diversos

procedimentos instaurados pelos órgãos competentes por provocação do réu DANIELLE contra a ora vítima. Do

mesmo modo, as testemunhas supracitadas asseveraram que todos os procedimentos realizados no CETE são

gratuitos. Aduziram também que eles, médicos trabalham ali por interesse acadêmico, como voluntários, e que há

um grande esforço de toda a equipe médica para conseguir a doação dos materiais que são utilizados nas cirurgias.

Por tal razão, ressaltaram que ficaram inconformados com as acusações feitas pelo réu, notadamente porque

DANIELLE já havia feito anteriormente uma cirurgia no ombro direito, bem como o respectivo tratamento

fisioterápico de forma gratuita no próprio CETE. Por seu turno, a vítima BENNO EJNISMAN afirmou em juízo

que a primeira acusação foi que ele teria feito ameaças de morte nas imediações do Hospital São Paulo, fato que

nunca ocorreu. Em outro boletim de ocorrência, foi registrado que o médico havia ameaçado de morte o réu em

um posto de gasolina na Rua Augusta. Contudo, segundo relatado pela vítima, restou demonstrado que ele estava

atendendo pacientes em seu consultório na data e hora indicadas pelo acusado no referido boletim.A vítima

declarou que teve que prestar esclarecimentos sobre supostas ameaças e cobrança para a realização de cirurgia no

CETE em inúmeros órgãos diferentes, sendo chamado para ser ouvido no Hospital São Paulo, na Universidade de

São Paulo, no Conselho Regional de Medicina, no Juizado Especial e em delegacias, tudo em virtude das delações

infundadas formuladas pelo acusado. Por fim, asseverou que, a despeito de todo o transtorno causado pelo réu,

todos os procedimentos foram encerrados ante a ausência de veracidade nas alegações do acusado. No que

concerne ao elemento subjetivo, observo a presença no dolo na conduta, consistente na vontade livre e consciente

do acusado DANIELE CATALDI de dar causa à instauração dos citados procedimentos, imputando a Benno

Ejnisman a prática dos crimes de ameaça e de concussão que nitidamente sabia serem falsos. O dolo é evidenciado

pelas circunstâncias do fato, ante a falta de elementos mínimos de existência das supostas condutas criminosas

atribuídas a Benno Ejnisman e, principalmente, pelo que se colhe do interrogatório do próprio acusado.Com

efeito, a vontade livre e consciente de realizar os elementos do tipo penal de denunciação caluniosa é revelada de

modo explícito e detalhado pelo acusado em seu interrogatório. Senão, vejamosO conteúdo das próprias

declarações do acusado DANIELLE CATALDI em interrogatório realizado neste juízo evidencia a inexorável

inexistência de prática de crime de concussão e de ameaça por parte do médico Benno. Ao contrário, as

declarações do acusado revelam que este, inconformado com o cancelamento da sua cirurgia e insatisfeito com as

justificativas apresentadas, resolveu imputar falsos delitos ao acusado, não apenas como retaliação ao

cancelamento da cirurgia, mas principalmente como forma de pressionar o médico a submeter-se à sua vontade,

isto é, de ceder à sua exigência de realização da cirurgia na data outrora marcada. Nesse sentido, o acusado assim

descreve o único diálogo que travou com Benno Ejnisman, por meio do qual ele buscava explicações para o

cancelamento da sua cirurgia:Eu fui lá falar com ele e perguntei: Doutor, meu nome estava na lista de cirurgia e

foi tirado da lista de cirurgia. Até então ele nem sabia que as cirurgias iriam ser suspensas porque o papel ainda

estava no CPD que ia ser distribuído para os outros lugares. Ele usou isso porque calhou de ser no mesmo dia,

mas não tinha nada a ver com cirurgia suspensa. Aí ele chegou para mim e falou: O senhor sabe quanto custa esta

cirurgia? Eu falei: Eu sei, deve custar uns quinze, vinte mil reais, o que eu não sei é quanto custa nove anos de

faculdade. Ele falou meu pai pagou minha faculdade para mim, eu fiz PUC e você não vai mais ser atendido. É

isto que aconteceu. (mídia de fl. 391 - 6)Ato contínuo, ao ser questionado se ele inferiu que o Dr. BENNO

EJNISMAN teria pedido dinheiro no momento em que perguntou se ele tinha conhecimento de quanto custava a

cirurgia, o acusado assim respondeu: Ele sugeriu que ia custar alguma coisa, no hospital público não custa nada a

cirurgia. (0658) Após, ao ser perguntado se alguém teria presenciado a conversa acima descrita, o réu alegou que:
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Aquele Dr. Pochini que estava aqui estava junto com ele, ele escutou quando o médico me pediu dinheiro (...) e eu

gozei com a cara dele, essa é que é a verdade, porque não ia pagar nada para fazer a cirurgia. (0834)Prosseguindo

em seu interrogatório, o acusado afirmou que chegou à conclusão de que havia no CETE a cobrança para a

realização de cirurgia e a preferência no atendimento de plano de saúde, visto que, durante o seu tratamento, ele

observou que pessoas com plano de saúde apresentavam a ressonância em um dia e eram operados no outro, além

de serem atendidos em consulta antes dos pacientes do SUS. Por derradeiro, o réu declarou que não pagou nada

pelo tratamento de fisioterapia e nem pela primeira operação no ombro direito e acrescentou que ele só teve

problema com a segunda cirurgia. Portanto, em que pese a defesa do acusado sustentar que ele não poderia ser

condenado pelo delito de denunciação caluniosa por atribuir à vítima um crime que não restou devidamente

comprovado, fato é que o próprio réu confessa em seu interrogatório a inexistência de pedido de propina ao

descrever o único diálogo que teve com o médico BENNO EJNISMAN. Em suma, o acusado DANIELLE

CATALDI confessa a autoria dolosa do crime de denunciação caluniosa.Ora, é risível crer que em razão da

pergunta Você sabe quanto custa esta cirurgia? possa ser confundida com um pedido de dinheiro para a realização

de uma intervenção cirúrgica, notadamente pelas circunstâncias do fato e do diálogo travado.Ora, o acusado

estava exigindo a realização de cirurgia e insistia em não compreender a readequação da escala realizada pelo

Hospital. Ademais, nitidamente o que se discutia ali no diálogo era o fato de que aquela postura do acusado não se

mostrava compatível com alguém que já havia realizado uma cirurgia de forma gratuita pelo SUS e faria outra,

mas apenas precisaria aguardar novo agendamento, vale dizer, resta evidente que o médico quis argumentar que

ele não tinha direito de exigir a realização da cirurgia daquela forma. Desse modo, extrai-se do próprio

interrogatório que, não se conformando com o cancelamento da sua segunda cirurgia, o acusado DANIELE

CATALDI passou a perseguir o médico BENNO EJNISMAN, com o nítido intuito de vingar-se, dando

interpretação totalmente alheia ao sentido das palavras proferidas pela vítima, incriminando-o com base em uma

versão mendaz e distorcida dos fatos. Destarte, reputo que a conduta perpetrada pelo réu no caso em apreço

amolda-se à descrição típica do delito previsto no artigo 339 do Código Penal, que é assim descrito:Art. 339. Dar

causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação administrativa,

inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.Posto isso, é de rigor a condenação do acusado DANIELE CATALDI

pela prática do crime de denunciação caluniosa inserto no artigo 339 do Código Penal. Crime

continuadoConquanto o acusado tenha imputado à vítima os crimes de ameaça e concussão perante órgãos

distintos, é certo que tal situação não é óbice ao reconhecimento da continuidade delitiva, uma vez que se

encontram presentes todos os requisitos previstos no art. 71 do Código Penal. De fato, verifico que as cinco

condutas foram praticados de forma continuada, incidindo a regra do art. 71 do Código Penal brasileiro, haja vista

a identidade de tipo penal, perpetrado pelo mesmo agente, sob as mesmas circunstâncias e idêntico modo de

execução, para atingir a mesma finalidade e lesar o mesmo bem jurídico, o que denota uma unidade de desígnios,

de sorte que é possível considerar os crimes subsequentes como continuação do primeiro. De outra face, não se

pode falar em crime único, porquanto houve instauração de diversos procedimentos de apuração, com base em

fatos distintos e em instâncias distintas, de modo que não é possível considerar a reiteração da conduta mediante a

instauração de um novo procedimento como post factum não punível, isto é, não cabe a aplicação do princípio da

consunção.Portanto, aplica-se o art. 71 do CP em detrimento do concurso material de delitos (art. 69 do CP).DO

CRIME DO ARTIGO 138 c.c ARTIGO 141, II e III, DO CÓDIGO PENALO crime inserto no art. 138 do Código

Penal é assim descrito:Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crimePena -

detenção, de 6 (seis) a 2 (dois) anos, e multa.A configuração do delito previsto no art. 138 pressupõe a indicação

de fato certo e determinado, definido como crime, vale dizer, faz-se mister a indicação de circunstâncias

suficientes à identificação dos elementos dos tipos penais cuja prática se atribui ao ofendido.No mesmo sentido é

o entendimento consolidado na jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende da

ementa reproduzida infra:PENAL E PROCESSUAL PENAL - CRIMES CONTRA A HONRA - MEMBROS DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. (...)5. O crime de calúnia exige imputação de crime praticado pela vítima, por fato ou

fatos determinados, o que inocorreu na espécie. 6. Denúncia rejeitada.(APN 200800558648, ELIANA CALMON,

STJ - CORTE ESPECIAL, 06/10/2008). In casu, a denúncia imputa ao réu DANIELE CATALDI a prática do

crime de calúnia (art. 138 do CP) por quatro vezes. Conforme descrição contida na denúncia, o acusado nos dias

24 e 25 de setembro e 09 de outubro de 2009, por meio de mensagens eletrônicas encaminhadas ao CETE

caluniou a vítima BENNO EJNISMAN ao imputar-lhe falsamente os crimes de ameaça e concussão. Antes de

apreciar as provas, observo que, no tocante ao crime inserto no artigo 138 do Código Penal, não há falar-se em

continuidade delitiva, pois se trata de crime único.Destarte, constato que o conteúdo das mensagens eletrônicas é

idêntico, sendo que estas foram encaminhadas pelo mesmo canal eletrônico (e-mail institucional do CETE),

imputando ao ofendido os mesmos fatos definidos como crime, com a finalidade única e idêntica finalidade de

causar lesão à honra objetiva da vítima, razão pela qual se trata de crime único.Malgrado os e-mails tenham sido

encaminhados em três datas distintas, realizaram-se em um mesmo contexto fático, de modo que, pela aplicação

do princípio da consunção, os fatos subsequentes devem ser considerados post factum não puníveis, haja vista que

consubstanciam reiteração de lesão ao mesmo bem jurídico.Nesse contexto, reputo que a materialidade e a autoria
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do delito de calúnia es tão devidamente demonstradas nos autos. Senão, vejamos. A materialidade está

amplamente demonstrada por tudo o que foi apurado tanto no inquérito policial quanto na fase judicial,

notadamente pelos documentos acostados às fls. 20/22 do IPL 0910/2010-1 e fls. 109, 111/113 e 116 do Apenso -

autos n.º 0012938-69.2012.403.6181, os quais demonstram que o acusado caluniou o ofendido BENNO

EJNISMAN ao imputar-lhe falsamente a prática de dois fatos típicos, quais sejam, os crimes dos crimes de

ameaça e concussão. Senão, vejamos. Em 24 de setembro de 2009, o acusado enviou mensagem eletrônica ao

Centro de Traumato-Ortopedia do Esporte (CETE) da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, por meio

do qual afirmou: (...) além desta semana estar recebendo intimação para comparecer a 1 delegacia div c.r.c

administrativo d.p.p.c, por cobrar por cirurgia em hospital público, sem mais para o momento, Dan (fls. 22 e fl.

112 do Apenso). De outro lado, em 25 de setembro de 2009, outras duas mensagens foram enviadas com os

seguintes dizeres: (...) pena você ter me cobrado por cirurgia em hospital publico e quando denunciado me

ameaçado de morte (...) (fls. 21 e fls. 116 do Apenso); e (...) mesmo porque eu não fui operado e você impediu de

eu ser atendido em hospital público com cirurgia marcada só porque não molhei sua mão (fls. 20 e fls. 113 do

apenso) Por fim, encaminhou outra mensagem em 09/10/2009 com conteúdo semelhante, verbis: BENNO, VOCÊ

VAI FICAR FAMOSO, VOU APARECER AÍ COM A IMPRENSA EM UM SEGUNDA FEIRA OU NA

SEXTA NA CASA DA MÃO, MATÉRIA MÉDICO COBRA POR CIRURGIA EM HOSPITAL PÚBLICO E

EM NÃO HAVENDO ACORDO MONETÁRIO CANCELA CIRURGIA, AGUARDE EM BREVE, E NÃO ME

AMEACE MAIS DE MORTE, OBRIGADO (fls. 109 do Apenso) Por sua vez, a autoria é inconteste, haja vista

que todas as mensagens eletrônicas partiram da conta de correio eletrônico pertencente ao acusado, qual seja,

dancataldi@hotmail.com. Ademais, o próprio réu confirmou em juízo que passou a enviar as mensagens para o e-

mail institucional do CETE, a fim de que fossem apuradas as supostas condutas delituosas praticadas pelo médico

BENNO EJNISMAN. De outro lado, o ofendido BENNO EJNISMAN asseverou que, após o cancelamento da

cirurgia, o acusado encaminhou mais de 50 (cinquenta) mensagens para o endereço eletrônico institucional do

CETE. Portanto, no que concerne a todos os trechos acima transcritos, reputo que os fatos descritos na denúncia se

amoldam ao tipo penal inserto no art. 138 do CP, uma vez que constato a existência de imputação de fatos certos,

determinados, definidos como crime, o qual encerra circunstâncias suficientes a identificar todos os elementos dos

tipos penais insertos nos artigos 147 e 316, ambos do Código Penal, cujas práticas foram efetivamente atribuídas

ao ofendido.A falsidade das imputações feitas à vítima foi demonstrada à saciedade pelos depoimentos das

testemunhas, bem como pelo próprio interrogatório do réu, em assonância com as declarações da vítima,

conforme acima explicitado no tópico referente ao crime de denunciação caluniosa. Consoante noção cediça, em

se tratando de conduta que atinge a honra objetiva do ofendido, vale dizer, o conceito que possui no seio da

sociedade, a consumação do delito em questão ocorre quando chega a um terceiro o conhecimento da falsa

imputação de fato criminoso. In casu, restou devidamente demonstrado a consumação do delito, porquanto, além

da secretária Elaine, responsável pela abertura dos e-mails enviados para o endereço institucional do CETE e

encaminhamento ao destinatário, os demais médicos da equipe do Dr. BENNO EJNISMAN tiveram

conhecimento do teor de tais mensagens eletrônicas, conforme afirmado pelas testemunhas Karina Levy Siqueira,

Alberto de Castro Pochini e Carlos Vicente Andreoli em seus depoimentos em juízo.Nesse ponto, afasto a

incidência da causa de aumento de pena prevista no inciso III, do artigo 141, do Código Penal, porquanto não

vislumbro que o envio de mensagens para o endereço eletrônico institucional do CETE seria um meio que

facilitaria a ampla divulgação da calúnia, visto que tais mensagens permaneceram no âmbito restrito dos alguns

funcionários do CETE. No que concerne ao elemento subjetivo, destaco que o dolo, consoante a teoria finalista da

ação, consiste na vontade livre e consciente de realizar os elementos do tipo penal. O tipo em questão exige o dolo

específico, o animus caluniandi, consistente na vontade livre e consciente de atingir a honra do sujeito passivo,

revelada pela intenção de ofender, não configurando o delito quando a atribuição do fato for praticada com animus

narrandi ou animus criticandi. No caso em tela, o teor dos textos lançados pelo acusado, aliado à quantidade de

mensagens enviadas para o CETE e principalmente, pelo que se extrai do próprio interrogatório do acusado,

autorizam a ilação acerca da vontade livre e consciente de atingir a honra do ofendido, de molde a evidenciar o

animus caluniandi. Caracterizada, pois, a materialidade e a autoria dolosa do crime de calúnia, previsto no art. 138

c.c. art. 141, inciso II, ambos do Código Penal, já que a conduta delituosa foi cometida contra médico do Centro

de Traumato-Ortopedia do Esporte da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, no exercício de suas

atribuições e por fato a estas relacionado. Concurso materialObservo haver concurso material entre as infrações

penais imputadas ao acusado DANIELE CATALDI descritas no art. 138 e 339, do Código Penal, nos termos do

art. 69 do Código Penal, haja vista a existência de duas condutas nitidamente distintas, lesivas a bens jurídicos

diversos, a saber, respectivamente a honra objetiva e administração da justiça, nas quais é possível constatar a

diversidade de contexto fático, considerando o modo de execução e o aspecto temporal, isto é, o momento da

prática de cada uma delas, conquanto haja conexão teleológica entre ambos. Portanto, mediante mais de duas

ações o réu praticou dois crimes diversos, lesivos a bens jurídicos distintos, razão pela qual é de rigor a aplicação

do art. 69 do Código Penal entre os crimes de denunciação caluniosa (art. 339, CP) e o de calúnia circunstanciada

(art. 138 c.c. art. 141, II, CP). Passo, então, à aplicação da pena, conforme o critério trifásico determinado pelo art.

68 do Código Penal brasileiro.DOSIMETRIA DA PENAa) Em relação ao crime de denunciação caluniosa: As
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circunstâncias judiciais subjetivas inseridas no caput do art. 59 do Código Penal brasileiro não podem ser

valoradas desfavoravelmente ao acusado, conforme súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 416/424). As

consequências do crime são próprias do tipo penal em questão.No tocante à personalidade e conduta social do

acusado, reputo que a mera oitiva do conteúdo de seu interrogatório é reveladora de uma personalidade perturbada

e de uma visão deturpada do mundo, na qual o réu imagina que o universo lhe deve favores e que todos devem

submeter-se à sua vontade. E quando isso não acontece, ele toma medidas ilegítimas para tentar obter aquilo que

deseja.Nesse sentido, constato que o réu, malgrado já tivesse sido beneficiado com uma cirurgia, diga-se, de

caráter eletivo, e com tratamento fisioterápico gratuitos e de alta qualidade no mesmo local, foi incapaz de

compreender o ofício expedido pela UNIFESP, cujo conteúdo determinou o cancelamento de todas as cirurgias

eletivas para priorizar as intervenções cirúrgicas urgentes. Assim, o acusado canalizou o sua irritação com

cancelamento da cirurgia para perseguir e importunar o médico Benno Ejnisman. Como se nota, não houve recusa,

mas sim readequação de prioridades.Não bastasse, ainda em relação à personalidade do réu, verifico que este

também ofendeu seu próprio defensor durante o interrogatório, assim como àquele que patrocinou a sua defesa na

esfera cível, ao mencionar que ele não poderia pagar bons advogados e por isso perdeu a ação na esfera cível, em

completo desrespeito a atuação da Defensoria Pública (da União e do estado de São Paulo). Assim, conquanto

tenha recebido assistência jurídica integral e de ótima qualidade técnica por parte do Estado, por duas vezes, a

despreza, comportando-se da mesma forma como se observou na questão relativa à sua cirurgia. Ademais, a par

da ausência de antecedentes criminais, os documentos coligidos aos autos demonstram uma conduta social

reprovável por parte do acusado, o qual foi denunciado em mais de uma ocasião por lesão corporal (fls. 173 e

209/210 do Apenso), inclusive por agredir e ameaçar a sua própria mãe porque ela teria se recusado a pagar o

aluguel do apartamento dele (fls. 136 e 161 do Apenso). Em seu interrogatório, o réu também confirmou que

respondeu recentemente a um processo de lesão corporal contra o seu vizinho (cópia parcial do processo às fls.

256/272).Por tais razões, fixo a pena-base acima no mínimo legal, em 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão e

15 (quinze) dias-multa.No que concerne às circunstâncias agravantes ou atenuantes, constato incidir na espécie a

circunstância agravante consignada no artigo 61, II, alínea a, do Código Penal, porquanto o crime em apreço foi

cometido por motivo torpe, haja vista o evidente intuito de vingança pessoal porque o médico não cedeu à sua

pressão e não se submeteu à sua exigência de cirurgia na data anteriormente marcada.Com efeito, infere-se dos

depoimentos e do interrogatório colhidos na fase judicial que ele iniciou a sua vingança contra a vítima BENNO

EJNISMAN quando o segundo procedimento cirúrgico foi cancelado e pelo fato de que a operação não foi

realizada da forma e no prazo que ele entendia que deveria ter sido feita.Nessa toada, corroborando o caráter

vingativo que motivou o acusado a praticar os atos delituosos contra a vítima, a testemunha de acusação Carlos

Vicente Andreoli afirmou que ouviu, mais de uma vez, o acusado mencionar: vocês vão ver o que vai acontecer

(mídia de fl. 391 - 1320). Outro não é o teor das mensagens eletrônicas acostadas aos autos à fl. 15: Dr Benno

Ejnisman, o sr esta sendo denunciado por mim na ouvidoria, no cremesp, na delegacia, e no disque denuncia, seria

melhor ter mandado me operar você iria ter menos problemas, acredita, bem como à fl. 16: Dr. Benno Ejnisman,

sexta eu deveria estar operando, como você cancelou a minha cirurgia, estou processando você civilmente por

danos, morais e materiais visto que vou ter que ficar mais tempo sem trabalhar ate conseguir operar o outro

ombro, vai receber também intimação policial por ameaça de morte feita pelo sr a minha pessoa, vai ser chamado

na ouvidoria do hospital, será chamado no cremesp, já está feito o bo em todos os órgãos, só esperar, te vejo nos

tribunais seu mau caráter prepotente (...). (grifei)Assim, elevo a pena provisória para 2 (dois) anos e 9 (nove)

meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa.Na terceira fase de aplicação da pena, verifico a existência de

continuidade delitiva entre os 5 (cinco) crimes praticados (maio, junho, setembro e novembro de 2009 e janeiro de

2012 - instauração de uma sindicância perante o CREMESP e quatro inquéritos policiais), nos termos do art. 71

do Código Penal. Assim, considerando o número de crimes praticados, há de incidir o aumento da pena em 1/3

(um terço), resultando na pena de 3 (três) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa. Dessa

forma, fixo a pena definitiva em 3 (três) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, pela

prática, por 5 (cinco) vezes, do crime do art. 339 do Código Penal, em continuidade delitiva, nos termos do art. 71

do mesmo diploma legal. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a 1/30 (um trigésimo) do valor do

salário-mínimo mensal vigente na época dos fatos, pois não há nos autos elementos acerca da capacidade

econômica do réu, aptos a justificar eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.b)

Em relação ao crime de calúnia: As circunstâncias judiciais subjetivas inseridas no caput do art. 59 do Código

Penal brasileiro não podem ser valoradas desfavoravelmente ao acusado, conforme súmula 444 do Superior

Tribunal de Justiça (fls. 416/424). As consequências do crime são próprias do tipo penal em questão.No tocante à

culpabilidade e às circunstâncias do crime, entendo que a conduta transcende à normalidade do tipo penal em

questão, haja vista a grande quantidade de mensagens eletrônicas com conteúdo calunioso enviadas pelo acusado

ao endereço eletrônico do CETE. Ademais, reitero os fundamentos explicitados acima acerca da personalidade do

acusado, revelada em seu interrogatório.Por tais razões, o juízo de reprovação sobre a conduta é mais intenso, o

que exige maior reprimenda, motivo pela qual fixo a pena-base acima no mínimo legal, em 9 (nove) meses de

detenção e 15 (quinze) dias-multa.No que concerne às circunstâncias agravantes ou atenuantes, conforme acima

fundamentado, constato incidir na espécie a circunstância agravante consignada no artigo 61, II, alínea a, do
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Código Penal, porquanto o crime em apreço foi cometido por motivo torpe, qual seja, vingança, nos termos já

expostos retro.Assim, elevo a pena provisória para 1 (um) ano de detenção e 20 (vinte) dias-multa.Na terceira fase

de aplicação da pena, verifico a incidência da causa de aumento prevista no artigo 141, inciso II, do Código Penal,

porquanto o crime foi p raticado contra funcionário público em razão de suas funções. Por essa razão elevo a pena

em 1/3 (um terço), resultando em 1 (um) ano e 4 (meses) de detenção e 26 (vinte e seis) dias-multa. Dessa forma,

fixo a pena definitiva em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de detenção e 26 (vinte e seis) dias-multa, pela prática do

crime do art. 138 do Código Penal c.c. art. 141, II, do mesmo diploma legal. Cada dia-multa fixado na condenação

corresponderá a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo mensal vigente na época dos fatos, pois não há

nos autos elementos acerca da capacidade econômica do réu, aptos a justificar eventual aumento. O valor da multa

será atualizado a partir da data do fato.Realizada a soma das penas aplicadas em razão do concurso material de

crimes, nos termos do art. 69 do Código Penal, estas perfazem o total de 5 (cinco) anos de reclusão e 52

(cinquenta e dois) dias-multa.Nos termos do art. 111 da Lei 7.210/84, a determinação do regime inicial será feita

pela soma ou unificação das penas. Saliento, por oportuno, não haver óbice à soma das penas de reclusão e

detenção, porquanto ambas são penas privativas de liberdade, bem como porque o supracitado dispositivo não faz

tal distinção, conforme jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido: (...) O art. 111 da

Lei de Execução Penal estabelece que, em condenação por mais de um crime, para a determinação do regime de

cumprimento considera-se o resultado da soma ou unificação das penas, independentemente de serem de detenção

ou reclusão. (...) (RHC 118626, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 26/11/2013,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-236 DIVULG 29-11-2013 PUBLIC 02-12-2013).Com base nos art. 33, 2º, b, e

59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime semiaberto, observado o

disposto no art. 36 do mesmo diploma legal.Em se tratando de pena superior a 4 (quatro) anos, não é cabível a

substituição por pena restritiva de direitos, porquanto ausente o requisito objetivo (art. 44, I, do CP).

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente a ação penal para:a) Rejeitar parcialmente a

denúncia por ser manifestamente inepta, com fundamento no artigo 395, I, do Código de Processo Penal, pelo que

declaro a nulidade de todos os atos praticados desde o seu recebimento, exclusivamente no que concerne à

imputação da prática do crime previsto no art. 139 c.c. artigo 141, II e III, ambos do Código Penal, com fulcro nos

art. 564, IV, c.c. art. 41 do Código de Processo Penal.b) CONDENAR o réu DANIELE CATALDI à pena de 5

(cinco) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto e de 52 (cinquenta e dois) dias-multa,

no valor de 1/30 (um trigésimo) de salário mínimo cada dia-multa, pela prática do crime de denunciação

caluniosa, previsto no art. 339, do Código Penal e pela prática do crime de calúnia, inserto no artigo 138 c.c.

artigo 141, II, do Código Penal, em concurso material, na forma do art. 69 do mesmo diploma legal. O réu poderá

apelar em liberdade.Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido pela Defensoria Pública da União

à fl. 462.Entendo ser inaplicável à espécie o disposto no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal.Ao

SEDI para as anotações devidas. Após o trânsito em julgado da sentença, oficiem-se os departamentos criminais

competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e NID/SETEC/SR/DPF/SP).Após, remetam

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades pertinentes.P.R.I.

 

0002944-87.2013.403.6114 - JUSTICA PUBLICA X RAQUEL BROSSA PRODOSSIMO LOPES(SP235199 -

SANTIAGO ANDRE SCHUNCK)

1. Intime-se a defesa para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, sobre eventual

insistência na oitiva da testemunha Marcos Ferreira de Carvalho, afastado por motivo de doença sem previsão de

retorno conforme certificado as fls.399/402, demonstrando a indispensabilidade de sua oitiva, qual conhecimento

a testemunha tem dos fatos e qual a colaboração que ela pode prestar para o processo.

 

0015205-43.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ELIZABETHE CALIXTO TEODORO

ALMAZAN(SP083673 - ROSA MARIA BADIN DE ALMEIDA SILVEIRA)

1. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra ELIZABETHE CALIXTO TEODORA ALMAZAN,

qualificada nos autos, por considerá-la incursa nas sanções do artigo 304, com as penas previstas no artigo 297,

ambos do Código Penal.Segundo a peça acusatória, a denunciada, no dia 07 de março de 2013, fez uso de

documento falso, consistente em histórico escolar e Diploma de Bacharel no curso de Farmácia, supostamente

expedidos pela Universidade Paulista - UNIP, perante o Conselho Regional de Farmácia de São Paulo - CRF/SP,

quando de sua inscrição e consequente habilitação como profissional de farmácia.A materialidade do delito restou

demonstrada pela resposta apresentada pela UNIP (fl. 21), onde afirma que o diploma e o Histórico Escolar em

nome da denunciada não foram emitidos pela referida instituição de ensino e que Elizabethe Calixto Teodoro

Almazan não é aluna da referida instituição.Constato que a denúncia obedece aos requisitos previstos no artigo 41

do Código de Processo Penal, porquanto contém a descrição do fato criminoso, a qualificação da acusada e a

classificação do crime. Outrossim, a peça acusatória encontra-se lastreada nos elementos de prova contidos nos

autos de inquérito policial que a acompanha.Desse modo, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal

(com redação alterada pela Lei n.º 11.719/2008), preenchidos os requisitos legais e demonstrada a justa causa para

a instauração da ação penal, RECEBO a denúncia de fls. 82/84. 2. Cite-se a acusada para que apresente resposta à
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acusação, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado constituído. 3. Se o Oficial de Justiça verificar que a

acusada se oculta para não ser citada, deverá, conforme previsão constante no art. 362 do Código de Processo

Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, certificar a ocorrência e proceder à citação com hora certa,

após ter procurado a acusada em seu domicílio ou residência por pelo menos três vezes (arts. 227 a 229 do Código

de Processo Civil).4. Consigne-se que as testemunhas a serem arroladas deverão ser devidamente qualificadas,

bem como justificada a necessidade da sua eventual intimação, nos termos do art. 396-A, caput, do Código de

Processo Penal. Ademais, não há necessidade de arrolar como testemunhas pessoas que não deponham sobre o

fato narrado na denúncia, mas apenas sobre a pessoa da acusada (testemunha de antecedentes). Nesse caso, o

depoimento de tais pessoas pode ser substituído por declaração por escrito, a ser apresentada juntamente com as

alegações finais.5. Consigne-se, outrossim, que caso não seja oferecida resposta no prazo legal ou não seja

constituído defensor pela acusada, a Defensoria Pública da União promoverá sua defesa, nos termos do art. 396-A,

2º, do Código de Processo Penal.Nessa hipótese, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União, para ciência

da nomeação quanto ao encargo de representar a ré neste feito, bem como apresentação de resposta escrita à

acusação, nos termos e prazo do art. 396 do Código de Processo Penal, observada a prerrogativa funcional desse

órgão.6. Se a acusada não for localizada, elabore-se minuta no sistema BACENJUD e dê-se vista ao Ministério

Público Federal, independentemente da resposta, para que indique novo endereço em que possa ser encontrada.

Adianto que o Parquet possui meios próprios e hábeis para obter tal informação.7. Com o retorno dos autos do

Ministério Público Federal, consulte o Diretor de Secretaria os sistemas do Tribunal Regional Eleitoral, da Receita

Federal e do RENAJUD, bem como a pesquisa efetuada junto ao BacenJud, visando à obtenção de outro(s)

endereço(s). Com a indicação de novo endereço, expeça-se o necessário para sua citação.8. Caso não seja

declinado novo endereço ou se a ré não for novamente encontrada, expeça-se edital de citação, com prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 363, 1º, e 364, ambos do Código de Processo Penal. O edital deverá conter as

observações constantes nos itens 2, 4 e 5.Requisitem-se folhas de antecedentes criminais e eventuais certidões em

nome da acusada, se ainda tais documentos não constarem dos autos.Ao SEDI para as anotações pertinentes.Dê-se

ciência desta decisão ao Ministério Público Federal.

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 5186

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005002-32.2008.403.6181 (2008.61.81.005002-0) - JUSTICA PUBLICA X MARIA LUIZA RIBEIRO PINTO

X LUIZ FRANCISCO RIBEIRO PINTO(SP226116 - FABIANA MARIA DA COSTA E SP221984 - GABRIEL

HERNAN FACAL VILLARREAL E SP318311 - MARCOS FELIPPE GONÇALVES LAZARO E SP151381 -

JAIR JALORETO JUNIOR)

(TERMO DE REQUERIMENTOS E DELIBERAÇÃO DA AUDIÊNCIA REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE

2015 - ATENÇÃO DEFESA, PRAZO DE 5 DIAS PARA MEMORIAIS)(...) Abra-se vista (...) à defesa, para que

se manifestem nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias sucessivos. (...)

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

 

 

Expediente Nº 2215

 

EXECUCAO FISCAL
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0002351-97.2003.403.6182 (2003.61.82.002351-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X G. LUNARDELLI S/A AGRICULTURA COMERCIO COLONIZACAO(SP019191 - JOSE

CARLOS DE MELLO DIAS)

Verifica-se que a parte executada, G. LUNARDELLI S/A AGRICULTURA COMÉRCIO COLONIZAÇÃO foi

citada à fl. 06. Ofereceu bem à penhora (fls. 21/22), e posteriormente alegou prescrição (fls. 48/50), que foi

rejeitada (fls. 52/55). Foi determinada a expedição de mandado de penhora, avaliação, intimação, cuja diligência

resultou negativa (fls. 77/78).Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código

de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do

sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado

em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 121), nos moldes do relatório a ser

confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais),

determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à

disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em

penhora, intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente

para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de

direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua

liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte

exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de

pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo

os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente,

desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. 

 

0066255-91.2003.403.6182 (2003.61.82.066255-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MAXIBYTE INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA(SP158350 - AILTON BERLANDI) X JOSE

ROBERTO AGUIARI X JOSE ALEXANDRE NUNES

Verifica-se que a parte executada, MAXIBYTE INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA, JOSE ROBERTO

AGUIARI e JOSE ALEXANDRE NUNES, não obstante devidamente citada (fls. 15/26 e 112), não pagou o

débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da

Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no

Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário

em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl.

116), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores

superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja

realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a

indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da penhora

realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na

hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista

à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual

ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de

Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem

prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino

a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40,

caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do

mencionado dispositivo. 

 

0037945-70.2006.403.6182 (2006.61.82.037945-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X AUGUSTO

SERPELONI(SP256951 - HENRIQUE BARCELOS ERCOLI)

Verifica-se que a parte executada, AUGUSTO SERPELONI, não obstante devidamente citada (fl. 13 e fls. 53/54),

não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no art.

11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência

firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual

numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado

atualizado (fl. 74, verso), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de

bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de 30

(trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da

penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,
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abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos

termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado

no 1º do mencionado dispositivo. 

 

0009387-20.2008.403.6182 (2008.61.82.009387-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BARIRI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. - ME(SP146112 - RUTH

ROMANO PREVIDELLO)

Diante da manifestação da parte exequente (fl. 153 verso), rejeito, por hora, os bens oferecidos pela executada às

fls. 55/56.Verifica-se que a parte executada, BARIRI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. - ME, não

obstante devidamente citada (fl. 76), não pagou o débito e ofereceu bens que não obedeciam à ordem prevista na

lei 6.830/80. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo

Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema

BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em

instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 156), nos moldes do relatório a ser

confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais),

determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trina) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à

disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em

penhora, intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente

para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de

direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua

liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte

exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de

pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo

os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente,

desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo.

 

0005188-81.2010.403.6182 (2010.61.82.005188-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO) X RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976

- MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS

VANIA SANTOS ROSA)

Verifica-se que a parte executada, RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, não obstante devidamente

citada (fls. 13/29), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto,

com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância

com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado atualizado (fl. 202), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No

caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de

30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da

penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos

termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado

no 1º do mencionado dispositivo.

 

0025484-22.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

GRANI TORRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES

SALVADOR)

1. Observo que a r. decisão de fls. 52/55 negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela executada.

Assim, cumpra-se o determinado à decisão de fl. 28, transferindo-se os valores bloqueados às fls. 29/30 para conta
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à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em

penhora. 2. Intime-se a executada acerca do bloqueio de valores através do sistema BACENJUD (fls. 29/30). 3.

Restando positiva a diligência e decorrido o prazo para apresentação de embargos à execução, certifique a

Secretaria o decurso do prazo. 4. Após, abra-se vista à exequente para que requeira o que entender devido. Int. 

 

0017824-40.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MONTICELLI BREDA ADVOGADOS - EPP(SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA)

Diante da manifestação da parte exequente (fl. 166 verso), rejeito os bens oferecidos pela executada (fls. 126/165),

haja vista que não obedeceu à ordem legal, sem esquecer que se trata de imóvel de difícil alienação, dada a sua

natureza (chácara) e localização (Comarca de Pedreira).Verifica-se que a parte executada, MONTICELLI

BREDA ADVOGADOS - EPP, não obstante devidamente citada (fl. 126/165), não pagou o débito e ofereceu

bens que não obedeciam à ordem prevista na lei 6.830/80. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº

6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no

Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário

em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl.

167 verso), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores

superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trina) dias, seja

realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a

indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da penhora

realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na

hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista

à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual

ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de

Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem

prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino

a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40,

caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do

mencionado dispositivo. 

 

0026317-06.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SILBEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA E SP224390 - VIVIANE

SILVA FERREIRA)

Diante da manifestação da parte exequente (fl. 157 verso), rejeito os bens oferecidos pela executada às fls.

133/137.Verifica-se que a parte executada, SILBEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA., não obstante

devidamente citada (fl. 133/156), não pagou o débito e ofereceu bens que não obedeciam à ordem prevista na lei

6.830/80. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e

em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 158 verso), nos moldes do relatório a ser confeccionado

e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trina) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste

juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se

a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput

do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a

execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o

montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto

no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de

pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso

efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo,

nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme

preceituado no 1º do mencionado dispositivo.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
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Expediente Nº 9859

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003289-50.2007.403.6183 (2007.61.83.003289-3) - LAZARO ALVES(SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo de fls. 182-191, interposto pelo réu, e abro vista à parte autora para oferecimento de

resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, após o que, serem os autos remetidos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, conforme determinado no tópico final do r. despacho de fl. 180. Int. 

 

0003863-73.2007.403.6183 (2007.61.83.003863-9) - WILSON RAMOS DE MORAES(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP215359 - NATALIA ROMANO SOARES E SP127756E - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 

 

0041787-55.2007.403.6301 (2007.63.01.041787-4) - LUIZ BELIZARIO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo as apelações da parte autora (fls. 540-551) e do réu (fls. 528-538) no efeito devolutivo somente no que

tange ao capítulo da sentença concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois

efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0003500-47.2011.403.6183 - LEONIDAS RODRIGUES DA SILVA(SP131650 - SUZI APARECIDA DE

SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 309-310: Conforme os extratos anexos, o INSS cumpriu a tutela antecipada implantando o benefício.Assim,

cumpra-se o determinado no despacho de fl. 298, remetendo-se os autos à Superior Instância.Int.

 

0013886-39.2011.403.6183 - EDGAR SANTOS MEDEIROS X ELZA APARECIDA CAMPANELLA DE

MEDEIROS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0000588-43.2012.403.6183 - JOSE PEREIRA LOPES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante a parte autora não ter apelado novamente, tendo em vista a sentença proferida em sede de embargos

de declaração, constato que, na verdade, houve erro material na referida sentença, motivo pelo qual entendo ser

desnecessária a reiteração da apelação já interposta pela parte autora. Assim, recebo as apelações de fls. 224-231 e

239-248, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Aos apelados para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. Cumpra-se.

 

0004655-17.2013.403.6183 - VALMIR NASCIMENTO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0049316-18.2013.403.6301 - SUELI BOAROTO AZEVEDO(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 
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0004966-71.2014.403.6183 - CLAUDIONOR DE JESUS DOURADO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela.

Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos.À parte autora, para contrarrazões.Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0007399-48.2014.403.6183 - ADRIANO PINTO DE FIGUEIREDO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0007996-17.2014.403.6183 - FAUSTINA IZABEL EGYDIO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0007996-17.2014.403.6183Vistos

etc. FAUSTINA IZABEL EGYDIO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, pelo que se depreende da inicial, que o valor do

benefício originário, que foi concedido no período do chamado buraco negro, seja readequado, utilizando-se os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 para, com isso, refletir na pensão por morte

da parte autora, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas dessa pensão, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13-26.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 29.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31-43, alegando,

preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls.

46-64).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início, anoto que,

tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se

aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que

essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art.

436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA

utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de

readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A

Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe

salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício

(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode

ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período

básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que

limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante

seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais

uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -

pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite

máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir

também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um

benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição),

restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal
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atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem

não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original,

não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a

existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores

que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de

reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente

enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.

29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média

apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que

ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a

possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No

decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente

caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-

teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é

importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além

do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice

de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma

elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento

de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de

salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os

dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha

entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na

medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A

continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.

Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de

24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após

reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios

concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o

C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em

nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº

8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que

as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem

respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de

1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de

valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com

base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993

existe a possibilidade de aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira

indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a

readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, é

possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão; assim,

somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não

sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria

reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque,

se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão seria justamente o ocorrido em junho de

1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido

após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo eventual

excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio

semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por

óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que não houve sequer utilização

do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC nº 41/03. Trata-se, porém,

de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de pedido de readequação de

valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A aposentadoria originária foi

concedida com DIB 09/07/1990 (fl. 20), ou seja, dentro do período denominado buraco negro razão pela qual,

diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida nessa aposentadoria para refletir na

pensão por morte da autora. Além disso, é de se notar também que o óbito de seu instituidor ocorreu em

07/07/2008 (fl.17), ou seja, após as EC nº 20/98 e 41/03. Assim, não há que se cogitar em readequação da renda

atual da própria pensão por morte. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o
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prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0008380-77.2014.403.6183 - LUIZ ANTONIO MATTOSO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0009190-52.2014.403.6183 - GLACY KULIKOSKY MARINS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0009190-52.2014.403.6183Vistos

etc. GLACY KULIKOSKY MARINS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, pelo que se depreende da inicial, que o valor do

benefício originário, que foi concedido no período do chamado buraco negro, seja readequado, utilizando-se os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 para, com isso, refletir na pensão por morte

da parte autora, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas dessa pensão, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-32.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 33.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 35-53, alegando,

preliminarmente, carência de ação, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica (fl. 56-74).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não

de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame

do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da

majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar

da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de

limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição

na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135.

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao

limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É

sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período

básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo

ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores

salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores

superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a

média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como

os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do

cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do

benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no

salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº

8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que

se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-

contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação

original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir

de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991

(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação
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de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

(g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a

possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto.

Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação

poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores

limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu

artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de

1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de

valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos

valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
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NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A

aposentadoria originária foi concedida com DIB 02/06/1989 (fl. 24), ou seja, dentro do período denominado

buraco negro razão pela qual, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida nessa

aposentadoria para refletir na pensão por morte da autora. Além disso, é de se notar também que o óbito de seu

instituidor ocorreu em 19/05/2014 (fl. 22), ou seja, após as EC nº 20/98 e 41/03. Assim, não há que se cogitar em

readequação da renda atual da própria pensão por morte. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0009734-40.2014.403.6183 - INES AMARAL SOUZA DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS
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SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0009734-40.2014.403.6183Vistos

etc. INES AMARAL SOUZA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, pelo que se depreende da inicial, que o valor do

benefício originário, que foi concedido no período do chamado buraco negro, seja readequado, utilizando-se os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 para, com isso, refletir na pensão por morte

da parte autora, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas dessa pensão, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13-27.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 30.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 32-44, alegando,

preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls.

47-61).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início, anoto que,

tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se

aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que

essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art.

436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA

utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de

readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A

Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe

salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício

(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode

ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período

básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que

limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante

seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais

uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -

pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite

máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir

também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um

benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição),

restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal

atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem

não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original,

não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a

existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores

que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de

reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente
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enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.

29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média

apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que

ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a

possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No

decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente

caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-

teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é

importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além

do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice

de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma

elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento

de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de

salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os

dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha

entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na

medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A

continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.

Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de

24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
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Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após

reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios

concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o

C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em

nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº

8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que

as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem

respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de

1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de

valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com

base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993

existe a possibilidade de aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira

indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a

readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, é

possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão; assim,

somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não

sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria

reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque,

se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão seria justamente o ocorrido em junho de

1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido

após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo eventual

excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio

semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por

óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que não houve sequer utilização

do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC nº 41/03. Trata-se, porém,

de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de pedido de readequação de

valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A aposentadoria originária foi

concedida com DIB 02/08/1990 (fl. 21), ou seja, dentro do período denominado buraco negro razão pela qual,

diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida nessa aposentadoria para refletir na

pensão por morte da autora. Além disso, é de se notar também que o óbito de seu instituidor ocorreu em

07/07/2008 (fl.17), ou seja, após as EC nº 20/98 e 41/03. Assim, não há que se cogitar em readequação da renda

atual da própria pensão por morte. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0011436-21.2014.403.6183 - ERCILIA HERNANDES TIBERIO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011436-21.2014.403.6183Vistos

etc. ERCÍLIA HERNANDES TIBÉRIO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, pelo que se depreende da inicial, que o valor do

benefício originário, que foi concedido no período do chamado buraco negro, seja readequado, utilizando-se os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 para, com isso, refletir na pensão por morte

da parte autora, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas dessa pensão, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-26.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 29.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31-43, alegando,

preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls.

46-66).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo
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antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início, anoto que,

tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se

aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que

essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art.

436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA

utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de

readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A

Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe

salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício

(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode

ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período

básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que

limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante

seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais

uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -

pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite

máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir

também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um

benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição),

restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal

atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem

não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original,

não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a

existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores

que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de

reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente

enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.

29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média

apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que

ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a

possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No

decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente
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caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-

teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é

importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além

do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice

de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma

elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento

de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de

salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os

dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha

entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na

medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A

continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.

Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de

24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após

reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios

concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o

C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC
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41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em

nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº

8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que

as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem

respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de

1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de

valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com

base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993

existe a possibilidade de aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira

indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a

readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, é

possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão; assim,

somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não

sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria

reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque,

se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão seria justamente o ocorrido em junho de

1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido

após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo eventual

excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio

semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por

óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que não houve sequer utilização

do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC nº 41/03. Trata-se, porém,

de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de pedido de readequação de

valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A aposentadoria originária foi

concedida com DIB 30/01/1991 (fl. 20), ou seja, dentro do período denominado buraco negro razão pela qual,

diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida nessa aposentadoria para refletir na

pensão por morte da autora. Além disso, é de se notar também que o óbito de seu instituidor ocorreu em

26/09/2008 (fl. 18), ou seja, após as EC nº 20/98 e 41/03. Assim, não há que se cogitar em readequação da renda

atual da própria pensão por morte. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0011653-64.2014.403.6183 - LUCIA TURINO MADUREIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011653-64.2014.403.6183Vistos

etc. LUCIA TURINO MADUREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, pelo que se depreende da inicial, que o valor do

benefício originário, que foi concedido no período do chamado buraco negro, seja readequado, utilizando-se os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 para, com isso, refletir na pensão por morte

da parte autora, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas dessa pensão, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13-26.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 29.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31-40, alegando,

preliminarmente, carência da ação, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica (fls. 43-63).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não

de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame

do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da

majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar
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da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de

limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição

na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135.

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao

limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É

sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período

básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo

ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores

salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores

superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a

média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como

os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do

cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do

benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no

salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº

8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que

se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-

contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação

original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir

de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991

(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação

de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

(g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a

possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto.

Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação

poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores

limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu

artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de

1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de

valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos

valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
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previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da
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Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A

aposentadoria originária foi concedida com DIB 11/07/1989 (fl. 22), ou seja, dentro do período denominado

buraco negro razão pela qual, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida nessa

aposentadoria para refletir na pensão por morte da autora. Além disso, é de se notar também que o óbito de seu

instituidor ocorreu em 10/12/2012 (fl.21), ou seja, após as EC nº 20/98 e 41/03. Assim, não há que se cogitar em

readequação da renda atual da própria pensão por morte. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0011791-31.2014.403.6183 - ANECI CARDOSO DA SILVA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011791-31.2014.403.6183Vistos

etc. ANECI CARDOSO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, pelo que se depreende da inicial, que o valor do

benefício originário, que foi concedido no período do chamado buraco negro, seja readequado, utilizando-se os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 para, com isso, refletir na pensão por morte

da parte autora, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas dessa pensão, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-28.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 31.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 33-38, alegando,

preliminarmente, carência de ação, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica (fl. 41-61).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não

de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame

do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da

majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar

da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de

limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição

na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135.

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao

limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É

sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período
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básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo

ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores

salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores

superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a

média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como

os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do

cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do

benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no

salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº

8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que

se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-

contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação

original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir

de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991

(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação

de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

(g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a

possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto.

Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação

poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores

limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu

artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de

1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de

valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos

valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a
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concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria
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MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A

aposentadoria originária foi concedida com DIB 05/10/1990 (fl. 22), ou seja, dentro do período denominado

buraco negro razão pela qual, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida nessa

aposentadoria para refletir na pensão por morte da autora. Além disso, é de se notar também que o óbito de seu

instituidor ocorreu em 13/12/2011 (fl. 19), ou seja, após as EC nº 20/98 e 41/03. Assim, não há que se cogitar em

readequação da renda atual da própria pensão por morte. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0000058-34.2015.403.6183 - LOURDES MARTINS HIDALGO SOUTO(SP163569 - CLELIA CONSUELO

BASTIDAS DE PRINCE E SP272239 - ANA CLAUDIA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0000058-34.2015.403.6183Vistos

etc. LOURDES MARTINS HIDALGO SOUTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, pelo que se depreende da inicial, que o valor

do benefício originário, que foi concedido no período do chamado buraco negro, seja readequado, utilizando-se os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 para, com isso, refletir na pensão por morte

da parte autora, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas dessa pensão, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos, inclusive com cópias do processo administrativo

(fls. 17-93).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 96.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 98-105, alegando, preliminarmente, carência de ação, decadência e prescrição. No mérito

pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica, com documentos, os quais já haviam sidos juntados às

fls. 68-69 (fl. 108-124).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do

INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da

causa.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato

de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor

analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive,

adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a

prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo

103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do

mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração

do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao

valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não

será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior

ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do

salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o

cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo,

os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-

contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser

utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados

ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-

contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível

que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso,
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o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e

no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de

reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma

limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite

máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o

salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei

nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas

também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se,

ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto.

De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu

em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data

de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do

art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de

aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também,

que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do

que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco

tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o

primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de

salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional

nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir

desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram

reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não

estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode

ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor

inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação

infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-

de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de

renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal

inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da

criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria

refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário

564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão

do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor

desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da

concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância

que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de
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cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais

Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem

aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o

posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento

vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em

28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando

que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico

que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a

partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas

apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu

reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a

mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a

decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A

aposentadoria originária foi concedida com DIB 03/04/1990 (fl. 31), ou seja, dentro do período denominado

buraco negro razão pela qual, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida nessa
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aposentadoria para refletir na pensão por morte da autora. Além disso, é de se notar também que o óbito de seu

instituidor ocorreu em 18/04/2011 (fl. 27), ou seja, após as EC nº 20/98 e 41/03. Assim, não há que se cogitar em

readequação da renda atual da própria pensão por morte. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0001723-85.2015.403.6183 - CLIMENE CIVOLANI ZERBINI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0001723-85.2015.403.6183Vistos

etc. CLIMENE CIVOLANI ZERBINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, pelo que se depreende da inicial, que o valor do

benefício originário, que foi concedido no período do chamado buraco negro, seja readequado, utilizando-se os

novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 para, com isso, refletir na pensão por morte

da parte autora, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas dessa pensão, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-24.Afastada a prevenção e concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 27.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31-43, alegando,

preliminarmente, carência de ação, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica (fl. 46-66).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não

de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame

do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da

majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar

da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de

limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição

na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135.

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao

limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É

sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período

básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo

ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores

salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores

superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a

média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como

os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do

cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do

benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no

salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº

8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que

se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-

contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação

original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir

de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991

(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação
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de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

(g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a

possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto.

Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação

poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores

limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu

artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de

1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de

valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos

valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
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NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor do benefício que originou a pensão da autora para refletir nesta última. A

aposentadoria originária foi concedida com DIB 01/03/1989 (fl. 18), ou seja, dentro do período denominado

buraco negro razão pela qual, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida nessa

aposentadoria para refletir na pensão por morte da autora. Além disso, é de se notar também que o óbito de seu

instituidor ocorreu em 11/07/2005 (fl. 17), ou seja, após as EC nº 20/98 e 41/03. Assim, não há que se cogitar em

readequação da renda atual da própria pensão por morte. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0003044-58.2015.403.6183 - RAIMUNDO CANUTO DA SILVA(SP355068 - ADRIANO MACEDO
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RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0003044-58.2015.403.6183Vistos, em

sentença.RAIMUNDO CANUTO DA SILVA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício

ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório.

Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 26. Posto isso, destaco o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos

autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas

255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença supramencionada e passo a sentenciar,

nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em

sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente,

pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial,

vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções

com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os

autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando

que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o

julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de

prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa

de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de

concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial

acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela

seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto

ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da

Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,
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ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua
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renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito
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à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,
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inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0003578-02.2015.403.6183 - JOAO BAPTISTA PASCOALONE(SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0003578-02.2015.403.6183Vistos, em

sentença.JOAO BAPTISTA PASCOALONE, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício

ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório.

Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 36 e afasto a prevenção

do presente feito com o apontado à fl. 80, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema

de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil

(incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor

da última sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN,

com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente

laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas

de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas

após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência

do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar
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sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,
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do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício
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por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o
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argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0003579-84.2015.403.6183 - ARLINDO BARROS GOMES DE LIMA(SP332207 - ICARO TIAGO

CARDONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos nº 0003579-84.2015.403.6183 Vistos etc.ARLINDO BARROS

GOMES DE LIMA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando sua desaposentação, cômputo de período

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças

atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária, que se computasse as

contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício ou a repetição de indébito, com a

devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 36. Trata-se de ação em

que a parte autora pleiteia, precipuamente, que sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e

subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de

honorários advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas

após a concessão de sua aposentadoria.O presente feito veio do Setor de Distribuição, informando a existência de

possível prevenção com os autos dos processos de nºs 0012245-16.2012.403.6301 e 0010274-59.2012.403.6183,

que tramitaram no Juizado Especial Federal de São Paulo e neste juízo, respectivamente (cópia sistema

acompanhamento processual em anexo).Conforme se verifica dos autos, o processo nº 0010274-59.2012.403.6183

foi distribuído neste juízo em 22/11/2012 (sistema de acompanhamento processual). Da análise da cópia do

sistema de acompanhamento processual, em anexo, verifico que, no referido processo, foi proferida sentença de

improcedência, havendo o trânsito em julgado da decisão, conforme cópia do acompanhamento processual, em

anexo.Como, no presente feito, o autor pretende a obtenção da mencionada desaposentação e pedidos subsidiários,

já decididos neste juízo, verifico a ocorrência da coisa julgada material, a obstar a apreciação do mérito nesta

demanda.Dessa forma, deve o presente feito ser extinto sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa

julgada material.Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, 1º a 4º, ambos do Código de

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacificado da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação processual não se completou, já que o INSS nem sequer

foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

 

0003675-02.2015.403.6183 - MARIA ESLEIDE ALBIERO DE VASCONCELOS MARQUES DA

COSTA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0003675-02.2015.403.6183Vistos, em

sentença.MARIA ESLEIDE ALBIERO DE VASCONCELOS MARQUES DA COSTA, com qualificação na

inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente

concessão de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários

advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária, que se computasse as contribuições vertidas após a

aposentadoria no cálculo de seu benefício ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que

efetuou após sua jubilação.É o relatório. Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme

requerido à fl. 31v e afasto a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 80, tendo em vista tratar-se de ações

distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo

285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º
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2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-

260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença supramencionada e passo a sentenciar,

nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em

sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente,

pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial,

vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções

com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os

autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando

que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o

julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de

prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa

de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de

concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial

acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela

seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto

ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da

Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -
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ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central
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gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de
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Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0003682-91.2015.403.6183 - PEDRO BARBOSA DA SILVA(SP211787 - JOSE ANTONIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0003682-91.2015.403.6183Vistos, em

sentença.PEDRO BARBOSA DA SILVA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício
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ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório.

Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 38. Posto isso, destaco o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos

autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas

255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença supramencionada e passo a sentenciar,

nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em

sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente,

pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial,

vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções

com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os

autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando

que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o

julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de

prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa

de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de

concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial

acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela

seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto

ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da

Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de
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empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às
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contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.
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18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0003827-50.2015.403.6183 - ANTONIO CLARET DE PAULA(SP355068 - ADRIANO MACEDO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2015     164/290



2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0003827-50.2015.403.6183Vistos, em

sentença.ANTONIO CLARET DE PAULA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício

ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório.

Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 26. Posto isso, destaco o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos

autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas

255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença supramencionada e passo a sentenciar,

nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em

sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente,

pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial,

vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções

com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os

autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando

que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o

julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de

prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa

de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de

concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras

palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial

acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela

seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto

ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da

Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente
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sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de
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benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,
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I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do
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pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0003847-41.2015.403.6183 - VILOSBALDO RIBEIRO SANTOS(SP207980 - LUCIANA FERREIRA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0003847-41.2015.403.6183Vistos, em

sentença.VILOSBALDO RIBEIRO SANTOS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o

relatório. Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 03 e afasto a

prevenção do presente feito com os apontados às fls. 80-81, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme

consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor

da última sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN,

com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente

laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas

de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas

após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência

do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para
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lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte
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obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente
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proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de
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matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0003848-26.2015.403.6183 - JOSE LUIZ TOMAZETTI(SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0003848-26.2015.403.6183Vistos, em

sentença.JOSE LUIZ TOMAZETTI, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária,

a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 03 e afasto a prevenção do

presente feito com o apontado à fl. 76, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de

acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil

(incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor

da última sentença supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN,

com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente

laborado e subseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas

de honorários advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas

após a concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência

do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro
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lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.
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(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção
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de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período
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posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0004038-86.2015.403.6183 - JOSE FERNANDO CAMPOY TORRES(SP182487 - LEONARDO PUERTO

CARLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0004038-86.2015.403.6183Vistos, em

sentença.JOSE FERNANDO CAMPOY TORRES, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o

relatório. Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 04. Posto isso,

destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009,

páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça

de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença supramencionada e passo a

sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente

caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na inicial, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários advocatícios. Pugna,

alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão de sua

aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido de antecipação de

tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o parecer/cálculos de fls. 83-

92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência do pedido.Manifestou-se

o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio réplica às fls. 109-111,

requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo

330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição

do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2015     177/290



próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que
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alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a
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trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua
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renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0004880-66.2015.403.6183 - ROSANGELA APARECIDA PRADO CASCONE(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0004880-26.2015.403.6183Vistos, em

sentença.ROSANGELA APARECIDA PRADO CASCONE, com qualificação na inicial, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de

aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios.

Requereu, ainda, de forma subsidiária, a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou

após sua jubilação.É o relatório. Decido. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme

requerido à fl. 23. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas

sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da

Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no

Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença

supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações

pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na

inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários

advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a

concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência

do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,
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disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com

as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2015     182/290



por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por
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conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte
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obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.

 

0005020-03.2015.403.6183 - UILSON DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0005123-10.2015.403.6183 - HENRIQUE CORREA(SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0005123-10.2015.403.6183Vistos, em

sentença.HENRIQUE CORREA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária,

que se computasse as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício ou a repetição de

indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 36 e afasto a prevenção do presente feito com o

apontado à fl. 149, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento

processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas

sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da

Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no

Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, transcrevo o inteiro teor da última sentença

supramencionada e passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações

pertinentes ao presente caso:Vistos em sentença.TERTULIANO DELLANAVA MARTIN, com qualificação na

inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subseqüente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, acrescidas de honorários

advocatícios. Pugna, alternativamente, pela restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a

concessão de sua aposentadoria. Com a inicial, vieram os documentos correlatos ao pedido.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita, afastadas as prevenções com os feitos apontados às fls. 72-73 e indeferido o pedido

de antecipação de tutela (fl. 75-75v).Remetidos os autos à contadoria judicial, tendo sido elaborado o

parecer/cálculos de fls. 83-92.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 96-101, pugnando pela improcedência
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do pedido.Manifestou-se o INSS à fl. 108v, informando que não tinha interesse em produzir provas.Sobreveio

réplica às fls. 109-111, requerendo, a parte autora, o julgamento antecipado da lide.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A discussão central gira em torno da possibilidade da

desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91

veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94:

39,67% MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previde-

nciário do autor. 2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o

disposto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com
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as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 4. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação

até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de 11/01/03. 6. Honorários advocatícios fixados em

sucumbência recíproca. 7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.(TRF da 3ª REGIÃO.

Apelação Cível n.º 87364.Processo n.º 200303990143866/SP. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda.

DJU de 29/11/2004; p. 32).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA

LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do

exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação

Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de

22/03/2002, p. 326/327).Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço.Outrossim, como não é possível a desaposentação,

conforme fundamentação supra, não há que se falar na desaposentação com restituição dos valores pagos.Por fim,

também não prospera o pedido de restituição das contribuições previdenciárias pagas após a concessão da

aposentadoria. Conforme já explicitado acima, o 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, que o aposentado

que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às

contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Diante do exposto, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R. I.A discussão central

gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de

que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo

de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas
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quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a
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trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício da

autora, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria mais vantajosa, já que não há - nem se pretende

que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Diante do raciocínio acima desenvolvido, no

sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem

acarretam efeitos no benefício da autora, fica também afastado, por decorrência logicamente necessária, o

argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício da autora.Quanto ao

pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à evidência, de

matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho

da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P. R. I.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011845-94.2014.403.6183 - JOANA ASSINDINA(SP214716 - DANIELA MITIKO KAMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma e, dado o atual estado de saúde da autora, DEFIRO a antecipação

da tutela para o fim de determinar ao INSS que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a total cessação dos descontos

no benefício de pensão por morte de trabalhador rural (NB 01/098.931.029-9), até a prolação da sentença, quando

será analisado o mérito da questão. Intime-se, com urgência, a Agência do INSS responsável, (ADJ/SP),

eletronicamente, com cópia desta decisão para o cumprimento da tutela. Por fim, intime-se o INSS para que traga

aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias dos processos administrativos pertinentes aos NBs

01/098.931.029-9 e 30/048.113.795-5. Cumpra-se e intimem-se.
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Expediente Nº 11432

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0765720-17.1986.403.6183 (00.0765720-0) - MARIA DO CARMO SOLLITTO X CELIA RINA SOLLITTO

PADOVAN(SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS E SP061328 - MARIA MARINEIDE SOUZA

FILGUEIRAS E SP055779 - MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X MARIA DO CARMO SOLLITTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIA RINA SOLLITTO PADOVAN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 238:Por ora, intime-se a patrona para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda o recolhimento das custas

devidas a fim de viabilizar a expedição da Certidão requerida. Após, se em termos, expeça-se a mencionada

Certidão, devendo a mesma ser retirada em Secretaria mediante recibo nos autos. Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1754

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004921-48.2006.403.6183 (2006.61.83.004921-9) - JOSEFA VALENTINA MARTIM MARTINEZ(SP157737 -

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 -

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002511-46.2008.403.6183 (2008.61.83.002511-0) - JOSE ROBERTO CARRASCOSSA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de procedimento ordinário movida por JOSE ROBERTO CARRASCOSSA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de obter a revisão do buraco verde de benefício

previdenciário, com a aplicação integral do INPC e da correção de 42,5%.Concedidos os benefícios de justiça

gratuita (fls.45).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.52/60.Réplica às fls. 65/88.Autos redistribuídos a

este juízo e recebidos em 18/09/2012.Autos remetidos à Contadoria Judicial, que requereu cópia do processo

administrativo às fls.103.Às fls.116/153 a parte autora apresentou cópia do processo administrativo.Autos

retornaram à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls.156/162.Às fls.168, a parte autora

apresentou concordância com o parecer da Contadoria Judicial, requerendo a extinção do feito, tendo em vista não

existir vantagem econômica. Ciência do INSS às fls.169.É o relatórioFUNDAMENTO E DECIDO.Ante o parecer

da Contadoria Judicial, bem como concordância da parte autora, expressa às fls.168, observa-se que a parte autora

não possui interesse de agir, uma vez que não há valores a receber, consequentemente é carecedora da ação.Por

isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de

custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacificado da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no

duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e

encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011313-33.2008.403.6183 (2008.61.83.011313-7) - ARI BARBOSA DA SILVA(SP141431 - ANDREA

MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 554-557, diante da sentença de fls.

549/552, questionando o julgado quanto à ocorrência de omissão/contradição, uma vez que houve divergência nas

perícias judiciais apresentadas neste Juízo.Por isso, requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração,

para que sejam sanados tais vícios.É o relatório. Decido.Não há omissão, obscuridade ou contradição no decisum
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de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. Importante ressaltar que o

Magistrado não está vínculo a laudo médico pericial judicial para proferir sua decisão, apesar de ter o dever de

fundamentar suas decisões, aplicando-se o princípio do livre convencimento motivado. Além disso, o juiz

também, não está obrigado a deferir prova que entende desnecessária para o deslinde do feito, como no caso dos

autos na questão da prova médico pericial, com especialidade em reumatologia. Ressalte-se que as três perícias

médicas apresentadas às fls. 222/227 (ortopedia), 309/314 (psiquiatria) e 342/357 (clínica médica e cardiologia)

concluíram pela capacidade do autor.De fato, o Dr. Leomar afirma que o autor não é portador de sintomatologia

ou exames que faça suspeitar que tem espondilite anquilosante. Em seus esclarecimentos às fls. 407/413, ele dá a

definição e explica a respeito da referida doença, o que não significa, porém, que o perito tenha feito este

diagnóstico ao autor.Às fls. 383/386, a Dra. Raquel afirmaque não restou caracterizada a incapacidade do autor,

inclusive utilizando-se de uma condicional, quando concluiu que: ... SE o autor apresenta incapacidade, está é

decorrente de doença ortopédica... (Grifos Nossos), ou seja, na especialidade desssa Perita (psiquiatria), o autor

não se encontra incapacitado.Por fim, na terceira perícia, o Dr. Roberto Fiore, também, concluiu pela capacidade

do autor, uma vez que afirmou que: ...Considerando-se sua qualificação profissional, a doença diagnosticada, a

repercussão possível da mesma em relação a seu trabalho, a evolução apresentada, na dependência de um efeito e

regular tratamento assistencial, com os dados referidos na história, não se caracteriza incapacidade laborativa para

atividade habitual pelo quadro clínico e dados apresentados. (Grifos Nossos).Desse modo, a sentença embargada

foi fundamentada com base nos documentos acostados aos autos. A parte embargante apresenta argumentos para

que seja proferida nova sentença. Entretanto, tal inconformismo deve ser veiculado em eventual recurso de

apelação.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do

embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A

modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.

 

0004778-20.2010.403.6183 - TEREZINHA RIBEIRO DE LIMA(SP195078 - MÁRCIO DE FARIA CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000474-41.2011.403.6183 - JOSE MARIA DE SOUZA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. JOSE MARIA DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu salário de

benefício seja readequado, utilizando-se valor integral do salário de benefício com base no cálculo para o primeiro

reajuste após sua concessão e a readequação de seu benefício, concedido em 01/12/1988, aos novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças corrigidas,

além custas e honorários advocatícios. Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos

às fls.26/29.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls.32).Citado, o INSS apresentou contestação às

fls.36/41. Preliminarmente arguiu carência de ação, por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito

arguiu decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Autos redistribuídos a este juízo

e recebidos em 17/09/2012.Réplica às fls. 44/50.Autos novamente remetidos à Contadoria Judicial, que

apresentou parecer às fls.57, solicitando a cópia do processo concessório.Às fls.63/87 a parte autora apresentou

cópias do processo concessório. Após, os autos retornaram à Contadoria, que apresentou parecer e cálculos às

fls.90/96.Manifestação das partes às fls.100 e 101.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-

se com o próprio mérito da causa.Quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício da parte autora devendo-se

utilizar a média contributiva primitiva apurada com base de cálculo para os reajustes após a sua concessão,

entendo ter o mesmo decaído. A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida

Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que

passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não

incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir o

Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a

matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu

a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como
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cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira

semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (REsp

1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários anteriores a

28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios

segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro de 2013,

o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial,

desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o STF

decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF

reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários

é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por

unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à

vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve

repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos

semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do

julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a

pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição

de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global

das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do

sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas.

Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e

outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo

decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o

mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica

impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos

de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria Especial, com

DIB em 01/12/1988 (fl. 15);Desse modo, o benefício do autor foi concedido anteriormente à MP nº 1.523-9/1997,

iniciando-se o prazo decadencial em 01/08/1997. Como a demanda foi ajuizada em 23/09/2011 (fl.2), ocorreu à

decadência. Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de

reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais

consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, passo ao exame do mérito do pedido de

revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para

análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-

teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao

valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não

será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior

ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do

salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o

cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo
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(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo,

os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-

contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser

utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados

ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-

contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível

que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso,

o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e

no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de

reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma

limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite

máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o

salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei

nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas

também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se,

ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto.

De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu

em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data

de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do

art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de

aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também,

que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do

que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco

tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o

primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de

salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional

nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir

desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram

reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não

estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode

ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor

inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação

infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-

de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de

renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal

inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da

criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou
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sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria

refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário

564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão

do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor

desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da

concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância

que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de

cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais

Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem

aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o

posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento

vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em

28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando

que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico

que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a

partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas

apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu

reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a

mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a

decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria
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MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, como

salientado, trata-se de Aposentadoria Especial, com DIB em 01/12/1988 (fl. 15). Desse modo, diante dos

parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. DispositivoAnte o exposto, RECONHEÇO A

DECADÊNCIA quanto ao pedido de revisão da RMI, extinguindo o feito, nesse aspecto, nos termos do artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. No mais, rejeito o pedido de readequação da renda mensal atual

diante dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 e, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se

vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0007076-48.2011.403.6183 - JOSE PAES DE CAMARGO X JOSE ANTONIO DA SILVA X GINO CARLOS

TROMBINO X FRANCISCO FERNANDES FILHO X MARIA DE LOURDES SALIN(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sede de embargos declaratórios. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 329-331, diante da

sentença de fls. 316-323 alegando omissão do julgado, uma vez que não teria havido pronunciamento por este

Juízo acerca do valor do salário de benefício e o cotejo entre ele e o valor do teto vigente em sua DIB.Assim,

requer que sejam acolhidos os presentes embargos, para que este Juízo aprecie os documentos e cálculos

primitivos adotados pelo INSS no cálculo de sua RMI do benefício, bem como pronuncie-se acerca do valor do

salário de benefício comprovado nos referidos documentos e cálculos.É o relatório. Decido.Não há omissão,

obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de

Processo Civil. A sentença embargada foi fundamentada e manifestou-se expressamente sobre a aplicação sobre o

salário de benefício do embargante, como se observa especialmente às fl. 319. Eventual divergência quanto à

análise da prova dos autos, inclusive em relação aos valores dos benefícios e a pertinência dos valores originários

ou reajustados para a solução da controvérsia, é matéria que se refere à discussão do mérito do julgado.

Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, com relação à declaração de omissão nos

termos alegados pela parte embargante, porquanto sua real intenção é rediscutir os fundamentos do julgado, dando

efeito modificativo à decisão monocrática. A modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso

próprio para tanto, e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos

de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0007784-98.2011.403.6183 - JOAO VERISSIMO VIANA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 127-129, diante da sentença de fls.

113/116, alegando existência de contradição e equívoco, uma vez que, ao julgar procedente o pedido, a sentença

teria ultrapassado os limites da lide, na medida em que condenou ao embargado a converter o benefício de auxílio-

doença sob nº 607.043.579-0, com data de entrada do requerimento (DER) em 22/07/2014, em aposentadoria por

invalidez, ao passo que o pedido inicial teria sido de restabelecimento do NB 530.064.072-3, com DER

28/04/2008, consoante se vê dos itens B e C do rol de pedidos.Por isso, requer o acolhimento dos presentes

embargos de declaração, para que sejam sanados tais vícios, esclarecendo-se qual o real sentido do julgamento

extrapetita.É o relatório. Decido.Não há omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor

do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença embargada foi fundamentada com base nos

documentos acostados aos autos. Não há que se falar em julgamento extra petita, uma vez que a parte autora pediu

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (item B do pedido - fl. 04), bem como a conversão definitiva

do referido benefício em aposentadoria por invalidez (item C do pedido - fl. 04). Desse modo, ainda que a parte

autora tenha pretendido a conversão em aposentadoria por invalidez a partir de requerimento anterior

(29/04/2008), não há julgamento extra petita na sentença que concede a conversão pleiteada a partir de momento

posterior (11/10/2013). Trata-se de acolhimento parcial do pedido e não de julgamento fora do pedido. Insta frisar

que houve pronunciamento deste Juízo acerca de todos os benefícios de auxílio-doença recebidos pelo autor.

Além disso, o início da incapacidade total e permanente do autor foi fixado em 11/10/2013 (data do laudo - fls.

96/97).Cabe destacar o seguinte trecho da r. decisão ora embargada:(...)No entanto, no exame realizado em

11/10/2013, na especialidade clínica geral, foi constatada a situação de incapacidade laborativa de forma total e
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permanente da parte autora, conforme a seguir transcrito (fls.96/97):(...) De acordo com os dados obtidos na

perícia médica, o periciando é portador de doença degenerativa de coluna lombossacra, decorrente do processo

natural de envelhecimento das estrutras osteoarticulares, documentada através de exames complementares de

imagem. O tratamento instituído sempre foi conservador, através do uso de medicação analgésica e anti-

inflamatória.Além disso, o periciando é portador de doença psíquica, com presença de sintomas depressivos e

psicóticos, como alucinações visuais e auditivas, em seguimento psiquiátrico com diagnostico de Transtorno

Esquizotípico e em uso de diversas medicações anti-psicóticas.Por fim, o autor também apresenta Hipertensão

Arterial Sistêmica, Hipercolesterolemia e Labirintopatia, sob controle medicamentoso parcial.As informações

fornecidas pelo periciando são imprecisas, especialmente com relação ao início das patologias e cronologia dos

fatos e dos tratamentos.Ao exame físico atual, identifica-se limitação funcional da coluna lombossacra e

alterações psíquicas compatíveis com a doença documentada pelos relatórios médicos apresentados.Considerando-

se o conjunto de doenças acima descritas, fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente.

(original sem negritos).(...) Em reposta aos quesitos do juízo, o perito fixou a DII em aproximadamente 04 anos.

No entanto, nota-se que o perito judicial não indicou o documento médico que teria permitido tal conclusão. Além

disso, o próprio perito relatou que o periciando apresentava informações imprecisas, especialmente em relação às

questões temporais (fl.93) e que as informações fornecidas pelo periciando são imprecisas, especialmente com

relação ao início dos fatos e dos tratamentos. Portanto, e considerando o disposto no artigo 436 do Código de

Processo Civil, entendo que não há elementos suficientes que permitam fixar a DII há aproximadamente 4 anos da

data do laudo. Ademais, é sabido que doenças degenerativas de coluna lombossacra como a que acomete o autor

oscilam conforme o tempo. Dessa forma, como a limitação física atual somente foi verificada quando da perícia,

entendo que a DII deve ser fixada em 11/10/2013 (data do laudo). Diante do quadro probatório, a parte autora

encontra-se incapacitada de forma total e permanente, impondo-se a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez. Observa-se, por meio de consulta ao sistema PLENUS (em anexo), que a parte autora esteve em gozo

de benefício previdenciário de auxílio doença, nos períodos compreendido entre 05/10/2006 a 24/03/2008 (NB

518.196.369-9), 29/04/2008 a 07/07/2008 (NB 530.064.072-3) e de 22/07/2014 a 29/08/2014 (NB 607.043.579-

0). Dessa forma, considerando que a parte autora já se encontrava total e permanentemente incapaz quando do

requerimento administrativo de 22/07/2014, entendo que o benefício de auxílio-doença então concedido (NB

607.043.579-0) deve ser convertido em aposentadoria por invalidez desde essa DER, com pagamento das

diferenças em atraso desde então. Constata-se que a sentença ora embargada foi fundamentada e que este

magistrado proferiu seu entendimento a respeito do pedido formulado nos autos, sobretudo com relação à fixação

da data para conversão do benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez (22/07/2014).Vê-se, na

realidade, pela leitura dos embargos, que a parte embargante pretende é a substituição da sentença embargada por

outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de

declaração, porquanto a real intenção do embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito

modificativo à decisão monocrática. A modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para

tanto, e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de

declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.

 

0010965-10.2011.403.6183 - IRMA DI GIOVANNI ARANHA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. IRMA DI GIOVANNI ARANHA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu salário de

benefício seja readequado, utilizando-se valor integral do salário de benefício com base no cálculo para o primeiro

reajuste após sua concessão e a readequação de seu benefício, concedido em 02/01/1990, aos novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças corrigidas,

além custas e honorários advocatícios. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, bem como determinada a

emenda da petição inicial (fl.36), que foi cumprida (fls.40/41).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em

18/09/2012.Foi juntada a cópia do processo administrativo pelo autor (fls. 99/122).Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 46/53. Como prejudicial de mérito arguiu decadência e prescrição. No mérito pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 55/65.Convertido o julgamento em diligência, os autos foram remetidos à

Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls.69/76.Manifestação da parte autora às fls.79,

concordando com os cálculos da Contadoria Judicial e ciência do INSS às fls.80.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA),

tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se

aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que

essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art.

436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das

parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, passo ao exame do mérito
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do pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração

do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao

valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não

será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior

ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do

salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o

cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo,

os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-

contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser

utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados

ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-

contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível

que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso,

o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e

no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de

reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma

limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite

máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o

salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei

nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas

também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se,

ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto.

De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu

em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data

de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do

art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de

aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também,

que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do

que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco

tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o

primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de

salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional

nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
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Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir

desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram

reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não

estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode

ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor

inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação

infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-

de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de

renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal

inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da

criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria

refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário

564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão

do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor

desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da

concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância

que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de

cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais

Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem

aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o

posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento

vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em

28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando

que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico

que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a

partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas

apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu

reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a

mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a

decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da
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ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, como

salientado, trata-se de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com DIB em 02/01/1990 (fl. 12). Desse modo,

diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. DispositivoAnte o exposto, rejeito o

pedido de readequação da renda mensal atual diante dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo

regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais,

encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0011545-40.2011.403.6183 - MARIO ALBERTO NACIF(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. MARIO ALBERTO NACIF, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu benefício,

concedido em 05/03/1990, seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 31-44.Parecer e Cálculos da Contadoria (fls. 59/65).O

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 67).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 75-

80. Preliminarmente suscitou carência de ação. Como prejudicial de mérito, arguiu prescrição. No mérito pugnou

pela improcedência do pedido.A parte autora interpôs agravo de instrumento às fls. 81-93, que foi convertido em

agravo retido (fls. 102).Réplica às fls. 104-120.Parecer e Cálculos da Contadoria (fls. 125-132).Vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir,

porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.De início, anoto que,

tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se

aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que

essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art.

436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA

utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de

readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A

Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se
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referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe

salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício

(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode

ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período

básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que

limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante

seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais

uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -

pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite

máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir

também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um

benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição),

restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal

atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem

não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original,

não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a

existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores

que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de

reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente

enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.

29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média

apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que

ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a

possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No

decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente

caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-

teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é

importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além

do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice

de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma

elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento

de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de

salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os
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dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha

entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na

medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A

continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.

Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de

24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após

reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios

concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o

C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em

nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº

8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que

as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem

respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de

1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de

valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com

base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993

existe a possibilidade de aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira

indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a

readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, é

possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão; assim,

somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não

sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria

reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque,

se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão seria justamente o ocorrido em junho de
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1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido

após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo eventual

excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio

semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por

óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que não houve sequer utilização

do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC nº 41/03. Trata-se, porém,

de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de pedido de readequação de

valor atual de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início em 05/03/1990 (Fls. 33).

Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. Desse modo, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com

resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas

e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se

vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0012689-49.2011.403.6183 - ANTONIO CLOVIS DE FREITAS X JORGE FERREIRA DA SILVA X

FREDERICO ARANHA DE OLIVEIRA X ADEMAR PAULO TAVARES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. ANTONIO CLÓVIS DE FREITAS, JORGE FERREIRA DA SILVA, FREDERICO ARANHA DE

OLIVEIRA e ADEMAR PAULO TAVARES, já qualificados nos autos, propõem a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seus benefícios,

concedido em 14/07/1990, 18/09/1990, 22/12/1990 e 15/04/1989, respectivamente, sejam readequados,

utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das

diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos

de fls. 15-39.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 43).Citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 53-57. Preliminarmente suscitou carência de ação. Como prejudicial de mérito, arguiu prescrição. No mérito

pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 64-67.Parecer e Cálculos da Contadoria (fls. 71/84 e

88).Manifestação da parte autora (fls. 94/95) e INSS (fl. 96).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos

apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste

ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo

103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o

instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos

termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal

de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício

previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação

original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29

(...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de

prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá

valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício

serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos

três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três

momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os

salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser

aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não

superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94.

Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido

administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um

segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no

salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo
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estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A

despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda

mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última

possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve

respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não

apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta

salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas

para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia

qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a

partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios

concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram

abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes

posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto

ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com

data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da

referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada

nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do

benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade

do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do

tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa

destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da

Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar,

em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral

de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,
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qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor atual dos benefícios:1) Antonio Clóvis de Freitas, benefício de aposentadoria

especial, com data de início em 14/07/1990 (Fls. 18);2) Jorge Ferreira da Silva, benefício de benefício de

aposentadoria especial, com data de início em 18/09/1990 (Fls. 24);3) Frederico Aranha de Oliveira, benefício de
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benefício de aposentadoria especial, com data de início em 22/12/1990 (Fls. 30);4) Ademar Paulo Tavares,

benefício de benefício de aposentadoria especial, com data de início em 15/04/1989 (Fls. 36);Assim, diante dos

parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face

desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. P.R.I.

 

0000954-82.2012.403.6183 - FERNANDO BATISTA IRIA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIORecebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito

ordinário, proposta por FERNANDO BATISTA IRIA, em face do INSS, por meio da qual objetiva o

reconhecimento da especialidade do período laborado na CPTM - Companhia de Trens Metropolitanos, de

06/03/1997 a 09/06/2009, bem como a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em

aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo em 09/06/2009, além do pagamento dos valores

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. Inicialmente a ação foi ajuizada perante a 5ª

Vara Federal Previdenciária que julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, os

termos dos artigos 285-A e 269 I, do Código de Processo Civil (fls. 80/84).Foram opostos embargos de declaração

que foi negado provimento (fls. 91-v).Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária

(fl.93).Citado, o INSS apresentou resposta ao recurso de apelação, pugnando pela improcedência do pedido (fls.

121/143).O relator do eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em decisão monocrática, anulou a sentença, de

ofício, retornando os autos ao juízo de origem (fls. 147/148).A parte autora juntou o processo administrativo às

fls. 167/293.É o relatório. Decido.Apesar de a parte autora requerer a desaposentação, observo que, na verdade,

trata-se de pedido de reconhecimento de período em atividade especial, bem como conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Diante disso, passo a análise do pedido de

reconhecimento da atividade especial.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e

64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em

condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não

labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial,

mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do

artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é

disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o

patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como

especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica

da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei

n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,

considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e

83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o

reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade

física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da
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publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,
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do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).DO AGENTE

ELETRICIDADE APÓS O DECRETO Nº 2.172/97Destaco que a lacuna quanto à exposição à eletricidade no

Decreto nº 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de

aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a tal agente nocivo. De fato, a

jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos dos Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79 era

meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não

listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Tal entendimento se mantém

mesmo após o Decreto nº 2.172/97. Significa dizer que, ainda que não haja previsão expressa de determinado

agente nocivo, nada impede que haja o reconhecimento da atividade como especial, desde que comprovado da

forma exigível pela legislação aplicável à época da prestação do serviço. O C. Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento nesse sentido no julgamento do Recurso Especial repetitivo nº 1306113/SC, assim

ementado:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI

8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES

PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO

MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57,

3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de

prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997

(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de

tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas

regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são

exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata

considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem

intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No caso concreto, o

Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar

como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que

está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao

regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Desse modo, o que importa é

verificar se, no caso concreto, houve ou não comprovação de exposição ao agente nocivo eletricidade de acordo

com o modo exigível em cada época, não importando que não haja previsão no Decreto 2.172/97.CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo

laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a)

o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70,

2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se

a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e

revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor pleiteia o reconhecimento de exercício

de atividade especial no período compreendido de 06/03/1997 a 09/06/2009. O INSS averbou como especial

somente o período de 14/01/1983 a 05/03/1997 (fl. 165).Para tanto, trouxe aos autos formulário padrão à fl. 54,

laudo técnico pericial às fls. 55/56 e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) às fls. 57/61.De acordo com o

formulário padrão e laudo técnico pericial, o autor estava submetido à tensão elétrica superior a 250 volts, no

período de 06/03/1997 a 31/12/2003, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade neste período. Por sua vez,

no PPP de fls.57/61, apresentado só há menção de responsável pela monitoração biológica a partir de 01/01/2004.

Além disso, apesar de haver indicação de fator de risco químico, não há indicação de que tais agentes tenham

gerado condições prejudiciais à saúde. Do mesmo modo, não há menção se o autor estava exposto à tensão

elétrica superior a 250 volts. Por isso, reputo não ser possível considerá-lo para fins de reconhecimento da

atividade como especial. Assim, somente o período de 06/03/1997 a 31/12/2003 laborado na COMPANHIA

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS deve ser considerado como atividade especial.Considerando o
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tempo já reconhecido pelo INSS (fl. 208) e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido, chega-se ao seguinte

quadro contributivo de tempo especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo

CarênciaEspacialidade reconhecida pelo INSS 14/01/1983 05/03/1997 1,00 Sim 14 anos, 1 mês e 22 dias

171Espacialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 31/12/2003 1,00 Sim 6 anos, 9 meses e 26 dias 81Marco

temporal Tempo total Carência IdadeAté 09/06/2009 20 anos, 11 meses e 18 dias 252 meses 49 anosPortanto, em

09/06/2009 (DER) não tinha direito à aposentadoria especial.De outra parte, considerando o período especial ora

reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos (fl. 208), passo ao novo quadro contributivo:Anotações Data

inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaTempo comum 11/09/1975 12/04/1976 1,00 Sim 0

ano, 7 meses e 2 dias 8Tempo comum 12/06/1980 12/12/1980 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 1 dia 7Tempo comum

02/02/1981 16/02/1981 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 15 dias 1Tempo comum 04/08/1981 13/01/1983 1,00 Sim 1 ano,

5 meses e 10 dias 18Espacialidade reconhecida pelo INSS 14/01/1983 05/03/1997 1,40 Sim 19 anos, 9 meses e 19

dias 170Espacialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 31/12/2003 1,40 Sim 9 anos, 6 meses e 18 dias

81Tempo comum 01/01/2004 31/05/2009 1,00 Sim 5 anos, 5 meses e 1 dia 65Marco temporal Tempo total

Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 24 anos, 10 meses e 14 dias 225 meses 38 anosAté 28/11/99 (L.

9.876/99) 26 anos, 2 meses e 13 dias 236 meses 39 anosAté 09/06/2009 37 anos, 4 meses e 6 dias 350 meses 49

anosNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço,

ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30

anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que

proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a

idade (53 anos) e o pedágio (2 anos, 0 meses e 18 dias). Por fim, em 09/06/2009 (DER) tinha direito à

aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de

acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/99.Dessa forma, o autor fazia jus a aposentadoria integral por

tempo de contribuição desde 09/06/2009.Note-se que o benefício original foi concedido com a reafirmação da

DER para 19/10/2009 (fl.250). Portanto, neste caso não se trata de desaposentação, mas sim de deferimento do

benefício desde a data de entrada do requerimento inicial. Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que

entre a data de início do benefício fixada e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.Indefiro a

tutela antecipada. No caso, saliento que a parte autora recebe benefício. Assim, não verifico a presença de

fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de

rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela

parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a averbar o

período de 06/03/1997 a 31/12/2003 como laborados sob condições especiais, averbando-os como tal, bem como

a conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo

(09/06/2009).Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos

administrativamente, em especial os valores pagos a partir de 19/10/2009 a título de aposentadoria por tempo de

contribuição.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário,

nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face

desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003509-72.2012.403.6183 - ANTONIO AMERICO BARBOSA DE OLIVEIRA(SP223924 - AUREO

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. ANTONIO AMÉRICO BARBOSA DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos, propôs a presente

demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de

seu benefício, concedido em 22/08/1989, seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e

honorários advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 09-20.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 48).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 57-72. Como prejudicial de mérito, arguiu

decadência. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 77-91.Parecer e Cálculos da

Contadoria (fls. 96-104).Manifestação da parte autora (fl. 107) e do INSS (fl. 108).Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de

valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº

8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da

decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010).
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Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do

parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário

em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é

importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original,

prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O

valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação

continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor

inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício

serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos

três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três

momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os

salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser

aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não

superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94.

Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido

administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um

segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no

salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo

estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A

despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda

mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última

possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve

respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não

apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta

salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas

para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia

qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a

partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios

concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram

abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes

posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto

ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com

data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da

referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada

nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do

benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade

do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do

tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa

destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da

Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar,
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em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral

de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.
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Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor atual de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início

em 22/08/1989 (Fls. 16). Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida.

Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo

regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais,

encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0005371-78.2012.403.6183 - CARLOS BENTO DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. CARLOS BENTO DA SILVA, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu benefício,

concedido em 01/12/1988, seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.25. Autos remetidos à Contadoria Judicial, que

apresentou parecer e cálculos às fls.27/34.Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 17/09/2012.Às fls.39 a

parte autora foi intimada para justificar o ajuizamento da presente ação nesta Subseção Judiciária, tendo em vista

seu domicílio. Às fls.40/41 a parte autora apresentou justificativa.Às fls.47/48 a parte autora apresentou certidão

de distribuição.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 49/62. Preliminarmente arguiu a decadênica e a

prescrição e no mérito pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 64/78.Autos remetidos à Contadoria

Judicial, que apresentou parecer às fls.82.Manifestação da parte autora às fls.85/87.Intimada, a parte autora juntou

cópia do processo administrativo às fls.92/126.Manifestação da Contadoria Judicial às fls.128. Após, ausência de

manifestação da parte autora e ciência do INSS às fls.131.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.De início, anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não

de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato,

melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é,

inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço,

porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame

do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da

majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar

da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de

limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição

na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o

salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo,
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nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135.

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao

limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É

sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período

básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo

ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores

salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-

contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores

superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a

média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como

os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do

cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do

benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no

salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº

8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que

se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base

seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-

contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação

original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir

de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991

(buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação

de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal

inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição,

em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

(g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a

possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto.

Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação

poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores

limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu

artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de

1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de

valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos

valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no

artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional

nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal
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como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria

um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o
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benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor atual de benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com data de

início em 01/12/1988 (Fls. 17). Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração

pretendida. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo

efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os

prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0005374-33.2012.403.6183 - DOLANDO MARTORADO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. DOLANDO MARTORADO, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu benefício,

concedido em 23/11/1988, seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, bem como determinado que a parte autora

justificasse o ajuizamento da presente ação nesta Subseção Judiciária, tendo em vista seu domicílio, além de

apresentar cópia do processo indicado no termo de prevenção. Manifestação da parte autora às fls.25/26.Às

fls.47/48 a parte autora apresentou certidão de distribuição da comarca de Ribeirão Preto.Às fls.33/96 foi juntada

aos autos cópias do processo administrativo, bem como cópias do processo indicado no termo de

prevenção.Afastadas a prevenção, litispendência e a coisa julgada às 98.Citado, o INSS apresentou contestação às

fls. 100/128. Preliminarmente arguiu a decadênica e a prescrição e no mérito pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 114/128.Convertido o julgamento em diligência, os autos foram remetidos à Contadoria

Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls.132/140.Manifestação da parte autora às fls.143 e do INSS às

fls.144.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início, anoto que,

tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se

aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que

essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art.

436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA

utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de

readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A

Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe

salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício

(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode

ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do
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artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período

básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que

limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante

seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais

uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -

pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite

máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir

também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um

benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição),

restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal

atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem

não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original,

não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a

existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores

que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de

reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente

enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.

29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média

apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que

ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a

possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No

decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente

caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-

teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é

importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além

do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice

de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma

elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento

de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de

salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os

dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha

entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na

medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A

continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.
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Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de

24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após

reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios

concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o

C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em

nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº

8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que

as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem

respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de

1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de

valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com

base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993

existe a possibilidade de aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira

indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a

readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, é

possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão; assim,

somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não

sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria

reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque,

se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão seria justamente o ocorrido em junho de

1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido

após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo eventual

excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio

semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por

óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que não houve sequer utilização

do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC nº 41/03. Trata-se, porém,
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de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de pedido de readequação de

valor atual de benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição com data de início em 23/11/1988 (Fls. 17).

Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. Desse modo, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com

resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas

e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se

vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0000184-55.2013.403.6183 - ISRAEL BARBOSA LEITE(SP297777 - JACKSON HOFFMAN MORORO E

SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de antecipação dos efeitos

da tutela, proposta por ISRAEL BARBOSA LEITE, em face do INSS, por meio da qual objetiva o

reconhecimento da especialidade do período de 26/11/1997 a 01/05/2003, bem como a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data inicial do benefício

(01/05/2003), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Alega

o Autor, em apertada síntese, que trabalhou submetido à exposição ao agente agressivo ruído, implementando os

requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 09/101.A parte autora

recolheu as custas (fls. 105/108).Citado, o INSS apresentou contestação suscitando a decadência prescrição e

pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o

reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem como a utilização de EPI eficaz neutraliza o

agente nocivo (fls. 113/135).Réplica às fls. 141/146.É o breve relatório.Decido.Não há que se falar em

decadência, tendo em vista a data de entrada do requerimento administrativo foi em 23/06/2003 e o ajuizamento

da presente demanda foi em 14/01/2013. De outra parte, entendo que é admissível o reconhecimento da

prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de

prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, considerando que o

requerimento administrativo é de 23/06/2003 (fl. 14) e a presente ação foi proposta em 14/01/2013 (fl.2), restam

prescritas as parcelas anteriores a 14/01/2008, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e enunciado da Súmula

nº 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no

8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente

trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o

segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da

Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo

de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado

período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da

Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos

57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria

profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número

53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos

para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do
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Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo
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272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando

apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que,

para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis.

Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.

Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a

ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91,

determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos

Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada

especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70,

parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi

alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente

por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os

critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo

47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-

se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de

1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo

201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à

celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de

conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última

edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do

texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o

INSS já reconheceu administrativamente os períodos de 01/06/1978 a 11/07/1986, de 01/08/1986 a 29/06/1992, de

01/02/1993 a 13/08/1993 e de 16/11/1993 a 05/03/1997, como atividades especiais, conforme fls. 82/84, razão

pela qual este Juízo não se pronunciará acerca dos referidos períodos.Afirma o Autor que laborou em condições

especiais de 26/11/1997 a 01/05/2003 na Tecelagem Lady LTDA, na função de mecânico de manutenção. De

acordo com o formulário padrão à fl. 64 e Laudo técnico às fls. 65/67, o autor estava exposto a ruído de 93,30 dB

até 30/03/2002 e, após esta data, a ruído de 86,95 dB, de forma habitual e permanente, além da exposição de modo

habitual e intermitente, em todo o período, a agentes químicos como fumos metálicos, óleo e graxa. Em relação

aos agentes químicos, não há indicação nem da intensidade, nem dos métodos e técnicas utilizados para a

medição. Dessa forma, somente o período de 26/11/1997 a 30/03/2002 deve ser reconhecido como especial em

função do agente ruído, pois estava exposto a nível superior a 90 dB, enquadrando-se nos itens 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a

especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à

saúde do trabalhador.Considerando o tempo incontroverso já computado pelo INSS (fl. 82/84), e ao se acrescer o

tempo especial ora reconhecido, chega-se ao seguinte quadro contributivo de tempo especial:Anotações Data

inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 01/06/1978

11/07/1986 1,00 Sim 8 anos, 1 mês e 11 dias 98Especialidade reconhecida pelo INSS 01/08/1986 29/06/1992 1,00

Sim 5 anos, 10 meses e 29 dias 71Especialidade reconhecida pelo INSS 01/02/1993 13/08/1993 1,00 Sim 0 ano, 6

meses e 13 dias 7Especialidade reconhecida pelo INSS 16/11/1993 05/03/1997 1,00 Sim 3 anos, 3 meses e 20

diasalterado 42Especialidade reconhecida judicialmente 26/11/1997 30/03/2002 1,00 Sim 4 anos, 4 meses e 5 dias

53Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 01/05/2003 22 anos, 2 meses e 18 dias 271 meses 44

anosPortanto, em 01/05/2003 (DER) não tinha direito à aposentadoria especial.De outra parte, cabe a revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando o tempo comum e especial incontroverso às

fls. 82/84, o autor ostentava 36 anos, 9 meses e 8 dias de tempo de contribuição, acrescendo o tempo especial ora

reconhecido (26/11/1997 a 30/03/2002) o tempo de contribuição passará para 38 anos, 6 meses e 4 dias.Indefiro a

tutela antecipada. No caso, saliento que a parte autora recebe benefício. Assim, não verifico a presença de

fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de
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rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a reconhecer como laborado sob condições

especiais o período de 26/11/1997 a 30/03/2002, e a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir da data inicial do benefício (01/05/2003), respeitada a prescrição das parcelas anteriores a

14/01/2008.A autarquia previdenciária deverá reembolsar as custas judiciais recolhidas pelo autor (fls. 105/108).

Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as prestações vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deverão ser descontados do valor da condenação outros

benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente, em especial os valores pagos em decorrência da

aposentadoria ora revisada. Os valores em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, deverão ser atualizados e

sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as prestações

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se

vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002099-42.2013.403.6183 - ELISEU GARCIA GONCALES(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença de fls. 154/156, com fundamento no art.

535 do Código de Processo Civil.Alega, em síntese, que há contradição e omissão no referido julgado, uma vez

que o objeto da ação em comento não é o recálculo da RMI e nem a revisão do ato de concessão do benefício,

como fundamentado na r. sentença de fls. 154/156, bem como não seria possível ter sido proferida sentença de

improcedência, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, já que a matéria veiculada nestes autos

não é exclusivamente de direito.Assim, requer que sejam sanados tais vícios, e que este Juízo se pronuncie acerca

da decadência e sobre os cálculos primitivos e valor do salário de benefício adotado pelo INSS na fixação da RMI,

bem como seja afastada a aplicação dos artigos 285-A e 330 do CPC e, por fim, sobre o valor do salário de

benefício comprovado nos documentos e cálculos primitivos.É o relatório.Conheço do recurso, porquanto

tempestivamente oposto.Foi proferida sentença de mérito na qual foi julgado improcedente o pedido, nos termos

do artigo 285-A, do Código de Processo Civil. No entanto, considerando que o benefício originário foi concedido

em 19/01/1988, conforme fl. 18, e havendo discussão em relação aos cálculos relativos a benefícios concedidos

em tal época, entendo, com o devido respeito, que existe obscuridade na r. sentença embargada.Em decorrência,

sanando a obscuridade, e não se tratando de matéria controvertida unicamente de direito, o presente recurso deve

ser acolhido com excepcional efeito infringente para que a r. sentença de fls. 154/156 seja anulada.Diante do

exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para anular a sentença exarada às fls. 154/156.Cite-se o

INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005586-20.2013.403.6183 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos por MANOEL MESSIAS DOS SANTOS em face da r. sentença de

fls. 89/92, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil.Alega, em síntese, que houve omissão no

julgado, vez que este Juízo não se manifestou acerca do pedido de atendimento ao Regime de Repartição, previsto

no artigo 3º e 195 da Constituição Federal, razão pela qual requer que tal vício seja sanado.É o relatório. Decido.

Conheço do recurso, porquanto tempestivamente oposto.Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no

decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença

embargada foi fundamentada, enfrentando a questão controvertida apresentada nos autos. De todo modo, não

custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e

a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito,

a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Sendo

assim, fica afastada a tese de que o regime da repartição implicaria a necessidade de repasse da arrecadação

extraordinária, uma vez que o aumento extraordinário de receita não necessariamente leva ao aumento no valor do

benefício, dada a inexistência de uma correlação estrita entre contribuições e prestações. Desta feita, o regime de

repartição, também conhecido como princípio da solidariedade, que rege o financiamento da Seguridade Social,
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não serve de fundamento jurídico para a pretensão trazida pela parte autora.Em verdade, os pedidos iniciais

traduzem o oposto do que versa o princípio em comento, não servindo, repita-se, para justificar o acolhimento, à

medida que pretendem estabelecer relação entre o aumento da arrecadação para os cofres do RGPS e a majoração

dos benefícios.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do

embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A

modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, observadas as

formalidades legais, com baixa findo.P.R.I. 

 

0006175-12.2013.403.6183 - ARISTIDES DOS SANTOS FERNANDES(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sede de embargos declaratórios. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 103/109, diante da

sentença de fls. 96/100 alegando contradição no julgado, uma vez que não teria sido observado que o embargante

teve sua renda mensal inicial revista, por meio de ação judicial, com retroação de sua DIB de 12/05/1993 para

12/05/1989 (período do buraco negro), tendo seu benefício sido limitado ao teto.Alega, ainda, que no ano de 2011

recebia como salário de benefício o valor de R$ 2.591,33 (fls. 47/48), sendo que, na tabela que serviu de

fundamentação para o julgado, o segurado que percebesse a título de salário de benefício o citado valor, teria

direito as diferenças em razão da readequação de seu benefício aos novos tetos da EC 20/1998 e 41/2003.

Entretanto, a r. sentença de fls. 96/100 julgou improcedente o pedido do ora embargante.É o relatório. Decido.Não

há omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do

Código de Processo Civil. A sentença embargada foi fundamentada e manifestou-se expressamente no que tange a

não limitação ao teto de sua renda mensal, inclusive com relação ao artigo 144 da Lei 8213/1991, como se observa

especialmente às fls. 99. Eventual divergência quanto à análise da prova dos autos, inclusive em relação aos

valores dos benefícios e a pertinência dos valores originários ou reajustados para a solução da controvérsia, é

matéria que se refere à discussão do mérito do julgado. Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de

declaração, com relação à declaração de omissão nos termos alegados pela parte embargante, porquanto sua real

intenção é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A modificação

pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0006510-31.2013.403.6183 - CELIO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos por CELIO PEREIRA em face da r. sentença de fls. 87/90, com

fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil.Alega, em síntese, que houve omissão no julgado, vez que

este Juízo não se manifestou acerca do pedido de atendimento ao Regime de Repartição, previsto no artigo 3º e

195 da Constituição Federal, razão pela qual requer que tal vício seja sanado.É o relatório. Decido. Conheço do

recurso, porquanto tempestivamente oposto.Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum de

primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença embargada foi

fundamentada, enfrentando a questão controvertida apresentada nos autos. De todo modo, não custa lembrar que

não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato

gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio

de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Sendo assim, fica afastada a tese

de que o regime da repartição implicaria a necessidade de repasse da arrecadação extraordinária, uma vez que o

aumento extraordinário de receita não necessariamente leva ao aumento no valor do benefício, dada a inexistência

de uma correlação estrita entre contribuições e prestações. Desta feita, o regime de repartição, também conhecido

como princípio da solidariedade, que rege o financiamento da Seguridade Social, não serve de fundamento

jurídico para a pretensão trazida pela parte autora.Em verdade, os pedidos iniciais traduzem o oposto do que versa

o princípio em comento, não servindo, repita-se, para justificar o acolhimento, à medida que pretendem

estabelecer relação entre o aumento da arrecadação para os cofres do RGPS e a majoração dos

benefícios.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do

embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A

modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, observadas as

formalidades legais, com baixa findo.P.R.I. 
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0006837-73.2013.403.6183 - IZAURA MARIA ALIMARI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos por IZAURA MARIA ALIMARI em face da r. sentença de fls.

183/186, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil.Alega, em síntese, que houve omissão no

julgado, vez que este Juízo não se manifestou acerca do pedido de atendimento ao Regime de Repartição, previsto

no artigo 3º e 195 da Constituição Federal, razão pela qual requer que tal vício seja sanado.É o relatório. Decido.

Conheço do recurso, porquanto tempestivamente oposto.Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no

decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença

embargada foi fundamentada, enfrentando a questão controvertida apresentada nos autos. De todo modo, não

custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e

a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito,

a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Sendo

assim, fica afastada a tese de que o regime da repartição implicaria a necessidade de repasse da arrecadação

extraordinária, uma vez que o aumento extraordinário de receita não necessariamente leva ao aumento no valor do

benefício, dada a inexistência de uma correlação estrita entre contribuições e prestações. Desta feita, o regime de

repartição, também conhecido como princípio da solidariedade, que rege o financiamento da Seguridade Social,

não serve de fundamento jurídico para a pretensão trazida pela parte autora.Em verdade, os pedidos iniciais

traduzem o oposto do que versa o princípio em comento, não servindo, repita-se, para justificar o acolhimento, à

medida que pretendem estabelecer relação entre o aumento da arrecadação para os cofres do RGPS e a majoração

dos benefícios.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do

embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A

modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, observadas as

formalidades legais, com baixa findo.P.R.I. 

 

0008528-25.2013.403.6183 - ROSA MARIA SILVEIRA LOCATELLI(SP129930 - MARTA CALDEIRA

BRAZAO GENTILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. ROSA MARIA SILVEIRA LOCATELLI, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão do benefício

originário de aposentadoria especial (NB nº 82.398.490/7) recebido por seu falecido esposo, concedido em

06/12/1988, com a sua readequação, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98

e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13-34.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi

indeferido, bem como foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 37/38).Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 75/85. Como prejudicial de mérito, arguiu decadência e prescrição. No mérito

pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 88/90.Parecer e Cálculos da Contadoria, às fls.

94/102.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início, anoto que,

tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se

aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que

essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art.

436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA

utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de

readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A

Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe
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salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício

(SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode

ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do

artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período

básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que

limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante

seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais

uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício -

pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite

máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir

também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um

benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição),

restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal

atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem

não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original,

não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a

existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior

à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os

benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-

contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores

que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de

reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente

enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio

de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.

29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média

apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício

assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que

ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a

possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No

decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente

caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no

artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma

a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do

regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-

teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é

importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além

do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice

de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma

elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento

de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de

salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os

dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha
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entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na

medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o

posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A

continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.

Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de

24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,

julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-

2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após

reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios

concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o

C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em

nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº

8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94 ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que

as majorações promovidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem

respeitar a legislação atinente à matéria. Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de

1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de

valores que foram limitados ao teto diante da ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com

base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993

existe a possibilidade de aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira

indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a

readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, é

possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no primeiro reajuste após a concessão; assim,

somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC nº 41/03 para benefícios que ainda não

sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última situação, tem-se que somente haveria

reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o benefício fosse concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC em 16 de dezembro de 1998. Isso porque,

se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão seria justamente o ocorrido em junho de

1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido
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após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio, limitado ao novo teto, sendo eventual

excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria MPS nº 479/04). Raciocínio

semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for concedido após o reajuste

ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de dezembro de 2003. Isso, por

óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que não houve sequer utilização

do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC nº 41/03. Trata-se, porém,

de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de pedido de readequação do

valor do benefício originário de aposentadoria especial (NB nº 82.398.490/7) recebido pelo falecido esposo da

autora, concedido em 06/12/1988 (fl. 18). Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a

majoração pretendida. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já

agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo

efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os

prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0025767-76.2013.403.6301 - MARIA IZAURA GOMES LEITE(SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença. A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 525-527, diante da sentença de fls.

519/521, questionando o julgado quanto à ocorrência de omissão e contradição, uma vez que a ora embargante

teria juntado provas matérias oriundas do processo que tramitou na Justiça do Trabalho, que comprovariam o

efetivo vínculo empregatício do de cujus, corroboradas com a prova oral colhida neste Juízo.Por isso, requer o

acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados tais vícios, reconsiderando-se, assim,

a r. sentença prolata e, por consequência, julgando procedentes os pedidos constantes da inicial.É o relatório.

Decido.Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado

no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença embargada foi fundamentada com base nos documentos

acostados aos autos. A parte embargante apresenta argumentos para que seja proferida nova sentença que julgue

procedente os pedidos descritos na inicial, condenando-se o INSS a concessão do benefício de pensão por morte à

autora. Entretanto tal argumento deve ser veiculado em eventual recurso de apelação já que o decisum de fls. 519-

521 não foi omisso, contraditório ou obscuro.Insta frisar que houve pronunciamento deste Juízo acerca da prova

documental acostada aos autos, bem como a prova oral colhida.Cabe destacar o seguinte trecho da r. decisão ora

embargada:(...) Quanto ao requisito da qualidade de segurado, consta no CNIS juntado à fl. 20, que a última

contribuição que o falecido verteu à Previdência Social foi em junho de 2004, quando laborou para Gelre

Trabalho Temporário S/A, sendo certo que o de cujus faleceu em 28/01/2010.Importante salientar que no

momento do óbito, o de cujus possuía apenas 68 contribuições (fls. 110/111), não fazendo jus, na época do óbito,

a aposentadoria, não se enquadrando, também, na parte final do artigo 102, 2º, da Lei 8213/1991. A parte autora

demonstra que posteriormente em nome do espólio, ajuizou ação trabalhista em face da empresa Vendinha

Comercial Ltda no intuito do reconhecimento do vínculo empregatício do falecido segurado, no período de

02/01/2004 a 28/01/2010, bem como o pagamento das respectivas verbas rescisórias, sendo proferida sentença de

mérito, que foi juntada às fls. 69/76 (...) Cumpre ressaltar que não há início de prova material para comprovar o

vínculo conforme exigência do artigo 55, 3º, da Lei 8213/1991.Há documentação comprovando que o segurado

era autônomo e tais documentos estão em harmonia com a prova oral.No depoimento pessoal, a autora foi clara ao

afirmar que o marido trabalhava por conta própria; não tinha 13º salário; recebia por semana; havia semanas em

que trabalhava 1 ou 2 dias.De fato, a autora relatou que o marido foi empregado da empresa Vendinha, quando

usava o carro da empresa e depois comprou o próprio carro para ganhar mais.A condição de autônomo também

foi reforçada pelo fato de que o segurado possuía seus recursos próprios empregados para a execução do seu

serviço, por vezes, também contava com o auxílio dos seus filhos e até da própria autora.Nenhuma das

testemunhas ouvidas infirmou tal entendimento.(...) Com efeito, a meu sentir, o segurado, deveras, possuía

condição de contribuinte individual e não de empregado, razão pela qual não há que se falar em cassação do ato

administrativo de indeferimento do benefício por perda da qualidade de segurado.Nessa toada, o segurado falecido

deixou de contribuir para a Previdência Social em 06/2004, consequentemente na data de seu óbito (28/01/2010),

ele já não possuía mais qualidade de segurado, razão pela qual impõe-se a improcedência dos pedidos. Constata-se

que a sentença ora embargada foi devidamente fundamentada e que a magistrada proferiu seu entendimento a

respeito do pedido formulado nos autos, sobretudo com relação a não comprovação do vínculo empregatício de de

cujus, bem como ausência de qualidade de segurado no momento do óbito. Vê-se, na realidade, pela leitura dos

embargos, que a parte embargante pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o

raciocínio por ela explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a

real intenção do embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão

monocrática. A modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de
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embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos,

e lhes NEGO PROVIMENTO.

 

0001971-85.2014.403.6183 - JOSE SOMOZA RAJOY(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. JOSE SOMOZA RAJOY, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu benefício,

concedido em 12/01/1989, seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.27. Citado, o INSS apresentou contestação às fls.

29/40. Preliminarmente arguiu carência de ação e prescrição e no mérito pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 42/60.Deferida a prova pericial, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que

apresentou parecer e cálculos às fls.63/69.Manifestação da parte autora às fls.72 e ciência do INSS às

fls.73.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente

o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de

interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.De início,

anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em

si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria,

observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada

administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das

parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de

revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para

análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-

teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao

valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não

será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior

ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do

salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o

cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo,

os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-

contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser

utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados

ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-

contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível

que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso,

o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e

no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de

reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma

limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite

máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o

salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei

nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas

também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se,

ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto.

De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu

em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data

de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do

art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar
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superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de

aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também,

que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do

que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco

tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o

primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de

salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional

nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir

desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram

reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não

estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode

ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor

inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação

infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-

de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de

renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal

inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da

criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria

refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário

564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão

do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor

desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da

concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância

que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de

cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais

Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem

aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o

posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento

vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em

28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
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conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando

que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico

que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a

partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas

apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu

reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a

mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a

decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, trata-se de

pedido de readequação de valor atual de benefício de Aposentadoria Especial com data de início em 12/01/1989

(Fls. 20). Desse modo, diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. Desse modo, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo

o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo consignado que

eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição

de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os

autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0002646-48.2014.403.6183 - JOSE GONCALVES FERREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. JOSE GONCALVES FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que o valor de seu salário de

benefício seja readequado, utilizando-se valor integral do salário de benefício com base no cálculo para o primeiro

reajuste após sua concessão e a readequação de seu benefício, concedido em 05/06/1990, aos novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças corrigidas,

além custas e honorários advocatícios. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, bem como determinada a

emenda da petição inicial (fl.34). Manifestação da parte autora às fls.35/36.Preferida sentença de improcedência

às fls.38/41.Interposto embargos de declaração pela parte autora às fls.43/52.Decisão de fls.53 acolheu os
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embargos interpostos para anular a sentença exarada às fls.38/41.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.

56/75. Preliminarmente arguiu carência de ação. Como prejudicial de mérito arguiu decadência e prescrição. No

mérito pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 77/103.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos

apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal

atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão

em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria,

observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada

administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último

ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo,

passo ao exame do mérito do pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário

em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é

importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original,

prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O

valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação

continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor

inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício

serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos

três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três

momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os

salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser

aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-contribuição em período não

superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período contributivo após julho/94.

Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido

administrativamente. Valores superiores são limitados ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um

segundo momento, é feita a média dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no

salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo

estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A

despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda

mensal do benefício agora em manutenção, após índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado

mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma limitação, de modo a impedir também essa última

possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve

respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não

apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta

salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas

para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se, ainda, que, no regramento original, não havia

qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto. De fato, essa possibilidade só veio a existir a

partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios

concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a

partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de

dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram

abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também, que não havia qualquer limitação do número de reajustes

posteriores em que a operação poderia ser repetida, do que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto

ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994,

que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com

data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da

referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada

nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do
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benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade

do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do

tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa

destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da

Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar,

em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral

de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima

transcrita é possível chegar a conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante

observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste

anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a

ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal

como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa

um novo limite máximo: a) de salário-de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art.

29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens

referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a

majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a

concessão é ato jurídico perfeito que se consumou sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto,

ainda que para tratar de novo abatimento, seria refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo

Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do

Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está

presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só

altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação

a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso,

qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida,

prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não

havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao

novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e

salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do

benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado

em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão

geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua

entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria
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um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia,

entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem

se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha

pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma,

a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, como

salientado, trata-se de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com DIB em 05/06/1990 (fl. 26). Desse modo,

diante dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. DispositivoAnte o exposto, rejeito o

pedido de readequação da renda mensal atual diante dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/2003 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a

demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte

autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo

regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais,

encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0008807-74.2014.403.6183 - ARNALDO DE JESUS DUTRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ARNALDO DE JESUS DUTRA, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pretende o reconhecimento de períodos laborados como

tempo especial, com a posterior concessão de aposentadoria especial.A inicial de fls. 02/25 foi instruída com os

documentos de fls. 26/88.Foi determinada a emenda à petição inicial, para que a parte autora apresentasse cópias

do requerimento administrativo e do comprovante de endereço atualizado, bem como para que justificasse o valor

da causa (fls. 91).A parte autora se manifestou sobre o valor da causa e veio informar que havia agendado serviço

junto ao INSS para requerimento do benefício administrativo, o qual seria realizado em 20/01/2015 (fls.

92/135).Na sequência, o autor apresentou cópia do comprovante de seu endereço atual (fls. 137/138).É o

relatório.Decido.De plano, verifica-se que, no momento de ajuizamento do feito, a parte autora não havia feito

qualquer requerimento administrativo referente ao benefício.No mais, na emenda à inicial, restou evidente que

naquele momento ainda não havia análise e decisão por parte do INSS sobre o benefício pretendido pelo autor

neste feito.O ajuizamento de ação visando à concessão de benefício previdenciário imprescinde de demonstração

de prévio requerimento administrativo, para comprovação do interesse processual da parte autora. Compete ao

Poder Judiciário tão-somente julgar a legalidade do ato administrativo indeferitório do benefício pretendido, razão

pela qual a autarquia previdenciária deve necessariamente se manifestar acerca da pretensão. A dispensa do

requerimento administrativo prévio não se justifica por si só, sendo passível de ser dispensada somente em
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situações limítrofes, como na demora injustificada ou na comprovada negativa de protocolo do

requerimento.Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que a exigência de prévio

requerimento administrativo para posterior ajuizamento da ação não fere o direito constitucional de acesso à

Justiça:O Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão plenária nesta quarta-feira (27), deu parcial provimento ao

Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral reconhecida, em que o Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) defendia a exigência de prévio requerimento administrativo antes de o segurado recorrer à Justiça

para a concessão de benefício previdenciário. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro

Luís Roberto Barroso, no entendimento de que a exigência não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário,

previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem pedido administrativo anterior, não fica

caracterizada lesão ou ameaça de direito.Assim, impõe-se a extinção do processo.DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios porque não formada relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000346-79.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001722-

52.2005.403.6183 (2005.61.83.001722-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO

GEOVANE NUNES DA ROCHA(SP011010 - CARLOS CORNETTI)

RELATÓRIOTrata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de RAIMUNDO GEOVANE

NUNES DA ROCHA, insurgindo-se contra a conta de liquidação apresentada, ao fundamento de excesso de

execução. Intimada para impugnar os embargos, a parte embargada concordou com os cálculos do INSS (fls.

24/27). É a síntese do necessário.DECIDO. O INSS apresentou seus cálculos nos autos principais no valor de R$

232.797,26, atualizados até agosto de 2014 (fls. 130/147). Por sua vez, a parte autora apresentou seus cálculos nos

autos principais, no montante de R$ 302.532, 87 (fls. 151/161), atualizado até agosto de 2014. O Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS opôs estes embargos, alegando excesso de execução. Apresentou sua conta, no

valor de R$ 232.797,26, atualizados até agosto de 2014.Intimada a apresentar impugnação, a parte autora, ora

embargada, requereu a homologação dos cálculos, bem como a expedição do ofício precatório (fls. 24/27).Neste

passo, deve a execução prosseguir pelo valor R$ 232.797,26 (duzentos e trinta e dois mil setecentos e noventa e

sete reais e vinte e seis centavos), atualizado até agosto de 2014, apurado na conta de fls. 05/20 do

INSS.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 232.797,26 (duzentos e trinta e dois mil setecentos e noventa e sete

reais e vinte e seis centavos), atualizado até agosto de 2014, apurado na conta de fls. 05/20 do INSS.Tratando-se

de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução,

além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Decisão não submetida ao reexame necessário, nos termos

do artigo 475 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os

autos principais (ação ordinária nº 0001722-52.2005.403.6183), desapensando-se os autos e remetendo-se este

feito ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001828-77.2006.403.6183 (2006.61.83.001828-4) - CARLOS SILVA LIMA(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X CAMARGO, FALCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES

ARRAIS ALENCAR) X CARLOS SILVA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008466-92.2007.403.6183 (2007.61.83.008466-2) - FRANCISCO JURANDIR FERREIRA DE

SOUSA(SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X FRANCISCO JURANDIR FERREIRA DE SOUSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 794, inciso I, combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 
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VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4827

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0763364-49.1986.403.6183 (00.0763364-5) - ANTONIO DIAS DE MORAES X JOAO BISPO DE JESUS X

JOAO DALVAS COSTA X RENATO DE CARVALHO COSTA X REJANE DE CARVALHO COSTA X

RICARDO DE CARVALHO COSTA X LIBANO MARIANO NASCIMENTO X ORLANDO MARTINS X

SILVIO DA SILVA X RUY DE CASTRO PEREIRA(SP043566 - OZENI MARIA MORO E SP322568 - RUI

ELIZEU DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO

RUBEM DAVID MUZEL E SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA)

FLS. 550/571: Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para sentença de extinção

da execução.Intimem-se.

 

0000995-98.2002.403.6183 (2002.61.83.000995-2) - LEONOR TUNES DE SOUZA(SP023466 - JOAO

BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE

MANSU DE CASTRO)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001511-45.2007.403.6183 (2007.61.83.001511-1) - NELSIDIO ANTONIO SARAN(SP065444 - AIRTON

CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista as cópias trasladadas para estes autos às fls. 283/293, se em termos, expeça-se o necessário, na

forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação,

venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0010738-25.2008.403.6183 (2008.61.83.010738-1) - SARA INOCENCIO DA SILVA - MENOR X JARDACY

TEODORO DA SILVA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA E SP199565 - GILVANIA LENITA DA

SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0010738-25.2008.403.6183EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: SARA INOCENCIO DA SILVA E JARDACY TEODORO DA

SILVAEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA

VIEIRA DE MELLOSENTENÇA Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por SARA

INOCENCIO DA SILVA, nascida em 1º-04-1993, portadora da cédula de identidade RG nº 37.787.240-4

SSP/SP, inscrita no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 400.609.298-98 e JARDACY

TEODORO DA SILVA, nascida em 10-09-1948, portadora da cédula de identidade RG nº 8.116.308 SSP/SP,

inscrita no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 668.881.828-00 em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.A parte autora requereu o recebimento da

aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º 132.319.077-2, requerida por GRINAURO INOCENCIO DA

SILVA, cumulada com pensão por morte, em decorrência do seu falecimento em 14-09-2006.Citou requerimento

administrativo de 21-11-2006 - NB 141.356.830-8.Informou que ele estava enfermo desde março de 2000, quando

sofreu acidente vascular cerebral. Disse que não foram considerados os recolhimentos previdenciários efetivados

até maio de 2003.Afirmou que ele era portador de hipertensão arterial severa, miocardiopatia, arteriosclerose,

erisipela, entre outras enferimidades.A ação fora proposta, inicialmente, nos Juizados Especiais Federais. Ao

propor a inicial, a autora requereu a juntada, aos autos, de três processos administrativos: a) NB 141.356.830-8; b)

NB 128.851.058-3; c) NB 135.253.342-9.Citou que seu companheiro trabalhou na empresa Stampafare

Embalagens Ltda., como gerente de produção, no período compreendido entre junho de 2003 e 03-04-

2007.Requereu a autora declaração de procedência do pedido e concessão do benefício desde 21-11-2006 (DER) -

NB 141.356.830-8.Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 07 e

seguintes).No Juizado Especial Federal declarou-se a competência das Varas Previdenciárias para o

processamento do feito (fls. 434/437).Em sua contestação, a parte ré opôs preliminar de incompetência absoluta e
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negou o preenchimento dos requisitos inerentes à concessão do benefício (fls. 354/368).Houve julgamento de

parcial procedência, consoante sentença proferida em 26-03-2015 (fls. 464/470).Sobreveio a oposição de

embargos de declaração pela parte autora (fls. 475/476).Defende a existência de erro material no julgado.Vieram

os autos à conclusão.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de

declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e

formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada

por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.No

caso dos autos, verifico haver incorreção na sentença, no que se refere ao nome do de cujus lançado no dispositivo

da sentença.Assim, com fundamento no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, altero a sentença de fls.

464/470, tão-somente para correção do erro material, retificando a parte dispositivo que cita o de cujus nos

seguintes termos, in verbis:Determino a concessão de pensão por morte em decorrência do falecimento do

segurado GRINAURO INOCENCIO DA SILVA, nascido em 20-03-1931, portador da cédula de identidade RG

nº 4.491.830-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 120.459.778-

20, falecido em 02-05-2002, filho de OSANA MARIA DA CONCEIÇÃO e MANOEL INOCENCIO DE

ALMEIDA.DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos pelas

embargadas, dando-lhes provimento.Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. Anote-se no livro de

registro de sentenças (grifei).No mais, mantendo a sentença tal como fora lançada.Refiro-me aos embargos

opostos por SARA INOCENCIO DA SILVA e JARDACY TEODORO DA SILVA, nos autos da ação ordinária

que move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.São Paulo, 19 de junho de 2015.

 

0000113-92.2009.403.6183 (2009.61.83.000113-3) - CLAUDETE MOREIRA(SP261899 - ELISANGELA

RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se em Secretaria pela conclusão do processo de interdição, bem como pela regularização da

representação processual.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

 

0002985-12.2011.403.6183 - WASHINGTON RIBEIRO SOARES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista necessidade de realização de perícia técnica no local de trabalho, nomeio como perita do juízo:

DEBORAH RIOS ARRUDA, CREA 5063946447, Engenheira em Segurança do Trabalho.PA 1,05 Ciência às

partes da data designada pelo Sra. DEBORAH RIOS ARRUDA para realização da perícia na empresa

VOLKSWAGEN DO BRASIL (dia 12/08/2015 às 15:00 hs), conforme comunicado de fls. 258.Faculto às partes a

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos

da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de

reembolso. Fixo, desde logo, os honorários do(a) Sr(a) Perito(a) em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais

e vinte centavos).Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e

APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser

cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert

ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar

laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is)

audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais

providências pertinentes, conforme Legislação vigente. Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 

 

0006660-80.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por JOSE CARLOS DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG 11.288.472-6,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 937.304.388-91, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 02/03/2006, NB 42/139.463.707-9 que, contudo,

fora indeferido pela autarquia previdenciária. Relatou, ainda, que realizara novo requerimento administrativo em

17/04/2010, NB 42/152.552.804-9 que também fora indeferido pela autarquia previdenciária. Asseverou que não

fora reconhecido, pela autarquia previdenciária, o labor desenvolvido em condições especiais nos seguintes

interregnos e empresas: Nordon Ind. Metalúrgicas no período compreendido entre 27/09/1982 e 17/05/1984;

Indústrias Vilares S.A no período compreendido entre 11/11/1986 e 16/04/1990; Goodyear do Brasil no período

compreendido entre 02/09/1991 e 12/12/2005. Pretendeu reconhecimento da especialidade em questão com a

consequente concessão, em seu favor, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data em

que realizara o primeiro requerimento administrativo, em 02/03/2006.Com a inicial, acostou documentos aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/07/2015     234/290



autos (fls. 27-244).Às fls. 251-257 a parte autora requereu o aditamento à peça inicial, com a consequente inclusão

do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do primeiro requerimento

administrativo (NB 42/139.463.707-9 ou, não sendo possível, desde a data em que foram realizados os demais

requerimentos administrativos, ou seja, em 17/04/2010, NB 42/152.552.804-9 ou, ainda, 30/06/2011,

NB42/157.180.905-5.Por derradeiro, pediu que lhe fosse deferido o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição no momento em que preenchesse os requisitos para tanto. Acompanharam a petição os documentos

de fls. 258-278.Acolhido o aditamento à peça inicial, fora determinada a citação autárquica (fl. 279). Em

consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 280-290-

apresentação de contestação pela autarquia previdenciária pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito

inicial;Fls. 295-310- apresentação de réplica pela parte autora, bem como especificação de provas;Fl. 313-

conversão do julgamento em diligência, indeferindo a realização de prova testemunhal e pericial e determinando a

juntada aos autos das cópias dos processos administrativos NB 42/159.511.513, bem como NB 42/157.180.905-

5;Fls. 315-420- juntada dos autos de cópias dos processos administrativos, tal qual determinado por este

juízo.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de

pedido de concessão de aposentadoria especial.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A -

MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em

15/06/2011, ao passo que o primeiro requerimento administrativo remonta a 02/03/2006 (DER) - NB

42/139.463.707-5. Com efeito, no caso de procedência do pleito inicial, com a fixação da DIB na data em que fora

realizado o primeiro requerimento administrativo, mostra-se imprescindível a observância da prescrição.Lado

outro, caso seja a DIB fixada no momento em que foram realizados os demais requerimentos administrativos, isto

é, 17/04/2010, 30/06/2011 ou em qualquer momento posterior , não haverá o que se falar na incidência da

prescrição. Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.No caso, há dois temas: tempo especial e

contagem do tempo de contribuição, requisitos antecedentes ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, pretendido pela parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO

ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação

não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei

vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as

atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a

prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o

qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a

ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.No caso em exame, no que alude ao tempo especial de

trabalho, há os seguintes documentos importantes:Fls. 33-61- CTPS da parte autora;Fl. 87 - Formulário DIRBEN

8030 relativo ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Nordon Indústrias Metalúrgicas S/A no período

compreendido entre 27/09/1982 e 17/05/1984;Fls. 88-89 - Laudo Técnico Pericial relativo ao labor desenvolvido

pela parte autora na empresa Nordon Indústiras Metalúrgicas S.A no período compreendido 27/09/1982 e

17/05/1984;Fl. 91 -Formulário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa elevadores Altas

Schindler S.A no período compreendido entre 11/11/1986 e 16/04/1990;Fl. 92 Laudo técnico pericial referente ao

labor desenvolvido pela parte autora na empresa Elevadores Atlas Schindler S/A.;Fl. 93 - Formulário DSS8030

relativo ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Goodyear do Brasil- Produtos de Borracha Ltda. n

período compreendido entre 01/01/1996 e 12/12/2005;Fl.94 -Laudo Técnico Pericial relativo ao labor

desenvolvido pela parte autora na empresa Goodyear do Brasil no período compreendido entre 01/01/1996 e

12/12/2005;Fls. 126-127- Despacho e análise administrativa realizado pela autarquia previdenciária;Fl. 135 -

Formulário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Elevadores Atlas Schindler S.A no

período compreendido entre 11/11/1986 e 16/04/1990;Fl. 136 - Laudo Técnico Pericial referente ao labor

desenvolvido pela parte autora na empresa Elevadores Atlas Schindler S.A.;Fls. 138-139 - PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Goodyear do Brasil

Produtos de Borracha Ltda. no período compreendido entre 02/09/1991 e 12/12/2005; Fl. 188 - PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Elevadores Atlas

Schindler S/A no período compreendido entre 11/11/1986 e 16/04/1990;Fls. 220-221- Análise Administrativa da

atividade especial realizada pela autarquia previdenciária;Fls. 269-270- PPP- Perfil Profissiográfico
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Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Elevadores Atlas Schindler S/A;O

formulário Dirben 8030 de fl. 87 referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Nordon Indústrias

Metalúrgicas S/A no período compreendido entre 27/09/1982 e 17/05/1984 consigna a sua exposição ao agente

agressivo tensão elétrica em intensidade superior a 250 Volts de forma habitual e permanente, não ocasional, nem

intermitente. Referida conclusão fora, ainda, ratificada pelo laudo técnico de fls. 88-89.Em relação ao agente

agressivo eletricidade repugno necessário a realização de alguns esclarecimentos. A atividade exposta ao agente

eletricidade consta de recurso repetitivo do Superior Tribunal de Justiça . Nesta ocasião ficou nítido que a

interpretação da norma deve estar de acordo com as exigências do bem comum e que o rol de agentes nocivos não

é taxativo.Cito importante lição a respeito .Vale trazer, em relação ao tema, julgados do Superior Tribunal de

Justiça .Com efeito, mostra-se de rigor o reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida pela parte

autora no período compreendido entre 27/09/1982 e 17/05/1984 na empresa Nordon Indústrias Metalúrgicas S/A.

Faço constar que em relação ao agente agressivo eletricidade, os equipamentos de proteção fornecidos aos

segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Neste

sentido, colaciono precedente do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região. O segundo período a que a parte

autora objetiva o reconhecimento refere-se ao labor desenvolvido na empresa Indústrias Vilares no período

compreendido entre 11/11/1986 e 16/04/1990. Ocorre que a análise do formulário da contagem de tempo de fls.

149-151 permite constatar que referido período já fora reconhecido pela autarquia previdenciária (vide fl. 151),

embora com a denominação de Coinvest Companhia de Investimentos. Com efeito, a parte autora não possui

interesse de agir especificamente em relação a tal período. Por derradeiro, objetiva a parte autora que seja

reconhecido como especial o período laborado na empresa Goodyear do Brasil entre 02/09/1991 e 12/12/2005.O

formulário de fl. 93, bem como o Laudo Técnico Pericial de fl. 96 consigna que a parte autora estivera submetida

ao agente agressivo ruído em intensidade de 84,4 dB(A), permitindo o reconhecimento da especialidade, portanto,

apenas do período compreendido entre 02/09/1991 e 05/03/1997.Isso porque o Superior Tribunal de Justiça - STJ

pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos

anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, uma vez que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa

INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva

exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.De mais a mais as

atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A)

(noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03,

que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis).Por tais razões, não se mostra

possível, portanto o reconhecimento da especialidade no período compreendido entre 06/03/1997 e 12/12/2005,

tal qual pretendido em peça inicial. Passo, então, a analisar o tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM

DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,

com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Para fazer jus ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, o Autor deveria deter até a data do requerimento

administrativo 35(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição. Por sua vez, para fazer jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional pelos moldes da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à

Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deveria contar em 16-12-1998 com ao menos 30(trinta) anos de tempo de

serviço. Conforme planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição referente à parte autora, que passa a

fazer parte integrante da presente sentença, o autor detinha na data do primeiro requerimento administrativo NB

42/139.463.707-9, isto é em 02/03/2006, 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias, tempo

insuficiente à concessão pretendida.Já na data em que realizara o segundo requerimento administrativo NB

42/152.552.804-9, isto é, em 17/04/2010 a parte autora possuía tempo suficiente à aposentadoria por tempo de

contribuição pretendida uma vez que contava com 35 (trinta e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito)

dias. Com efeito, mostra-se de rigor a procedência do pleito inicial, com a consequente concessão, em favor da

parte autora, de aposentadoria por tempo de contribuição desde 17/04/2010.III - DISPOSITIVOCom essas

considerações, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei

Previdenciária.Quanto ao mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

pedido formulado pelo autor JOSE CARLOS DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG 11.288.472-6,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 937.304.388-91, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Declaro que a parte autora exercera as seguintes

atividades laborativas em condição especial: Nordon Ind. Metalúrgicas no período compreendido entre

27/09/1982 e 17/05/1984; Goodyear do Brasil no período compreendido entre 02/09/1991 e 05/03/1997.

Determino à autarquia previdenciária a concessão, em favor da parte autora de aposentadoria por tempo de

contribuição desde a data em que realizara o requerimento administrativo NB 42/152.552.804-, em

17/04/2010.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas

Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.Concedo a antecipação dos efeitos da tutela pretendida por JOSE CARLOS DOS SANTOS, portador da

cédula de identidade RG 11.288.472-6, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
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937.304.388-91, com a consequente concessão, em seu favor de aposentadoria por tempo de

contribuição.Integram a presente sentença planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição da parte autora

e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de

Benefícios.Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a

data da sentença.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de

Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0006667-72.2011.403.6183 - JURACY VIANA FONTES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por JURACY VIANA FONTES, portador da cédula de identidade RG nº. 615.628

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 234.601.645-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em

10/11/2009 (DER) - NB 42/150.938.420-8. Relata, contudo, que referido benefício fora indeferido pela autarquia

previdenciária. Assim, pretende que haja o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido nas seguintes

empresas e períodos: Lavanderia Electra no período compreendido entre 12/06/1980 e 27/01/1987; Cortes, no

período compreendido entre 06/04/1989 e 28/04/1995. Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.10-

59).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 62 -

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita e determinação para realização da citação

autárquica;Fls. 64-69 - oferecimento de contestação pela autarquia previdenciária pugnando, em síntese, pela

improcedência do pleito inicial;Fl. 70- intimação da parte autora para apresentação de réplica e de ambas as partes

para especificação de provas;Fl. 71-requerimento realizado pela parte autora para expedição de ofício à autarquia

previdenciária e consequente juntada aos autos de sua documentação;Fls. 72-76 apresentação de réplica pela parte

autora.Fl. 78- indeferimento do pedido de expedição de ofício à autarquia previdenciária;Fl. 80-conversão do

julgamento em diligência, com a consequente determinação para que a parte autora colacione aos autos cópia do

processo administrativo;Fls. 82-129-juntada aos autos, pela parte autora, da cópia do processo administrativo NB

42/151.532.629-0 e pedido de prorrogação do prazo para juntada do NB 42/150.938.420-8;Fl. 131, e 133-134-

informações prestadas pela parte autora acerca da impossibilidade de juntada aos autos do processo administrativo

referente ao NB 42/150.938.420-8;Fl. 139- determinação para juntada aos autos, pela autarquia previdenciária, das

cópias integrais dos processos administrativos relativos aos benefícios NB 42/150.938.420-8, bem como

42/151.532.629-0;Fls. 143-209-cumprimento, pela autarquia previdenciária, da determinação judicial;Fl. 210-

ciência autárquica acerca do processado;Fl. 212- ciência da parte autora acerca da juntada aos autos das cópias dos

processos administrativos;Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. A -

MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em

15/06/2011, ao passo que o primeiro requerimento administrativo remonta a 10/11/2009 (DER) - NB

42/150.938.420-8. Com efeito, repugno não ter transcorrido o lapso prescricional. Enfrentada a questão

preliminar, examino o mérito do pedido.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em três aspectos: a.1)

reconhecimento do tempo especial de serviço e; a.2) reconhecimento do período comum a.3) contagem do tempo

de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra

a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida

pela autarquia.A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a

Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência

de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao

ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40,

o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente

vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe,

ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não

existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e

habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,

somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas

regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a

comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a

Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável,

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.A fim de comprovar a especialidade alegada em peça
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inicial, a parte autora colacionou aos autos a seguinte documentação:Fls. 38-39 PPP- Perfil Profissiográfico

Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Lavanderia Electra no período

compreendido entre 12/06/1980 e 25/02/1989;Fl.40- PPP -Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao labor

desenvolvido no período compreendido entre 03/11/1987 e 25/02/1989 na empresa Lavanderia Electra;Fls. 41-42-

PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido no período compreendido entre

12/06/1980 e 25/02/1989 na empresa Lavanderia Electra;Fls. 95- PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário

referente ao labor desenvolvido pela parte autora na empresa Lavanderia Electra Ltda. no período compreendido

entre 12/06/1980 a 27/01/1987;Fls. 96-98- PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao labor

desenvolvido pela parte autora na empresa Transportadora Cortes Ltda.;Fl. 158- Análise e decisão técnica de

atividade especial realizada pela autarquia previdenciária;Inicialmente importante esclarecer que por meio da

análise e decisão técnica de atividade especial de fl. 158 é possível concluir que a autarquia previdenciária já

reconhecera a especialidade do labor desenvolvido pela parte autora na empresa Lavanderia Electra Ltda. no

período compreendido entre 12/06/1980 e 27/01/1987.Com efeito, mostra-se forçoso concluir que a parte autora

não possui interesse de agir em relação a tal interregno, sendo necessário tão somente a análise do período

compreendido entre 06/4/1989 e 28/04/2005 na empresa Transportadora Cortes Ltda. O PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 96-98 consigna que no período em questão a parte autora dirigira veículos

da organização nos transportes rodoviários de cargas, mostrando-se de rigor, por consentâneo, o reconhecimento

da especialidade por enquadramento na atividade desenvolvida. Isso porque a atividade desempenhada pela parte

autora encontra consonância com os decretos nº 53.821/64, bem como 83.080/79, nos códigos 2.4.4 e 2.4.2

respectivamente. Reconhecido o período em questão, imperiosa a análise do período comum laborado pela parte

autora. B.2 - RECONHECIMENTO DO TEMPO COMUMO período laborado pela parte autora na empresa

Pedreira São João Ltda. merece ser reconhecido como comum, uma vez que se encontra devidamente registrada

na CTPS da parte autora à fl. 190.B.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que

tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998.Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, o

Autor deveria deter até a data do requerimento administrativo 35(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição.

Por sua vez, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional pelos moldes da

Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deveria contar em 16-12-1998

com ao menos 30 (trinta) anos de tempo de serviço. Conforme planilha de contagem de tempo de

serviço/contribuição referente à parte autora, que passa a fazer parte integrante da presente sentença, o autor

detinha, na data do requerimento administrativo, 35 (trinta e cinco) anos, 03 (três) meses e 21 (vinte e um) dias,

tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.III - DISPOSITIVOÀ vista do

exposto, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103, parágrafo único, da Lei

Previdenciária.No que pertine ao mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

procedente o pedido formulado pela parte autora JURACY VIANA FONTES, portador da cédula de identidade

RG nº. 615.628 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 234.601.645-49, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS. Reconheço a especialidade da atividade desempenhada pelo autor no período

compreendido entre 06/04/1989 e 28/04/1995 junto à empresa Tranportadora Cortes. Determino a averbação pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do tempo especial ora reconhecido. Reconheço ainda a atividade

comum desempenhada pela parte autora Pedreira São João no período compreendido entre 21/11/1978 e

07/03/1980.Declaro que a parte autora não possui interesse de agir em relação labor desenvolvido pela parte

autora na empresa na empresa Lavanderia Electra Ltda. no período compreendido entre 12/06/1980 e

27/01/1987.Determino ao instituto previdenciário que conceda em favor da parte autora a aposentadoria por tempo

de contribuição, desde a data do requerimento administrativo - 10/11/2009 (DIB na DER). Condeno também o

Instituto Nacional do Seguro Social a apurar e a pagar as parcelas em atraso vencidas desde 10/11/2009 (DER).

Conforme planilha anexa, o autor perfaz o tempo total de contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, 03 (três) meses

e 21 (vinte e um dias). Faculto à parte opção pelo regime instituído pela Medida Provisória nº 676, de 17-06-2015,

com termo inicial do benefício na data de sua publicação - dia 18-06-2015.Observo que a opção pelo benefício

nos termos da nova legislação implica na impossibilidade conjugação de regimes jurídicos.Antecipo a tutela

jurisdicional, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil para que haja imediata implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora JURACY VIANA FONTES,

portador da cédula de identidade RG nº. 615.628 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 234.601.645-

49.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções

n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Integram a

presente sentença planilha de contagem de tempo especial de trabalho da parte autora e extratos obtidos no CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.Condeno o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença.Está o réu isento do

pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença está sujeita
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ao reexame necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0011566-79.2012.403.6183 - JURACY MARTINS DE AMORIM(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido formulado por JURACY MARTINS DE

AMORIM, portador da cédula de identidade RG nº 13.508.884-7, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 292.439.636-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em

23-01-2012 (DER) - NB 42/159.130.051-4.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial

laborado nas seguintes empresas: York Internacional Ltda., de 06-03-1997 a 01-09-1998; Eletropaulo

Metropolitana Eletricidade de São Paulo, de 12-07-2000 a 23-01-2012.Requereu, assim, a declaração de

procedência do pedido com a averbação do tempo especial a serem somados aos já reconhecidos

administrativamente, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data

do requerimento administrativo.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 14/154).Em consonância com o

princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 157 - deferimento dos benefícios

da assistência judiciária gratuita. Indeferimento do pleito relativo à medida antecipatória. Determinação de citação

do instituto previdenciário;Fls. 159/176 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que o autor não faz

jus à contagem do tempo especial, com menção à regra da prescrição quinquenal;Fl. 178 - conversão do feito em

diligência para que a parte autora regularizasse documentação;Fls. 186/191 - manifestação da parte autora;Fl. 192

- manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de tempo especial.A -

MATÉRIA PRELIMINAR A.1 - PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei

Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 19-12-2012, ao passo que o

requerimento administrativo remonta a 23-01-2012 (DER) - NB 42/159.130.051-4. Consequentemente, não se há

de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do

pedido.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de

serviço; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALPara comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se

mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Com

essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a

seguir expostas.Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº

53.814/64. Antes da vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei

nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências

estas que, entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de

1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e

habitual, exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência

de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser

aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Verifico, especificamente, o caso

concreto.A autarquia somente considerou especiais os períodos citados às fls. 67/70: Indústria Metalúrgica Roleta

Limitada, de 20-07-1989 a 29-11-1990; Metalúrgica Brimax Ltda., de 22-04-1991 a 07-10-1991; Sabroe do Brasil

Ltda., de 04-09-1995 a 05-03-1997.Os r. períodos também não foram objeto de contraprova por parte do instituto

previdenciário em sua contestação. A controvérsia reside nos seguintes interregnos: York Internacional Ltda., de

06-03-1997 a 01-09-1998; Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo, de 12-07-2000 a 23-01-

2012.Anexou aos autos documentos à comprovação do quanto alegado:Fls. 39/42 - PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário da empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A referente ao período de 12-

07-2000 a 23-03-2011 (data da assinatura do documento) em que o autor esteve exposto a ruído de 95,5 dB(A) e

agentes químicos;Fls. 67/70 - Resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição elaborado pela

autarquia previdenciária - NB 42/159.130.051-4;Fls. 189/190 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário da

empresa Johnson Cotrols BE do Brasil Ltda., do período de 04-09-1955 a 01-09-1998 em que o autor esteve

exposto a ruído de 88,3 dB(A) e agentes químicos: acetona, acetato de etila, isso-propanol; etanol; metilisobutil

cetona; tolueno; acetato de n-butila; acetato de isso-amila, xilenos e solvesso 100;Fls. 191 - declaração da empresa
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Johnson Controls BE do Brasil Ltda., acerca do período de labor do autor e as alterações de razão social da

empresa Sabroe do Brasil Ltda. que passou a ser York Internacional Ltda. em 01-04-2001 e Johnson Controls BE

do Brasil Ltda. em 01-12-2009.Passo a analisar os períodos controversos.Passo a tecer alguns comentários a

respeito do agente agressivo ruído.A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento

de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do

Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que

até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta

decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da corte citada.As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003

são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no

sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85

dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Quanto ao

período de 06-03-1997 a 01-09-1998, de acordo com o PPP de fls. 189/190, verifico que ao autor esteve exposto a

agente ruído de 88,3 dB(A), portanto abaixo do limite legal da época.Entretanto, observo que o autor esteve

exposto a agentes químicos que constam do código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.Conforme dados extraídos do

Sistema Único da Previdência Social - DATAPREV, a parte autora, percebeu o benefício de auxílio-doença,

identificado pelo NB 31/108.483.489-5, no período de 23-11-1997 a 18-12-1997. Ressalto que, no caso em

análise, não é possível o cômputo do período em que o autor recebeu auxílio-doença como especial, posto que

essa conversão não é admitida pela legislação atual.Entendo, portanto, que o autor trabalhou sob condições

especiais na empresa York Internacional Ltda., nos períodos de 06-03-1997 a 22-11-1997 e de 19-12-1997 a 01-

09-1998.Consoante informações contidas no PPP de fls. 39/42 no período de 12-07-2000 a 23-03-2011 a parte

autora na execução de suas atividades esteve exposta ao agente agressivo ruído superior ao de tolerância fixado

por lei para a época de labor, que era de 85 dB(A).Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo

Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de

exposição a agente ruído. Deixo de reconhecer a especialidade do labor desempenhado no período de 24-03-2011

a 23-01-2012, pois, não foram apresentados documentos hábeis a comprovar a exposição a agentes

nocivos.Atenho-me, por fim, à contagem de tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO

DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as

alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.Cito doutrina referente ao

tema .Assim, considerado os períodos especiais ora reconhecidos, e somados àqueles já reconhecidos pelo próprio

INSS, segundo contagem de fls. 67/70, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa,

que passa a integrar essa sentença, verifica-se que trabalhou durante 34 (trinta e quatro) anos, 08 (oito) meses e 19

(dezenove) dias de trabalho, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Observo

que na data do requerimento administrativo a parte autora contava com 55 anos de idade.III - DISPOSITIVOCom

esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela

parte, JURACY MARTINS DE AMORIM, portador da cédula de identidade RG nº 13.508.884-7, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 292.439.636-00 em ação proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Com base no tipo de atividade exercida, declaro o

tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas: York Internacional Ltda., de 06-03-1997 a 22-

11-1997; York Internacional Ltda., de 19-12-1997 a 01-09-1998; Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São

Paulo, de 12-07-2000 a 23-03-2011.Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima

descritos como especiais, converta os especiais pelo índice 1,4 (um vírgula quatro) de especial em comum,

devendo somá-los aos demais períodos de trabalho do autor, já reconhecidos pela autarquia (fls. 67/70), e conceda

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, identificada pelo NB 42/159.130.051-4.Registro que o

autor perfaz 34 (trinta e quatro) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de trabalho, tempo suficiente à

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados

vencidos desde a DER em 23-01-2012.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros

de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos dos arts. 273 e 461, do Código de Processo Civil.

Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediata implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Integra a presente sentença a planilha de contagem de

tempo de serviço da parte autora.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o

inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas

as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento

de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0006532-60.2012.403.6301 - EDUARDO ALVES DA SILVA(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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7ª VARA PREVIDENCIÁRIAPROCESSO Nº 0006532-60.2012.403.6183CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOSENTENÇA TIPO MPARTE AUTORA: EDUARDO ALVES DA SILVAPARTE RÉ:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por EDUARDO ALVES DA SILVA, nascido em 20-09-

1945, filho de Izabel Lira da Silva e de Olegário Alves da Silva, portador da cédula de identidade RG nº

6.795.632 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 400.932.128-87, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Citou a parte autora ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 23-04-2004 (DER) - NB 42/132.407.420-

2.Asseverou ter sido lavrador em Ourinhos, no período de 1965 a 1975.Mencionou ter acostado aos autos

declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ourinhos, concernente ao seu trabalho rural.No

que pertine às atividades exercidas na zona urbana, afirmou ter se sujeitado à eletricidade, o que comprovou nos

autos da ação trabalhista de nº 01776-2005-018-02-00-7, proposta em face do Banco Bradesco, cujo trâmite

ocorreu na 18ª Vara do Trabalho de São Paulo. Indicou o risco da periculosidade previsto nos itens 1.1, 1.5 e 3 do

quadro anexo ao Decreto nº 93.412/86.Apontou o disposto nos arts. 53, 54 e 55, da Lei Previdenciária.Requereu

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo.Com a inicial, acostou

instrumento de procuração e documentos aos autos (fls. 17/252 - volume I e 253/276 - volume II).Inicialmente, a

ação foi proposta nos Juizados Especiais Federais de São Paulo, onde se decidiu pela remessa dos autos à 7ª Vara

Previdenciária (fls. 273/274 - volume II).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram

as seguintes fases processuais:Volume II:Fls. 279 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Determinação de ciência da parte autora sobre a redistribuição do feito a esta vara federal. Determinação de

citação da parte ré e deferimento do pedido de produção de prova oral.Fls. 282/283 - informação, da parte autora,

de que duas testemunhas faleceram e de que a outra está inválida. Explicação de que não há testemunhas a

deporem. Pedido de aproveitamento da prova objeto da justificação administrativa. Pedido de julgamento

antecipado do pedido.Fls. 287/289 - reiteração do pedido de julgamento antecipado do pedido formulado pela

parte autora.Fls. 296 - preservação da decisão de citação do instituto previdenciário.Fls. 298/314 - contestação do

instituto previdenciário, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária

e na súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça. Afirmação de que não é possível consideração do tempo

especial em momento posterior a maio de 1998. Alegação de que a parte autora não faz jus ao enquadramento do

tempo especial. Pedidos finais: a) fixação dos honorários advocatícios até a data da sentença; b) aplicação da

correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos do verbete nº 148, do Superior Tribunal de Justiça;

c) reconhecimento de isenção do pagamento de custas judiciais pelo instituto previdenciário; d) pedido de

incidência dos juros de mora a partir da data da citação, conforme a súmula nº 204, do Superior Tribunal de

Justiça; e) prequestionamento da matéria para resguardar eventual interposição de recursos nos Tribunais

Superiores.Fls. 315/321 - CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e planilhas do Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV.Fls. 322 - abertura de vista dos autos para réplica da parte autora, constante de fls.

323/333.Fls. 336/338 - novo pedido de julgamento antecipado do pedido.Fls. 339 - designação de audiência de

tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21-05-2015, às 16 horas.Fls. 340 - certidão de remessa

dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto foi processado.Decorrido o iter processual, este juízo proferiu

sentença de parcial procedência do feito, reconhecendo a especialidade do labor desenvolvido nas seguintes

empresas: Banco Bradesco S/A 09/03/1982 05/03/1997Banco Bradesco S/A 06/03/1997 16/12/1998Banco

Bradesco S/A 17/12/1998 31/12/2003Na oportunidade, fora determinado que a autarquia previdenciária

considerasse os períodos acima descritos como especiais e refizesse o cálculo de tempo de serviço do autor. É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOA análise da sentença proferida permite inferir que nela existem erros

omissões relativas à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, correção monetária e juros e

tutela antecipada. Com efeito, mostra-se rigor a retificação da parte dispositiva para inclusão: Julgo improcedente

o pedido de concessão de aposentadoria especial.Julgo procedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo - dia 08-04-2013

(DER) - NB 42/169.679.377-5.Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art. 273, do Código de Processo

Civil para que haja imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da

parte autora, EDUARDO ALVES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 6.795.632 SSP/SP, inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 400.932.128-87.Atualizar-se-ão os valores

conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e

normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, retifico de ofício

a sentença em questão, nos termos delineados. Refiro-me pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, formulado por EDUARDO ALVES DA SILVA, nascido em 20-09-1945, filho de Izabel Lira da

Silva e de Olegário Alves da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 6.795.632 SSP/SP, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 400.932.128-87, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. No mais deverá ser mantida tal qual fora delineada. Anote-se no

livro de registro de sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 19 de junho de 2015.
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0003722-44.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0003722-44.2013.4.03.6183FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 0029 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOEMBARGOS DE DECLARAÇÃOPEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL ou POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPARTE AUTORA: LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de recurso de

embargos de declaração. Foram opostos no pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

formulado por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, nascido em 19-09-1964, filho de Antônio de Oliveira e de Onísia

dos Santos Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº 17.415.808-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 074.974.208-95, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Decorridas algumas fases processuais, deu-se a prolação de sentença de parcial

procedência do pedido (fls. 209/218). Sobreveio recurso de embargos de declaração, da lavra da parte

autora.Apontou obscuridade do julgado em relação ao tempo em que trabalhou como soldado do exército, de 03-

02-1983 a 27-01-1984. Requereu declaração da especialidade do período.O recurso é tempestivo.É o relatório.

Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de recurso de embargos de declaração.Conheço e

acolho os embargos. Deixou-se de abordar o aspecto da qualificação do tempo em que o autor trabalhou no

Ministério do Exército.Além disso, houve erro de cálculo do juízo quanto ao pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. A idade de 53 (cinquenta e três) anos não é requisito antecedente ao

benefício de aposentadoria integral.Retifico os erros, com esteio no art. 535, do Código de Processo Civil.Cito, a

respeito, importante precedente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL PENAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1. É de se

reconhecer in casu a ocorrência de omissão do acórdão embargado, pelo que devem os presentes embargos de

declaração ser acolhidos, apenas para declarar que o parcial provimento da apelação dos acusados se deu nos

termos do voto da Relatora, sobretudo quando se considera a certidão de julgamento de fl. 245. 2. Embargos de

declaração acolhidos.(EDEACR 00018613420114013601, DESEMBARGADOR FEDERAL ITALO

FIORAVANTI SABO MENDES, TRF1 - QUARTA TURMA, e-DJF1 DATA:28/04/2015

PAGINA:1550.).Assim, retifico a sentença proferida e reproduzo, nas próximas páginas, nova sentença, para que

não pairem maiores dúvidas.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração

opostos pela parte autora, em ação cujo escopo foi concessão de aposentadoria. Refiro-me aos embargos opostos

por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, nascido em 19-09-1964, filho de Antônio de Oliveira e de Onísia dos Santos

Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº 17.415.808-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 074.974.208-95, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.Segue, nas próximas páginas, inteiro teor do julgado, com intuito de aclará-lo e de

entregar a melhor prestação jurisdicional.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 19 de junho

de 2015.VANESSA VIEIRA DE MELLOJuíza Federal?PROCESSO Nº 0003722-44.2013.4.03.6183FÓRUM

PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 0029 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL ou POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPARTE AUTORA:

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA

FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos

de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, nascido em

19-09-1964, filho de Antônio de Oliveira e de Onísia dos Santos Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº

17.415.808-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 074.974.208-95,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Citou a parte ser controlador de serviços de

manutenção, com atuação na parte elétrica. Mencionou sua filiação ao sistema previdenciário desde 1º-10-

1981.Apontou ter formulado requerimento administrativo, de concessão de aposentadoria especial, na data de 14-

02-2013 (DER) - NB 46/163.041.919-1.Indicou locais e períodos em que trabalhou em atividade comum e

especial, nociva à saúde:Atividades profissionais Natureza Período admissão saídaAtlas Eletro Eletrônica Ltda. -

função de ajudante geral Tempo comum 01/10/1981 18/12/1981Ministério do Exército Tempo especial

03/02/1983 27/01/1984Ceil Com. Exp. Ind. Ltda. - função de auxiliar de máquina de sopro Tempo especial

19/03/1984 30/08/1984BF Utilidades Domésticas Ltda. - função de auxiliar de armazenagem Tempo comum

13/12/1984 11/09/1985Sabroe Atlas do Brasil - função de montador de painel Tempo especial 26/03/1986

26/02/1987Banco Noroeste S/A - função de auxiliar contábil Tempo comum 15/07/1987 09/12/1988CPTM - Cia.

Paulista de Trens Metropolitanos - função de operador de sistemas Tempo especial 05/07/1989

12/03/2015Asseverou ter se exposto ao agente nocivo denominado eletricidade. Requereu concessão de

aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.Subsidiariamente, requereu concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 23/70).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 73 -

deferimento, à parte autora, dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento do pedido de
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antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Determinação de citação da parte ré.Fls. 75/82 - contestação do

instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial em momento

antecedente a 1980. Afirmação, no que pertine à eletricidade, de que não houve comprovação efetiva da

periculosidade sofrida pelo segurado. Alegação de que a periculosidade, elétrica ou por qualquer outro motivo,

não permite reconhecimento de tempo especial após 05-03-1997. Pedidos finais: a) fixação do valor

correspondente aos honorários advocatícios até a data da sentença; b) aplicação da correção monetária a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do verbete nº 148, do Superior Tribunal de Justiça; c) reconhecimento de isenção

do pagamento de custas judiciais pelo instituto previdenciário; d) pedido de incidência dos juros de mora a partir

da data da citação, conforme a súmula nº 204, do Superior Tribunal de Justiça; e) prequestionamento da matéria

para resguardar eventual interposição de recursos nos Tribunais Superiores.Fls. 84 - conversão do julgamento em

diligência. Determinação para que a parte traga, aos autos, inteiro teor do processo administrativo referente ao

requerimento administrativo NB 163.041.949-1.Fls. 87 - concessão de prazo suplementar requerido pela autora, às

fls. 85/86, referente à decisão de fls. 84.Fls. 88/206 - juntada, pela parte autora, do processo administrativo

concernente ao benefício NB 163.041.949-1.Fls. 207 - certidão de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência

do quanto foi processado.É a síntese do processado. Fundamento e decido.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos

sobre pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria especial ou de aposentadoria por

tempo de contribuição. Três são as questões trazidas aos autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei

Previdenciária; b) menção à exposição a agentes insalubres; c) contagem do tempo de serviço da parte

autora.Examino cada um dos temas descritos.A - QUESTÃO PRELIMINAREntendo não ter transcorrido o prazo

descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 07-05-

2013. Formulou requerimento administrativo em 14-02-2013 (DER) - NB 46/163.041.919-1.Enfrentada a questão

preliminar, examino o mérito do pedido.No caso, há dois temas: tempo especial e contagem do tempo de

contribuição, requisitos antecedentes ao benefício de aposentadoria especial, pretendido pela parte autora.B -

TEMPO ESPECIAL DE TRABALHONossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo

de serviço trabalhado em condições especiais, nos arts. 201 e 202.O benefício de aposentadoria especial é previsto

nos arts. 58 e seguintes da Lei nº 8.213/91.O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, por seu turno,

consta dos arts. 52 e seguintes da lei acima referida.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se

mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça . No

caso em exame, no que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes às empresas: Atividades

profissionais Natureza Período admissão saídaAtlas Eletro Eletrônica Ltda. - função de ajudante geral Tempo

comum 01/10/1981 18/12/1981Ministério do Exército Tempo comum 03/02/1983 27/01/1984Fls. 52/53 - PPP -

perfil profissional profissiográfico da empresa Ceil Com. Exp. Ind. Ltda. - função de auxiliar de máquina de sopro

- exposição ao ruído de 90 dB(A) Tempo especial 19/03/1984 30/08/1984BF Utilidades Domésticas Ltda. -

função de auxiliar de armazenagem Tempo comum 13/12/1984 11/09/1985Fls. 61 e respectivo verso - PPP - perfil

profissional profissiográfico da empresa Sabroe Atlas do Brasil - função de montador de painel - exposição ao

ruído de 88,3 dB(A) Tempo especial 26/03/1986 26/02/1987Banco Noroeste S/A - função de auxiliar contábil

Tempo comum 15/07/1987 09/12/1988Fls. 54/56 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa CPTM -

Cia. Paulista de Trens Metropolitanos - função de operador de sistemas Tempo especial 05/07/1989 12/03/2015

Fls. 57/58, 60 e 120/121 - formulário DSS8030 da empresa CPTM - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos -

função de operador de sistemas - exposição à tensão superior a 250 volts Tempo especial 05/07/1989 12/03/2015

Fls. 98/119 - cópias da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social da parte autoraEm relação ao

Equipamento de Proteção Individual, é importante registrar ausência de CA - Certificado de Aprovação do

Ministério do Trabalho e Emprego para os equipamentos de proteção. Consequentemente, não se tem prova

efetiva de eficácia do EPI, situação exigida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do ARE de nº 664335/SC,

de relatoria do Ministro Luiz Fux.Neste sentido, cito doutrina da lavra de Adriane Bramante de Castro Ladenthin

.No mais, cumpre citar que os PPP - perfis profissionais profissiográficos das empresas cumprem aspectos formais

e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante

da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;

perfeita indicação do período de trabalho.A atividade exposta ao agente eletricidade consta de recurso repetitivo

do Superior Tribunal de Justiça . Nesta ocasião ficou nítido que a interpretação da norma deve estar de acordo

com as exigências do bem comum e que o rol de agentes nocivos não é taxativo.Quanto ao ruído, vale mencionar

os termos da A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve

prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº

2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de

março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o

que preleciona a PET 9059 da corte citada.As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são

consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no

sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85

dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Até 05-03-

1997 = 80 dB(A)De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)Nesta linha de
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raciocínio, há direito da parte autora à contagem do tempo especial de trabalho. Na presente hipótese, conclui-se

que a parte autora, requerente do benefício, tem direito à contagem do tempo especial, em decorrência do

enquadramento profissional, quando trabalhou nas empresas citadas:Atividades profissionais Natureza Período

admissão saídaEmpresa Ceil Com. Exp. Ind. Ltda. Tempo especial 19/03/1984 30/08/1984Empresa Sabroe Atlas

do Brasil Tempo especial 26/03/1986 26/02/1987Empresa CPTM - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos Tempo

especial 05/07/1989 12/03/2015 Empresa CPTM - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos Tempo especial

05/07/1989 12/03/2015 No que alude ao trabalho desenvolvido pelo autor junto ao Ministério do Exército, como

soldado, não há documentos hábeis a demonstrá-los e, tampouco, a descrever a natureza e local das atividades

desempenhadas.Assim, neste tópico, referente ao interregno compreendido entre 03-02-1983 e 27-11-1984, faz-se

mister considerar o tempo de atividade. Contudo, não se há de classificá-lo como especial, à míngua de prova

exata pertinente à função exercida, bem como o respectivo setor.Conforme decisão oriunda do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA E ESPECIAL. CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 9º DA EC 20/98

CUMPRIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio

de DSS-8030, é aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 2. A atividade de motorista profissional

de transportes coletivos ou de cargas está enquadrada no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e

no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 3. A atividade desempenhada como Soldado da Força Pública

do Estado de São Paulo, demonstrada por meio de certidão expedida pela Secretaria da Segurança Pública do

Estado de São Paulo, encontra guarida no código 2.5.7 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.231, de 25/03/64,

típica atividade policial a qual exige iniciativa do trabalhador para arrostar o perigo. 4. Reconhece-se tempo de

serviço, comprovado por Certificado de Reservista emitido pelo Ministério da Guerra, nos termos do art. 60, IV,

do Decreto 3.048/99. Todavia, o período exercido no serviço militar não pode ser equiparado à atividade especial,

mas, tão-somente, computado como tempo de serviço comum, para fins previdenciários. 5. A parte autora faz jus

à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois cumpriu a regra transição prevista do art. 9º

da EC nº 20, de 16/12/1998. 6. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.(AC

00239221720064039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:25/10/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da

parte autora.C - CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAConforme planilha de contagem

de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento administrativo, contava com 38 (trinta e oito) anos,

03 (três) meses e 06 (seis) dias de atividade especial, tempo suficiente à respectiva aposentação por tempo de

contribuição.Não se se mostra plausível o direito à aposentadoria especial porque, em atividades com diferentes

fatores de risco, o autor computou 24 (vinte e quatro) anos, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias de trabalho.III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, conforme o parágrafo único do art.

103, da Lei Previdenciária.No que pertine ao mérito, julgo parcialmente procedente o pedido de averbação e de

contagem do tempo de atividades em especiais condições, formulado pela parte autora LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA, nascido em 19-09-1964, filho de Antônio de Oliveira e de Onísia dos Santos Oliveira, portador da

cédula de identidade RG nº 17.415.808-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 074.974.208-95, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado em especiais condições, da

seguinte forma: Atividades profissionais Natureza Período admissão saídaEmpresa Ceil Com. Exp. Ind. Ltda.

Tempo especial 19/03/1984 30/08/1984Empresa Sabroe Atlas do Brasil Tempo especial 26/03/1986

26/02/1987Empresa CPTM - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos Tempo especial 05/07/1989

12/03/2013Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, ao efetuar requerimento

administrativo a parte contava com 38 (trinta e oito) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias de atividade especial,

tempo suficiente à respectiva aposentação por tempo de contribuição.Declaro o período de atividade comum, do

autor, desempenhado junto ao Ministério do Exército, compreendido entre 03-02-1983 e 27-11-1984.Julgo

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57, da Lei Previdenciária.Julgo

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em consonância com o art. 52, da

Lei nº 8.213/91.Fixo o termo inicial do benefício no dia do requerimento administrativo - dia 12-03-2013 (DER) -

NB 46/163.041.919-1.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Os

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, serão distribuídos e compensados entre as partes, em consonância com o art. 21, do Código de

Processo Civil. Anexo ao julgado, está o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte

autora. Também se encontra planilha de contagem de tempo de contribuição da parte.Antecipo a tutela

jurisdicional e determino imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte

autora. Valho-me, para tanto, do disposto no art. 273, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário,

nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos voluntários,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Oficie-se.São Paulo, 17 de abril de 2015.

 

0005648-60.2013.403.6183 - MAURILIO DIAS SALLES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 248/268: Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Intime-se.

 

0008232-03.2013.403.6183 - RONALDO PEREIRA DA SILVA(SP316132 - ERICA CRISTINA MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Considerando que os recolhimentos informados às fls. 263/273, não constam

nas informações do CNIS.Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre os recolhimentos esclarecendo

o motivo da sua ausência, regularizando-o se o caso.Sem prejuízo, notifique-se a AADJ para esclarecimentos

sobre os recolhimentos que não constam nas informações do CNIS, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0040488-33.2013.403.6301 - PENHA GALVINO ROGGERO(SP280757 - ANA LUCIA FRANCISCO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0040488-33.2013.403.6301FÓRUM PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULOCLASSE: 29 -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃOPARTE AUTORA: PENHA GALVINO ROGGERORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSJUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em

sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de averbação de tempo de serviço e de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PENHA GALVINO ROGGERO, nascida em 07-09-

1958, filha de Adelaide Felipe e de Luiz Galvino, portadora da cédula de identidade RG nº 9.515.304-6 SSP/SP,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 013.186.238-39, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Narrou a parte autora ter formulado requerimento

administrativo, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em 05-01-2012 (DER) - NB

42/158.058.558-0.Asseverou que houve indeferimento do pedido.Citou períodos comuns e especiais de

trabalho:Hosp. da Graça Esp 08/10/88 04/11/88Assoc. Hospital de Cotia Esp 09/11/88 12/06/89Inst. Iguatemi de

Clínicas e Pronto Socorro \ Inst. de Gennaro Esp 20/07/90 09/03/93Assoc. Congregação de Sta. Catarina Esp

01/12/92 28/02/93Assoc. Hospital de Cotia Esp 18/05/93 15/08/06Benefício Previdenciário ( B31 517.621.831-0 )

16/08/06 27/09/06Assoc. Hospital de Cotia Esp 28/09/06 01/10/07Casa Geriátrica Raposo Tavares Esp 01/11/97

01/05/98Estrutura Hospedagem para Idosos Esp 15/07/99 11/02/03Serv Soc. da Construção Civil SP Esp 01/10/07

01/10/07Serv Soc. da Construção Civil SP Esp 02/10/07 24/11/11Insurgiu-se contra ausência de reconhecimento

da natureza especial das atividades desempenhadas nos locais e durante os períodos indicados:Hosp. da Graça Esp

08/10/88 04/11/88Assoc. Hospital de Cotia Esp 09/11/88 12/06/89Inst. Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro \

Inst. de Gennaro Esp 20/07/90 09/03/93Assoc. Congregação de Sta. Catarina Esp 01/12/92 28/02/93Assoc.

Hospital de Cotia Esp 18/05/93 15/08/06Assoc. Hospital de Cotia Esp 28/09/06 01/10/07Casa Geriátrica Raposo

Tavares Esp 01/11/97 01/05/98Estrutura Hospedagem para Idosos Esp 15/07/99 11/02/03Serv Soc. da Construção

Civil SP Esp 01/10/07 01/10/07Serv Soc. da Construção Civil SP Esp 02/10/07 24/11/11Narrou que foi

enfermeira, que estava em contato com material infecto-contagiante, com doentes portadores de doenças infecto-

contagiantes, nos termos dos códigos e da legislação descrita:Código 3.0.1, anexos IV, do Decreto nº

2.172/97.Código 1.3.2, anexo III, do Decreto nº 53.831/64Apontou normas e julgados pertinentes à

aposentadoria.Mencionou instrução normativa nº 11/2006.Requereu concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos às fls. 08/188.Inicialmente, a ação foi proposta nos

Juizados Especiais Federais de São Paulo. Posteriormente, deu-se a remessa dos autos a esta Vara Federal,

lastreada a decisão no valor de alçada (fls. 178/179). Em consonância com o princípio do devido processo legal,

decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 208 - decisão de ciência às partes a respeito da redistribuição dos

autos à 7ª Vara Previdenciária. Deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Ratificação dos atos

processuais até então praticados. Determinação para que a parte autora juntasse aos autos declaração de

hipossuficiência econômica ou recolhimento das custas, cumprida às fls. 209/211.Fls. 212 - certidão de remessa

dos autos à autarquia e de sua ciência do quanto foi processado.Fls. 213 - reiteração, pelo instituto previdenciário,

da contestação anteriormente apresentada. Informação de que os períodos constantes dos itens a-1, a-2, a-6 e a-8,

da inicial, foram analisados e decididos nos autos do processo de nº 0015833-31.2012.403.6301.Fls. 217 -

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. A abertura de vista dos autos à parte autora, para

manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em que se deu oportunidade às partes para especificação de

provas.Fls. 218 - réplica da parte autora.Fls. 219 - nova certidão de remessa dos autos à autarquia e de sua ciência

do quanto foi processado.É a síntese do processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre

pedido de averbação de tempo especial e de concessão de aposentadoria especial. Há aspectos importantes a serem
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examinados nos presentes autos: a) transcurso do prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária; b) exposição a

agentes insalubres; c) contagem do tempo de contribuição da parte autora.A - QUESTÃO PRELIMINAREntendo

não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, a parte autora

ingressou com a presente ação em 02-08-2013. Formulou requerimento administrativo em 05-01-2012 (DER) -

NB 42/158.058.558-0.Assim, não decorreu o prazo quinquenal previsto no dispositivo acima referido. São devidas

as parcelas a partir do requerimento administrativo.Passo ao exame das atividades especiais.B - ATIVIDADES

ESPECIAISNossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em

condições especiais, consoante o art. 202, inc. II: Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;A aposentadoria por tempo de contribuição é

benefício previsto nos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91.No que alude ao tempo especial de trabalho, parte

dos períodos foram objeto de reconhecimento nos autos do processo de nº 0015833-31.2012.4.03.6301.Assim,

remanesceram os seguintes interregnos, para serem decididos neste juízo:Inst. Iguatemi de Clínicas e Pronto

Socorro \ Inst. de Gennaro Esp 20/07/90 09/03/93Assoc. Congregação de Sta. Catarina Esp 01/12/92

28/02/93Benefício Previdenciário ( B31 517.621.831-0 ) 16/08/06 27/09/06Assoc. Hospital de Cotia Esp 28/09/06

01/10/07Casa Geriátrica Raposo Tavares Esp 01/11/97 01/05/98Estrutura Hospedagem para Idosos Esp 15/07/99

11/02/03Serv Soc. da Construção Civil SP Esp 02/10/07 24/11/11Há documentos pertinentes às empresas: Fls.

26/28 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Inst. Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro \ Inst. de

Gennaro - atividade com exposição a agentes biológicos, químicos, a acidentes e a risco ergonômico Esp 20/07/90

09/03/93Assoc. Congregação de Sta. Catarina Esp 01/12/92 28/02/93Benefício Previdenciário ( B31 517.621.831-

0 ) 16/08/06 27/09/06Fls. 29/30 e 32/34 - PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Assoc. Hospital de

Cotia - exposição a vírus, bactérias, fungos, além de levantamento de material. Esp 28/09/06 01/10/07Fls. 36/37 -

PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa Serv Soc. da Construção Civil SP - exposição a vírus,

bactérias, fungos, além de levantamento de material. Esp 02/10/07 24/11/11A atividade de enfermeira se enquadra

nos termos do código 3.0.1, anexos IV, do Decreto nº 2.172/97 . As patologias inerentes ao ambiente hospitalar

são públicas e notórias, independem de prova.O risco às moléstias infecciosas ficou evidente na descrição das

atividades que a parte autora executava.Cito, por oportuno, o rol de atividades da empresa Rede D´Or São Luiz,

minuciosamente detalhado no PPP - perfil profissional profissiográfico de fls. 26/27 : Auxiliar no atendimento

médico prestado no hospital, efetuando curativos, aplicando injeções, passando sondas, operando aparelhos

destinados a exames especiais;Verificar pressão, temperatura, sinais alérgicos, realizar controle hídrico, volumes

drenados e outros, nos pacientes.Aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio;Colher

materiais para exames laboratoriais;Preparar e administrar, conforme prescrição médica, medicação oral, intra-

muscular, endovenosa e outros;Prestar cuidados de higiene e conforto aos pacientes e auxiliar na sua alimentação

sempre que necessário.Anotar no prontuário médico os cuidados prestados aos pacientes.Desinfecção e assepsia

de materiais.Quanto à prova colacionada aos autos, cumpre citar, por oportuno, que o PPP - perfil profissional

profissiográfico da empresa está elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP

- perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado

da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de

trabalho.Outro aspecto a ser considerado é o de que as informações objeto do formulário demonstra que a

exposição enfrentada pela parte autora foi permanente e habitual, não ocasional e, tampouco, intermitente.A

exposição a vírus e bactérias é citada no do Decreto nº 53.831/64 - item 1.3.0: BIOLÓGICOS, no Decreto nº

83.080/79 - item 1.3.0: BIOLÓGICOS, bem como do art. 68 do Decreto nº 3.048/99.Trago, por oportuno, julgado

da lavra de nosso Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. I- Não se conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente, nas razões ou contra-

razões de apelação, a sua apreciação pelo Tribunal. II- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é

indispensável a existência de início razoável de prova material da atividade rural, contemporânea à época dos

fatos, corroborada por prova testemunhal. Reconhecimento das atividades rurais exercidas nos períodos de 4/1/59

a 31/12/60 e 1º/1/73 a 7/10/73. III- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a

jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à

luz do princípio tempus regit actum. IV- Consoante a declaração da Prefeitura Municipal de Jales, o autor foi

contratado para fazer reparos e manutenção das redes de água e esgoto e cumpria uma jornada de oito horas

diárias de trabalho, encontrando-se de forma habitual e permanente sujeito a agentes biológicos provenientes de

contatos com esgoto tais como: bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais, a umidade durante toda

a jornada de trabalho. V- Dessa forma, é possível o enquadramento da atividade como especial, nos termos do

Decreto nº 53.831/64 (item 1.3.0: BIOLÓGICOS), do Decreto nº 83.080/79 (item 1.3.0: BIOLÓGICOS), bem

como do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, o qual dispõe que a relação dos agentes nocivos químicos, físicos,
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biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV (item 3.0.1: MICROORGANISMOS E PARASITAS

INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS; alínea e: trabalhos em galerias, fossas e tanques de

esgoto. VI- Observo que não há óbice para a utilização do enquadramento previsto no Decreto nº 3.048/99 para as

atividades exercidas antes de sua vigência, pois a sujeição do segurado aos agentes agressivos previstos nos

Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 é suficiente para o reconhecimento do caráter especial do trabalho, sendo

despicienda que a profissão seja exatamente uma daquelas descritas em referidos decretos. VII- O tempo de

serviço laborado até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 não é suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, consoante dispõem os arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. VIII- Ainda que

considerado o tempo de serviço posterior à edição da Emenda nº 20/98, não terá a parte autora preenchido os

requisitos para a concessão do benefício pleiteado. IX- Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos

do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e

vencidos. X- Agravo retido não conhecido. Apelação do autor parcialmente provida, (EI 00004718420024036124,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/08/2010 PÁGINA: 500. FONTE REPUBLICAÇÃO).Há, nos autos, laudos hábeis a demonstrarem as

alegações mencionadas pela parte autora. Consequentemente, é de rigor a procedência do pedido, com o

reconhecimento do trabalho nas empresas e durante os períodos discriminados:Inst. Iguatemi de Clínicas e Pronto

Socorro \ Inst. de Gennaro Esp 20/07/90 09/03/93Assoc. Congregação de Sta. Catarina Esp 01/12/92

28/02/93Assoc. Hospital de Cotia Esp 28/09/06 01/10/07Casa Geriátrica Raposo Tavares Esp 01/11/97

01/05/98Estrutura Hospedagem para Idosos Esp 15/07/99 11/02/03Serv Soc. da Construção Civil SP Esp 02/10/07

24/11/11Em seguida, examino o tempo de serviço da parte autora.C - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO

DA PARTE AUTORAConforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, elaborada nos

Juizados Especiais Federais, ao efetuar o requerimento administrativo, contava com 30 (trinta) anos, 04 (quatro)

meses e 14 (catorze) dias de trabalho.Consequentemente, há direito à concessão de aposentadoria especial.III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, em consonância com o art. 103, da

Lei Previdenciária. Em relação ao mérito, julgo procedente o pedido de averbação e de contagem de tempo de

serviço especial à parte autora PENHA GALVINO ROGGERO, nascida em 07-09-1958, filha de Adelaide Felipe

e de Luiz Galvino, portadora da cédula de identidade RG nº 9.515.304-6 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 013.186.238-39, em ação proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado

com exposição a agentes biológicos, da seguinte forma: Inst. Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro \ Inst. de

Gennaro Esp 20/07/90 09/03/93Assoc. Congregação de Sta. Catarina Esp 01/12/92 28/02/93Assoc. Hospital de

Cotia Esp 28/09/06 01/10/07Casa Geriátrica Raposo Tavares Esp 01/11/97 01/05/98Estrutura Hospedagem para

Idosos Esp 15/07/99 11/02/03Serv Soc. da Construção Civil SP Esp 02/10/07 24/11/11Contava a parte autora, no

momento do requerimento administrativo, com 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 14 (catorze) dias de

trabalho.Determino concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Fixo o termo inicial do

benefício na data do requerimento administrativo - dia 05-01-2012 (DER) - NB 42/158.058.558-0.A renda mensal

inicial, em janeiro de 2014, era de R$1.726,62 (um mil, setecentos e vinte e seis reais e sessenta e dois centavos).

A renda atual, na mesma ocasião, era de R$ 1.833,67 (um mil, oitocentos e trinta e três reais e sessenta e sete

centavos). E, por fim, os valores em atraso eram de R$ 47.173,51 (quarenta e sete mil, cento e setenta e três reais e

cinquenta e um centavos).Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Antecipo,

de ofício, a tutela jurisdicional e determino imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição à parte autora. Valho-me, para tanto, do disposto no art. 273, do Código de Processo Civil.Condeno a

autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do

Superior Tribunal de Justiça. A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Anexo à sentença planilha de contagem de tempo de contribuição e parecer da Contadoria

Judicial, da lavra do Juizado Especial Federal de São Paulo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São

Paulo, 19 de junho de 2015.

 

0056100-11.2013.403.6301 - AMILSON CORREA DE CARVALHO(SP293440 - MARCOS ROBERTO

FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a sentença de fls. 271/281, foi de parcial procedência para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional e determino imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, conforme o art. 273, do Código de Processo Civil, nos

termos da sentença proferida às fls. 271/281.Intimem-se e Oficie-se.
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0004719-90.2014.403.6183 - WILSON DA SILVA CARDOSO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 15 de setembro de 2015, às

14:00 (quatorze) horas. Já depositado o rol de testemunhas da parte autora às fls. 227, verifico a necessidade de

expedição de Carta Precatória.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para a

instrução e expedição da(s) Carta(s) Precatória(s). Com a juntada, expeça(m)-se).Após, remetam-se os autos ao

INSS, para avaliar, no prazo de dez (10) dias, a relação custo/benefício da demanda e subsidiar o procurador que

for escalado para a audiência com informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as testemunha(s) tempestivamente

arrolada(s) nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que for(em) comparecer

independentemente de intimação. Ressalto, que na referida data haverá o depoimento pessoal da parte autora. Int. 

 

0006673-74.2014.403.6183 - JEOVA MESSIAS DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou,

subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JEOVA MESSIAS DE OLIVEIRA,

portador da cédula de identidade RG nº. 50.831.347-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 266.536.135-34, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter efetuado

requerimento administrativo de aposentadoria especial em 22-08-2013 (DER) - NB 42/166.458.471-1, pedido

indeferido pela autarquia previdenciária.Requer o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas

nas seguintes empresas e períodos: Expresso RUDGE Ramos Ltda., de 14-06-1985 a 23-07-1986, em que exerceu

a atividade de cobrador de ônibus; Shellmar Embalagem Moderna Ltda., de 24-07-1986 a 21-10-1986; GKW

Fredenhagen S/A., de 22-06-1987 a 26-01-1988; Wheaton do Brasil Indústria e Comércio Ltda., de 26-06-1989 a

22-08-2013. Pretende, também, a conversão da atividade comum que exerceu de 11-03-1985 a 08-06-1985 em

especial, com a incidência do fator de 0,83% (zero vírgula oitenta e três por cento), previsto no art. 60, 2º do

Decreto nº 83.080/79.Defende, ainda, a aplicação de respectiva disciplina aos labores desempenhados em período

anterior a 28-04-1995 e que não sejam reconhecidos como prejudiciais à saúde.Requereu declaração de

procedência do pedido com averbação do tempo especial acima referido e concessão do benefício de

aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (DER), ou desde a data em que teria

preenchido os requisitos exigidos para a concessão dessa prestação, ou desde a data da citação ou da sentença;

sucessivamente, requer seja a autarquia ré condenada a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição

desde a data do requerimento administrativo (DER), ou, desde o momento em que preencheu os requisitos, ou

desde a citação, ou, desde a data da sentença. Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 38/148).Em

consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 151 -

deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a citação da autarquia

previdenciária;Fls. 153/167 - oferecimento de contestação pelo instituto previdenciário. Alegação de que não há

direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no

art. 103, da Lei Previdenciária;Fl. 168 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem,

eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 172/181 - apresentação de réplica pela parte autora.Vieram os autos à

conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria especial, com reconhecimento de tempo especial. Subsidiariamente, postula a parte autora a

concessão em seu favor de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Passo a apreciar o mérito.

Subdivide-se em três aspectos: a.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; a.2) conversão de tempo

comum em especial e a.3) contagem do tempo de serviço da parte autora.A - MÉRITO DO PEDIDOA.1 -

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao

reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.A conversão de tempo de serviço

deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas:Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram

aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de

atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi

necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e

enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a ser

regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,

criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de
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sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.Conforme planilha de cálculos constante do processo

administrativo do requerimento em comento, às fls. 137/138, a autarquia-ré reconheceu administrativamente a

especialidade das atividades desempenhadas pelo autor nos seguintes períodos e locais: Expresso Rudge Ramos

Participações Ltda., de 14-06-1985 a 23-07-1986; Shellmar Embalagem Moderna Ltda., de 24-07-1986 a 21-10-

1986; Wheaton Brasil Vidros Ltda., de 26-06-1989 a 30-06-1992; de 01-07-1992 a 05-03-1997 e de 06-03-1997 a

02-12-1998.Assim, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora com relação ao pedido de

reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos períodos mencionados na tabela supra, pelo

que quanto ao mesmo extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de

Processo Civil. Reputo a controvérsia residir, assim, na especialidade ou não do labor prestado nos seguintes

interregnos: GKW Fredenhagen S/A., de 22-06-1987 a 26-01-1988; Wheaton Brasil Vidros Ltda., de 03-12-1998

a 22-08-2013.Anexou o autor aos autos importantes e ao processo administrativo documentos para a comprovação

do quanto alegado: Fls. 125/126 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 02-08-2013, referente

ao labor pelo autor no período de 22-06-1987 a 26-01-1988 junto à empresa GKW Fredenhagen S/A

Equipamentos Industriais, indicando a exposição do mesmo ao agente agressivo ruído de 88,0 db(A), e a

existência de responsável pelos registros ambientais no período de março de 2013 a março de 2014; Fls. 129/130 -

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 09-08-2013, referente ao labor pelo autor no período de

26-06-1989 a 09-08-2013 junto à empresa Wheaton Brasil Vidros Ltda., indicando a exposição do mesmo a ruído

de 92,0 db(A) no período de 01-07-1992 à 09-08-2013.Com relação ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do

Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta

decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I,

da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado

quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis).As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-

2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o

entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído

mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça .Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao

fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. No caso em apreço,

após análise do conjunto probatório, o período de 03-12-1998 a 09-08-2013 em que o autor laborou junto à

empresa Wheaton Brasil Vidros Ltda., deve ser reconhecido como laborado em condições especiais, nos termos

do item 2.0.1 do anexo ao Decreto nº. 2.172/97 e 3.048/99, uma vez que o autor esteve exposto durante todo o

período a ruído de 92,0 db(A), de forma habitual e permanente, não ocasional ne intermitente. Em razão da

ausência de documentação com relação ao período de 10-08-2013 a 22-08-2013, deixo de reconhecer a alegada

especialidade, uma vez não comprovada nos autos. Por sua vez, entendo que o período de 22-06-1987 a 26-01-

1988 laborado pelo autor na empresa GKW Fredenhagen S/A Equipamentos Industriais não deve ser reconhecido

como trabalhado sob condições especiais, pois o PPP de fls. 125/126 está incompleto, eis que não consta o

responsável pelos registros ambientais no período , não sendo hábil a comprovar a especialidade sustentada na

exordial.B.2 - CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIALRequer a parte autora seja

determinada a conversão do tempo comum em especial, anteriores a 28-04-1995, mediante a aplicação do fator

redutor 0,83. Os Regulamentos editados após início de vigência da Lei 8.213/91, aprovados pelos Decretos 357/91

e 611/92, previram expressamente coeficientes de conversão do tempo comum em especial, conforme artigo 64. A

Lei 9.032/95 modificou a redação do artigo 57, 5º, da Lei 8.213/91, passando a prever tão somente a conversão do

tempo especial em comum.Após o início de vigência da Lei 9.876/99, a renda mensal dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade passou a sofrer incidência do fator

previdenciário.Não é possível que o segurado que não cumpriu os requisitos para obtenção de aposentadoria

especial se elida da incidência do fator previdenciário de forma oblíqua, mediante conversão de tempo comum em

especial, por ausência de amparo legal e por não ser este o espírito do sistema previdenciário em vigor.Também

não é o caso de se aceitar a conversão invertida, a qualquer tempo, das atividades exercidas sob vigência da norma

infralegal que previa tal coeficiente de conversão, pois a situação não é equivalente ao entendimento aplicado na

conversão do tempo especial em comum, em que se analisa a norma jurídica vigente ao tempo do pacto laboral

para qualificar o trabalho como especial ou comum. A análise da norma vigente ao tempo em que prestado o pacto

laboral tem por finalidade apurar a natureza das atividades exercidas. No caso sob exame, os períodos de trabalho

que se pretende converter são evidentemente comuns, como reconhece a parte autora na inicial. O que se discutem

são as regras de apuração da renda mensal do benefício, que são as vigentes ao tempo do cumprimento dos

requisitos para aposentação. Assim, a conversão invertida é possível até início de vigência da Lei 9032/95, desde

que o segurado implementasse os requisitos para concessão da aposentadoria especial antes do início de vigência

da Lei 9.876/99, o que não é o caso dos autos.Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da

parte autora.III - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão

deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal

nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .Entendo, portanto, que a autora trabalhou sob condições especiais
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nas empresas a seguir mencionadas, nos seguintes períodos: Expresso Rudge Ramos Participações Ltda., de 14-

06-1985 a 23-07-1986; Shellmar Embalagem Moderna Ltda., de 24-07-1986 a 21-10-1986; Wheaton Brasil

Vidros Ltda., de 26-06-1989 a 30-06-1992; de 01-07-1992 a 05-03-1997; de 06-03-1997 a 02-12-1998 e de 03-12-

1998 a 09-08-2013. No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos

exclusivamente em condições especiais de trabalho para fazer jus à concessão da aposentadoria especial

postulada.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre

atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e

verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição

comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo especial anexa, que passa a fazer parte

integrante desta sentença, verifica-se que o autor trabalhou até a data do requerimento administrativo - DER 25

(vinte e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias submetido a condições especiais de trabalho,

fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria especial pleiteado desde 22-08-2013 (DER).III -

DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JEOVA MESSIAS DE OLIVEIRA, portador da

cédula de identidade RG nº. 50.831.347-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 266.536.135-34, em ação

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Reconheço a especialidade das

atividades desempenhadas pelo autor no período de 03-12-1998 a 09-08-2013 junto à empresa Wheaton Brasil

Vidros Ltda. Determino a averbação pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do tempo especial ora

reconhecido. Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito como tempo especial,

averbe-o e, assim, conceda em favor da parte autora a aposentadoria especial NB 42/166.458.471-1, desde a data

do requerimento administrativo - 22-08-2013 (DIB na DER). Condeno também o Instituto Nacional do Seguro

Social a apurar e a pagar as parcelas em atraso vencidas desde 22-08-2013 (DER). Conforme planilha anexa, o

autor perfaz o tempo total de trabalho especial até 22-08-2013(DER), de 25 (vinte e cinco) anos, 05 (cinco) meses

e 22 (vinte e dois) dias. Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil.

Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediato recálculo do tempo laborado pela

parte autora, com inclusão do período especial acima referido, e a conceder imediatamente em favor do autor,

JEOVA MESSIAS DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº. 50.831.347-8 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº. 266.536.135-34, nascido em 21-12-1964, filho de Gedalva Gomes de Oliveira e José Messias

de Oliveira, benefício de aposentadoria especial, com data de início em 22-08-2013 (DIB). Atualizar-se-ão os

valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º

267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Integram a presente sentença

planilha de contagem de tempo especial de trabalho da parte autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.Condeno o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença.Está o réu isento do

pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença está sujeita

ao reexame necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0006683-21.2014.403.6183 - JOSE JUSTINO DA SILVA FILHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 203/211: Anote-se a interposição do agravo de instrumento.Informe a parte autora se concedido (ou não)

efeito suspensivo ao recurso.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0008601-60.2014.403.6183 - MARIO DIAS MARQUES(SP106313 - JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIO DIAS MARQUES, portador da Cédula

de Identidade RG nº 8.962.458-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 678.772.498-53, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia previdenciária compelida a lhe conceder

benefício por incapacidade - auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Insurge-se contra a cessação de

benefício de auxílio-doença NB 31/570.100.525-5.Assevera padecer de problemas de saúde de ordem psiquiátrica,

neurológica, ortopédica e cardiológica que o impedem de exercer as suas funções laborativas.Afirma contar com

todos os requisitos necessários a quaisquer dos benefícios que persegue.Com a inicial, a parte autora juntou

instrumento de procuração e documentos (fls. 22/36).Indeferiu-se o pedido de tutela antecipada, diante da

ausência de elementos fáticos e jurídicos suficientes hábeis a embasar a decisão (fls. 39/40). Depois de

regularmente citado, o Instituto-réu ofertou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 43/47). Os

laudos médicos periciais foram juntados às fls. 56/64, 65/73, 74/78 e 79/84 , com manifestação da parte autora às

fls. 90/91 e ciência da autarquia-ré à fl. 92.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a

decidir.MOTIVAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou

restabelecimento de auxílio-doença.Não foram arguidas preliminares, portanto, presentes os pressupostos
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processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua

concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento

do período de carência; c) incapacidade total e permanente para o trabalho, sem perspectiva, portanto, de

recuperação ou reabilitação.Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão

são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo

segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais. Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios

é o tipo de incapacidade. Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente -

sem possibilidade de recuperação - e total para toda atividade laborativa - sem possibilidade de reabilitação da

pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente. No que pertine ao auxílio-doença, a

incapacidade dever ser temporária - com possibilidade de recuperação - e total para a atividade exercida pelo

segurado. Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está

qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a

concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 diz atividade habitual, e não

simplesmente atividade. Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de

acidente de qualquer natureza, ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista

especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei nº 8.213/91.Cuido, inicialmente, do requisito referente à

incapacidade da parte.No caso dos autos, verifico que o autor fora submetido a quatro exames médicos.De acordo

com laudo pericial apresentado pela é portador no momento do exame de episódio depressivo leve. Esta

intensidade depressiva ainda que incomode o autor não o impede de realizar suas tarefas habituais e laborativas

(fl. 59).As perícias médicas realizadas nas especialidades de neurologia (fls. 74/78) e clínica médica (fls. 79/84)

também apontaram pela inexistência de incapacidade da parte autora, evidenciando que não há limitações de

ordem neurológica ou de ordem clínica que impeçam o periciando de exercer atividade laborativa. Por outro lado,

o exame médico, realizado por especialista em ortopedia e traumatologia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira,

anexado aos autos às fls. 65/73, indica que a parte apresenta quadro de incapacidade total e temporária para o

exercício de atividade laborativa desde 26-05-2011. Referida incapacidade teria decorrido de lombalgia e, de

acordo com o laudo médico, restará caracterizada pelo período de 1 (um) ano, a contar da data de realização da

perícia, em 13-02-2015 (fl.28). De acordo com o médico ortopedista, este consiste no tempo necessário para a

recuperação do autor (fl. 72 - resposta ao quesito número 8).À guisa de ilustração, reproduzo trechos importantes

do laudo (fl.68):(...)Autor com 67 anos, pedreiro, atualmente desempregado. Submetido a exame físico ortopédico

pericial, com evidência de Lombalgia/Lombociatalgia.Detectamos ao exame clínico criterioso atual justificativas

para queixas alegadas pelo periciando. Creditando seu histórico e exame clínico, concluímos evolução

desfavorável para os males referidos, principalmente Lombalgia/Lombociatalgia.X. Com base nos elementos e

fatos expostos e analisados, conclui-se que:Caracterizo situação de incapacidade total e temporária para atividade

laboriosa, a partir da data desta perícia, por um período de 01 ano (12 meses), com data do início da incapacidade

em 26-05-2011, conforme relatório médico de fls. 33. O parecer médico está hígido e bem fundamentado, não

deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o

resultado da perícia seja rechaçado ou para que haja novo exame.Ainda, não há nenhuma contradição

objetivamente aferível que afaste a conclusão do perito, médico esse imparcial e de confiança do juízo.Enfrentado

o tópico referente à incapacidade da parte, atenho-me ao cumprimento do período de carência e à preservação da

qualidade de segurado. São situações verificadas em provas documentais.Consoante dados extraídos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS - e do Sistema único de Benefícios - DATAPREV/INFBEN, a parte

autora percebeu benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/570.100.525-5 entre 15-08-2006 a 28-10-2013.

Assim, quando do início da incapacidade laborativa, a saber, 26-05-2011, patente era a qualidade de segurado.No

que concerne à carência do benefício de auxílio-doença, conforme consta dos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, infere-se que o autor vertera número de contribuições suficientes para a concessão do

benefício pretendido. Desde a data em que recuperou a qualidade de segurado, em 02/2006, até a data da efetiva

concessão do benefício NB 31/570.100.525-5, em 15-08-2006, o autor possuía mais de 4 (quatro) contribuições,

respeitando, portanto, o postulado do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91, in verbis:Art. 24. Período de

carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao

benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.Parágrafo único.

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido. Assim, contando o segurado, na data da concessão do benefício de auxílio-doença NB 31/570.100.525-

5, com seis contribuições e, sendo a carência do benefício em questão de 12 (doze) contribuições mensais, resta

evidente o preenchimento desse requisito pela parte autora. Dessa feita, entendo fazer jus o autor ao

restabelecimento do benefício por incapacidade NB 31/570.100.525-5, desde o dia imediato à cessação indevida,

ou seja, 29-10-2013. Este benefício deverá ser mantido até 13-02-2016, termo final do prazo de 12 (doze) meses
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sugerido pelo perito judicial para recuperação da parte autora (fl. 68). Posteriormente, deve ser realizada nova

perícia por parte da autarquia-ré, visando determinar a extensão da doença manifestada pelo

autor.DISPOSITIVOCom estas considerações, julgo procedente o pedido formulado por MARIO DIAS

MARQUES, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.962.458-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 678.772.498-

53, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo o processo

com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil. Determino o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/570.100.525-5, desde a data de sua cessação indevida, a

saber, 29-10-2013, até 13-02-2016, quando a parte autora deverá ser submetida à nova perícia pela autarquia

previdenciária. Antecipo os efeitos da tutela para que haja imediata implantação do benefício em favor da parte

autora MARIO DIAS MARQUES, portador da cédula de identidade RG nº 8.962.458-0 SSP/SP, inscrito no CPF

sob o nº 678.772.498-53.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução nº 134/2010 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.A presente sentença está

sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Condeno

o instituto previdenciário ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença. Atuo com esteio no verbete

nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Integram a presente sentença as consultas extraídas do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS - e do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV/INFBEN.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0009761-23.2014.403.6183 - JORGE LUIZ ARAUJO PIMENTA DE CASTRO(SP177326 - PATRICIA

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de prova testemunhal, tendo em vista o disposto no artigo 400, II, do Código de Processo

Civil.Decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos para prolação da sentença. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009037-92.2009.403.6183 (2009.61.83.009037-3) - PAULO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X PAULO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação da parte autora de fls. 258/261, NOTIFIQUE-SE APSADJ - Paissandu, pela via

eletrônica, para que proceda à cessação do benefício nº 150.754.549-2 e à imediata implantação da aposentadoria

por tempo de contribuição concedida nos autos, conforme parâmetros estabelecidos no julgado de fl. 322/326, no

prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao INSS para a apresentação dos cálculos de liquidação dos

valores em atraso.

 

 

Expediente Nº 4828

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0093725-80.1992.403.6183 (92.0093725-0) - ADEMAR SAO PEDRO GONCALVES X ANDRE NAVAS X

ANTONIO CARLOS DA SILVA X ANTERO ZENHA DOS SANTOS X ANTONIO BIFULCO X ARNALDO

MUCHON X BENEDICTO ARRUDA MORAES X CARLOS PEREIRA X CARMEN ELIZABETH

HANQUET X CLOVIS GONCALVES VASQUES X EUGENIA CONCEICAO DE CARVALHO VASQUES X

DIVA DESTRI PIO DOS SANTOS X CECILIA FAVERO PELIN X DIVALDO DATTI X ELI AMARO DO

NASCIMENTO X FRANCISCO PACHECO DE ANDRADE X ELISABETH GUEDES DE ANDRADE X

FRANCISCO HODAS X MARIA ELISABETH SARTORI X MARGARETH SARTORI X EVANDRO LUIS

SARTORI X HELY BAIRAL MAGACHO X HERVAL TAVARES DE CAMPOS X JOAO ALVES DA SILVA

X IRACEMA VIEIRA LIMA X JOSE DE MORAES X JOSE NATALE MANESCO X ROSELI APARECIDA

MANESCO X MARIA APARECIDA MANESCO X JOSUE LUCIO X JULIA SOUZA DIAS CABRAL X

MANOEL DOS SANTOS X ORLANDO RESTIVO X OSWALDO PISCIOLARO X ROSALVO CORREA X

RUBENS BORGES GUIMARAES X POLICENA CARNEIRO ZENESI(SP081126 - BENEDITA PINHEIRO

CUNHA E SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP108720A - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E

SP097759 - ELAINE DAVILA COELHO E SP327442 - DIMITRI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES)

FLS. 956/969: Indefiro o pedido formulado, uma vez que os honorários em questão deverão ser recebidos pelos

sucessores ou representantes legais do causídico falecido.Aguarde-se provocação da parte no arquivo.Intime-se.

 

0004622-42.2004.403.6183 (2004.61.83.004622-2) - ARGEMIRO MAGRO(SP165750 - MÁRCIA CRISTINA
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ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP338896 - JULIO CESAR

DE ALENCAR BENTO)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012037-37.2008.403.6183 (2008.61.83.012037-3) - MARIA HELENA DA SILVA(SP265644 - ELIANE

SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANA

APARECIDA DA ROCHA VARJAO(SP254900 - FLAVIA CRISTINA SANCHES)

Chamo o feito à ordem.Dê-se vista à corré e ao INSS, com prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste-se acerca

do pedido de desistência da parte autora.Int.

 

0006625-91.2009.403.6183 (2009.61.83.006625-5) - IRACEMA OLIVEIRA LIMA E SILVA(SP224200 -

GLAUCE MARIA PEREIRA E SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Certifique a Serventia o decurso de prazo para a interposição dos embargos à execução. Competindo ao Juízo

velar pela correta execução do julgado, remetam-se os autos ao contador judicial, para verificação dos cálculos

apresentados, no prazo de trinta (30) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012755-63.2010.403.6183 - ARLETE ALVES DA VITORIA(SP163444 - IVAN FERREIRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011630-26.2011.403.6183 - AMAURI RAIMUNDO(SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 258/255: Indefiro o pleito formulado, pois totalmente descabida a reabertura da discussão da causa neste

momento processual, após o trânsito em julgado.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 247. Intime-se.

 

0012867-95.2011.403.6183 - VANDERLEI PINHEIRO TORRES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 155/171: Ciência as partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005242-88.2003.403.6183 (2003.61.83.005242-4) - GILSON LUIZ PEREIRA DA COSTA(SP051466 - JOSE

FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE

GONCALVES MUNIZ) X GILSON LUIZ PEREIRA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

FLS. 361/362: Promova a parte autora a regularização da representação processual da menor GEOVANA, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0000755-02.2008.403.6183 (2008.61.83.000755-6) - LOURIVAL FIDELIS GUIMARAES(SP235734 - ANA

LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURIVAL

FIDELIS GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004721-36.2009.403.6183 (2009.61.83.004721-2) - FRANCISCO DE SOUSA MOURA(SP106584 - JOSE
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IVAN MODESTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE SOUSA

MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 108.567,17 referentes ao principal, acrescidos de R$ 10.451,09 referentes aos honorários de

sucumbência, perfazendo o total de R$ 119.018,26, conforme planilha de folha 169, a qual ora me reporto.Anoto

que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações

diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os

autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.No que tange ao

pedido constante da petição de fls. 191, informo que o depósito é feito em conta judicial vinculada ao CPF do

autor (principal) e CCPF do advogado (honorários de sucumbência). Caso tenha o i. causídico interesse no

depósito vinculado ao CNPJ, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do contrato social. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0010828-96.2009.403.6183 (2009.61.83.010828-6) - INEZ COUTO FARIAS(SP286757 - RONNY

APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INEZ COUTO

FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 235/236: Anote-se. Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após,

tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0014954-58.2010.403.6183 - FRANCISCO TAVARES BARBOSA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO TAVARES BARBOSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002041-48.2010.403.6311 - MARIA JOSE DA SILVA GOMES(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

E SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO E SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA E

SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

JOSE DA SILVA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008572-15.2011.403.6183 - ANALICE GONZAGA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANALICE GONZAGA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 1.207,50 referentes ao principal, acrescidos de R$ 120,75 referentes aos honorários de

sucumbência, perfazendo o total de R$ 1.328,25, conforme planilha de folha 203, a qual ora me reporto.Assim, se

em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo

10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010379-70.2011.403.6183 - KELI SANDRA ARAUJO DE OLIVEIRA SANTOS(SP299010A - FRANKLIN

ALVES DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KELI SANDRA

ARAUJO DE OLIVEIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada a deferir, uma vez que os valores requisitados nos autos foram disponibilizados diretamente em conta

corrente vinculada ao CPF do beneficiário, sem restrições quanto ao levantamento.Venham os autos conclusos
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para sentença de extinção da execução.Intime-se.

 

0041845-19.2011.403.6301 - ALMERI SALETE RIGOTTI(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMERI SALETE RIGOTTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4829

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0041944-43.1997.403.6183 (97.0041944-4) - EDGARD GIL SOARES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias, quanto às fls.

147/149.Intime-se.

 

0001747-36.2003.403.6183 (2003.61.83.001747-3) - MILTON SOARES(SP036063 - EDELI DOS SANTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL

DERGINT CONSULO)

NOTIFIQUE-SE A APSADJ-Paissandu para que proceda à correta implantação da renda mensal do benefício em

questão, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls.299/304), no prazo de 10 (dez) dias. Após,

aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.091738-6.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000387-56.2009.403.6183 (2009.61.83.000387-7) - LENIRA PINTO DE OLIVEIRA(SP210881 - PAULO

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a parte autora ausência de ALCEU PEREIRA DE OLIVEIRA no pedido de habilitação, no prazo de 10

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação da parte no arquivo.Intime-se.

 

0007822-81.2009.403.6183 (2009.61.83.007822-1) - IONICE COUTO(SP268987 - MARIA TEREZINHA

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de realização de nova perícia. No entanto, determino que o Sr Perito Dr Wladiney Monte Rubio

preste esclarecimentos à perícia realizada, mencionando expressamente se a autora apresenta espondilite

anquilosante bem como resposda aos quesitos apresentados pela parte autora ás fls. 434/439.Prazo 10 (dez)

dias.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

0009110-64.2009.403.6183 (2009.61.83.009110-9) - LUIZ MACIEL QUINTAO(SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista necessidade de realização de perícia técnica no local de trabalho, nomeio como perita do juízo:

DEBORAH RIOS ARRUDA, CREA 5063946447, Engenheira em Segurança do Trabalho.PA 1,05 Ciência às

partes da data designada pelo Sra. DEBORAH RIOS ARRUDA para realização da perícia no HOSPITAL DAS

CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA (dia 25/08/2015 às 09:3 hs), conforme comunicado de fls.

228.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de

10 (dez) dias. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão

pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que

na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os honorários do(a) Sr(a) Perito(a) em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta

e dois reais e vinte centavos).Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a

perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá

ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert

ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar

laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is)

audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais

providências pertinentes, conforme Legislação vigente. Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 
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0015351-54.2009.403.6183 (2009.61.83.015351-6) - MARIA VISITA DA SILVA - INTERDITADA X

ALFREDO MANOEL DA SILVA(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos laudos periciais. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do

art. 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na

realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 45 dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a

PROPOSTA DE ACORDO. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0007982-04.2012.403.6183 - HELIO CARDOSO DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 264: Defiro. Intime-se a Sra. Perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi para que preste os esclarecimentos requeridos

à fl. 249.Int.

 

0003298-65.2014.403.6183 - WANDERCI COPULA CHRISPINIANO(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PROCESSO Nº 0003298-65.2014.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIACLASSE: 0029 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIOPARTE AUTORA: WANDERCI COPULA CHRISPINIANOPARTE RÉ: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

OU, DE FORMA SUCESSIVA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de

concessão de aposentadoria especial ou, de forma sucessiva, de aposentadoria por tempo de contribuição,

formulado por WANDERCI COPULA CHRISPINIANO, portador da cédula de identidade RG 15.480.486-1

SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 027.645.728-59, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter efetuado requerimento

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 04/02/2013, NB 42/163.125.182-9 que, contudo,

fora indeferido pela autarquia previdenciária. Relata que na oportunidade não fora reconhecido o labor

desenvolvido em condições especiais nos seguintes interregnos e empresas: Transporte e Turismo Eroles Ltda. no

período compreendido entre 18/12/1976 e 11/02/1977; Multiverde Papéis Especiais Ltda. no período

compreendido entre 06/03/1997 e 18/11/2003; Multiverde Papéis Especiais Ltda. no período compreendido entre

19/11/2003 e 03/07/2013; Multiverde Papéis Especiais Ltda. no período compreendido entre 04/07/2013 e

03/02/2014;Com efeito, pretende que seja reconhecida a especialidade em questão e, ainda, que os períodos

laborados em condição comum sejam convertidos em atividade especial com a consequente concessão, em seu

favor, de aposentadoria especial. Objetiva ainda, de forma sucessiva, a concessão em seu favor de aposentadoria

por tempo de contribuição.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 50-129). Em consonância com o

princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 131- deferimento dos benefícios

da justiça gratuita; determinação para realização da citação autárquica;Fls. 133-146- apresentação de contestação

pela autarquia previdenciária pugnando, em síntese, pela improcedência do pleito inicial;Fls. 153-161-

apresentação de réplica pela parte autora, acompanhada dos documentos de fls. 162-165;Fl. 166- ciência

autárquica acerca do processado.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.Inicialmente, cuido da

matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo caso em exame, o autor

ingressou com a presente ação em 09/04/2014, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 04/02/2013.

Com efeito, repugno não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.Enfrentada a questão

preliminar, examino o mérito do pedido.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO

ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação

não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei

vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as

atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 83.080/79 e 53.814/64. Antes da vigência de tal norma a

prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído, para o

qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo

técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que, entretanto, somente vieram a

ser regulamentadas com a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1.997.A Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a

exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, exigência esta que não existia

anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao

agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode

ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.Assim, as novas regras para fins

de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser aplicadas para a comprovação das

atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta data que a Lei 9.032/95,
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criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de

sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria

profissional.Verifico, especificamente, o caso concreto.No caso em exame, no que alude ao tempo especial de

trabalho, há os seguintes documentos importantes:Fls. 57-72 e fls. 85-106: CTPS da parte autora;Fls. 74-76, bem

como fls. 107-109 e fls. 163-165: PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao labor desenvolvido pela

parte autora na empresa Multiverde Papéis Especiais Ltda.;Fls. 123-124: Despacho e análise Administrativa da

Atividade Especial realizado pela autarquia previdenciária;No caso em apreço, após análise da CTPS da parte

autora (fl. 86) repugno imperioso o reconhecimento da especialidade do labor por ela desempenhado no período

compreendido entre 18/12/1976 e 11/02/1972 na empresa Transportes e Turismos Eroles S.A na função de

cobrador em razão do enquadramento nos termos do item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 53.831/64.Já em relação ao

labor desempenhado pela parte autora na empresa Multiverde Papéis Especiais Ltda. no período compreendido

entre 06/03/1997 e 18/11/2003, tenho que a intensidade a que estivera submetida ao agente agressivo eletricidade

não se mostra hábil a enquadrá-lo como especial. Isso porque se infere do PPP- Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 107-109 que a parte autora estivera submetida ao agente agressivo eletricidade em diversas

intensidades, dentre elas 220 Volts. Com efeito, não é possível se asseverar que estivera a parte autora submetida

ao agente agressivo eletricidade em intensidade superior a 250 Volts de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, tal qual exigido pela legislação de regência para tornar a atividade especial. Ocorre

que em relação ao agente agressivo ruído, é certo que somente mostra-se possível o reconhecimento no período

compreendido entre 01/03/2002 e 18/11/2003, oportunidade em que a parte autora passara a ser submetida 91

dB(A) (fl. 108). Registre-se que no período anterior a parte autora estivera submetida ao agente agressivo ruído

em intensidade de 87,3 dB (A), que não permite o reconhecimento da especialidade pretendida. Isso porque em

relação ao ruído, o Superior Tribunal de Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de

80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173,

caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento

será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da

corte citada.As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver

exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade

do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco decibéis). No que

se refere ao labor desenvolvido pela parte autora no período compreendido entre 19/11/2003 e 03/07/2013

também merece ser reconhecido como especial em razão da submissão ao agente agressivo ruído em intensidade

superior a exigida pela legislação de regência para caracterizar a especialidade, consoante se colhe do PPP- Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 74-76.Isso porque a parte autora estivera submetida ao agente agressivo

ruído em intensidade de 91 dB (A) entre 01/03/2002 e 30/09/2007 e também no período compreendido entre

01/10/2007 e 31/05/2008 e em intensidade de 87,2 dB(A) no interregno compreendido entre 01/06/2008 e

03/07/2013. Registre-se, ainda, que por meio da análise da descrição das atividades desenvolvidas pela parte

autora no período compreendido entre 01/06/2008 e 03/07/2013 é possível verificar a sua submissão ao agente

agressivo eletricidade em intensidade superior a 250 Volts, o que também se mostra hábil a ensejar o

reconhecimento da especialidade. Pelas mesmas razões acima delineadas também se mostra possível o

reconhecimento da especialidade pretendida no período compreendido entre 04/07/2013 e 18/09/2013, uma vez

que a parte autora estivera submetida ao agente agressivo ruído em intensidade de 87,2 dB(A), tal qual é possível

se inferir do PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 163-165.Por derradeiro, também se mostra possível

o reconhecimento da especialidade no período compreendido entre 04/07/2013 e 03/02/2014 já que a parte autora

estivera submetida ao agente agressivo eletricidade em intensidade superior a 250 Volts, consoante é possível se

extrair da descrição das atividades à fl. 164.Importante mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo

Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de proteção individual na hipótese de

exposição a agente ruído. Registre-se que no caso de procedência do pleito inicial a fixação da data do início do

pagamento somente mostra-se possível a partir de 01/09/2014, oportunidade em que a autarquia previdenciária

tivera ciência do documento colacionado às fls. 163-165 (fl. 166). B.2 - CONVERSÃO DE TEMPO COMUM

EM TEMPO ESPECIALRequer a parte autora seja determinada a conversão do tempo comum em especial, dos

períodos de 08-02-1979 a 02-01-1981, 06-03-1981 a 08-10-1992,29/09/1983 a 01/09/1991 e 02/09/1991 a

13/01/1992 mediante a aplicação do fator redutor 0,83. Os Regulamentos editados após início de vigência da Lei

8.213/91, aprovados pelos Decretos 357/91 e 611/92, previram expressamente coeficientes de conversão do tempo

comum em especial, conforme artigo 64. A Lei 9.032/95 modificou a redação do artigo 57, 5º, da Lei 8.213/91,

passando a prever tão somente a conversão do tempo especial em comum.Após o início de vigência da Lei

9.876/99, a renda mensal dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade

passou a sofrer incidência do fator previdenciário.Não é possível que o segurado que não cumpriu os requisitos

para obtenção de aposentadoria especial se elida da incidência do fator previdenciário de forma oblíqua, mediante

conversão de tempo comum em especial, por ausência de amparo legal e por não ser este o espírito do sistema

previdenciário em vigor.Também não é o caso de se aceitar a conversão invertida, a qualquer tempo, das

atividades exercidas sob vigência da norma infralegal que previa tal coeficiente de conversão, pois a situação não
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é equivalente ao entendimento aplicado na conversão do tempo especial em comum, em que se analisa a norma

jurídica vigente ao tempo do pacto laboral para qualificar o trabalho como especial ou comum. A análise da norma

vigente ao tempo em que prestado o pacto laboral tem por finalidade apurar a natureza das atividades exercidas.

No caso sob exame, os períodos de trabalho que se pretende converter são evidentemente comuns, como

reconhece a parte autora na inicial. O que se discutem são as regras de apuração da renda mensal do benefício, que

são as vigentes ao tempo do cumprimento dos requisitos para aposentação. Assim, a conversão invertida é

possível até início de vigência da Lei 9032/95, desde que o segurado implementasse os requisitos para concessão

da aposentadoria especial antes do início de vigência da Lei 9.876/99, o que não é o caso dos autos.Em seguida,

examino o tempo de serviço da parte autora.B.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE

AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos

artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .No caso em tela, a parte

autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade especial

para fazer jus à concessão de aposentadoria especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões,

pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo

apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já

reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de

contagem de tempo de serviço especial da parte autora anexa, integrante da presente decisão, verifica-se que ela

trabalhou 15 (quinze) anos, 07 (sete) meses e 23 (vinte e três) dias, em tempo especial até a DER, tempo

insuficiente à aposentadoria especial pretendida. De mais a mais, até 03/02/2014 a parte autora laborou 16

(dezesseis) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, tempo também insuficiente à concessão de aposentadoria

especial.Assim, considerados como especiais os períodos ora reconhecidos, o requerente conta com menos de 25

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço exclusivamente submetido a condições nocivas, não fazendo jus,

portanto, à concessão de aposentadoria especial pleiteada.Passo a apreciar o pedido subsidiário de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, a parte autora deveria contar na data do requerimento administrativo com 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de contribuição.Conforme planilha de cálculo de tempo de contribuição anexa, que faz parte integrante da

presente sentença, a parte autora em 04/02/2013(DER) detinha 35 (trinta e cinco) anos, 06 (seis) meses e 09

(nove) dias de tempo de contribuição, ou seja, tempo suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição

pretendida.Ocorre que o PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário que fora colacionado aos autos do processo

administrativo limitara-se a analisar o labor desempenhado pela parte autora até 29/02/2012, oportunidade em que

esta possuía apenas 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição,

insuficiente à concessão pretendida. Assim, em caso de procedência deste pleito, mostrar-se-ia imprescindível a

fixação da DIB na DER e da DIP na data da citação autárquica, oportunidade em que a autarquia previdenciária

tivera a oportunidade de tomar ciência do PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 74-76.Lado outro, em

03/02/2014 a parte autora possuía 36 (trinta) e seis anos, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias de tempo de

contribuição, o que lhe acarretaria benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mais benéfico. Registre-

se, contudo, que como a parte autora somente colacionara aos autos PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário

referente ao labor desenvolvido no período compreendido entre 04/07/2013 e 03/02/2014 em 29/07/2014 (fl. 153),

a DIB deverá ser fixada em 02/06/2014 e a DIP, a seu turno, somente deverá ser fixada em 01/09/2014,

oportunidade em que a autarquia previdenciária tivera a ciência acerca do labor especial desenvolvido pela parte

autora no interregno em questão. III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pelo autor WANDERCI COPULA

CHRISPINIANO, portador da cédula de identidade RG 15.480.486-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 027.645.728-59, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Declaro que a parte autora exercera as seguintes atividades laborativas sob condições especiais:

Transporte e Turismo Eroles Ltda. no período compreendido entre 18/12/1976 e 11/02/1977; Multiverde Papéis

Especiais Ltda. no período compreendido entre 01/03/2002 e 18/11/2003; Multiverde Papéis Especiais Ltda. no

período compreendido entre 19/11/2003 e 03/07/2013; Multiverde Papéis Especiais Ltda. no período

compreendido entre 04/07/2013 e 03/02/2014;Declaro o direito da parte à aposentadoria por tempo de

contribuição por ter laborado por um período total de 36 (trinta) e seis anos, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias de

tempo de contribuição. Determino concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que deverá

ser pago tão somente a partir de 01/09/2014.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e

juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do

Conselho da Justiça Federal. Antecipo a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora WANDERCI COPULA

CHRISPINIANO, portador da cédula de identidade RG 15.480.486-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 027.645.728-59, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Integram a presente sentença planilha de contagem de tempo de serviço/contribuição da parte

autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de

Benefícios.Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento de honorários
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advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a

data da sentença.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei

9.289/96.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 19 de junho de 2015.

 

0006288-29.2014.403.6183 - DJALMA DOS SANTOS SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO Nº 0006288-29.2014.4.03.61837ª VARA PREVIDENCIÁRIAPARTE AUTORA: DJALMA DOS

SANTOS SILVAPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPEDIDO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOJUÍZA FEDERAL: VANESSA VIEIRA DE

MELLOSENTENÇAVistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DJALMA DOS SANTOS SILVA, portador da cédula de

identidade RG nº 12.790.205-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 348.045.446-15, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de

aposentadoria por tempo de contribuição em 15-04-2013 (DER) - requerimento NB 42/164.405.450-4. Insurgiu-se

contra a ausência de reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos seguintes períodos:

Frigorífico Bordon S/A., de 19-09-1979 a 26-09-1980 e, Laticínios Catupiry Ltda., de 01-10-1980 a 11-03-

1982.Defendeu o direito ao reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos períodos

supramencionados.Postula também o reconhecimento e averbação de todos os períodos laborados, relatados nos

itens 01 e 08 da narração dos fatos.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo

especial acima referido, e concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do

requerimento administrativo, nos moldes dos artigos 52 e 54, combinado com o artigo 49, I, b, todos da Lei nº.

8.213/91.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 09/85).Em consonância com o princípio do devido

processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 90 - indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela e determinou-se à parte autora que apresentasse comprovante de endereço, representação processual e

declaração de hipossuficiência atualizados, posto que os apresentados datavam de 2012;Fl. 91/94 - apresentação

pela parte autora da documentação determinada no segundo parágrafo da decisão de fl. 90;Fl. 95 - acolhimento da

petição de fls. 91/94 como aditamento à inicial e determinação da citação da autarquia previdenciária;Fls. 97/104 -

contestação pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que pugnou pela total improcedência do pedido;Fl.

105 - abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação, e para ambas as partes especificarem

as provas que pretendiam produzir;Fls. 107/111 - apresentação de réplica pela parte autora e requerimento de

julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 330 do Código de Processo Civil;Fl. 112 - manifestou a

autarquia previdenciária, por cota, seu não interesse em produzir novas provas.Vieram os autos à conclusão.É o

relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição desde 15-04-2013 (DER).Não havendo necessidade de produção de provas em audiência,

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Inicialmente, cuido

da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃONo que concerne ao

pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale

lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge

as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é

observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.Registro, por oportuno, que a

ação foi proposta em 17-07-2014, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 15-04-2013 (DER) - NB

164.405.450-4.Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar

o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do

tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO

ESPECIALA conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.Até a

Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.814/64. Antes da

vigência de tal norma, a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em

relação ao ruído, para o qual sempre foi necessária a existência do laudo pericial. A partir da Lei nº 9.032/95,

exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, exigências estas que,

entretanto, somente vieram a ser regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1.997.A

Lei nº 9032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual,

exigência esta que não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de

exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos

termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março

de 1997.Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente

podem ser aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido

somente a partir desta data que a Lei nº 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser
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aplicável, sendo inaplicável, portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de

aposentadoria especial por categoria profissional.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo

ruído.Com relação ao agente agressivo ruído, a jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou o

entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à

vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01

estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80

dB(A) (oitenta decibéis).As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se

houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em vista o entendimento no sentido de que não há

retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A) (oitenta e cinco

decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça . Cumpre mencionar, neste

contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de

proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. Verifico, especificamente, o caso concreto.A

controvérsia reside na especialidade ou não das atividades desempenhadas pelo autor nos seguintes locais e

períodos: Frigorífico Bordon S/A., de 19-09-1979 a 26-09-1980 e, Laticínios Catupiry Ltda., de 01-10-1980 a 11-

03-1982.Anexou aos autos importantes documentos hábeis à comprovação do quanto alegado: Fl.24 - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 14-08-2012, referente ao labor prestado pelo autor junto à

empresa Swift Armour S/A Indústria e Comércio, no período de 19-09-1979 a 26-09-1980, em que exerceu o

cargo de servente, constando a informação da sua exposição a ruído de 87,0 dB(A), e como responsável pelos

registros ambientais do período de 01-06-1987 a 30-12-2000 o Engenheiro Gilberto de Lima - CREA57.671/D;

Fls. 25/29 - Laudo técnico Pericial para Verificação de Insalubridade, expedido em 20-09-1987 pelo engenheiro

Gilberto de Lima, referente à empresa Frigorífico Bordon S/A. para levantamento de agentes insalubres; Fl. 30 -

Aditivo ao laudo pericial assinado pelo engenheiro Gilberto de Lima em 12-06-1997, sob o rótulo conclusão, no

sentido de que: Concluímos que, conforme levantamentos efetuados e considerando que os funcionários trabalham

de modo habitual e permanente expostos aos níveis de ruídos temperatura mencionados no laudo pericial realizado

no Frigorífico Bordon S/A em 20.09.87, consideramos suas atividades insalubres, nos termos da portaria

3.214/78.; Fls. 31/32 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 29-01-2013, referente ao labor

prestado pelo autor junto à empresa Laticínio Catupiry Ltda., no período de 01-10-1980 a 11-03-1982, em que

exerceu o cargo de auxiliar de produção, constando a informação da sua exposição a ruído de 87,0 dB(A), a frio e

vírus e bactérias não quantificados, e como responsável pelos registros ambientais do período de 01-10-1980 a 11-

03-1982 o Engenheiro Fernando José da Silva - CREA 0601696889. No campo 20.1 não foi informado o NIT do

representante legal da empresa que teria assinado o referido documento.Com base no Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP acostado à fl. 24, no laudo técnico de fls. 25/29 e no aditivo de fl. 30, deixo de reconhecer a

alegada especialidade das atividades desempenhadas pelo autor no período de 19-09-1979 a 26-09-1980 junto à

empresa Frigorífico Bordon S/A., atualmente denominada Swift Armour S/A Indústria e Comércio, em razão da

ausência de responsável pelos registros ambientais do período, não havendo que se falar em enquadramento pela

categoria profissional da atividade de Servente (fl. 23 e 37) por absoluta falta de previsão nos Decretos nº.

53.831/64 e 83.080/79. Acrescento ainda que, com relação à extemporaneidade do laudo, entendo pela

desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em

face de inexistência de previsão legal para tanto, desde que não tenha havido mudanças significativas no cenário

laboral. Nos documentos elencados no parágrafo anterior não existe qualquer menção de que as condições a que o

autor esteve submetido durante o seu período de labor na empresa teriam permanecido as mesmas até a data de

elaboração do laudo técnico, em 20-09-1987.Embora o autor tenha trazido aos autos cópia de Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 31/32, entendo que tal documento nada comprova em razão do não

preenchimento do seu campo 20.1 - NIT. Em que pese ter consultado o Cadastro Nacional de Informações

Sociais-CNIS inserindo o nome Vilson Sanchez na tentativa de identificar se o referido, mencionado no campo

20.2, por ventura era funcionário da empresa Laticínios Catupiry Ltda. na data de expedição do PPP, esta

magistrada não obteve êxito em seu intento, pelo que entendo não comprovada a veracidade do documento

apresentado. Considerando o exposto e diante da ausência de qualquer outra documentação com relação à

empresa, entendo não comprovada a especialidade o labor prestado pelo autor no período de 01-10-1980 a 11-03-

1982 perante a empresa Laticínios Catupiry Ltda.Outrossim, declaro a impossibilidade do enquadramento pela

categoria profissional da atividade de serviços diversos - preparador de embalagens (fl. 37) desempenhada, por

absoluta falta de previsão nos Decretos nº. 53.831/64 e 83.080/79.Examino, no próximo tópico, a contagem de

tempo de serviço da parte autora.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que

tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998. Cito doutrina referente ao tema .Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral, o Autor deveria deter até a data do requerimento administrativo 35(trinta e cinco)

anos de tempo de contribuição. Por sua vez, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional pela regra de transição trazida pela Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deveria

contar na data do requerimento administrativo com 33(trinta e três) anos, 10(dez) meses e 01(um) dia de tempo de
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contribuição e, ao menos, 53(cinquenta e três) anos de idade. Conforme planilha de contagem de tempo de

serviço/contribuição anexa, que passa a fazer parte integrante desta sentença, verifica-se que o autor trabalhou

34(trinta e quatro) anos e 06(seis) dias até 15-07-2013(DER) e detinha 53(cinquenta e três) anos de idade, fazendo

jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional postulado. Em razão da

existência nos autos do processo administrativo em comento - cuja cópia integral foi acostada às fls. 15/81 deste

processo -, de declaração de não aceitação pelo autor de aposentadoria proporcional em 10-05-2013, assinada pelo

seu procurador (fl.55), fixo como data de início do benefício (DIB) em 15-07-2013(DER), e a data de início de

pagamento (DIP) na data de citação da autarquia previdenciária, ocorrida em 15-09-2014, momento em que o

INSS obteve ciência do seu desejo em perceber aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.III -

DISPOSITIVO À vista do exposto, rejeito a preliminar de prescrição, a teor do que preleciona o art. 103,

parágrafo único, da Lei Previdenciária.No que alude ao mérito, com esteio no art. 269, I, do Código de Processo

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, DJALMA DOS SANTOS SILVA,

portador da cédula de identidade RG nº 12.790.205-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 348.045.446-15, em

ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Declaro deter a parte autora,

em 15-04-2013 (DER - data do requerimento administrativo) o total de 34 (trinta e quatro) anos e 06 (seis) dias de

tempo de contribuição e 53 (cinquenta e três) anos de idade.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a conceder em favor da parte autora aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com data de

início em 15-04-2013 (DIB), bem como a apurar e a pagar as parcelas em atraso vencidas desde 15-09-2014(DIP),

nos moldes da legislação previdenciária vigente. Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art. 273, do Código

de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS imediato recálculo do

tempo laborado pela parte autora, com inclusão do tempo especial ora reconhecido, e a conceder imediatamente

em favor DJALMA DOS SANTOS SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 12.790.205-3 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº. 348.045.446-15, nascido em 18-10-1959, filho de Cirilo da Silva e Nair Francisca

dos Santos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com data de início de benefício

(DIB) em 15-04-2013 e data de início de pagamento (DIP) em 15-09-2014 Deverão ser descontados os valores

eventualmente percebidos pela parte autora a título de benefício previdenciário.Atualizar-se-ão os valores

conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a

serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Integram a presente sentença planilha de

contagem de tempo de serviço/contribuição da parte autora e extratos obtidos no CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais e DATAPREV - Sistema Único de Benefícios.Compensar-se-ão as despesas com honorários

advocatícios, à base de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Valho-me do disposto no art. 21, do Código de Processo

Civil, na súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça e no Recurso Especial nº 258.013. Declaro a suspensão

do dever de pagar a verba honorária enquanto perdurarem os benefícios inerentes à assistência judiciária

gratuita.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A

presente sentença está sujeita ao reexame necessário, consoante o art. 475, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, 26 de junho de 2015.

 

0007800-47.2014.403.6183 - SERGIO CARLOS FERRARI(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à empresa Volksvagen do Brasil Ltda. para que sejam apresentados os laudos técnicos periciais que

embasaram os formulários de fls. 71/74, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos para

deliberações.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007931-22.2014.403.6183 - MARIA JOSE SANTOS SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 93/101:Indefiro os pedidos, uma vez que os laudos periciais apresentados encontram-se claros e completos,

sendo que seus elementos possuem relevância suficiente para a formação do convencimento deste Juízo.

Outrossim nos termos do disposto no artigo 436, do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo

pericial. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010261-89.2014.403.6183 - ZILENE JOANA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio como peritos do juízo: Dra. ARLETE RITA SINISCALCHI, especialidade clínica geral e Dr. ANTONIO

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, especialidade neurologia.Ciência às partes da data designada pela Sra. Perita

ARLETE RITA SINISCALCHI para realização da perícia (dia 18/08/2015 às 16:30 hs), na Rua Dois de Julho,

417, Ipiranga, São Paulo, SP, CEP 04215-000.Ciência às partes da data designada pelo Sr Perito ANTONIO

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES para realização da perícia (dia 08/09/2015 às 10:15 hs), na Rua Vergueiro,

1353, sala 1801, Paraíso, São Paulo/SP, cep 04101-000.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a
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indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. Diligencie o patrono da parte interessada,

quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente

declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os) eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s)

e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s) solicitado(s) pelo(a) Senhor(a) Perito(a), sob pena

de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais

serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido,

ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os honorários dos Srs Peritos em R R$ 248,53 (duzentos e

quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos). Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo

REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a

requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo,

ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os

esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres,

comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como

cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a).

Perito(a) deverá responder: 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta

doença ou lesão o(a) incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante

tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta

impede totalmente ou parcialmente o(a) periciando(a) de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade

seja parcial, informar se o(a) periciando(a) teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia,

se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede

totalmente o(a) periciando(a) de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo,

responder que tipo de atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer, indicando quais as limitações do(a)

periciando(a).6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade

que garanta subsistência ao periciando(a)?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso

o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a) necessita da assistência permanente de

outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%).10. A

doença que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo(a) autor(a) quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o(a) periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o

perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do(a)

periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A) periciando(a) pode se recuperar mediante

intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou

temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período,

incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o(a)

periciando(a) apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A doença ou lesão

decorre de doença profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 

 

0010950-36.2014.403.6183 - ADELAIDE DE SOUSA HIGA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio como peritos do juízo: Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA, especialidade ortopedia e Dr.

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, especialidade neurologia.Ciência às partes da data designada

pelo Sr Perito WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA para realização da perícia (dia 26/08/2015 às 10:00 hs), na

Rua Dr. Albuquerque Lins, n.º 537, cj. 155, Santa Cecília, São Paulo, SP, cep 01230-001.Ciência às partes da data

designada pelo Sr Perito ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES para realização da perícia (dia

08/09/2015 às 10:00 hs), na Rua Vergueiro, 1353, sala 1801, Paraíso, São Paulo/SP, cep 04101-000.Faculto às

partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e

endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os)

eventual(is) exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s)
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solicitado(s) pelo(a) Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os

honorários dos Srs Peritos em R R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos). Os

honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo

pericial, mediante despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo,

caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que,

independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo

complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que

se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes,

conforme Legislação vigente. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: 1. O(A)

periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o(a) incapacita para

seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de

manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou

parcialmente o(a) periciando(a) de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se

o(a) periciando(a) teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são

realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o(a)

periciando(a) de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de

atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer, indicando quais as limitações do(a) periciando(a).6. A

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando(a)?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o(a)

periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a) necessita da assistência permanente de

outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%).10. A

doença que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É possível determinar a data de

início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais

exames foram apresentados pelo(a) autor(a) quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela

incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar

a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento

ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou

para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o(a) periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o

perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do(a)

periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A) periciando(a) pode se recuperar mediante

intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou

temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período,

incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o(a)

periciando(a) apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A doença ou lesão

decorre de doença profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 

 

0031933-90.2014.403.6301 - JOSE EDUARDO ALAVARCE(SP321952 - LEANDRO VALERIANO

CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 169/171: Defiro a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria.Nomeio como perita do juízo:

RAQUEL SZTERLING NELKEN, especialidade psiquiatria.Ciência às partes da data designada pela Sra. Perita

RAQUEL SZTERLING NELKEN para realização da perícia (dia 08/09/2015 às 08:20 hs), na Rua Sergipe, n.º

441, conjunto 91, Consolação, São Paulo, SP, cep 01243-001.Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem

como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s)

anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) de(os) eventual(is) exame(s)

anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à perícia, bem como de outros documento(s) solicitado(s) pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. Fixo, desde logo, os honorários do(a) Sr(a)

Perito(a) em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos). Os honorários poderão ser

requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante
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despacho. Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se

verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao

cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.

Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: 1. O(A) periciando(a) é portador(a) de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o(a) incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual?

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas.3.Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o(a) periciando(a) de praticar sua

atividade habitual?4.Caso a incapacidade seja parcial, informar se o(a) periciando(a) teve redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que

limitações enfrenta.5.A incapacidade impede totalmente o(a) periciando(a) de praticar outra atividade que lhe

garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o(a) periciando(a) está apto a exercer,

indicando quais as limitações do(a) periciando(a).6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação

para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando(a)?7. Constatada incapacidade, esta é

temporária ou permanente?8. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual é a data limite

para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando(a) necessita

da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991

(Adicional de 25%).10. A doença que acomete o(a) autor(a) o(a) incapacita para os atos da vida civil?11. É

possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta

data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo(a) autor(a) quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.12. Caso a incapacidade decorra de

doença, é possível determinar a data de início da doença?13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se

esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?14. Caso constatado o agravamento ou

progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja

afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.15. Sendo o(a)

periciando(a) portador(a) de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se

implicam redução da capacidade do(a) periciando(a) para o trabalho que habitualmente exercia.16. O(A)

periciando(a) pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica?Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe

se houver, em algum período, incapacidade.18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade

médica, informar se o(a) periciando(a) apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de

perícia com outra especialidade. Qual?19. O(A) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?20. A

doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho? Laudo(s) em 30 (trinta) dias. Int. 

 

0004101-14.2015.403.6183 - JOAO FURLANETO NETTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Intime-se o demandante para que junte aos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cópia integral e

legível do procedimento administrativo NB 46/088.214.709-9. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Int. 

 

0004127-12.2015.403.6183 - JOSE ANACIETE DE LIMAS(SP260309A - SILVANA LUCIA DE ANDRADE

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 74, em razão do rito processual, do valor

da causa e da extinção do processo sem julgamento do mérito.Intime-se a demandante a fim de que junte aos autos

documento médico que ateste sua atual incapacidade laborativa, no prazo de 10 (dez) dias.. PA 1,10 Providencie,

ainda, a parte autora, no mesmo prazo, documento que comprove o seu atual endereço.Após, tornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.Int.

 

0004242-33.2015.403.6183 - MARIA VILMA ALVES DOS SANTOS(SP303418 - FABIO GOMES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei

1060/50).Intime-se a demandante para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do
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procedimento administrativos de NB 146.862.972-4.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001993-46.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002436-

70.2009.403.6183 (2009.61.83.002436-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENTO

MARDEGAN(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ)

Indefiro o pedido de expedição de precatório, uma vez que o artigo 100, parágrafo 8º, da Constituição Federal

veda o fracionamento, quebra ou repartição do valor da execução, não sendo possível a determinação de

expedição de um precatório do valor incontroverso e, mais tarde, a expedição de um outro.Cumpra-se a parte final

do despacho de fl. 100.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003734-05.2006.403.6183 (2006.61.83.003734-5) - JULIO FERREIRA CORGOSINHO(SP130543 - CLAUDIO

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO FERREIRA

CORGOSINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003276-17.2008.403.6183 (2008.61.83.003276-9) - FRANCISCO PEREIRA GOMES(SP109144 - JOSE

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO PEREIRA

GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000241-44.2011.403.6183 - UMBERTO ALEXANDRE NUNES(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UMBERTO ALEXANDRE NUNES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010014-16.2011.403.6183 - IDAIRES ALMEIDA DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDAIRES ALMEIDA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 78.661,73 referentes ao principal, acrescidos de R$ 7.866,17 referentes aos honorários de

sucumbência, perfazendo o total de R$ 86.527,90, conforme planilha de folha 178, a qual ora me reporto.Anoto

que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações

diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de

pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à

Fazenda Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação

tratada no artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da

Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os

autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-

se.
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8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1462

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001021-28.2004.403.6183 (2004.61.83.001021-5) - MARIO FERREIRA ANICETO(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005436-83.2006.403.6183 (2006.61.83.005436-7) - HELCIO SICCHIROLI NEVES(SP216057 - JOAO

CARLOS RAMOS DUARTE E SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007099-67.2006.403.6183 (2006.61.83.007099-3) - MARIA MERCIA TEREZINHA GALATI(SP072399 -

NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para
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manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0005670-31.2007.403.6183 (2007.61.83.005670-8) - HUGO IRENO CEZARIO SANTOS(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007753-20.2007.403.6183 (2007.61.83.007753-0) - RAIMUNDO MONTEIRO(SP177728 - RAQUEL COSTA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0007590-06.2008.403.6183 (2008.61.83.007590-2) - JOAO ROBSON GIRAO(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 
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0010830-03.2008.403.6183 (2008.61.83.010830-0) - CHARLES ENRIQUE COSME RENALT(SP151645 -

JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0012246-06.2008.403.6183 (2008.61.83.012246-1) - ENIO IZUMI KAWAKAMI(SP193207 - VANUSA

RAMOS BATISTA LORIATO E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0012620-22.2008.403.6183 (2008.61.83.012620-0) - JOSE GALDINO DE FREITAS(SP195236 - MARCOS

CESAR SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0004693-68.2009.403.6183 (2009.61.83.004693-1) - DOMINGAS MARIA DA CONCEICAO(SP065596 -

PAULO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a
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alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0008903-31.2010.403.6183 - ANTONIO DIAS PINTO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0000113-24.2011.403.6183 - ISAIAS JOSE DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0003481-41.2011.403.6183 - OTACILIO JOSE DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em
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seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0006720-53.2011.403.6183 - LAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0004689-26.2012.403.6183 - JOAO SOUZA CRUZ(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 1463

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001635-62.2006.403.6183 (2006.61.83.001635-4) - CLOVIS MARTINS(SP189626 - MARIA ANGELICA

HADJINLIAN SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0006279-48.2006.403.6183 (2006.61.83.006279-0) - NAIR ELENICE GARCIA PIOVESAN(SP152936 -

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada
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em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0007344-73.2009.403.6183 (2009.61.83.007344-2) - ROBERTO PAQUOLA(SP177889 - TONIA ANDREA

INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0008131-05.2009.403.6183 (2009.61.83.008131-1) - ANTONIO JORGE DOS SANTOS(SP133547 - JOAO

PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009198-05.2009.403.6183 (2009.61.83.009198-5) - DORIVAL BOCCAFUSCO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0012877-13.2009.403.6183 (2009.61.83.012877-7) - JOSE CID LOPES(SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0014229-06.2009.403.6183 (2009.61.83.014229-4) - ROBERTO ANTONIO GRACIANO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0014687-23.2009.403.6183 (2009.61.83.014687-1) - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP299126A -

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009300-56.2011.403.6183 - SIDNEI PIRES DE MORAES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0002535-35.2012.403.6183 - ZILDA DUTRA MORAES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0000479-92.2013.403.6183 - SIDNEI TEREZINHA MUCIO(SP304717B - ANDREIA PAIXAO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1469

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003969-11.2002.403.6183 (2002.61.83.003969-5) - SANTINO FREIRE DE ARAUJO(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 -

FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Diante de sua manifestação de discordância, apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, planilha discriminada e
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atualizada dos cálculos que entende devidos, para fins de citação nos termos do art. 730 do CPC.Decorrido o

prazo sem manifestação, arquivem-se os autos observando-se o prazo de prescrição intercorrente.Intime-se.

 

0006309-15.2008.403.6183 (2008.61.83.006309-2) - EDSON LOPES DA SILVA(SP180208 - JEFFERSON

AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a Sra. Andrea Lima Costa para que providencie a juntada de comprovante de endereço com CEP.Após,

tornem conclusos.Int.

 

0013177-72.2009.403.6183 (2009.61.83.013177-6) - JERSINA APARECIDA SALES DIAS(SP187783 -

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X CATIA APARECIDA BARBOZA(SP169254 - WILSON

BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento (grifo nosso).A habilitação dos sucessores processuais requer,

portanto, a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte autora;b) certidão de existência ou

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da

pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público

ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou

arrolamento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os

habilitandos, ainda que menores.Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam

providenciados os documentos necessários à habilitação dos sucessores processuais.Com o cumprimento, vistas

ao INSS quanto ao pedido de habilitação.Após, tornem conclusos para apreciação do referido pedido.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0006282-61.2010.403.6183 - JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da comprovação do cumprimento da obrigação de fazer contida no julgado, remetam-se os autos ao INSS

para que, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê

sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC).Vindo o demonstrativo de cálculos em termos, intime-

se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para manifestação.Considerando se tratar de

procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte autora com

memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os cálculos apresentados pela parte demandada

reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario

sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos conclusos para análise e, se em termos,

citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0009695-82.2010.403.6183 - LUCILIA DA SILVA FERNANDES(SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que compete à parte autora trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo

333, I, Código de Processo Civil), concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de documentos

aptos a comprovarem o vínculo empregatício com a empresa Móveis Felipe Ltda, conforme alegado, visto que

não há indício de prova material a esse respeito que permita a designação de audiência.Decorrido o prazo, se

juntado novos documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos. Em caso negativo, tornem

conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram. Ressalto, por oportuno, que

providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa

negativa da empresa em fornecê-los. Intime-se. 

 

0012636-05.2010.403.6183 - JOSE DE NAZARETH NOGUEIRA DE SOUSA(SP090530 - VALTER SILVA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a juntada de comprovante do endereço com CEP da menor e de sua representante.Após,

tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001151-71.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS DA COSTA MOREIRA(SP215819 - JOSE JUSCELINO

FERREIRA DE MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de desistência da ação formulada pela parte autora à fls. 258.Após, tornem

conclusos.Intimem-se.
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0011242-26.2011.403.6183 - MANOEL DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se provocação em arquivo, observando-se o prazo prescricional quanto

a execução.Intimem-se.

 

0012690-34.2011.403.6183 - ILSON FLORIANO(SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Maria Aparecida Nicacio Floriano formula pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora,

ocorrido em 19/08/2013. Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado

só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma

da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento (grifo nosso).Analisando os autos, verifico que a

requerente provou ser beneficiária de pensão por morte concedida pelo INSS em virtude do óbito da parte autora,

o que lhe torna a sua legítima sucessora processual, nos termos da primeira parte do art. 112 da Lei nº

8.213/91.Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, a

sua dependente habilitada à pensão por morte, a saber: a) MARIA APARECIDA NICACIO FLORIANO,

cônjuge, CPF n.º 055.862.608-40.Assim, remetam-se os autos ao SEDI, para as pertinentes anotações, com a

alteração do polo ativo destes autos, de modo a incluir a sucessora habilitada. Com o retorno dos autos, façam-se

conclusos para designação de perícia indireta. Intimem-se. 

 

0013487-10.2011.403.6183 - EDSON JOSE AMERICO(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

alteração da classe processual destes autos para 206 - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Diante da

decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou

implantado em desconformidade com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para

cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. Em

seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem

ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b, do CPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0009001-45.2012.403.6183 - MARIA ANGELICA RIBEIRO DA CONCEICAO(SP207004 - ELOIZA

CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não assiste razão à parte autora.Diante dos documentos juntados às fls. 174-175 depreende-se que houve o correto

cumprimento da obrigação de fazer.No mais, dê-se regular prosseguimento ao feito, com vista ao INSS para

resposta ao recurso adesivo. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.

 

0009630-19.2012.403.6183 - JORGE RODRIGUES DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada.O agravo ficará retido nos autos para posterior apreciação pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, na hipótese da interposição de recurso de apelação, observando o disposto no

artigo 523, caput e parágrafos do Código de Processo Civil.Int.

 

0005526-47.2013.403.6183 - MARGERI CRISTINA DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Analisando os autos, verifico que o PPP emitido pela empresa Sanches & Freitas Recursos Humanos Ltda. (fls.

28) refere-se a período anotado na CTPS do autor como trabalhado na Empresa ESB Electronic Services Indústria

e Comércio Ltda. (fls. 69).Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora explique e comprove

documentalmente a ausência da contradição apontada ou demonstre, por meio de outros documentos, cujos

signatários possuam autorização de suas empregadoras para sua emissão, o período de trabalho em condições

especiais pleiteado.Após, se juntados novos documentos, façam vista ao INSS e tornem conclusos para sentença.
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Caso contrário, tornem os autos conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.Int. 

 

0024972-70.2013.403.6301 - MARIA BEZERRA LIMA(SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a ausência de manifestação da parte autora dou prosseguimento ao feito e defiro a produção de prova

testemunhal.Assim, apresente a parte autora o respectivo rol, com a qualificação completa, no prazo de 10 dias,

esclarecendo, por oportuno, que as testemunhas não serão intimadas por mandado, sem prejuízo, todavia, da

emissão de certidão de comparecimento para fins trabalhistas, caso seja necessário. Ressalto que serão ouvidas, no

máximo, 3 testemunhas para comprovação de cada fato, nos termos do art. 407, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Int. 

 

0010733-90.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP312412 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora quanto à contestação.Outrossim, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013702-20.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS) X EMMANOEL DINIZ DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA

FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO)

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos. Prazo de 15 dias.Após, tornem

conclusos.Intimem-se.

 

0009297-04.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ

DO AMARAL DERGINT CONSULO) X SEBASTIAO JUNQUEIRA DE CASTRO(SP088773 - GENESIO

FAGUNDES DE CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada

em julgado, desapensem-se os autos e traslade-se as cópias necessárias. Após, nada sendo requerido no prazo de 5

(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008563-34.2003.403.6183 (2003.61.83.008563-6) - JOAO PENHALBER(SP078040 - LUIZ MARCHETTI

FILHO E SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOAO PENHALBER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, proposta em 2003, em que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi condenado a revisar

a renda mensal inicial do benefício percebido por Joao Penhalber (NB 026.093.675-8), mediante a aplicação de

IRSMPassados mais de 10 anos da propositura desta, e apesar de reiteradamente provocado a cumprir

integralmente o julgado, a autarquia previdenciária federal não realizou a liberação de pagamento alternativo de

benefício - PAB, conforme se depreende do documento DATAPREV neste ato juntado aos autos, relativo ao

complemento positivo.Ressalte-se, que o descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que

não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado

Democrático de Direito, princípio basilar da República Federativa do Brasil.Assim, diante do exposto, determino

a intimação pessoal do gerente da Agência de Atendimento a Demandas Judicial - ADJ/INSS, para que cumpra

integralmente a condenação contida neste julgado, com a comprovação da liberação do pertinente complemento

positivo, no prazo de cinco dias, sob as penas da lei, ou informe nos autos a impossibilidade de fazê-lo.Após

expedição do pertinente mandado à ADJ-INSS, remetam-se os autos ao INSS para ciência e providências quanto

ao relatado.Intimem-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 189

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000463-51.2007.403.6183 (2007.61.83.000463-0) - FRANCISCO XAVIER DA MOTA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP130537E - ROBERTA AUDA MARCOLIN E SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes para ciência do retorno da Carta Precatória destinada à oitiva de testemunhas e para que

apresentem suas alegações finais no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0000835-29.2009.403.6183 (2009.61.83.000835-8) - GERALDO COLACO DA SILVA(SP226868 - ADRIANO

ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A comprovação da qualidade de companheira de DALVA MARIA FESTA é matéria estranha a estes autos, onde

se pleiteia a aposentadoria por invalidez do autor, posteriormente falecido. O reconhecimento de união estável

para futuro pedido, administrativo ou judicial, da pensão por morte que será devida em caso de procedência desta

ação, deve ser buscado em ação própria.Assim sendo, permanece o feito suspenso até a habilitação dos filhos do

de cujus, já determinada mais de uma vez, ou reconhecimento da união estável pelo juízo competente.Após a

regularização, intimem-se os autores a esclarecer o seu pedido, comprovando a existência de interesse processual.

O documento de fls. 21 não foi emitido pelo INSS mas pelo IPASE, instituto de previdência dos servidores

públicos do Estado de São Paulo, sendo que às fls. 125 o autor afirma que nunca foi servidor público estadual. O

próprio autor já esclareceu às fls. 36/37 que o documento se refere a direitos decorrentes da qualidade de

dependente de seu pai, esse sim servidor público. Portanto, as alegações formuladas na petição inicial são

baseadas em uma suposta decisão favorável proferida pela autarquia previdenciária que nunca existiu.Int.

 

0011278-05.2010.403.6183 - JUAREZ ARLINDO BRAGA(SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da manifestação juntada às fls. 328/335.Intime-se.

 

0005461-91.2010.403.6301 - ROSEMI DE SOUZA DO PRADO MOREIRA(SP119584 - MANOEL FONSECA

LAGO E SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Compulsando atentamente os autos, verifica-se que, apesar do conteúdo do

r. despacho de fl. 149 - item 3, não houve requerimento expresso da parte autora de concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita, o que é imprescindível ante a redistribuição deste autos do Juizado Especial Federal.

Providencie, assim, a parte autora a regularização do feito, apresentando a declaração de pobreza e o requerimento

de justiça gratuita ou o recolhimento das custas judiciais correspondentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao SUDI

para a retificação do valor da causa para R$ 54.151,20.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0003740-36.2011.403.6183 - JONAS DOS SANTOS ARAUJO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Para dirimir dúvidas acerca dos fatos e direitos alegados na inicial, entende

este Juízo ser necessária maior instrução probatória nos autos.Inicialmente, ESCLAREÇA a parte autora desde

quando pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (qual o NB e

DER/DIB objeto da lide). Da análise da petição inicial, verifica-se que protocolou o NB 126.521.392-2, com DER

em 06/11/2002, porém, requer o reconhecimento de atividade especial até 18/12/2006, isto é, data posterior àquela

DER.Em consulta ao CNIS, a parte autora protocolou outro NB 153829819-5, também indeferido. Portanto, deve

a parte autora explicitar o ocorrido, se protocolou outros requerimentos de concessão do benefício previdenciário

e quais as provas trazidas no(s) processo(s) administrativo(s).Traga, pois, a parte autora cópia completa do(s)

processo(s) administrativo(s) em debate, notadamente das razões de indeferimento do benefício previdenciário.

Versando a demanda sobre o reconhecimento de tempo especial sob o fundamento de ter a parte autora laborado

em atividade exposta ao agente nocivo ruído acima do limite de tolerância, é de se destacar que para a sua

comprovação sempre se exigiu o embasamento em laudo técnico.Se houver divergência administrativa dos níveis

de ruído, faculto à parte autora que traga aos autos o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do

Trabalho - LTCATs do(s) período(s) sub judice que embasaram a elaboração do(s) PPP(s).Observe-se, outrossim,

que o artigo 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, exigiu, para o cômputo do tempo

especial, a comprovação da exposição aos agentes nocivos de forma habitual, permanente, não ocasional, nem

intermitente (após 29/04/1995), informações estas que, se presentes, devem constar do(s) Laudos Técnicos/PPPs.

Com a juntada de documentos, dê-se vista ao INSS, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.Após,
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tornem os autos conclusos. Int.

 

0010282-70.2011.403.6183 - ELIAS JOSE DO NASCIMENTO(SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

0012346-53.2011.403.6183 - SONY TIYOKO KOMESU(SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação de prazo requerida, por trinta dias.Int.

 

0013174-49.2011.403.6183 - ADALBERTO PEREIRA DA SILVA X DIRCE MOURA DA SILVA(SP108928 -

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.235: Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fl. 234.Intime-se.

 

0013700-16.2011.403.6183 - JOAO CHIAROTO FILHO(SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Trata-se de ação objetivando o restabelecimento de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 42/107.887.23-6), cuja DIB é de 01/06/98, e que foi

suspenso pelo INSS em 21/09/06, sob a justificativa de que houve irregularidade na concessão. Aduz o autor que

foi notificado pelo INSS para que apresentasse suas Carteiras Profissionais e Ficha de Registro de Empregados em

relação à empresa Giannandrea Carmine Matarazzo, sendo que, em virtude de não lograr êxito em obter referidos

documentos - que constavam do processo administrativo concessório - interpôs medida judicial (ação cautelar de

exibição de documentos) em face do empregador, a fim de obter os aludidos documentos.Não obstante, referida

medida cautelar foi extinta, sem resolução de mérito, sem que a parte autora obtivesse, igualmente, os documentos

em questão.Aduz o autor que após a decisão que suspendeu seu benefício, interpôs recurso administrativo, o qual,

contudo, sequer foi conhecido pelo órgão competente, sob o fundamento de que havia um Mandado de Segurança

discutindo a questão (processo nº 2008.61.09.010045-1).Sustenta a parte autora, contudo, que referido Mandado

de Segurança foi extinto, sem resolução de mérito, e, assim, dada a ilegalidade e conduta arbitrária do réu, que não

obedeceu o devido processo legal, seu recurso administrativo não foi conhecido. Aduz ainda o autor que, antes

mesmo do eventual trânsito em julgado administrativo, teve o seu benefício cancelado administrativamente, sem

que ocorresse eventual discussão e apuração dos fatos, eis que, de uma simples denúncia de seu ex-genro, sequer

apurada, o INSS cancelou o benefício.Contestação a fls.170/174, na qual pugna o réu pela improcedência da

ação.A fls.177/178 a parte autora requereu a produção de prova testemunhal e o depoimento pessoal do

autor.Juntada de novos documentos (fls.181/336), quedando-se inerte o INSS acerca da especificação de provas

(fl.341).Foi determinada a conversão do julgamento em diligência, para que a parte autora providenciasse a

juntada de cópias dos processos que ajuizou (fl.347), a fim de verificar-se eventual prevenção e prejudicialidade

externa, tendo o autor juntado os documentos de fls.352/447.É o relatório. Decido.A presente ação volta-se à

análise da legalidade do procedimento do INSS em proceder à suspensão do benefício do autor (Aposentadoria

por Tempo de Contribuição ) e eventual direito deste em ter seu benefício restabelecido desde a suspensão

(21/09/06).Inicialmente, afasto a suposta prevenção/prejudicialidade externa, objeto da conversão em julgamento

determinada a fl.347.Isto porque, em relação ao Mandado de Segurança nº 0010045-69.2008.403.6109, que

tramitou na 2ª Vara Federal de Piracicaba, embora referida ação tivesse por objeto a mesma causa de pedir desta

ação (o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional suspenso) não possuía o mesmo objeto

deste feito, eis que a ação mandamental visou afastar eventual ato coator e amparar suposto direito líquido e certo

do impetrante, ao passo que esta ação possui natureza de processo de conhecimento, visando restabelecer

benefício suspenso. Além disso, a referida ação mandamental foi extinta, por decadência do direito, sem resolução

do mérito (fls.446/447).Afastada a hipótese de prevenção/prejudicialidade externa, dada a diversidade de objetos,

verifico que o fato ensejador da suspensão do benefício do autor foi a carta-denúncia, subscrita por Helcio

Candido Ribeiro, que seria ex-genro do autor, datada de 03/10/05, na qual relatado que o autor teria obtido o

benefício de aposentadoria em questão mediante fraude (fl.78). Consta em referida denúncia que o autor teria

tempo incompatível de contribuição para obter aposentadoria, eis que teria trabalhado apenas 18 anos com

registro, não tendo trabalhado sujeito a atividade insalubre, sendo o acréscimo de tempo obtido (tempo especial?)

indevido. Aduziu o subscritor da aludida carta-denúncia, que eventuais documentos apresentados com o intuito de

aumentar o tempo de atividade (especial para comum) teria sido obtido sem autorização da empresa empregadora,

ou obtido mediante assinatura falsa (fl.78). Analisando-se os documentos juntados com a inicial, verifica-se que

na contagem de tempo de serviço do autor, à época da concessão (30/12/97), registrava o mesmo o tempo total de

30 anos, 01 mês e 20 dias (fl.67).Para chegar a tal contagem houve o reconhecimento de tempo de atividade

especial no período de 01/09/86 a 28/04/95, laborado na empresa Giannandrea Carmine Matarazzo - Sítio São

Sebastião (fl.205).Chama a atenção o fato de que o documento que teria servido de lastro para cômputo de tempo
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especial (Informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos) no INSS, ser subscrito por Helcio

C.Ribeiro (fl.60), contador da empresa Giannandrea Carmine Matarazzo (Agropecuária Santa Fé), que é a mesma

pessoa que efetuou a denúncia de fraude da contagem de tempo do autor junto ao INSS.Assim, a fim de verificar-

se a procedência do documento de fl.60, que -permitiu a contagem de tempo especial do autor, necessário se faz a

verificação da autenticidade do formulário de fl.60, tanto do quanto ali declarado (tempo de atividade especial de

motorista do autor, de 1980 até a data de 20/12/97) quanto da assinatura ali exarada pelo Sr. Helcio C.Ribeiro

(contador). Considerando o pedido de prova oral efetuado a fls.177/178, concedo o prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art.407 do CPC, para que o autor deposite em Juízo o rol de suas testemunhas. Independentemente do

rol de testemunhas da parte autora, deverá a parte autora, ainda, informar os endereços e qualificações, para que

sejam intimados como testemunhas do Juízo -, dos Srs. Giannandrea Carmine Matarazzo, empregador do autor,

bem como, do Sr. Helcio Candido Ribeiro, subscritor da denúncia e pessoa que subscreveu o formulário de fl.60,

que, à época, era contador da empresa.Cumprido o acima determinado, tornem para designação de audiência de

instrução.Intimem-se as partes.

 

0014201-67.2011.403.6183 - THIAGO JUNIOR DA SILVA ROCHA GUSMAO X SONIA REGINA DA

SILVA ROCHA(SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X CLEUZA CARDOSO GUSMAO(SP036319 - SEBASTIAO ANACLETO DE SOUZA)

Considerando o alcance da maioridade civil, providencie o autor procuração atualizada.Após, verificando-se a

hipótese do artigo 330, I do CPC, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001026-69.2012.403.6183 - VALDIR RODRIGUES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 143/147: Comprove a parte autora a recusa da(s) empresa(s) empregadora(s) em fornecer(em) o(s) Laudo(s)

Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho - LTCATs, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0010127-33.2012.403.6183 - MOISES ALVES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A parte autora propõe a presente ação de conhecimento em face do INSS,

objetivando o reconhecimento em especial de períodos laborados sob o agente nocivo ruído e, como

consequência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Considerando se tratar de

agente nocivo ruído, é necessária a apresentação do laudo técnico que embasou o preenchimento do PPP da

empresa FORD MOTOR, constando, inclusive, se a exposição foi habitual, permanente, não eventual nem

intermitente, visto que ausentes tais informações.Desse modo, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora

providencie junto à empresa o laudo técnico que aferiu a intensidade do ruído com as informações

necessárias.Oportunamente, voltem-me conclusos.Intimem-se.

 

0010415-78.2012.403.6183 - OSMARIO OLIVEIRA DA SILVA(SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 388: ciência ao autor.Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista que todas as

empresas estão inativas.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011237-67.2012.403.6183 - FABIANO CARLOS MARTINHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 142: Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fl.

107141/141verso.Intime-se.

 

0000065-94.2013.403.6183 - ISAIAS GONCALVES(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Promovam os sucessores a qualificação e a juntada de procuração de Gabriel Nogueira Gonçalves, que também

deverá compor o polo ativo.Após, abra-se vista ao INSS para que se manifeste quanto ao pedido de

habilitação.Int.

 

0006195-03.2013.403.6183 - CARMELINO DE ALMEIDA(SP286967 - DARCIO ALVES DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes do documento apresentado pela empresa Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda Ltda. às fls.

92/102.Int.

 

0009223-76.2013.403.6183 - ELIETE SOUZA LOPES X ELIANE LOPES BARBOSA(SP250333 - JURACI
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COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a autora as razões do não comparecimento à perícia médica, comprovando documentalmente, sob pena

de preclusão da prova.Int.

 

0000443-84.2013.403.6301 - SUELI DA SILVA SANTANA X SOPHIA SANTANA COELHO(SP046623 -

JOSIAS BRAZ FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 163/165 - Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal para a comprovação da situação de

desemprego do de cujus à época do óbito, vez que o último recolhimento previdenciário foi realizado na condição

de contribuinte individual - Inscrição nº 1.165.157.665-8, Tipo 3 - Empresário, conforme consta do CNIS (fls.

24/26 e 207).Desse modo, não se enquadra, em tese, na situação de extensão do período de graça, que pode ser de

até no máximo 36 meses, nos termos do artigo 15, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com direito ao seguro desemprego,

mediante registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social), in verbis: Art. 15. Mantém

a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.Informe, assim, a parte autora se o Sr. WILSON DE SOUZA COELHO JUNIOR encontrava-

se doente antes do óbito, em 03/12/2011 (causa morte: infarto do miocárdio, broncopneumonia, conforme certidão

de óbito de fl. 40), trazendo aos autos documentos comprobatórios dessa situação, se o caso.Prazo de 10 (dez)

dias.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0000647-60.2014.403.6183 - JURANDIR FISCHER(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, em que a parte autora objetiva o cômputo e averbação de tempo de

contribuição na empresa Indústrias Reunidas F.Matarazzo (09/08/76 a 07/06/77), bem como, o período laborado

como contribuinte individual (motorista autônomo), no período de 01/12/78 a 18/02/2013, com a concessão do

benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição.Informa o autor que efetuou o pagamento em dia das

contribuições previdenciárias no período de 12/78 a 07/79 e que o período posterior, de 08/79 a 11/2002, foi

recolhido com atraso, após cálculo dos valores devidos pelo INSS. Mesmo com o pagamento das contribuições

atrasadas, o réu não computou os períodos de 08/79 a 11/02 (fls.27/32), em virtude da não comprovação da

atividade, no caso, de motorista autônomo (fl.95). O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl.107), sendo

apresentada contestação a fls.110/113, réplica a fls.121/123.Na fase de especificação de provas, a parte autora

requereu a juntada de documentos (fls.126/130). O réu não especificou provas.É o breve relatório.

Decido.Converto o julgamento em diligência.Inicialmente destaco que o objeto desta ação cinge-se ao direito à

averbação de dois períodos controvertidos de labor, notadamente o período que o autor recolheu a título de

atrasados, como contribuinte individual (atividade de motorista autônomo, de 08/79 a 11/02), não tendo

comprovado o efetivo exercício na atividade em questão, o que ensejou o indeferimento do pedido de averbação e

aposentadoria (fls.94/95). Pelo cômputo administrativo, teria o autor o tempo de 11 anos, 07 meses e 29 dias de

contribuição (fls.89/90).De se pontuar inicialmente que o início da filiação do contribuinte individual ocorre a

partir do recolhimento da primeira contribuição sem atraso. Contudo, a legislação autoriza que o segurado, desde

que comprove o exercicio de atividade remunerada, de forma autônoma, no respectivo período, possa retroagir a

data da filiação, condicionado ao pagamento de indenização correspondente às contribuições devidas, conforme

art. 45-A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei Complementar nº 128, de 2008.Assim, ainda que

comprovado o recolhimento de contribuições referentes ao contribuinte individual, como no caso, se não restar

demonstrada a atividade laborativa que o ensejara, não se reconhece o período a ele relativo, para fins de

integralização para aposentadoria por tempo de contribuição;Neste sentido, a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECOLHIMENTO COMO

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE LABORATIVA.

JUROS DE MORA. 1. Ainda que comprovado o recolhimento de contribuições referentes a contribuinte

individual, se não restar demonstrada a atividade laborativa que o ensejara, não deve ser reconhecido o período a

ele relativo, para fins de integralização para aposentadoria por tempo de contribuição; 2. Manutenção da sentença,

que deferiu o aludido benefício com proventos integrais, considerando contribuições recolhidas em outras

categorias funcionais; 3. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que os juros

moratórios, a partir da vigência da Medida provisória nº 2.180-35/01, são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a
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contar da citação; 4. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. (TRF-5 - AC: 419897 PE

0001566-03.2006.4.05.8308, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Data de

Julgamento: 28/05/2009, Terceira Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 16/06/2009 -

Página: 392 - Nº: 112 - Ano: 2009)No presente caso, embora o autor tenha efetuado o recolhimento das

contribuições relativas ao período de 08/79 a 11/02 com atraso (fls.27/32), juntando, inclusive, documento que se

presta a servir de início de prova documental/material, a saber, o atestado emitido pela Secretaria Municipal,

informando que o autor é inscrito como motorista no cadastro municipal de táxi desde 09/11/81, há necessidade da

efetiva demonstração do exercício da atividade laboral, que deve ser corroborada em Juízo, motivo pelo qual há

necessidade de dilação probatória, mediante audiência de instrução e julgamento.Observo, ainda, que, no tocante

ao cômputo do período laborado e recolhido a título de contribuinte individual, deve se observar o cumprimento

da carência, que deve ser observada no caso de recolhimentos tardios. Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECOLHIMENTO DE

PRESTAÇÕES EM ATRASO. CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. ART. 27 DA LEI Nº 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O segurado da Previdência Social tem direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez se comprovada por perícia médica sua incapacidade laborativa para sua atividade habitual, bem como do

período de carência (art. 25, I, da Lei n. 8.213/91), se for o caso, superior a 12 (doze) contribuições mensais, nos

termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91. 2. O artigo 27 e seu inciso II da Lei 8.213/91 dispõem que para cômputo do

período de carência serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso

referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual,

especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13. 3. Para o deslinde

da questão é fundamental observar se quando do recolhimento das contribuições em atraso o requerente ainda

mantinha a qualidade de segurado. Isto porque, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual é

acolhido inclusive pela autarquia previdenciária, consoante orientação contida no artigo 52 da Instrução

Normativa do INSS 084/2002, será computado para efeito de carência os recolhimentos de contribuinte

individual, ainda que efetuados em atraso, desde que não tenha havido a perda da qualidade de segurado. (REsp

642243/PR, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, julgado em 21/03/2006, DJ 05/06/2006 p. 324). 4. O autor

efetuou contribuições na qualidade de contribuinte individual referentes às competências de 02/1991 a 10/1991,

cujos recolhimentos foram feitos sem atraso. Ocorre que após tais períodos todos os recolhimentos atinentes ao

interregno de 10/1991 a 05/1993 foram efetuados tardiamente a partir de fevereiro de 1996. 5. O artigo 15, inciso I

da Lei 8.213/91 dispõe que a qualidade de segurado é mantida até doze meses após a cessação da contribuição.

Assim, as contribuições com atraso foram recolhidas após a perda da qualidade de segurado do autor, não

podendo ser consideradas para efeito de carência, ante a expressa vedação contida no artigo 27, inciso II da

legislação supracitada. 6. Dessa forma, como consta no laudo pericial que a incapacidade teve início em 1994 e

tendo sido as contribuições referentes ao período de 10/1991 a 05/1993 recolhidas com atraso, é forçoso concluir-

se que o autor não cumpriu o período de carência necessário à concessão do benefício pleiteado. 7. Apelação do

INSS e remessa providas. (TRF-1 - AC: 694 MG 2004.38.02.000694-9, Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MONICA SIFUENTES, Data de Julgamento: 09/05/2012, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:

e-DJF1 p.421 de 05/07/2012)O que importa, para que esse pagamento em atraso não seja desconsiderado é que

não haja perda da qualidade de segurado, a qual ocorre, quanto aos contribuintes individuais, considerados

segurados obrigatórios (art. 11, V, Lei nº 8.213/91), após 12 meses da cessação das contribuições (art. 15, II, Lei

nº 8.213/91). Feitas tais observações, determino a remessa dos autos à Contadoria, para que efetue o cômputo do

tempo relativo aos períodos recolhidos pelo autor como contribuinte individual (fls.27/32 e CNIS, fls.115/116),

informando, adicionalmente, se houve cumprimento da carência, nos termos supra apontados, e informe se o autor

possui tempo suficiente para obtenção de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ou eventual outro benefício

de mesma espécie. Desde já, igualmente, faculto à parte autora, a produção de prova testemunhal para corroborar

o início de prova material, no tocante à comprovação do exercício da atividade de contribuinte individual no

período controvertido. Deverá a parte autora, assim, apresentar rol de testemunhas e os endereços, informando se

comparecerão em audiência independentemente ou não de intimação pessoal.Com o retorno dos autos da

contadoria, e após manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos para designação da data de

audiência.Intimem-se as partes.

 

0001798-61.2014.403.6183 - MITICO AKIOKA TAKIISHI(SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando-se que a petição protocolizada no dia 07/05/2015 até o presente momento não foi localizada,

solicite-se ao autor a apresentação de cópia da referida peça.Int.

 

0004711-16.2014.403.6183 - WANDERLEI EZEQUIEL COELHO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Para dirimir dúvidas acerca dos fatos e direitos alegados na inicial, entende
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este Juízo ser necessária maior dilação probatória.Traga a parte autora cópia completa do processo administrativo,

notadamente das razões do INSS de não reconhecer o período de 14/12/1998 a 19/07/2004, como laborado sob

condições especiais.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0005521-88.2014.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes,

sucessivamente, se manifestarem sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal. 18/06/2015.

 

0005554-78.2014.403.6183 - MARCOS ANTONIO SARAGIOTTO(SP235864 - MARCELA CASTRO

MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para PARTES, sucessivamente, para fins do art. 332 e ss. do CPC (ESPECIFICAREM PROVAS que

pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem

demonstrados), no prazo legal.

 

0007511-17.2014.403.6183 - GERSON RODRIGUES PEREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, sendo certo que sequer

houve requerimento de benefício ao INSS anteriormente à propositura da ação. Intimado a esclarecer, o autor

formulou o requerimento administrativo em 10/09/2014 (fls. 98), não tendo trazido aos autos a resposta do INSS

até a presente data.Como em inúmeros casos idênticos, o ilustre causídico subscritor da inicial atribuiu à causa

valor genérico e desvinculado do caso, além de acrescentar inexistentes cinco anos de parcelas retroativas.Assim

sendo, considerando o disposto no artigo 260 do CPC e de acordo com a simulação de renda mensal inicial do

autor para julho de 2014, R$ 2428,36 (fls. 68), retifico de ofício o valor atribuído à causa para R$ 29140,32,

correspondente a doze parcelas vincendas.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do

Juizado Especial Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários

mínimos, artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da

competência para processar e julgar o presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO

PAULO.Transcorrendo in albis o prazo recursal, considerando a Resolução nº 0570184/2014-CJEF que regula o

recebimento de processos nos Juizados Especiais Federais e da Recomendação 01/2014 - DF, proceda-se à baixa

(rotina LCBA - 132 -Baixa - Incompetência - JEF - Autos Digitalizados) encaminhem-se os autos ao NUAJ para

que proceda a digitalização do presente feito e o encaminhamento eletrônico do presente feito ao Juizado Especial

Federal de São Paulo.Int.

 

0007559-73.2014.403.6183 - LUCIDIO ALVES GUIMARAES(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que o autor deu entrada no requerimento administrativo em 31/03/2014 e protocolou esta ação em

21/08/2014. Não há documentos nos autos que permitam aferir a renda mensal inicial do benefício

pleiteado.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial Federal com

competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º da Lei nº

10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o cálculo

efetuado, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0008514-07.2014.403.6183 - DALVA FERNANDES GRIMALDI(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.54/91: Em face do tempo decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias para a juntada da cópia integral do

processo administrativo concessório.Intime-se.São Paulo, d.s.

 

0001063-91.2015.403.6183 - LUIZ CARLOS DE MOURA E SILVA(SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro a justiça gratuita.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção.Após, tornem os autos conclusos.Int.
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0001286-44.2015.403.6183 - EDIMAR DIAS DOS SANTOS(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a justiça gratuita.Tendo em vista que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, sob pena de

extinção.Considerando que, no caso do ruído, sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de

laudo técnico para a verificação da nocividade do agente, providencie o autor a juntada dos LTCATs das empresas

Claro Terraplanagem Ltda, referente ao período de 02.08.1993 a 20.03.1995; Empresa Sustentare - Serviços

Ambientais do período de 21.03.1995 a 22.07.2006; e da Rentrator Locação de Equipamentos Ltda, nos períodos

de 31.07.2006 a 01.07.2012 e de 02.07.2012 a 13.02.2014.Prazo: 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0001415-49.2015.403.6183 - FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a justiça gratuita.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0002728-45.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000104-

23.2015.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X JOAO SOUZA DE CARVALHO(SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA

CUNHA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

JOÃO SOUZA DE CARVALHO, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do pedido, uma

vez que o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, aduzindo que a

qualidade de justiça especializada não é elemento hábil para justificar a propositura da ação nesta Vara.

Determinada a intimação da parte excepta para manifestação, esta pugnou pela manutenção da competência deste

Juízo (fls.08/09).É o relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal vem

discriminada no art. 109 da Constituição Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das

ações movidas contra a União ou suas Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo

legal, que assim dispõe: as causas intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas

varas Federais da Capital do Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO

ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM

JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se

de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do

CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do

Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não

obstante o parecer do MPF (STJ - CC: 87962 RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No

que concerne a demandas contra o INSS, e bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou

naquelas em que alguma dessas pessoas intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a

hipótese de ajuizamento ou na Seção Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais

da Capital do Estado-membro ao qual pertence seu domicílio.In casu, tendo à parte autora domicílio na cidade de

Cotia/SP, a competência para o ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção

Judiciária da jurisdição de seu domicílio, quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da

Capital - SP, nos termos da aludida Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-
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Membro.Observo que havendo entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação,

tanto na Subseção Judiciária do domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte

autora pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da

legitimidade e valoração, ambas possibilidades facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência

admite interpretação extensiva para permitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa

ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do

Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO ARTIGO 109, 2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA

COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que as

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é

lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas.

Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor domiciliado em município do interior do

Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da

Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode admitir a prorrogação de

competência por força de lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código

de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a

competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por

exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código). 4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em

litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na Subseção Judiciária em questão, porque tal

circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal

Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP 2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ

CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009, PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO

ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO. OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às

ações previdenciárias movidas contra o INSS é concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo

Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a

opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da

competência federal, porquanto se está diante de regra de competência absoluta, visto que proveniente de norma

constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão agravada que declina da competência, de ofício, para o

Juízo Estadual delegatário da competência constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de

competência absoluta. (TRF-4 - AG: 59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA

HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E.

05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para

processar e julgar a ação.Sem condenação em honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente

processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Decorrido prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se,

prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.

 

0002730-15.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010147-

53.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE

MACHADO SIMAO) X SIDNEI MARQUES DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

SIDNEI MARQUES DOS SANTOS, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do pedido,

uma vez que o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, aduzindo que a

qualidade de justiça especializada não é elemento hábil para justificar a propositura da ação nesta Vara.

Determinada a intimação da parte excepta para manifestação, esta pugnou pela manutenção da competência deste

Juízo (fls.07/09).É o relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal vem

discriminada no art. 109 da Constituição Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das

ações movidas contra a União ou suas Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo

legal, que assim dispõe: as causas intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas

varas Federais da Capital do Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO

ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM
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JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se

de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do

CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do

Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não

obstante o parecer do MPF (STJ - CC: 87962 RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No

que concerne a demandas contra o INSS, e bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou

naquelas em que alguma dessas pessoas intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a

hipótese de ajuizamento ou na Seção Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais

da Capital do Estado-membro ao qual pertence seu domicílio.In casu, tendo à parte autora domicílio na cidade de

Diadema/SP, a competência para o ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção

Judiciária da jurisdição de seu domicílio, quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da

Capital - SP, nos termos da aludida Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-

Membro.Observo que havendo entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação,

tanto na Subseção Judiciária do domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte

autora pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da

legitimidade e valoração, ambas possibilidades facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência

admite interpretação extensiva para permitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa

ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do

Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO ARTIGO 109, 2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA

COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que as

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é

lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas.

Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor domiciliado em município do interior do

Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da

Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode admitir a prorrogação de

competência por força de lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código

de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a

competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por

exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código). 4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em

litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na Subseção Judiciária em questão, porque tal

circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal

Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP 2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ

CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009, PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO

ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO. OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às

ações previdenciárias movidas contra o INSS é concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo

Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a

opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da

competência federal, porquanto se está diante de regra de competência absoluta, visto que proveniente de norma

constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão agravada que declina da competência, de ofício, para o

Juízo Estadual delegatário da competência constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de

competência absoluta. (TRF-4 - AG: 59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA

HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E.

05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para

processar e julgar a ação.Sem condenação em honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente

processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Decorrido prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se,

prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.
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89.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X ANGELO CANDIDO FERREIRA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

ANGELO CANDIDO FERREIRA FILHO, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do

pedido, uma vez que o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo,

aduzindo que a qualidade de justiça especializada não é elemento hábil para justificar a propositura da ação nesta

Vara. Determinada a intimação da parte excepta para manifestação, esta pugnou pela manutenção da competência

deste Juízo (fls.06/08).É o relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal vem

discriminada no art. 109 da Constituição Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das

ações movidas contra a União ou suas Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo

legal, que assim dispõe: as causas intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas

varas Federais da Capital do Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO

ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM

JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se

de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do

CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do

Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não

obstante o parecer do MPF (STJ - CC: 87962 RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No

que concerne a demandas contra o INSS, e bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou

naquelas em que alguma dessas pessoas intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a

hipótese de ajuizamento ou na Seção Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais

da Capital do Estado-membro ao qual pertence seu domicílio.In casu, tendo à parte autora domicílio na cidade de

Mauá/SP, a competência para o ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção

Judiciária da jurisdição de seu domicílio, quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da

Capital - SP, nos termos da aludida Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-

Membro.Observo que havendo entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação,

tanto na Subseção Judiciária do domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte

autora pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da

legitimidade e valoração, ambas possibilidades facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência

admite interpretação extensiva para permitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa

ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do

Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO ARTIGO 109, 2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA

COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que as

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é

lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas.

Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor domiciliado em município do interior do

Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da

Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode admitir a prorrogação de

competência por força de lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código

de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a

competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por

exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código). 4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em

litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na Subseção Judiciária em questão, porque tal

circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal

Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP 2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ

CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009, PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO
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DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO

ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO. OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às

ações previdenciárias movidas contra o INSS é concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo

Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a

opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da

competência federal, porquanto se está diante de regra de competência absoluta, visto que proveniente de norma

constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão agravada que declina da competência, de ofício, para o

Juízo Estadual delegatário da competência constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de

competência absoluta. (TRF-4 - AG: 59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA

HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E.

05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para

processar e julgar a ação.Sem condenação em honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente

processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Decorrido prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se,

prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.

 

0002732-82.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001804-

05.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X JAYR BASSO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

JAIR BASSO, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do pedido, uma vez que o autor tem

seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, aduzindo que a qualidade de justiça

especializada não é elemento hábil para justificar a propositura da ação nesta Vara. Determinada a intimação da

parte excepta para manifestação, esta pugnou pela manutenção da competência deste Juízo (fls.10/13).É o

relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal vem discriminada no art. 109 da

Constituição Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das ações movidas contra a União

ou suas Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo legal, que assim dispõe: as

causas intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O segurado pode ajuizar

ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas varas Federais da Capital

do Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO

CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM

DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O

MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF.

PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O segurado pode ajuizar ação

contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em qualquer das Varas Federais da

Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial

relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da

Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara

da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF

(STJ - CC: 87962 RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de

Julgamento: 28/03/2008, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No que concerne a

demandas contra o INSS, e bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou naquelas em que

alguma dessas pessoas intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a hipótese de

ajuizamento ou na Seção Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais da Capital

do Estado-membro ao qual pertence seu domicílio.In casu, tendo à parte autora domicílio na cidade de Ribeirão

Preto/SP, a competência para o ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção

Judiciária da jurisdição de seu domicílio, quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da

Capital - SP, nos termos da aludida Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-

Membro.Observo que havendo entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação,

tanto na Subseção Judiciária do domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte

autora pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da

legitimidade e valoração, ambas possibilidades facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência

admite interpretação extensiva para permitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa

ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do

Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA
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DEFINIDA PELO ARTIGO 109, 2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA

COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que as

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é

lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas.

Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor domiciliado em município do interior do

Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da

Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode admitir a prorrogação de

competência por força de lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código

de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a

competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por

exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código). 4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em

litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na Subseção Judiciária em questão, porque tal

circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal

Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP 2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ

CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009, PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO

ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO. OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às

ações previdenciárias movidas contra o INSS é concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo

Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a

opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da

competência federal, porquanto se está diante de regra de competência absoluta, visto que proveniente de norma

constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão agravada que declina da competência, de ofício, para o

Juízo Estadual delegatário da competência constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de

competência absoluta. (TRF-4 - AG: 59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA

HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E.

05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para

processar e julgar a ação.Sem condenação em honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente

processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Decorrido prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se,

prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.

 

0002880-93.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007385-

64.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO

OLMACHT) X GILBERTO NERY DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs a presente Exceção de Incompetência, em face de

GILBERTO NERY DA SILVA, alegando a incompetência territorial deste Juízo para conhecer do pedido, uma

vez que o autor tem seu domicílio no município diverso da Subseção Judiciária de São Paulo, aduzindo que a

qualidade de justiça especializada não é elemento hábil para justificar a propositura da ação nesta Vara.

Determinada a intimação da parte excepta para manifestação, esta pugnou pela manutenção da competência deste

Juízo (fls.07/09).É o relatório.Decido. Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal vem

discriminada no art. 109 da Constituição Federal.A assim chamada competência territorial para ajuizamento das

ações movidas contra a União ou suas Autarquias encontra previsão legal no parágrafo 2º do aludido dispositivo

legal, que assim dispõe: as causas intentadas conta a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada

a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Acerca do tema dispõe a súmula 689 do Supremo Tribunal Federal que: O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicilio ou nas

varas Federais da Capital do Estado-Membro.E a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL DO

ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM

JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se

de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do

CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do

Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não

obstante o parecer do MPF (STJ - CC: 87962 RJ 2007/0168922-9, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
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FILHO, Data de Julgamento: 28/03/2008, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 29.04.2008 p. 1).No

que concerne a demandas contra o INSS, e bem assim, contra as autarquias, fundações e empresas públicas, ou

naquelas em que alguma dessas pessoas intervenha, há que ser observada a regra em questão, estabelecendo-se a

hipótese de ajuizamento ou na Seção Judiciária em que for domiciliado o autor ou em alguma das Varas Federais

da Capital do Estado-membro ao qual pertence seu domicílio.In casu, tendo à parte autora domicílio na cidade de

Taubaté/SP, a competência para o ajuizamento é facultativa, tanto podendo a ação ser ajuizada na Subseção

Judiciária da jurisdição de seu domicílio, quanto em alguma das Varas Previdenciárias da Seção Judiciária da

Capital - SP, nos termos da aludida Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-

Membro.Observo que havendo entendimento sumulado do STF acerca da concorrência para ajuizamento da ação,

tanto na Subseção Judiciária do domicílio do autor quanto na Subseção Judiciária da capital, a escolha da parte

autora pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária da capital encontra guarida no campo do exercício da

legitimidade e valoração, ambas possibilidades facultadas ao autor.Registro que nesta matéria a jurisprudência

admite interpretação extensiva para permitir que o autor domiciliado em município do interior do Estado possa

ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da Capital do

Estado: Neste sentido, cito: PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PLÚRIMA AJUIZADA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO ARTIGO 109, 2º, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA

COMPETÊNCIA POR FORÇA DO CPC. 1. O art. 109, 2º, da Constituição Federal de 1.988, dispõe que as

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal. 2. As hipóteses estabelecidas no citado dispositivo constituem numerus clausus, ou seja, não é

lícito ao autor demandar contra a União em foro diverso das três opções constitucionalmente estabelecidas.

Admite-se apenas a interpretação extensiva para admitir que o autor domiciliado em município do interior do

Estado possa ajuizar a demanda tanto na Subseção Judiciária de seu domicílio quanto na Subseção Judiciária da

Capital do Estado. 3. Sendo tais opções definidas em nível constitucional, não se pode admitir a prorrogação de

competência por força de lei ordinária, sendo portanto inaplicáveis os artigos 94, 4º, 102 e 114 do CPC - Código

de Processo Civil, mesmo porque a competência, assim considerada, assume natureza absoluta. É que a

competência territorial, mesmo sendo via de regra de natureza relativa, pode assumir caráter absoluto (como por

exemplo nas hipótese do artigo 95 do referido código). 4. É irrelevante que a ação tenha sido ajuizada em

litisconsórcio ativo facultativo com outros autores domiciliados na Subseção Judiciária em questão, porque tal

circunstância não pode prorrogar competência constitucionalmente definida. Precedente do Supremo Tribunal

Federal. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 87748 SP 2006.03.00.087748-7, Relator: JUIZ

CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, Data de Julgamento: 29/09/2009, PRIMEIRA TURMA). E:AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DELEGADA AO JUÍZO

ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

JUÍZOS ESTADUAIS. DECLINAÇÃO EX OFFICIO. OBRIGATORIEDADE. 1. A competência referente às

ações previdenciárias movidas contra o INSS é concorrente entre o Juízo Estadual do domicílio do autor, o Juízo

Federal com jurisdição sobre o seu domicílio e o Juízo Federal da capital do Estado-membro, prevalecendo a

opção indicada pelo segurado. 2. Tratando-se de Juízos Estaduais, apenas um deles deterá a delegação da

competência federal, porquanto se está diante de regra de competência absoluta, visto que proveniente de norma

constitucional (CF, art. 109, 3º). 3. Acertada a decisão agravada que declina da competência, de ofício, para o

Juízo Estadual delegatário da competência constitucionalmente prevista (CF, artigo 109, 3º), já que se trata de

competência absoluta. (TRF-4 - AG: 59029120144040000 RS 0005902-91.2014.404.0000, Relator: VÂNIA

HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 26/11/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E.

05/12/2014)Posto isso, rejeito a exceção de incompetência oposta, declarando a competência deste Juízo para

processar e julgar a ação.Sem condenação em honorários sucumbenciais, em virtude de tratar-se de incidente

processual (art.20, 1º e 2º, do CPC), estando o INSS isento do pagamento de eventuais custas. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Decorrido prazo para eventual recurso, desapensem-se e arquivem-se,

prosseguindo-se na ação principal. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001247-05.2015.403.6100 - MARIA DE LOURDES VEGA DE MATTOS X MYRTHES MARIA VEGA DE

MATTOS(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X DIRETOR PRESID DA GERENCIA

EXEC - SERV DE RECONHEC DIREITOS DO INSS SP

Considerando certidão negativa apresentada por Oficial de Justiça às fls. 106 e 107, emende a parte autora a

inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, indicando corretamente a autoridade coatora.Int.
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Expediente Nº 198

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008576-24.1989.403.6183 (89.0008576-0) - JULIO BERNARDO DOS SANTOS X MARIA KRUK DE

FREITAS X MANOEL QUIRINO DA SILVA X ANTONIO DINI X ANNITA SELIMER DINI X ISRAEL

BARBOSA DE LIMA(SP068758 - DIMAS ARNALDO GODINHO E SP062698 - CLARA MARIA

PINTENHO E SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO E SP158049 - ADRIANA SATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC:1. Está disponível

para retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua expedição (07/07/2015).O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que

tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado,

o mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. São Paulo,

15/07/2015.

 

0081247-40.1992.403.6183 (92.0081247-3) - MARTIN TORRES PARDO X TADEU TORRES PARDO X

APARECIDO SILVA X MARILIA IVETE SILVA X FLORA LUIZA SILVA X EURIDES CONCEICAO DIAS

DOS SANTOS X HORLANDO CORDEIRO DOS SANTOS X LUIZ LEVOTO X MARIA QUEIROZ X

MANOEL DA SILVA FILHO X MOISES RODRIGUES DO PRADO X PEDRO ANAYA ROCCA X TIAGO

PEDRO ALEXANDRE(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO CASTELLO

PEREIRA)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC:1. Está disponível

para retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua expedição (07/07/2015).O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que

tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado,

o mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. São Paulo,

15/07/2015.

 

0000572-07.2003.403.6183 (2003.61.83.000572-0) - VERA PAIXAO DOS SANTOS X ALLAN PAIXAO DOS

SANTOS X ALLANE PAIXAO DOS SANTOS(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA)

DESPACHO DE FL. 294: Expeça-se ofício ao DD. Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, solicitando a conversão dos valores referentes ao pagamento do PRC

20100081373 (fl. 259) em depósito à ordem deste juízo. Após a conversão, expeça-se alvará de levantamento para

co-autora Allane Paixão dos Santos em nome de sua curadora, VERA PAIXÃO DOS SANTOS, que ficará

responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores em benefício do curatelado. Requeira a parte

autora o que de direito em relação aos demais co-autores, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do

feito. Dê-se vista ao MPF. Int.CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 162, parágrafo

4º, do CPC: 1. Está disponível para retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de

60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição (07/07/2015). O alvará será entregue ao beneficiário nele

indicado e/ou ao advogado que tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação). 2. Não sendo o

alvará retirado no prazo indicado, o mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF).

Nada mais. São Paulo, 15/07/2015.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000126-58.1990.403.6183 (90.0000126-9) - MANOEL PEREIRA SANTOS X ANTONIO RATCOW X ANA

ABRAMOVICH X JUSTINA DA SILVA ALVES X JOSE DOS SANTOS X DJALMA FELIPE DE OLIVEIRA

X JOSEFA PEREIRA DA CONCEICAO SILVA X JOSE APARECIDO X MARIA GOMES NUNES X MARIA

APARECIDA DE SOUZA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA E SP103205 - MARIA LUCIA

KOGEMPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA

LOPES) X MANOEL PEREIRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

RATCOW X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA ABRAMOVICH X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DJALMA FELIPE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE APARECIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

GOMES NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC:1. Está disponível

para retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua expedição (07/07/2015).O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que
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tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado,

o mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. São Paulo,

15/07/2015.

 

0040739-23.1990.403.6183 (90.0040739-7) - GERSO ZEFERINO PEREIRA X EDINEIA PEREIRA X ELAINE

PEREIRA X HELE NICE PEREIRA SALES X KARINA PEREIRA X JULIANA LIRA PEREIRA X CAIO

CESAR LIRA PEREIRA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X GERSO ZEFERINO PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC:1. Está disponível

para retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua expedição (07/07/2015).O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que

tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado,

o mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. São Paulo,

15/07/2015.

 

0043456-08.1990.403.6183 (90.0043456-4) - LAVINA CAVALCANTI BEZERRA DE ANDRADE X

JULIANA ALVES DE ANDRADE X GILBERTO ALVES DE ANDRADE X JOSE COLOMBO X ANTONIO

VICTOR BALBINO X RAIMUNDO NONATO X ISAURA MARINA BARBOSA X ANTONIA APARECIDA

BALBINO X ZULEIKA FERNANDES RAMOS X NELSON DA CRUZ X LUIZA FERRONATTO

FACCINA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 -

DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X LAVINA CAVALCANTI BEZERRA DE ANDRADE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC:1. Está disponível

para retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua expedição (07/07/2015).O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que

tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado,

o mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. São Paulo,

15/07/2015.

 

0667598-90.1991.403.6183 (91.0667598-0) - JOSE LUQUES X APPARECIDA LUQUES X JOSE PEDRO DOS

SANTOS X JOSEPHA BAPTISTA LEITE DOS SANTOS X JOSE SANTANA DE MORAES X JUANITO

SALAFIA X ZILDA CORREA DOMINGOS X LUIZ PINTO NOGUEIRA FILHO X LUIZ TRAVAGLIONI X

MANOEL VIEIRA DE CARVALHO(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP060670 - PAULO DE TARSO

ANDRADE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU

DE CASTRO) X APPARECIDA LUQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC:1. Está disponível

para retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua expedição (07/07/2015).O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que

tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado,

o mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. São Paulo,

15/07/2015.

 

0009611-04.1998.403.6183 (98.0009611-6) - CICERO FERREIRA(SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO

KACHAN E SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X CICERO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DESPACHO DE FL. 220: Considerando o noticiado às fls. 200/201, 209/210 e 217/218, e tendo em vista que o

advogado Paulo de Tarso Ribeiro Kachan, OAB/SP 138.712, está regularmente constituído, conforme procuração

juntada à fl. 05, expeça-se ofício ao DD. Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, solicitando a conversão do valor depositado na conta nº 1181.005.50794626-9, referente ao

pagamento da RPV 20130124018, em depósito à ordem deste juízo. Após a conversão, expeça-se alvará de

levantamento em favor do advogado acima mencionado. Quanto ao pedido de fl. 215, nada a considerar, uma vez

que o valor referente ao principal já foi sacado, conforme extrato juntado à fl. 219. No mais, providencie a

advogada Ana Júlia Brasi Pires Kachan, OAB/SP 180.541, a devida regularização da representação processual,

mediante juntada de procuração outorgada em seu nome. Cumpra-se e intime-se.CERTIDÃO / ATO

ORDINATÓRIO Certifico, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC: 1. Está disponível para retirada o(s)

ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua
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expedição (07/07/2015). O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que tenha

procuração com poderes especiais (receber e dar quitação). 2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado, o

mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF). Nada mais. São Paulo, 15/07/2015.

 

0006196-61.2008.403.6183 (2008.61.83.006196-4) - JOAO ALBERTO MAGALHAES X GENILDA DA

SILVA MAGALHAES(SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOAO ALBERTO MAGALHAES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIOCertifico, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC:1. Está disponível

para retirada o(s) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da

data de sua expedição (07/07/2015).O alvará será entregue ao beneficiário nele indicado e/ou ao advogado que

tenha procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).2. Não sendo o alvará retirado no prazo indicado,

o mesmo será automaticamente cancelado (art. 1º, Resolução nº 509/2006/CJF).Nada mais. São Paulo,

15/07/2015.
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